


TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAo Te 001 .04012017'{) 

ACÓRDÃO N° 129512017 - TCU - Plenárc 

I. Processo n° TC 00 1.040/20 17-0. 
2. CJTUPO 1- Classe V - Assunto: Relatório de Levantamento 
3. Interessado: Tnbunal de Contas da União 
4. Unidades: Casa Civil da Presidência da República; Instituto NackJllal do Seguro Sociat Ministério 
da Defesa; Ministérc da Fazenda; Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvitrento Social e 
Agrário; Mini<;tério do Planejrurento, Desenvolvimento e Gestão; Ministério do TrabaDlO. 
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro. 
6. Representante do Ministério Público: não atuo\l 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência 
Social (SecexPrevidênc ia) 
8. Representação legal : não há 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e dio:;eutidos estes autos de 1cvantarrento de auditoria destinado a apurar 

inlOnmções dcstinadas a qua1ificar o debatc acerca do financian~nto da previdência, em especial o 
RegiIre Geral da Previdência Social - RGPS, o Regime Previdenciário Próprn de Previdência Social 
da União - RPPS e Encargos da União com militares e seus pensclÚ'itas. 

ACORDAM os Ministros do Trntmal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
ante as ra:7Ões expostas pelo Relator, e com fimdamento no art. 71, inciso IV, da Constituição Fcdera~ 
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92 e nos arts. 169, inciso V, e 250 do Regirrento InternolTCU, ern; 

9.1 levantar o sigilo destes autos, exceto daquelas peças classificadas individualrrrnte 
corro sigilosas; 

9.2 encaminhar cópia desta de1ilieração, acoll1Janhada do relatórc e do voto que a 
ftmdamcntam, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federa~ à Casa Ci\il da Presidência da 
República, ao MIJistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ao MinLo:;tério do 
Desenvolvirn:nto Social e AgrárD, ao Instituto Nacional do Segtro Socia~ ao Ministério do Trabalho, 
ao Ministério da Defesa, ao Ministério da Fazenda, ao Ministério da Saúde, à Comissão de Seguridade 
Social e Família da Câmara de Deputados, à Comissão de ASSlUltos Soeia~ do Senado Federal, à 
Comissão Parlamentar de Inquérito da Premência Social do Senado Federal e à Comissào Especial da 
RefOnm da Previdênc ia da Câmara dos Deputados (PEC 287 -N20 16); 

9.3 em fuce dos requc~ntos que constam das peças 7 e 88 deste processo, enviar aos 
Deputados Federais Arnaldo Faria de Sá e Domingos Sávio cópia desta deliberação, acol11'anhada do 
relatório e do voto que a fundarrcntam; 

9.4 recomendar ao Ministério da Fazenda que prorrova estudos com vistas a veri&ar a 
viabilidade de contabili7ar. corro despesa do RPPS, os gastos decorrentes dos afàstamentos para 
tratarrento de saúde, licença maternidade e paternidade e outros, bem corro os relativos ao auxilio­
natalidade, auxílio-reclu.o:;ào e demais de naturc73 previdenciária previstos na Lei 8.1 12/1990 e na 
Iegis Iação relativa aos rm1itarcs; 

9.5 determinar à Segecex que providencie, dentro da programação de fiscalizaçõcs do 
TeU, a realização dos seguintes trabalhos: 

9.5.1 aeon1Janhamento bienal da evohJção dos números da previdência, para avaliação 
contirrua das questõcs abordadas no presente levantamento; 

9 .5.2 auditoria com ênfuse na gestão e govcrnança da previdência, incluindo. entre outros 
aspectos, a verificação da aplicação das disponibilidades de caixa dos regim::s previdenciários, 
confo~ d~posto nos §§ }O e 2° do art. 43 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e da confurmidade 
atuarial dos sistemas: 

9.5.3 auditoria na concessão de aposentadorias rurais e de outros beneficios correlatos; 

COO U0 2 



teu TRIBUNAL DE CONTAS DAUNIAo Te 001 .040/2017-0 

9.6 arquivar os presentes autos. 

10. Ata nO 2212017 - Plenário. 
11 . Data da Sessão: 21 /612017 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para locali7ação na página do TCU na Internet: AC-1295-22/17-P. 
13. Especificação do quorum: 
13.1. Ministros presentes: Rairn.mdo Carreiro (presidente), Wahon Alencar Rodrigues, Benjamin 
ZymJer, José Múcio Monteiro (Relator), Bruno Dantas e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Shenmn Cawkanti e AOOré Luís de CarvanlO. 

(Assinado E1etronicam:nte) 

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente 

Fui presente: 

(Assinado EJetronica!lY!nte) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
Relator 

(Assinado E1elronicam:nle) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Procurador-Gcra~ em exercicio 
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GRUPO I - CLASSE V - Plenário 
TC 001 .040120 t 7-0 
Nature7:c1: Relatório de Levantarrento 
Interessado: Tribunal de Contas da União 
Unidades: Casa Civil da Presidência da República; Instituto 
Nacional do Seguro Socia~ MI1~tério da Defesa; Mi1~tério da 
Fazeooa; Min5tério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário; Ministério do Plancjarrento, Desenvolvimento 
e Gestão; Ministério do Trabalho 

sUMÁRIO: LEVANTAMENTO. SISTEMA BRASILEIRO DE 
PREVIDÊNCIA. APURAÇÃO DE INFORMAÇÕES ACERCA 
DO DÉFICIT E DO FINANCIAMENTO DO SISffiMA 
PREVIDENCIÁRIO. LEVANTAMENTO DO SIGILO OOS 
AurOS. ENVIO DE CÓPIA 00 RELATÓRIO . 
ARQUNAMENTO. 

RELATÓRIO 

Trata-se de levantatrento de auditoria destinado a apurar intonmções destinadas a 
qualificar o debate acerca do tmaociarrento da previdência, cm especial o Re~ Geral da 
PrevXlência Social - RGPS, o Regirre Prevideociário Próprio de Previdência Social da União - RPPS 
e Eocargos da União com militares e seus pensionistas. 
2. Apresento, a seguir, o bem elaborado relatóri> produzido pela equipe da 
SecexprcvXlênc ia: 

"1. APRESENTAÇA-O 
O presente levantamento tem por objetivo trazer transparência aos dados da previdência, 

com vistas a qualificar os debates da sociedade civil e do governo frente à principal questão de gastos 
públicos atualmente em di..'icussão no Brasil: a necessidade de financiamento dos regimes de 
previdência. Esse trabalho decorre de determinação constante do despacho do Presidente do 
Tribunal de Contas da União (TeU), Ministro Raimundo Carreiro (peça I) . 

Ressalte-se que grande parte da controvérsia sobre o tema está relacionada à existência 
ou nào de déficit na previdência social. Enquanto os números oficiais indicam a existência de déficit, 
há uma cO""ente que contesta essa conclusão, sob o argumento de que a previdência não deve ser 
analisada isoladamente, mas no contexto da seguridade social. e que esta não seria deficitária. 
Diante desse contexto, o despacho que determinou a realização deste trabalho inseliu em seu escopo 
a avaliação da composição das áreas da seguridade social e levantamento de suas receitas e 
despesas. 

O trabalho C01ltou com a participação de quatro unidades técnicas do Tribunal (Secex 
Previdência, Semag, Secex Fazenda e Sefip). O escopo do trabalho abrangeu a avaliação da 
previdência e da seguridade social no âmbito da União. contemplando análi'ies sobre a previdência 
social pública. composta pelo Regime Geral de Previdê1lcia Social (RGPS). Regime Próprio de 
Previdência Social da União (RPPS-União) e Encargos da União com militares e seus pem~ionistas. 

Os procedimentos envolveram análi..'ie documental e revisão analítica de informações 
fornecidas pelas unidades jurisdicionadas ou obtidas em sistemas informatizados oficiais. Foram 
observadas limitações quanto à análise de alguns pontos em face da ausência ou indi..'1ponibilidade 
de infomlações dentro do prazo de execução da auditoria. 
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o relatório está organizado da seguinte forma: 'Introdução', descrevendo o objetivo, 
escopo, metodologia e limitações; 'Visão Geral do Objeto', explicitando os conceitos e principais 
características da previdência social e da seguridade social; e oito capítulos tratando dos seguintes 
pontos: receitas e despesas da seguridade social; previdência social (caracteristicas de cada regime, 
perfil de beneficiários e beneficios, resultados financeiros e projeções atuariais); desvinculação de 
recursos da União (DRU); desonerações tributárias; inadimplência e sonegação; dívida ativa; 
deficiências na gestão identificadas pelo TCU; comparativo internacional do regime dos militares. 
2. INTRODUÇÃO 
2.1 Deliberação 
1. O trabalho é decorrente de determinação constante do despacho do Presidente do 
Tribunal de COlltas da União (rCU), Ministro Raimundo Carreiro, conforme peça 1. 
2.2 Objetivo e escopo 
2. O levantamento teve por objetivo trazer transparência aos dados da previdência, com 
vistas a qualificar os debates da sociedade cil'i! e do governo frente à principal questão de gastos 
públicos atualmente em discussão /lO Brasil: a necessidade de financiamento dos regimes de 
previdência. Como destacado no despacho do Presidente do TCU (peça 1), a necessidade deste 
trabalho decorreu da controvérsia, entre diversos segmentos da sociedade, sobre a real situação da 
previdência, diallte da apresentação de dados divergentes ou incompletos quanto a questões 
orçamentárias, tributárias, previdenciálias e fiscais afetas à seguridade social e. em especial. à 
prev idência. 
3. Grande parte da controvérsia sobre o tema está relacionada à existência ou não de déficit 
na previdência social. Enquanto os números oficiais indicam a existência de déficit, há uma corrente 
que contesta essa conclusão, sob o argumento de que a previdência não deve ser analisada 
Lçaladamellte, mas 110 contexto da seguridade social. e que esla não seria deficitária. Em decorrência 
disso, o escopo do trabalho abrangeu não apenas a avaliação da previdência social. mas da 
seguridade social como um todo. Nesse sentido. as conclusões do presente trabalho contêm subsídios 
para responder também a questionamentos encaminhados a esta Corte sobre o tema, tais como os 
que constam das peças 7 e 88, bem como do Te 004.384/2017-2 (representação do Procurador do 
Ministério Público junto ao TCU, Lucas Rocha Furtado). 
4. Ressalte-se que o levantamento não teve por objetivo avaliar a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) 287/2016, de autoria do Poder Executivo, ora em tramitação no Congresso 
Nacional. Referida PECpropõe alterações em dispositivos relacionados à seguridade social, tendo 
por intuito. segundo sua exposição de motivos, fortalecer a sustentabilidade do sistema. 
5. Diante desse contexto, e considerando a competência deste Tribunal, consoante o 
disposto 110 parágrafo único do art. 70, assim como o §1" do art. 195 da Constituição Federal de 
1988 (CF/88), O escopo do trabalho abrangeu a al'aliação daprevidênc:ia e da seguridade social no 
âmbito da Uniâo, ou seja, envolvendo recursos federais. Não foram objeto de análise as receitas e 
despesas de Estados, Distrito Federal e Municípios na área de seguridade social. tampouco os 
Regimes Próprios de Previdência Social desses entes (RPPS-Estados e Municípios). 
6. As análises contemplaram aspectos atinentes à previdência social pública, composta 
pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), Regime Próprio de Previdência Social da União 
(RPPS-União) e encargos da Uniào com militares e seus pensionistas. 
7. No que tange aos regimes próprios de previdência dos estados e municípios, ressalte-se 
que o Teu coordenou recentemente auditoria operacional com participação de 29 tribunais de 
confas para avaliar a situação atuarial e financeira dos referidos regimes, tendo sido exarados os 
Acórdãos 1331/2016 e 2973/2016-TCU-Plenário, de relato ria do Ministro Vital do Rego. Na 
oportunidade, foram reveladas fragilidades estruturais nos sistemas de previdência própn'a de 23 
estados e 31 municípios. Além disso. foi calculado um déficit financeiro da ordem de R$ 32,5 bilhões 
para o ano de 2014 relativo a 2. /29 planos administrados pelos RPPS estaduais e municipais (valor 
destacado pelo Ministro Relator Vital do Rego 110 volo condutor do Acórdão 133/12016-TCU­
Plenário). 



8. O presente trabalho abordou os seguintes pontos: 
a) características e diferenças dos conceitos de previdência social e seguridade social; 
b) identificação das principais receitas e despesas vinculadas à seguridade social e 

respectivos valores no período de 2007 a 20/6; 
c) levantamento dos resultados da previdência social no período de 2007 a 2016; 
d) levantamento dos valores desvinculados relativamente a tributos da seguridade social 

(Desvinculaçào das Receitas da Uniào - DRU); 
e) levantamento de informações acerca das desonerações fiscais aplicáveis às fontes de 

financiamento da seguridade; 
J) levantamento de dados acerca de sonegação e inadimplência relativas aos tributos 

vinculados à seguridade; 
g) levantamento de informações relativas à divida ativa previdenciária; 
h) descrição de deficiências na gestão observadas na área da previdência; 
i) previsão de gastos com aposentadorias para a administração pública nos próximos 

0110.'0 (avaliações atuariais); 
j) comparativo internacional relativo à inatividade dos militares. 

9. Quanto à atuação desta Corte de Contas relacionada ao tema, convém ressaltar a 
existência de trabalhos anteriores que tiveram por ohjetivo avaliar" di(ereflles aspectos atinentes à 
previdência social. Entre esses, destacam-se, para fins do presente trabalho: 

a) TC 015.529/2010-0 - Auditoria no Sistema Brasileiro de Previdência Pública 
(.4córdão 205912012-TCU-P - relator Minir;tro José Múcio Monteiro) 

b) TC 034.660/2014-3 - Monit oram ent o das det erminações e ,-ecom endações do Acórdão 
2059/2012-TCU-Plellário (Acórdãos 231412015-TCU-P e 2940/2016-TCU-P - relatores Millistros 
José Múcio Monteiro e Vital do Rego, respectivamente) 

c) TC 024.813/2013-3 - Análise de riscos na concessão de beneficios previdenciál1'os e 
a.vsistenciai.v mais relevantes (Acórdão 1241/20/4-TCU-P - relator Ministro Aroldo Cedraz) 

d) TC 010.65//2014-4 - Relatório Sistêmico da Função Previdência Social (Acórdão 
3414/2014-TCU-P - relator Ministro Aroldo Cedraz) 

e) TC 031.235/2015-8 - A uditoria Financeira no Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social - exercício de 2015 (Acórdão 174912016-TCU-P - relator Ministro Vital do Rego); 

f) Te 027.750/2006-9 - Monitoramento do Acórdão J.57312006-TCU-Plenário, que 
tratou da contribuição previdenciária dos servidores da segurança pública custeados com recw:ws 
do Fundo Constitucional do Distrito Federal (Acórdãos /316/2009 e /60212009-TCU-P - relator 
Mi11istro Valmir Campelo; Acórdãos 1633/2016 e 2189/2016-TCU-P - relator Ministro Wallon 
A lencar Rodrigues). 
J O. Da mesma fonna. o financiamento da seguridade social foi objeto de deliberações do 
TCU, especialmente no sentido da adoção de procedimentos para a efetiva segregação dos 
orçamentosfiscal e da segunaade social, destacando-se: 

a) TC 018.302/2005-2 - Auditoria para conhecer a metodologia empregada na 
separação das receitas da seguridade social (Acórdão 1040/2006-TCU-P - relator Millistro Valmir 
Campelo) 

b) TC 928.231/1998-4 - Acompanhamento das receitas e despesas da seguridade social 
e do INSS (J>ecisão 1511/2002-TCU-P - relator Ministro Guilherme Palmeira). 
2.3 Metodologia e limitações 
2.3.1 Metodologia 
11. Os trabalhos foram realizados em confomlidade com as Normas de Auditoria do 
Tribunal de Contas da União (portaria 280/2010, alterada pela Portaria TCU 16812011) e com 
observância às diretrizes dos Padrões de Levantamento (portaria-Segecex 1512011) no que coube, 
tendo em vista o escopo e objetivo do trabalho. 
12. Durante a fase de planejamento, os procedimentos incluíram o exame da legislação e da 

jurisprudência sobre o lema, além da identificação de estudos existentes e trahalhos anteriores sohre 
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os diversos pontos a serem abordados. Para isso, além de pesquisas em sites oficiais, foram 
realizadas reuniões com algumas das unidadesjurisdicionadas. afim de coletar informações acerca 
de estudos e dados disponiveis, bem como possibilitar a solicitação de documentos e informações 
alinhados às necessidades do trabalho. 
13. Na fase de execução, foram aplicados os procedimentos previstos na matriz de 
planejamento. Procedeu-se à análise documental, bem como à revisão analítica de dados fornecidos 
pelas unidades jurisdicionadas. Para levantamento dos valores das receitas e despesas da 
seguridade social. foram realizadas consultas ao Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Gm'ernoFederal (Siafi) Gerencial (2007) e Tesouro Gerencial (2008-2016), queforamconfrontadas 
com informações fornecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e pela Secretaria de 
Orçamento Federal (SOF), abrangendo o periodo de 2007 a 2016. No que tange aos resultados dos 
regimes previdenciários, foram examinados os demollstrativosfinanceiros da União, em especial o 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e, no caso do RGPS, o jluxo de caixa do 
INSS. 
14. Para análise da el'olução real dos valores examinados. foi utilizado, em todas as 
análL'ies, para fins de padronização, o Índice Nacional da Preços ao Consumidor (lNPC), tendo em 
vislase,. esse o indice utilizado como referência para correção dos beneficios do RGPS (Lei 8.213/91, 
art. 41-A). 
15. Em 29/312017, foi realizado, ainda, painel para debater a matéria com especialistas 
externos ao TCU. Estiveram presentes representantes do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(lpea), da Casa Civil, da Câmara e do Senado, do Ministério Público Federal, das Forças Armadas 
e da Associação Nacional de Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil (Anfip). Foram 
discutidos pontos controversos, como, por exemplo, quais despesas estão inseridas nos conceitos de 
previdência e seguridade, em que medida a implemelltação de fundo próprio do RPPS da União e a 
segregação de massas em cada um dos diferentes regimes contribuiria para a transparência dos 
dados, além de aspectos relacionados à gestão e arrecadação. O debate teve por objetil'o contribuir 
para a análise e il/terpretação dos dados coletados durante o trabalho. 
16. Ressalte-se que as análises foram realizadas considerando o arcabouço legal vigente, 
em especial os dispositivos constitucionais sobre a matéria e as leis atinentes aos diferentes temas 
examinados. 
17. Especificamente no que tange à análise comparativa entre o regime de beneficios dos 
militares "0 Brasil e em outros países, por intermédio da Secretaria de Relações Internacionais do 
TCU, foi encaminhada mensagem a Entidades de Fiscalização Superior (EI"S) de vinte países, 
solicitando informaçoes a respeito da legislação relaliva ao lema em cada um deles. Esses pabies 
foram selecionados cOllsiderando sua extensão territorial, por se entender que esse aspecto pode ter 
relevância na política de defesa de cada país, além de abranger países de diferentes perfIS de renda 
(peça 102). Entre/anto, as infonnações solicitadas não foram encaminhadas pelas EFS consultadas. 
Em razão disso, o eXame desse ponto restringiu-se à análise comparativa com os Estados Unidos da 
América e com o Reino Unido, paises para os quais foram identificadas fontes confiáveis e 
atualizadas de illformação em páginas da itrteme/. 
2.3.2 Limitações 
18. A principal limitação ao desellvolvimento dos trabalhos está relacionada à ausência ou 
indisponibilidade de informações, seja por sua inexistência, seja pela impossibilidade de obter os 
dados dentro do prazo de execução da auditoria. Os principais pontos que tiveram sua análise 
compromel ida ou limitada foram: 

a) sonegação relativa às contribuições previdenciárias, lendo em vis/a a inexistência de 
estudos oficiais sobre o lema (análise comprometida); 

b) comparativo internacional sobre os regimes previdenciários dos militares, em 
decon-ência da indisponibilidade de informações oficiais e confiáveis (análise limitada); 

c) análise da evolução e perfil dos beneficios e beneficián'os do sistema de proteção 
social dos militares, pela impossibilidade de acesso aos dados analiticos do Banco de Informações 



Gerenciais (BJEG) (análise limitada); 
d) receitas e despesas do Plano de Seguridade dos Congressistas nos últimos dez anos, 

já que os dados relativos ao Senado Federal não foram encaminhados em tempo hábil para análise 
(alJálise limitada). 
3. VISÃO GERAL DO OBJETO 
3.1 Previdência Social 
3.1.1 O que é Previdência Social? 
/9. A previdência social é definida pela Constituição Federal de /988 (CF/1988) como WII 

direito social (art . 6j assegurado aos trabalhadores urhanos e rnrais (art . 7~ IV). Seu ohjetivo é 
mitigar riscos a que os individuas estão expostos, em especial aqueles relacionados à impossibilidade 
de prover o seu suste11lo e o de sua família por meio do trabalho, seja por velhice, doença. 
desemprego, morte, ou outros eventos. 
20. Pode-se dizer, portanlo, que a previdência social tem natureza semelhante à de lon 
seguro, pois protege seus beneficiários - que são aquele.fi vinculados a um de seus regimes - dos 
riscos associados à perda da capacidade laboral. nos termos das condições estabelecidas em leí. 
21. Ressalte-se que seus principais beneficios - aposentadoria e pensão - são de longa 
duração e constituem despesas obrigatórias. Em outras palavras, a previdência pressupõe 
ohrigações que resultarão em saída de recursos no futuro, cujos valores dependerão de eventos sohre 
os quais não se tem certeza como ocorrerão (tais como m0l1alidade, expectativa de vida, entre 
outros). 
3.1.2 Como está estruturado o sistema previdenciário brasileiro? 
22. A estrutura previdenciária brasileira abrange um sist~ma d~ pr~idência pública, de 
filiação obrigatória, e um sistema de previdência privada, de caráter complementar e optativo, 
fonnado por entidades abertas (com fins lucrativos e acessíveis a quaisquer pe:isoas interessadas) 
oufechadas (também chamadas 'fundos de pensão " sem fins lucrativos e constituídas e.'Cclusivamente 
para determinado grupo de trabalhadores). 
23. No que tange ao sistema de previdência pública no Brasil, a CF/ /988 não estabeleceu 
um único conjunto de regras previdenciárias para toda a população. Atualmente, pode-se dizer que 
os beneficios de natureza previdenciária no âmbito público englobam três diferentes regimes: o 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 
Públicos (RPPS) e os Encargos Financeiros da r.:nião com os militares e seus pensionútas. 
24. Destaque-se que o RPPS corresponde ao .'ilfilema de previdência estabelecido 110 contexto 
de cada ente federativo e deve assegurar a todos os servidores de cargo efetivo ao menos os 
beneficios de aposentadoria e pensão por morte, garantidos pelo art. 40 da CF/ I 988. Como 
mencionado no item 2.2. o escopo do presente trabalho restringiu-se ao exame do sistema de 
previdência pública no que tange à aplicação de recursos federais. abrangendo, portanto, o RGPS. 
o RPPS da União t! os Encargos Financeiros da União com os militares e seus pensionistas. 
25. Considerações mais especificas no que tange aos Encargos Financeiros da União com 
militares e seus pensionistas quanto a seu regime de proteção social serão feitas no item /1 . / deste 
relatório. No entanto, para fins de simplificação, eles também serão tratados no presellte relatório 
como um regime previdenciário. 
26. Em que pese não caber, no âmbito deste trabalho, detalhar exaustivamente os tipos de 
sistemas previdenciários possíveis, cumpre ressaltar que. no sistema de previdência pública 
brasileiro, predominam as regras de 'repartição simples' e 'b~n~ficio definido'. No regime de 
'repartição', os segurados ativos financiam os beneficios dos inativos. Já o sistema com 'beneficio 
definido' significa que o valor do beneficio no futuro é prpvisível e calculado com base em uma 
fónnula pré-estabelecida. Em v;,1ude desse arranjo, l'ia de regra os riscos biométricos (associados 
à longevidade, morte, invalidez, entre outros) e financeiros são assumidos pelo patrocinador que, no 
caso em exame, é a União. Maiores detalhes sohre os principais tipas de sistemas prel'idenciários 
existentes constam do Anexo l a este relatório. 
27. O arcabouço legal relativo à previdência ,<.ocial pública contempla, além de dispositivos 
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constitucionais. leis específicas que tratam de cada 11m dos regimes: 

{!u.ldr'j j I <',nl/a\.}fl .\vbre pr<!!',clJI1, í" .)f}l i,11 PÚNiC<: ;·lgOlt<.' lI(' Btü:;,t 

C~~i.?'i!:~:::::::::::::::::::::::::::::::::I~i.~·~!~i~i:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=:::::::::::::::::::::::::::::::::::: :::::::::::::::::::::::::::=:::::::::::=:::::::::::::::::::::::::::::::1 
i RGPS ~ Lei 8.212/1991 - Dispõe sobre a organização da Seguridade Social. institui Plano de i 
~ 1 Custeio, e dá outras providências j 
L..... ... __ __ (},,_. ___ J .. ~.L~::?I ~(.!..~.?L-::.!?~~l'...~e so~!:!!... os Planos de'!!.'E.!..d..éncia SEdal e d~.~.utras J!!EJ.!~?-~!l!!!J 
1 RPPS - União I 1 Lei lU 12/ 1990 - Dispõe sohre o regime jurídico do.r servidores públicos dvi.f tia ('11;«0, j 
: : ~ 

~ i das autarquias e dasfondações públicasfoderais 1 
u ....................... .... . ....... u.u .................... u ............. u ............................ un •• n ..... n ................................... u .................................................................................... . l F."cargos Financeiros i Lei 6.880/ 1980 - Dispõe sobn o E.rtatuto dos Militares j 
l..t!..'! ... f!.'J.!.~~f.!?~!.!!.~~!H~!.~.~ .. .L~!.L!.~~!.!..~~q.=J:?!!.P..~.~.~C?!!.~~ .. g!.p..~~:!-~!.~.!!.~?~~ff!~~. . ....................................................... _ ........... .1 
Fonte: www.planalto.gov.br 
(1 ) Além da Lei 8.112/1990, q/lustabeleuregras específicas do RPPS da União, há a úi 9.717/1998, quedispõesobrf! 
regras gerais para a organização e o follcionamento dos regi mes próprios de previdência social dos servidores públicos 
da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras 
providências. No àmbito federal, há ainda a úi 12.618/2012. que instituiu o regime de previdência complementar paro 
os servidores públicosjederais titulares de cargo efrtivo. sendo aplicável àqueles que ingressaram após a vigência da 
lei ou que, tendo Ingressado antes. por ele fizerem opção. Cite-se. ainda. a Lei 10.887/2004 que disciplina diversos 
aspectos relacionados aos RPPS. tais como cálculo dos proventos de aposentadorias e pensões. 
3.1.3 Caracterfsticas comuns aos três regimes 
28. Apesar de os três regimes a cargo da União terem regras diferentes, estabelecidas em 
leis específicas. seja quanto à elegibilidade para os beneficios. seja quanto ao financiamento. 
entende-se que todol' se inserem no conceito de previdência. uma vez que se assemelham em seus 
aspectos maisfundamentais, quais sejam: 

a) visam à cobeltura dos mesmos riscos; 
b) atuam de forma complementar, havendo inter-relacionamentos entre os diferentes 

regimes: 
c) é da União a responsabilidade pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras. 

29. Os ri.\·COl· cobertos pelo sistema de previdência pública estão estabelecidos na CF/1998 
e em algumas leis específicas, confonne se depreellde do quadro seguinte: 

~.'Iwdr,):: ... ·i~:('ma ti<, I', n Idol<. ia Pu!>í/('([ nu 8ra,i! 

[~!g!.~~ .. _ .. . :~l=~g{;~q.f~~ ................. ~ ...... _ ..... ~_ .... :'t~~~C!.:~.~f?k:~r.!f?~/.1!~.'J.~~!.'!~ .. ._-:::._: .. _~~-::: .. _."" ........ _ ....... -==:==-=1 
1 RGPS 1 CF/88, art. 201 Doença, invalidez. morte e idadeavançada.proteção à maternidade. ! 
l ! úi 8.212/1991, a/1. r deumprego involuntário (/J, salário-:fãmília, auxílio reclusão para ! 
l ! l Ri 8.2/3 '/99/, art. I · dependen tes de segurados de baixa renda. pensão por morte do l 
L ........................ 1... .......................................................... ..~~g!~.:.~4.~ .............................................................. (J)' .................................................... j 
1 RPPS i Servidores civis Invalidez. idade avançada.falecimento 1 
I i CFl88. art. 40. §§I oe r ~ 
: •••••••• u ••• uu "uuUUo •• u ••••••••••••••••••••••• uuuuuuu. __ ...... uu •••••••••• _ .n ....... h ........................ uu ..... _. __ ....... _ .......... ' . ................. uu ........................................... u ...... " ......... " 

i Encargo.~ 1 Militare.~ da União Idade avançada. int·a/idez. morte (pagamentos na inatividade ! 
i Financeiros ! CF/88. art. 61, §J ~ 11, f; art. conforme previsões legais e pensões) (1) ! 
! da União I 142 ! 
! ! úi 6.880/ /980, art. 3". §I ". b; ! 
1 1 art. 50, /I ~ IV. "[ "; art. 56; ! 
i 1 arl. 57 i 
~ i úi 3.765/1960, art. rA ! .. .,._---- -_ ............ 
(1) A cobertura do desemprego itlvoluntário está estabelecida em lei especíjica e não está abrangida pelo RGPS (Lei 
8213/1991. art. 9~. §Ij. 
(2) Os RPPS não podem cO/lceder beneficios distintos dos previstos para o R GPS. salvo disposição em contrário da 
ConslilUlção (I.ei 9.717/ 1998, art. 5'. 
(3) Os militares na inatividade pen'ehem remunera~'ão da União quando estão na reserva remunerada ou refornUldos. 
Pur ocasião de sua passagem para a inatividade, o militar terá djr~ito a IIIIIIIIS fllotas til! .fioltlo qlUllllos forem os IInos 
tle serviço, rOlflputáveis para a inatividade, até o máximo de trinta anos, ressalvada a transforência para reserva 
remunerada de oficio. por ter atingido a idade limite de permanência em atividade no po.<:lo ou graduação, ou ter .~ida 
abrangido pela quota compulsória . quando o provento será calculado com base no soldo integral (Lei 6.880/1980, arts. 
50, lJJ e 56). 

30, Observa-se que os principais riscos cobertos pelo sistema de previdência pública no 



Brasil estão associados à incapacidade para o trabalho, seja por invalidez 011 idade avançada, por 
exemplo, ou ainda por morte do segurado, objetivando amparar seus dependentes. Apesar de não se 
restringirem a eles, a aposentadoria e a pensão por morte cOllstituem os principais benefícios desse 
sistema. 
31. Há também que se ressaltar a compll!ml!ntariedadl! dos três regimes. evidenciada 'lOS 

diversos dispositivos legais que os regulam. Essa complementariedade se verifica, em especial, pelos 
seguintes aspectos: 

a) contagem recíproca de tempo de contribuição/serviço. para fins de elegibilidade aos 
heneficios: 

b) compensação entre o RGPS e o RPPS da União; 
c) obrigatoriedade de .filiação, pelos trabalhadores/ormais. a um dos regimes. 

32. De acordo com o art. 201 da CF/1988, o RGPS é de filiação obrigatória, sendo vedada, 
no entanto, a filiação, na qualidade de segurado especial, ao participante de regime próprio de 
previdência (caput e § 5'. Além di.sso, o §9° do mesmo artigo prevê a contagem recíproca de tempo 
de contribuição na administração pública e na atividadl! privada. seja ela ntral ou urbana, com 
compensação fi"anceira entre os regimes. 
33. A Lei 8.112/1990, por sua vez, estabelece em seu art . 100 que Ué contado para lodos os 
efeitos o tempo de serviço público federal, ;nclusivl! o prestado às Forças Armadas " (destacamos). 
34. A mesma lei, ao dispor sobre beneficiários das pensões no RPPS da União, prevê, em 
seu art. 222, §4", que tanto o tempo de contribuição a RPPS quanto ao RGPS serão contados para 
fins de elegibili.dade ao heneficio. 
35. As leLt; que regulam o RGPS preveem, ainda, que são segurados ohrigatórios os 
servidores civis ocupantes de cargo efetivo e os mililares da União, dos Estados. do DLr;trito Federal 
ou dos Municípios que não estejam amparados por regime próprio de previdência social. Assim, caso 
o ente da federação não tenha instituído regime próprio de previdência social, seus servidores 
obrigatoriamente serão filiados ao RGPS: 

Art. 12. O servidor civil ocupant~ de cargo e/divo ou o militar da União, dos Estados. 
do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, .'iÕO acluídos do Regiml! Geral dI! Prl!vidência Social cOllsuhstanciado "esta 
Lei, desde que amparados por regime próprio dI! puvid2ncia social. (Redação dada pela 
Lei n° 9.876, de 26.//.99) (Lei 8.213/1991, art. 12) (destacamos) 

36. O RGPS permite também a contagl!m dI! tl!mpo dI! serviço militar para fins de 
apos~ntadoria por tempo de serviço, desde que referido tempo não tenha sido contado para 
inatividade remunerada na.f Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público (Lei 8.213/1991. 
art. 55, I). 

37. Observa-se, portanto, que os três regimes previdenciários se complementam, hm'endo, 
inclusive, previsão de compensação financeira em alguns casos, de f0l7na a mal/ter protegidos 
aqueles que, durante sua vida laboral, mudarem de regime. 
38. Cumpre destacar a re.'ipOl,.'iabi/idadl! da União pela cobertura de ~entuQi'i 
in.'iuficiências financeiras nos regimes, c01lforme estabelecido 'lOS seguilfles di<;positivos legaiç: 

Lei 8.212/1991 (RGPS) 
Art. 16 - A contribuição da União é ronstituída de recurso.1i adicionais do Orçamento 
Fiscal, fIXados obrigatoriamente na lei orçamentária anual. 
Parágrafo único. A C/nião é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras da Seguridade Social, quando decorrentes do pagamento de beneficios de 
prestação continuada da Previdência Social, na forma da Lei Orçamentária Anual. 
(destacamos) 
Lei 9.717/ /998 (RPPS) 
Art. r A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias efundações, aos regimes próprios de previdência social a que 
estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do 
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servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição. (Redação dada pela Lei nO 
10.887, de 2004) 
§ I " A União. os Estados, o Distrito Federal e os Municipios são responsáveis pela 
cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, 
decorrentes do pagamento de belzeficios previdenciários. (Redação dada pela Lei n (l 
10.887, de 20(4) (destacamos) 

39. No caso dos militares, considerando que não há previsão legal de contribuiç{10 
previdenciária para custear os encargos com a inatividade, mas apenas para pensão (Lei 
3.765/1960), cabe à União custear a integralidade da remuneração daqueles que estão na 
inatividade, seja na reserva remunerada, seja na reforma, nos termos do art. 30 da Lei 6.880/1980: 

Art. 3" Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação constitucional, 
formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são denominados militares. 
§ 1° Os militares encontram-se em uma das seguintes situações: 
(..) 
b) na inatividade: 
I - os da reserva remunerada, quando pertençam à reserva das Forças Armadas e 
percebam remuneração da União, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço na 
ativa, mediante convocação ou mobilização; e 
II - os reformados, quando. tendo passado por uma das situações anteriores estejam 
dispensados, definitivamente, da prestação de serviço na ativa, mas continuem a 
perceber remuneração da União. (destacamos) 

40. Relativamente às pensões militares, a Lei 3.765//960 estabelece que: 
Ar/. 32. A dotação necessária ao pagamento da pensão militar, tendo em vista o disposto 
no arCo 31 desta lei, será consignada anualmente no orçamento da República aos 
ministérios interessados. 

3.1.4 Casos especiais no RPPS da União 
41. Além das normas citadas, existe, ainda, regulamentação específica para a previdincio 
de deputados federais e senadores. Trata-se da Lei 9.506/1997, que extinguiu o Instituto de 
Previdência dos Congressistas (IPC) e instituiu o Plano de Seguridade Sodal dos Congressistas 
(PSSC), dispondo sobre as regras e condições para elegibilidade aos beneficios. Ela prevê os 
beneficios de aposentadoria (por invalidez e por tempo de contribuição) e de pensão, conJonne 
artigos 2 u e 3 ~ 

42. De acordo com a referida norma, a União, por intermédio da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, mediante recursos orçamentários próprios, concede e mantêm os beneficios do 
PSSc. Além disso, a União é sucessora do extinto /PC em todos os direitos e obrigações, (Lei 
9.506/1997, art. lj. 
43. Destaque-se que o art. 12 da Lei 9.506/1997 prevê que o PSSC será custeado com 
contribuições mensais dos segurados (mediante alíquota igual à exigida dos servidores públicos civis 
federais) , da Câmara dos Deputados e do Senado Federal (em valor idêntico à contribuição de cada 
segurado), e dos beneficiários das aposentadorias e pensões (sobre o valor que exceder o limite dos 
beneficios do RGPS). 
44. Em que pese a existência de legislação específica, o PSSC. ao prever cobertura para os 
principais riscos na vida laboral - incapacidade para o trabalho e morte - , bem como cOl/tagem 
recíproca de tempo de contribuição/serviço em outros regimes, tem as características próprias de 
um regime previdenciário. 
45. A Lei 9.506/1997 estabelece que, parafins de contagem de tempo de contribuição, será 
considerado aquele reconhecido pelos sistemas de previdência social do serviço público, civil ou 
militar, e da atividade privada, rural e urbana (art. 4 ~ I). Na mesma linha, o §r do art. 4° dispõe 
que serào de:.collsiderados os períodos de tempo concomitantes, ou já considerados para a 
concessão de outro beneficio, em qualquer regime de pre\,idência social. 
46. Ressalte-se que o deputado federal, senador ou suplente em exercicio de mandato que 



não estiver vinculado ao plano instituído pela Lei 9.506/1997 ou a outro regime de previdência 
participará obrigatoriamente do RGPS, confo17ne disposto no art. 13 da Lei 9.506/1997. no art. 12, 
I, "h" da l.ei 8.212/199/ e no art. 11,1, J' da Lei 8.213/199/. 
47. Entre as despesas consideradas como de natureza previdenciária do setor público 
federal, outros segmentos têm suas despnas pagas pela União. Deslacam-se as despesas com 
i1lativos e pensionistas (a) da Policia Civil, a Policia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal (inc. XIV do art. 21 da CF/88), (b) dos extintos estados e t emfó rios. (c) do estado 
do Mato Grosso (art. 27 da Lei Complementar 3/11977), (d) da extinta viaférrea do Rio Grande do 
Sul (Lei 3.887/1969) e da antiga Rede Ferroviária Federal, (e) pagamento de reparação econômica, 
indenização a anistiados políticos (Leis /0.559/2002 e //.354/2006). 
48. Especificamente no que lange à Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bomheiros 
Militar do Distrito Federal, este Tribunal se manifestou. nos autos do Te 017. 750/2006-9, que tais 
servidores são vinculados à União para fins de regime jurídico. No voto condutor do Acórdão 
1. 633/2016-TCU-Plenário, o Ministro-Relator, Wal101z de Alencar Rodrigues, ressalta que 'esses 
agentes integram o regime próprio de previdência do,'i servidores da União. seja o dos servidores 
civis, seja o dos militares (...) '. Ressalte-se que O.'i policiais militares e bombeiros do Distrito Federal 
contribuem apenas para a pensão militar, conforme previsto nas Leis 10.486/2002 e /0.667/2003. 
3.2 Seguridade Social 
3.2.1 O que é Seguridade Social? 
49. 'Previdência Social' e 'Seguridade Social' são conceitos relacionados, mas que não se 
confundem, sendo a previdência apenas uma das três áreas que compõem a segUridade social. 
50. De acordo com o art. 194 da CF/88, a seguridade social compreende um conjunlo 
integrado de ações destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à a.'isistêncill 
social. 
51. Sobre o tema, destaca-se trecho da publicação do lpea "Políticas Sociais: 
acompanhamento e análise n" 17, 2009 - vinte anos da Constituição Federal": 

'A definição da Seguridade Social COllfO conceito organizador da Protl!fão social 
brasileira foi uma das mais relevantes inovações do texto constitucional de 1981f. A 
Constituição Federal (CF) ampliou a cobertura do sistema prel'idenciário eflexibilizou 
o acesso aos beneficios para os trabalhadores rurais, rl!Conheuu a Assistência Social 
como polltica pública não contributiva que opera tanto serviços como beneficios 
monetários, e consolidou a universalização do atendimento à ,'liaúde por meio da criação 
do Sistema Único de Saúde (SUS) . ' (vaI. I , p. /7) (destacamos) 

52. Tai'i inovações da CF/88 passaram a reconhecer o direito à proteção social também para 
cidadãos que não estavam formalmente villculados ao mercado de trabalho. As pre\'isões 
constitucionais estão em consonância com as nomlQs mínimas da seguridade social estahelecidas 
pela Organização Internacional do Trabalho (OlT) na Convenção 102, ratificada pelo Decreto 
LegLfilativo 269/2008, que prel'ê uma rede de proteção social ampla com três pilares: 

O as politicas universaiç, financiadas com recursos tributários; 
ii) as políticas de seguro social, portanto, contributivas; e 
iii) as políticas de Assistência Social, não contributivas, residuais nos países 
desenvolvidos, sendo ali suplementares ao seguro. 
(politicas Sociais: acompanhamento e análise n" 1 7, 2009 - vinte anos da Constituição 
Federal - vai. I, p . 22) (destacamos) 

3.2,2 Características próprias de cada área da Seguridade Social 
53. Cada uma das três áreas da seguridade social possui, portanto, caracterL-;ticas próprias 
e bastante distintas, conforme estabelecido nas normas da O/T e na própria CF/1988. 
54. A previdência social pública tem caráter contributivo e filiação obrigatt)ria pa"a todos 
aqueles inseridos no mercado formal, sejam seus vínculos de emprego com o setor privado ou com o 
setor público. Via de regra, deve observar critérios que preservem o equilíbrio finanuiro e atuarial, 
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como determinam os arts. 40 e 201 da CF/1988. Como já mencionado, seu objetivo é a cobertura de 
riscos como doença, invalidez, morte e idade avançada para seus beneficiários, ou seja, aqueles 
filiados a um dos regimes (RGPS, RPPS e Encargos Financeiros com militares e seus pensionistas). 
55. Alguns defendem que o conceito de seguridade social deveria abranger, quando se trata 
de previdência, apenas o Regime Geral de Previdência Social, sob o argumento de que apenas esse 
regime está descrito no capítulo da CF/88 que trata da "Seguridade Socia/" (Fítulo nlI. Capitulo 
li). Entende-se, todavia, não ser essa a melhor interpretação. 
56. O conceito de seguridade social abrange as áreas de previdência social, assistência 
social e saúde. Nesse sentido, considera-se não ser possível interpretar que os regimes próprios de 
previdência dos servidores civis, bem como o si"tema de proteção social dos militares, devam ser 
tratados fora do conceito de seguridade apenas pelo fato de os dispositivos que regulam esses 
regimes não estarem inseridos no mesmo capítulo da CF/88. 
57. Comojá mencionado nos itens 3.1.2 e 3.1.3, o RGPS, o RPPS da União e os Encargos 
Financeiros com militares e seus pensionistas objetivam cobrir os mesmos riscos, além de atuarem 
de forma complementar, inclusive com contagem recíproca de tempo de contribuição/serviço, o que 
demonstra sua natureza previdenciária. 
58. Já a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição, e visa proteger a família, a infância, a adolescência, a velhice (art . 203 da CF/1988). 
Entre as ações relacionadas à assistência social, destacam -se o programa Bolsa Familia e o 
Beneficio de Prestação Continuada (BPC/Loas). O primeiro beneficia famílias em situação de 
pobreza e de extrema pobreza, enquanto o segundo tem como público al\,o os idosos acima de 65 
anos e os cidadàos com deficiência, cuja renda per capita do grupo familiar seja inferior a um quarto 
do salário mínimo vigente. 
59. A saúde é definida no art. 196 da CF/1988 como um direito de todos e dever do Estado, 
de "cesso un;lJersal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
60. Observam-se, portanto, diferenças fundamentais elllres as três áreas, especialmente no 
que diz respeito à exigência ou não de contribuição, à universalidade ou não do atendimento, e à 
necessidade de equilíhrio financeiro e atuarial: 

~'!..adro 3 - Dif..e!;f!...nf..as entre_ as áreas que compõem a seguridade social 
; Cararlerí.fticas fArea.' Previdência Assi.,lênria , Saúde 1 

~ ~ --~ 
~ COlJlribuição i Sim Não ; Nào 1 
.... ---.. 'l '" ... . ! Beneficiários i Pessoas filiadas a um dos Pessoas em situação de , Todos (acesso 1 
1 l regimes de prt'vidência (I) vu/nuabilidade social (2) j universal) 1 ..................................................................................................................................................................... ······ .. ········~················t·· .... ················· .................. . 
! Exigência de equilíbrio ! Sim Não , Nào I 
Lfi..'!.~.'!.~.f!.!!.q .. ~.~!.'f.~!..~~l.~~!. ............ l ..................................................................... ~ ............................................................... 1.. ... _ ................................. 1 
Fonle: CF/SS, arls. 196, 201 f! 203. 
(J) Ilá beneficios devidos aos dependenles do segurado, como pensão por morte e auxilio -reclusão. 
(2) Situaçõt's de vulllerabilidade social estabelecidas na legislação. 
(3) Para RGPS e RPPS. Por equilíbriofinanceiro, entende-se que as receitas previdendáriasarrecadadasdurante um 
ano devem cobrir as despesas previdenciárias executadas no mesmo período. Por equilíbrio atuanal, entende -se que a., 
conlribuiçõesprevidenciáriasfoturas,lrazidas a valor presente, devem ser suficientes para financiaras despesasfotura s 
com beneficios, também trazidas a \'a/or presente. 

3.2.3 Financiamento da Seguridade Social 
61. Com a instituição do conceito de seguridade social, houve significativa expansão da 
proteção social no Brasil, com impactos nos gastos públicos. Assim, quanto ao ji"anciamento, a 
CF/1988 criou Uni orralllento próprio para a seguridade social, com fontes diversijit.:adas de 
recunws para fazer face à realização das ações próprias da seguridade. Tais fontes englobam 
essencialmente contribuições sociais que incidem sobre diferentes bases FIScais (folha de salário, 
faturamento, lucro e concursos de prognósticos) e que estão definidas no art. 195 da CF/1988. No 
entanto, conforme se depreende do capllt desse mesmo artigo, as fontes de financiamento da 
seguridade não se restringem às contribuições sociais nele enumeradas, podendo alcançar recursos 
dos orçamentos da União e dos demai'l entes dafederação: 



Alt. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade. de forma direta e 
indireta. IIOS termos da lei. mediante recursos provenientes dos or<'amelllos da União. 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. e das seguintes contribuições sociais: 
( . .) 

4. RECEITAS E DESPESAS DA SEGURIDADESOCIAL 
62. Os heneficio.'! que devem ser assegurado.'! aos cidadão ... no âmhito da seguridade social, 
bem como SilOS fontes de financiamento. estào definidos em uma série de nonnas. Os principais 
dispositivos sobre o tema estão na própria Constituição Federal e em leis específicas, que 
regulamentam a matéria. 
63. Para apurar os valores de receitas e despesas da seguridade social, defomta a pemtitir 
uma análise de sua evolução ao longo do tempo, é necessário. inicialmente, ident!ficar quabi são 
essas receitas e despesas com base no arcabouço legi.'Ilativo vigente. o que será objeto dos tópicos 
seguintes. 
64. Não obstanLe, importa destacar que o levantamento da.'! receitas e despesas da 
seguridade social neste trabalho têm o único objetivo dar transparência a esses dados, ante a 
controvérsia mencionada no parágrafo 3. 
65. Na visão desta equipe de auditoria, a seguridade social abrange três áreas com 
caracteristicas muito diferentes, caracteristicas essas que desaconselham uma análise conjunta de 
suas receitas e despesas. Como mencionado anterionnente. apenas no caso da previdência social há 
uma diretriz de equilíbrio financeiro e atuarial. Essa diretriz decorre especialmente do caráter, via 
de regra. contributivo da previdência social, bem como da natureza dos benefícios previdenciários, 
em especial os mais representativos (aposentadoria e pensão). que envolvem pagamentos com 
potencial de se prolongarem por décadas. 
66. As despesas das áreas de saúde e assiçtência social, por slla vez, possuem natureza 
dü.tinta, estando sujeitas a controles de cunho orçamentário, sem diretriz de equilíbrio entre receitas 
e despesas. 
67. Essa interpretação é reforçada pelo disposto no art. 167, inciso XI. da CF/88, que veda 
a utilização de receitas decorrentes das contribuições tipicamente previdenciárias para pagamento 
de despesa'f distintas dos beneficios do RGPS (dispositivo tamhém aplicável ao RPPS 'lOS termos do 
art. 40, § 12, da CF/1988). Assim, caso a previdência social fosse superavitária. suas receitas nào 
poderiam ser utilizadas para cobrir despesas de outras áreas. Nesse sentido. em alguns casos. tratar 
receitas e despesas das três áreas conjuntamente, apenas pela ótica da seguridade social. pode trazer 
limitações à análise. 

4.1 Fontes de financiamento da seguridade social 
4.1.1 Receitas previstas na legislação 
68. Considerando que a seguridade social abrange a saúde, a assistência e a previdência 
social, e lendo em vista que esta última, como já explicitado. envo/\'e três diferentes regimes (RGPS. 
RPPS e Encargos Financeiros da União com os militares e seus pensionistas). para identificação 
das respectivas fontes de financiamento e composição das receitas afetas à seguridade foram 
examinados os dispositivos const;tucionai.~ e as norma.'I rt!lalivas à.'I reft!ridas áreQs. 
69. No que diz respeito às fontes que integram o orçamento da União, o art. 195 da CF/88 
estabelece que a segwidade social será financiada, no.'i tennos da lei, com recursos provenientes do 
orçamento da União e das contribuições sociais do (a) empregador sobre afolha de salários, sobre 
a receita e o faturamento. sobre o lucro. (b) do trabalhador, (c) sohre a receita de concursos de 
prognósticos e (d) do importador de bens ou serviços do exterior. Ficam ressalvadas, nos termos do 
art. 240, as contribuiçõe.'i compuL'iórias dos empregadores sohre a folha de salários destinadas às 
cntidades privadas de serviço social e fO/mação profi'isiollal vinculadas ao sistema sindical. 
70. De fomta análoga ao previsto para a iniciativa privada, a Lei 10.887/2004. em seu arts. 
4 ~ 5~ 6" e 8~ prevê contribuições sociais para os sen,idores públicos federais, ativos e inatil'Os. e 
para a União, assim como a Lei 9.506/ /997. estabelece as contribuições sociais de deputados 
federaLç e senadores. bem como da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 
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71. No caso dos servidores militares, a Lei 3.765/1960, nos arts. 1° e 3°A, estabelece 
contribuição social para ativos e inativos para custeio das pensões militares. Os policiais militares 
e bombeiros do Distrito Federal também contribuem apenas para a pensão militar, em modelo 
bastante semelhante ao aplicável aos militares das Forças Armadas. Eles estão regidos pelas Leis 
10.486/2002 e 10.667/2003. 
72. Assim, as contribuições sociais previstas para a seguridade social no âmbito da União 
segundo a legislação atualmente vigente são: 

a) contribuições previdenciárias do empregado e do empregador, dos .fervidores 
públicos federais, dos deputados federais e senadores, dos militares (bem como dos policiais civis, 
militares e bombeiros do DF), além da cota patronal da União nos casos definidos nas normas 
(conforme legislação citada anteriormente); 

b) Programa de Integração Social (PIS) e Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (pasep), contribuições criadas pelas Leis Complementares 7 e 8/1970. A primeira 
incide sobre o faturamento das empresas e tem por finalidade a promoção da 'integração do 
empregado na vida e no desenvolvimento das empresas '. A segunda, incide sobre as receitas 
correntes da União; 

c) Contribuição para financiamento da Seguridade Social (Cofins), criada pela Lei 
Complementar 70/1991, incidindo sobre o faturamento mensal das pessoas ju.ridica.f e a elas 
equiparadas, destinada às atividades-fim das áreas de saúde, previdência e assistência social; 

d) Contribuição Social sobre o Lu.cro Líquido (CSll), instituída pela lei 7.689/1988, 
incide sobre o lucro das pessoas jurídicas e destina-se ao financiamento da seguridade social; 

e) Contribuição sobre a receita de concursos de prognósticos, naforma estahelecida pelo 
Decreto-Lei 204/1967 (Dispõe sobre a exploração de loterias e dá outras providências) e pelo 
Decreto-Lei 594/1969 (Institui a Loteria Esportiva Federal e dá outras providências). O primeiro 
prevê que sua renda líquida será destinada a aplicações de caráter social e de assistência médica. 
O segundo, que será destinada a aplicações de caráter assistencial, educacional e aprimoramento 
fisico . 

j) PISlPasep-1mporlação e Cofins-Importação, conforme Lei 10.685/2004. 
73. Ressalte-se que a Lei 12.546/2011 prevê, para determinados segmentos econômicos, que 
as contribuições previdenciárias deixarão de incidir sobre afolha de pagamento e incidirão sobre a 
receita bnlta ajustadas dessas empresas. No entanto, a mesma lei determina que o Tesouro Nacional 
realize a compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência (FRGPS). Assim, entende-se que 
tais receitas intraorçamentárias decorrentes da compensação do Tesouro devem ser consideradas 
receitas da previdência social e, em decon'ência disso, da seguridade social. 
74. Segundo o art. 165, §5~ III da CF/88, o Orçamento da Seguridade Social (OSS) abrange 
todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta 011 indireta, bem como os 
fundos efundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. Nesse sentido, a Lei 8.212/199 J, que 
dispõe sobre a organização da Seguridade Social. detalha outras receitas a ela vinculadas: 

a) multas, atualização monetária ejuros moratórios; 
b) remuneração recebida por serviços de arrecadação, fIScalização e cobrança prestados 

a terceiros; 
c) receitas provenientes de prestação de outros serviços e de fornecimento ou 

an-endamento de bens; 
d) demais receitas patrimoniais, industriais efinanceiras; 
e) doações, legados, subvenções e outras receitas eventuais; 
1) 50% dos valores obtidos e aplicados naformado parágrafo único do art. 243 da CF/88 

(bens apreendidos em decorrência de tráfico de drogas e exploração de trabalho escravo); 
g) 40% do resultado dos leilões dos bens apreendidos pelo Departamento da Receita 

Federal: 
h) outras receitas previstas em legislarão especifica. 

75. Além disso, o parágrafo único do a11. 27 da Lei 8.212/1991 estabelece que 50% do valor 



total do prêmio recolhido pelas companhias seguradoras que mantêm o seguro obrigatório de danos 
pes:wais causados por veículos automotores de vias terre. .. tres (DPVA T). prevL .. to na Lei 6.194/1974, 
será destinado ao Sistema Único de Saúde (SUS). 
76. A Lei 9.322/ /996, por sua vez, destina ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) a 
quota-parte dos recursos arrecadados a título de contribuição sindical e os rendimentos de sua 
aplicação (art. 4j. Tais recursos devem ser utilizados na realizaçào de despesas com 
reaparelhamento das Delegacias Regionais do Trabalho e programas de sua competência. 
77. Já o §2° do art. 32 da Lei 8.080/1990, que dispõe sobre a promoção, proteção e 
recuperação da saúde e a organização e funcionamento dos serviços correspondentes, prevê que 'as 
receitas geradas no âmbito do SUS serão creditadas diretamente em contas especiais, movimentada .. 
pela sua direção, !la esfera de poder onde/orem an'ecadadas '. 
4.1.2 Vinculações de a(qumas contribuições sociais a áreas especf/icas da seguridade social 
78. Para algumas contribuições sociais da seguridade social, a CF/88 eJtab~l~a 
vinculaçõe.v especificas a detenninadas áreas: 

a) vinmla os recursos provenientes das contribuições sociais previstas no arl. 195. l. a 
(contribuição social do empregador, empre ... a e entidade equiparada sohre a folha de salários) e 11 
(contribuição social do traballzador e demais segurados do RGPS) exclusivamente aos pagamentos 
de beneficios do regime geral de previdência social previstos no 011. 201 (CF/88, art. 167, Xl); 

b) vincula 60% da arrecadação decon'ente das contribuições para o Programa de 
Integração Social (PIS) e para o Programa de Fonnaçào do Patrimônio do Servidor Público (pasep) 
aofinanciamento do programa do ... eguro-desemprego e abono (CF/88, art. 239. caput e §l'J. 
79. No que diz resprito ao regime próprio de previdência, o art. 40 da CF/88 dispõe que será 
contributivo e solidário, mediante contrihuição do ente público, dos servidores alivos e inativos e 
dos pensionistas, de fonna a preservar o equilibrio financeiro e atuarial. Seu § 1:1 estabelrce, ainda, 
que aplica-se ao RPps, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o RGPS. Nessa linha, a 
"inculaçào das contribuições sociais de servidores públicos, militares (para fins de pensào) e 
congressistas ao custeio dos respectivos regimes está prevista em suas leis regulamentadoras. Assim, 
de forma análoga ao previsto na CF/88 quanto ao RGPS, a contrihuição social do servidor público 
da União e a contribuição patronal destinam -se à manutenção do regime próprio de previdência 
social. conforme detenninam os arts. 4n e 8" da Lei 10.887/2004, enquanto a contribuição dos 
militares objetiva o cusuio da pensão militar, nos termos da Lei 3.765/ 1960. O mesmo ocorre no 
PSSC, tendo em vista que a lei instituidora do referido plano estabelece contribuição dos segurados, 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal para .... ell cllsteio (Lei 9.506/1997, art. 12, 1 a 111). 
80. Como já mencionado, 50% da receita re/ativa ao DPVA T está vinculada ao SUS (Lei 
8.2/2/1991, art. 27, parágrafo único) e a receita da quota-parte da c01.tribuição sindical. ao Fundn 
de Amparo ao Trabalhador (FA T) (Lei 9.322/1996, art. 4j. 
4.1.3 Destinação de recursos de contribuições sociais previstas no art. 195 para outras áreas 
81. Já na redação onginal da CF/88, o § / o do art. 239 destinou pelo menm 40% dos recur.m.~ 

decorrentes do PISlPasep ao fi1Janciamento de programas de desenvolvimento econômico através 
do Banco de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 
82. Ao longo do tempo, novos di.~positivos constitucionais promoveram a desvinculação de 
parte dos recursos da seguridade social. Trata-se da Desvinculação de Recursos da União (DRU), 
mecanismo instituído por meio de emenda à Constituição Federal que pennite a realocação de 
parcela das receitas próprias da seguridade para outras áreas. Atualmente, a DRU permite a 
desvinculação de 30% da arrecadação da União relativa a algumas contribuições sociaL .. , conforme 
alteração introduzida pela Emenda Constitucional 93/2016 (art. 76 do Ato das Di.'lposiçõrs 
Constitucionais Trallsitôrias). Análise mais detalhada da DRU, bem como o levantamento dos 
valores desvinculados nos últimos dez anos constam do capítulo 6 deste relatório e do Anexo 11. 
83. Já por meio de legislação ordinária foi alocada parte das receitas de concursos de 
prognôsticos para outras finalidades que não a seguridade social. como fundos de áreas de educação 
e cultura (Fundo Nacional da Cultura - Lei 8.313/1991, art. 5°, VllI e Fundo de Investimento do 

COO J G8 



Estudante Superior - Lei 10.26012001, art. 2~ lI) e de segurança (Fundo Penitenciário Nacional -
Lei Complementar 79//994, art. 2 ~ V/lI), por exemplo. De maneira análoga. a Lei 8.2/2/ /99/, em 
seu art. 26. com redação da Lei 8.436/ /992 estabelece que constitui receita da seguridade social a 
renda líquida dos concursos de prognósticos. excetuando-se os valores destinados ao Programa de 
Crédito Educativo. 
84. Há que se destacar que a destinação das receitas mencionadas a áreas nào abrangidas 
pelo conceito de seguridade social foi feita por meio de autorização legislativa, seja por emendas 
constitucionais, seja por leis ordinárias. Dessa forma. constituem o arcabouço legal vigente, não 
faundo parte do escopo deste trabalho emitir opinião acerca do mirito das dminações definidas 
na legislação. 
4.2 Despesas relacionadas à seguridade social 
85. As principais despesas da seguridade social estão associadas ao pagamento de 
b~neflcios das áreas de previdência e assistência social. bem cama às ações e serviços de saúde e de 
assistê"cia. TraIa-se de direitos previstos nos arts. 40; 142, § 3~ X; 194; 196; 203; 239 da CF/88. 
86. Na área da previdência social. destacam -se os beneficios de aposentadoria e pensão 
(vide detalhamento 110 item 5.2 deste relatório). Outros beneficios previdenciários, no entanto, estão 
previstos lia legislação. 
87. O art. 18 da Lei 8.2/3/1991, que dispõe sobre os P/anos de Belleficios da Previdência 
Social no âmbito do RGPS prevê os seguintes beneficios, devidos àqueles que atenderem aos 
requisitos especificas previstas na legislação: 

a) auxilio-doença; 
b) salário-familia (devido ao segurado. de acordo com o número de filhos ou 

equiparado); 
c) salário-matemidade; 
d) auxílio-acidente (de\'ido ao segurado em caso de sequela permanente que reduza sI/a 

capacidade laborativa); 
e) auxilio-reclusào (devido ao dependente do segurada da INSS). 

88. E.xistem ainda os beneficios de seguro-desemprego e abono salarial (Lei 7.998/1990, 
arts. 3" e 9), para os segurados qUi> cumprirem os ri>quisitos de elegibilidade. Esses beneficios são 
tratados em lei especíjica e têmfonte definanciamento própria, constituída por parte da receita do 
PIS/Pasep nos temlOS do art. 239 da CF/88. estando excetuados das coberturas oferecidas pela 
RGPS (Lei 8.213/ /991. art. 9". §1j. 
89. Na área da assistência social. cuja organizaçào está disciplinada pela Lei 8.742//993. 
as principais despesas estão relacionadas a dois programas de transferência de renda. O primeiro 
refere-se ao Beneficio de Prestação Continuada (BPC), que garante um salário mensal ao idoso 
acima de 65 anos 011 à pessoa com deficiência. Em ambos os casos, a renda por pessoa do gnlpo 
familiar deve ser menor que um quarto do salário-mínimo (art. 20). O segundo corresponde ao 
programa Bolsa Família, criado pela Lei 10.83612004 e regulamentado pelo Decreto 5.209/2004. 
TraIa-se de transferência de renda com condicionalidades destinada às famílias em situação de 
e.xlremapobreza (relida per capita mensal de até R$ 85,00) e pobreza (renda per capita mensal entre 
lU 85,0/ e R$ /70,00). Os valores de referência estão atualizados pelo Decreto 8.79412016. 
90. Diferentemente da previdência e da a.~sistência. as despesas mais relevantes da área da 
saúde estão concentradas na prestação de serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde 
por meio do SUS (Lei 8.080/ /990). Destacam -se as contribuiçõesfulJdo a fundo para estados e 
municípios. 
4.3 Receitas e despesas da seguridade social de 2007 a 2016 
4.3.1 Receitas da seguridade social 
91. O levantamento das receitas da seguridade social foi realizado por meio de consultas ao 
Siafi Gerencial (2007), Tesouro Gerencial (2008-2016) e de requisições de informação à STN. Além 
disso. a SOF forneceu a Nota Técnica 5/ASTEC/SOFIMP, de 3/11/2003. a qual discrimina ejustifica. 
com base na legislação, quais receitas pertencem à seguridade social. 



92. De posse dos dados fornecidos pela STN e pela SOF, foram feitas análises adicionais 
para verificar se existiam receitas contabilizadas 011 não contabilizadas indevidamente, 
considerando a legislação vigente. 
93. As análises realizadas levaram em consideração o custo do controle e o tempo disponível 
para aprofundamento. Assim, visando dar maior efetividade aos trabalhos, os exames .tõe 
concentraram nas naturezas de receitas com maior representatividade no total das receitas da 
seguridade social. 
94. Feitas essas primeiras delimitações, a seguir serão demonstradas, por meio de gráficos 
e quadros, a composição e a evolução das receitas da seguridade socialllos últimos doLtõ anos (2015 
e 20/6). Os dados completos referentes às receitas de 2007 a 2014 serão apresentados em anexo a 
este relatório (Anexo Il) . 
95. Na prática, a arrecadação da seguridade social é composta principalmente por receitaç 
de contribuições sociais, receitas de serviços e reaitas patrimoniais. A título de exemplo, em 2016, 
essas três espécies de receitas representaram cerca de 98% do total da arrecadação da seguridad~ 
social, antes da incidêtlcia da DRU, conforme /e\'antamentos realizados neste trabalho. 
96. Nesse mesmo ano, as contribuições sociais mais relevantes para a seguridade socia! 
foram as contribuições previdenciárias (RPPS e RGPS), as contribuições do P/S/Pasep, a Cofins, a 
CSLL e a compensação da desoneração dafolha de pagamento, alcançando 99, /4% das receitas de 
contribuições sociais. Apenas a contribuição para o RGPS e a Cofins representaram 
aproximadamente 78~ das receitas de contribuiçõe.'f sociais e cerca de 75% de tudo que , 
arucadado pela seguridade social. 
97. Em 20/6, as receitas de .'ferviço.'f representaram 1.72% do total da arrecadação da 
.'feJ:uridade .'focial, sendo que 115,7% do arrecadado é composto por rendimentos de par/e da 
contribuição do PISlPasep que é destinada ao BNDES (40%), conforme determinação do 011. 239, 
§ 1 ~ da CF/1988. Cabe ressaltar que, apesar de 40% da contribuição do P1SIPASEP ser destinada 
a programas de desenl'oll'imento econômico e, portanto, não pertencerem à seguridade, os 
rendimentos decorrentes desses valores são destinados ao F AT e pertencem à seguridade social, 
c01~romle 011. J 1 da Lei 8. 0/9, de 1 J /4/1990. 
98. Já as receitas patrimoniais são compostas especialmente por receitas de valores 
mobiliários das quais fazem parte as remunerações de depósitos bancários, especiais e de saldos nào 
desembolsados, todos pertencentes ao FA T, conforme o dLtõposto no art. 8° e 9° da Lei 8. 0/9/ /990. 
99. O quadro a seguir demonstra, para os anos de 20 J 5 e 2016, o total da arrecadação das 
principais espécies de receitas da seguridade, detalhado pelas naturezas de receitas consideradas 
malrrialmente relevantes. Os saldos são apresentados pelo valor broto, ou seja, sem a dedução da 
DRU e com a inclusão das receitas intraorçamentárias (contribuição previdenciária patronal e 
compensação do Tesouro pela desoneração da folha de pagamentos). Ao final do quadro, para fins 
de cálculo da receita da seguridade nos (ermos da legislação vigente, é apresentado o valor total 
desvinculado de SeIL'f tributos em cada exercício. 
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~ ......................................................... "" ....... ··········.·" ....................... · ......... · ..... ··i· ...... ····· ................ + .............................. 4. . ........................... : ................................ : 

: Pell.fÕf'S militares ! 1.649,78 0,38% ' 2.905,52 j 0.40% j 
~ ...... _ ............... _ .. u~.~.~ ..... ~ ........................ ~_ ..... _. __ .......... " ......... __ .................. _ .... i .... ~..................... . .................... _ ............ , ............................... ;. ............................ h.: 
j Concurso.fdeprogn óstico j 2.513,11 0.36% 2.113,07 i 0.29% 1 
: ---- - _. - -- - - ~ :: 
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r····················································· ............................................................................................. ··%················em··· ·········· .. ······· .. · .... T .. " .... · ........ ·· .. em .. ' 
i RECEITAS 2015 relação ao 2016 relação ao 
L .. tot~J _ 4. total . 
j Otdras rec. de contribuições sociais 5.418.43 I 0,77% I 899,56 ; 0.12% : 

i Compensação da desonl'ração da folha de pagamento 25.199.06 3.57% I /4.546.62 2,01 % i 
i pelo Tesouro Nacional (1) ! 
. ! 

~ 
i.._., .• ~,............... - -- __ ..... ...._~ •• ~. . .... _ .......... _~ 
l RECEITAS DE SERVIÇOS i 9.186.75 1.30% ' 12.489.49 l 1.72% i 
: t ,. 

j 'Relldimento FAf(-i·Ô·<y. liNDES) --_ •..•• - --r 8.741,46 1.24% /0-:i05,ir 1.48%"1 

~ Outras rec. de serviços --t 445.29 ·1" 0.06% l.iif4:-'iS'l 0.25% l 
: ! : ,... . . 
i RECEITAS PATRlMONJA.IS 5.879.52 0.83% 10.256,7/ ! 1.42% I 
j ........................... _ ..................................................................................................................................................... ••· .... · ...... _ ........ ·+· ...... ··· .................... 1 
l Remuneração de depósitos especiais (FAT) l 1.404.77 0,20% 1.496,6/ ! 0,21 % 1 

!· .. Re~i·~;i·e;:aça-;·de .. dep·6~ii(;s·bã~~~rri;;;7FA·tj·· .............. _ .. · .. · .. t·· .. ····1:l io:i o··' · ............ ·iffl%· ... .... i:1ãã:ê5:,rt .......... · .... 7:'ii'i'% .. i 
i. ....... n ............ n ....................................... n .......... , ...... u ...................... . ................. ~ ....... n ..... ........... u .. l .............. . ... . . u .. . 0'0 • .: •••• nu ............ n .. unl ................. _a._nu ...... J l R~mun~ração de saldos não desembolsados. (FA1) ! 384.29 . 0.05% . 557. /3 ! 0,08% 
......................................................................................................................... , ............................. .............................. ........... _ ............. 1 .............................. . 
! Oulra.f rec. patrimoniais i 460.36 0.07% . 814.32 ! 0,/1 % i .. - ~ , .. - ._ .... - ...... ~.- - _.~ i OUTRAS RECEITAS DA SEGURIDADE l 18.607,04 2,63% 8.774,85 i / ,21 % i 
I i Õ'iALDA§ 'REC'EiTXs (antesdaDRU) ! 706.4/2,31 /00,00% I 724.168.12 . jõo,OO% 1 
!· .. bR'U'iús·RECiifAS"jjXSEGURijjAJjF;' ··'Oj················ .. · .. · .... r·:6n.ó"iif fs"· ............................ ..:9T923):fr-· .... · ................ · .. ·1 
f······ .. ····· .... · ...... · ........ ·················· .. · .. ·............................................ ................................................. . ................... _... .. ... _ .... _ .............. ~ .............................. j 
i TOTAL DAS RECEITAS (após illcidênd a da DRU) j 645.79/.93 632.244.37 t i ..... . _.~_.: 

Fontl': Consullas ao Tesouro Gerencial, conforme Oficio 268/201 7/ASSC/lGAB1NISTN/Mp·DF (peça 7 J) 
(1) Mais detalh~s sobre a co"'pensação da desoneração dafolha de pagamento pelo Tesouro Nacional constam do it~m 
4.3 3 deste relatório. 
(2) A anális~ específica sobre o impacto da DRU nas receitas da seguridade consta do Capítulo 6 d~ste relatório. 
100. Quanto à trajetória das receitas da seguridade social. verificou-se que as contribuições 
e as receitas de serviços possuem valores arrecadados mais estáveis do que as receitas patrimoniais 
e as "outras receitas da seguridade ". Essa diferença entre esses dois grupos de receitas é decorrente 
principalmente da base normativa que garante estabilidade à arrecadação das receitas de 
cOlltribuições e de serviços (remunerações de depósitos do FA 1). 
101. O gráfico seguinte demonstra a trajetória das plincipais receitas da seguridade social 
nos últimos dez anos, considerando seus valores nominais brotos (sem descontar a DRU). Os 
percentuais foram calculados tendo como base o ano de 2007. 

Gráfico 1- Trajetória acumulada das principais receitas da Seguridade Social 
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Fonte: Consultas ao Tesouro Gerencial. conforme Oficio 268/2017/ASSC//GABlN/STN/MF -DF (peça 7 J) 

102. Entre 2007 e 2016, as receitas de contribuições sociais e de serviços se destacaram, 
apresentando significativo crescimento real, já que o INPC acumulado do período foi de 76,84%. 



103. Já a arrecadação das 'outras receitas daseguridade' teve, em 2012, variação de 103,5% 
em rela(,:ão à observada em 2011. A variação nesse período é decorrente, principalmente, da elevada 
arrecadação de receita de dívida aliva da Cofins e da CSLL naquele ano. Em 2013, essas receitas 
continuaram em patamares mai.'i elevados, crescendo cerca de 33% em relação a 20/2. A partir de 
2016, a dívida aliva passou a ser contabilizada junto com a an'ecadação dos respectivos trihutos, o 
que explica a redução da variação percentual em relação a 2007 para 36% (Anexo Il). 
104. Em 2013, as receitas patrimoniais tiveram queda significativa da arrecadação, puxada 
principalmente pela baixa nas receitas de remunerações de depósitos bancários pertencentes ao 
FA T, recuperando logo no ano seguinte (2014), ao ponto de chegar aos mesmos patamares de 2011. 
4.3.2 Receitas de contribuições da área de segurança do Distrito Federal 
105. Como mencionado nos parágrafos 47 e 48, a CF/1988 estabeleceu como sendo de 
competência da enião a organização e manute1lção da segurança do Distn'to Federal (DF). 
106. Como fonna de resguardar recursos para tal propósito, em 2002 foi editada a 
Lei 10.63312002, a qual criou o Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), cuja fi"alidade 
é prover recursos necessários à organização e manutenção da polícia civil, da polícia militar e do 
corpo de bombeiros militar do Distrito Federal. hem como prestar assistência .finan ceira para 
execução de serviços públicos de saúde e educação, conforme disposto 11O inciso XIV do art. 21 da 
Constituição Federal. 
107. A grande maioria dos recursos do FeDF (cerca de 90%) são gastos com despesas de 
pessoal ativo e inati\'o, seja da segurança, seja da saúde ou educação do DF. Assim. por serem 
aplicados recursos no pagamento de pessoal da segurança do DF e essas despesas serem 
consideradas como pertencentes à União, as contribuições previdenciálias deveriam ser recolhidas 
aos cofres do FCDF para cllsteio e pagamento dos inativos que contribuíram para isso. 
108. No entanto. o que se constatou foi que, ao longo de quatorze anos, tais contribuições 
previdenciárias não foram repassadas ao FCDF, mas sim ao governo do DF (GDF), contribuindo 
para um descompasso financeiro no resultado previdenciário da União, tendo em \'ista que as 
despesas com inativos e pensionistas da segurança do DF são apropriadas pela União sem 
contrapal1ida das receitas. 
109. No âmbito desta Corte de Co 11 tas, exifte processo de acompanhamento 
(TC 021.435120/6-2), o qual foi aberto em atendimento ao item 9.4 do Acórdão J633/20J6-TCU­
Plenário, de relatório do Ministro Walton Alencar Rodrigues, que determinou a constituição de 
processo apartado para anali.'iar a viabilidade do ressarcimento ao FCDF, pelo GDF, dos valores 
das contribuições previdenciárias dos servidores e militares mencionados 110 inciso XIV do art. 2/ 
da Constituição Federal, indevidamente repassados ao GDF. 
110. Diante difso, a partir de setembro de 20/6, o FCDF passou a receber as receitas de 
contribuições do servidor ativo, inativo e pensionistas civis e militares, que passaram a ser incluídas 
no montante das receitas da seguridade social da União. Não estão incluídos como receita da 
seguridade social, todavia, os valores retroativos de 2003 até agosto de 2016. Segundo estima/ira.'i 
da STN, o total corrigido das contribuições devidas pelo GDF ao FCDFaté o mês de agosto de 20/6 
somaria R$ 5,5 bilhões (TC 021.435/2016-2, peça 21). 
4.3.3 Receita da compensação pela desoneração da folha de pagamento 
/lI . Em 20/l, foi aprovada a Lei /2.546, de 14/1212011, a qltalinstituilt. para determinados 
segmentos nos termos do seu art. 7~ a desoneração da folha de pagamento. ocasião em que as 
contribuições previdenciárias deixaram de incidir sobre a folha de salários e passaram a incidir 
sobre a receita bruta ajustada das empresas. 
//2. Além de instituir a desoneração, o art. 9~ inci'iO IV, da mesma lei. também estabeleceu a 
obrigação do Tesouro Nacional de compensar o Fundo do Regime Geral de Previdência Social 
(FRGPS) no valor correspondente à estimativa da renúncia previdenciária decOITcnte da 
desoneração, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do R GPS. 
113. Para realizar a compellsação, o valor desonerado é estimado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e repassado à STN para empenho, liquidação e pagamento ao FRGPS. A 
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despesa é executada por meio de ação específica na Lei Orçamentária Anual (LOA) com o código 
OOLl - Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social - FRGPS (Lei /2.546, de 
201 I), de acordo com a programação orçamentária de.rmida pela saFo 
//4. A lém disso, de acordo com o art. 4" da Portaria Conjunta SRF'/STN/INSS 2, de 28/3/2013, 
a qual regulamellta as compensações, a receita decorrellte desses pagamentos ao FRGPS deverá ser 
lam,:ada em natureza de receita específica. Até 2015, a natureza de receita utilizada para registrar a 
compensação era a 79500000 - Receitas decorrentes de aportes periódicos para compensação do 
RGPS. Já em 20/6, com as mudanças ocorridas nos códigos de naturezas de receitas, a natureza de 
receita passou a ser a 799002/1 - Aportes pen'ódicos para compensações ao RGPS. Por ser uma 
receita decorrente de pagamentos realizados dentro dos orçamentos fzscal e da seguridade social, 
possui a característica de intraorçamentária (código iniciado com 7). 
/15. Ainda segundo a Portaria Conjunta SRF/STN/INSS nn 2, de 28/3/2013, a estimativa da 
desoneração será apurada de acordo com os critérios .rIXados em anexo daquela norma, podendo a 
RFB utilizar critérios alternativos, desde que explique a metodologia utilizada. Em relação a esses 
critérios, conforme estabelecido no escopo da presente auditoria, a equipe de auditoria não realizou 
qualquer análise de sua adequabilidade e confiaM/idade, limitando-se a obter os dados apurados 
pela RFB. 
116. Como resultado da desoneração instituída pela Lei 12.54612011, no período de 2012 a 
2016, segundo as estimativas da RFB, deixaram de ser arrecadados aproximadamente R$ 77 bilhões 
em contribuições previdenciárias pertencentes ao RGPS, sendo que esse mesmo valor foi 
compensado pelo Tesouro Nacional ao FRGPS por meio de outrasfontes de arrecadação. 
1/7. a quadro a seguir demonstra os valores exatos de desonerações e compensações de cada 
aliO, considerada a competência da desoneração. 

O!{,:<Írn 5 f',ll(ln~ dn(llln adr15 t', (lmp':J1,\<ldv,' d.? dlf\'onerc:,,;ào da tvlha ./e pal{amé/iu; tR$) 

L CO.~PETtN(;IA 1_:~.f.ãior d~vido B - V~.!.o...!.P.'!:JlO 
i 20/2 i 3.702.6/0.000.00 3.702.6/0.000,00 
~ -.-.... -"t----... - --, 
~ 20/3 1 /2.284.300.000,00 /2 .284.300.000,00 
~,-", ~--_ ..... ---_ .... -_ .. _ .... _. .._-
L2.º!.4 i 1.2.107.300.000.00 ~2 . J07. 300. 000. 00 
L 20J5 : 25.199.060.000,00 25.199.060.000,00 
UOJ6 1 14.546.620.000.00 14.546.620.000.00 
1 Total : 77.839.890.000,00 77.839.890.000!º0 

Fonte: RFR, confonl/e Oficio 269/20/7/ASSCI/GABlN/STN/MF-DF (peças 65-67) e Siafi Operacional 
//8. Com o levantamento das informações, constatou-se que, apesar de o Tesouro Nacional 
estar realizando as compensações, tais valores são contabilizados como receitas do RGPS, para fins 
de apuração do seu resultado financeiro, mas não são contabilizados como receitas da Seguridade 
Social. Com isso, observa-se uma distorção no resultado da seguridade apurado lla 'Tabela 1 -
Demonstrativo das Receitas e Despesas da Seguridade' que consta do RREO. 
1/9. Essa divergência ocorre porque o mesmo dispositivo que estabelece a obrigação para u 
Tesouro Nacional realizar as compensações (art. 9 ~ IV, Lei 12.546/200/), também exige que os 
pagamentos sejam realizados de forma a não afl!tar~m a apuração do resultado jinanuiro do 
RGPS. Dessa forma, para fins de cálculo do resultado financeiro do RGPS. o governo considera as 
compensações como receitas inlraorçamentárias do RGPS. Isso é demonstrado pela presença da 
receita intraorçamentária no demonstrativo de receitas e despesas previdenciárias do RGPS 
constante do Relatón'o Resumido de Execução Orçamentária (RREO) de dezembro de 2016. a valor 
apresentado no RREO diverge do quadro apresentado acima, pois, enquanto a equipe de auditoria 
utilizou o regime de competência para apuração dos valores, a STN utilizou o regime de caixa. 
120. No entanto, o mesmo entendimento não é aplicado quando se apura o resultado da 
Seguridade Social. Para verificar a distorção, foi realizado }i/tro das receitas illtraorçamentárias 
pertencentes à seguridade social (Esfera 20), detalhando por natureza de receita, ocasião em que 
nos anos de 2007 a 2016 não foram encontradas as naturezas de receita 79500000 ou 79900211. 
121. Um dos motivos para isso pode ser o fato de os pagamentos das compensações serem 



realizados utilizando fontes de recursos que não estão vinculadas à Seguridade Social, como é o caso 
dasfontes 00 - Recursos Ordinários e 88 - Remuneração de disponibilidades do Te.muro Nacional. 
/22. A título de exemplo, as compensações referentes à competência de 20/6. foramfeita.'i 
utilizando recursos de trêsfolttes diferentes: /00 - Recursos ordinários (exercício corrente): /88 -
Remuneração de disponibilidades do Tesouro; 300 - Recursos ordinários (Superávit Financeiro); e 
144 - Títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional (outras aplicações). 
123. Assim. apesar de tais compensações aumentarem as disponibilidades do FRGPS. esses 
valores são indevidamente excluídos do montante das receitas que pertencem à seguridade social. o 
que acaba por distorcer o resultado do orçamento da seguridade social apresentado no RREo. 
4.3.4 Despesas da seguridade social 
124. Da mesma forma que as receitas, os valores das despesas da seguridade social foram 
obtidos por meio da extração de dados do Tesouro Gerencial e do Siafi Gerencial e da análi'ie de 
informações prestadas pela STN. 
/25. Diferentemente das receitas, que possuem a Nota Técnica 5/ASTEC/SOF/MP, de 
3/ ///2003. definindo as naturezas de receitas pertencentes à seguridade social, as despesas são 
alocadas no orçamento da seguridade social apenas por meio de procedimento de análise 
individualizada das características de cada categoria de programação (ação orçamentária, no caso). 
126. A análise realizada pela equipe de auditoria se concentrou na verificação da pertinência 
da alocação das naturezas de despesas que possuíam maior representatividade no montante das 
despesas da seguridade. De forma resumida. foram verificadas as naturezas de despesa relacionadas 
ao RGPS. aos beneficios do F AT e outros beneficios da Lei Orgânica de Assistência Social (UJAS). 
127. Os valores aqui apresentados são aqueles que passaram pela primeirafase da execução 
da despesa, ou seja, são os valores empenhados. A adoção da despesa empenhada está de acordo 
com os critérios já adotados pela STN na elaboração dos demonstrati\ 'os de resultado da seguridade 
social e da previdência. ambos pertencentes ao RREo. 
128. Além disso, por questões de transparência e comparabilidade com os dadosfomecidos 
pelo governo. tanto as despesas financeiras como as não financeiras (primárias) serão apresentadas 
como pertencentes à seguridade social. Ademais, como as receitas foram apresentadas incluindo as 
receitas illtraorçamentárias, as despesas também seguiram os mesmos critérios. 
/29. Antes de iniciar a apresentação dos dados. cabe destacar a dificuldade em segregar as 
infonnações das despesas e apresentá-Ias de fonna mais transparente à sociedade. Toda essa 
complexidade é cOllsequência, principalmente. da ausência de critérios formais e transparentes 
sobre a composição das principaL .. áreas de despesas do orçamento da seguridade. 
130. A titulo de exemplo, para chegar ao montante das despesas da área de assistência social, 
a equipe tev e que extrair dados da execução da unidade orçamf'lltária 5590 I - Fundo Nacional de 
Assistência Social e das ações orçamentárias referentes ao Programa Bolsa Família (ações 8442 e 
8446). No enfanto. mesmo após tais procedimentos, o valor encontrado é apenas aproximado. visto 
que as despesas discricionárias da assistência social deverão ser obtidas por meio da aplicação de 
pro('edimentos adicionais. 
131. Assim, a fIXação de critélios mínimos de alocação das despesas no orçamento da 
seguridade e nas sllas respectivas áreas (previdência, saúde e assistência social), daria maior 
transparência orçamentária e diminuiria substancialmente os custos de cOlltrole. 
J 32. Como afinnado anteriormente, a seguridade social abrange três grandes áreas de 
go\'emo: previdência. saúde e assistência social. Pelos números levantados. no que tange à 
previdência, nos anos de 20/5 e 20/6, os ugimes previdenciários (RGPS, RPPS t! nlilitare.~ 
ocuparam espaço significativo no montante das despesas, chegando a 67% e 70%, respectivamente, 
do total das despesas da seguridade social. Já as despesas com .<íeguro-de.<íenlprexo e abono, as 
quais também pertencem à área da previdência, representaram 6% As outras duas grandes áreas 
da seguridade social r.<íaúde e assbitênc;a social) alcançaram juntas 27% e 24%. nesse mesmo 
período. 
133. Em que pese, comojá descrito no parágrafo 19, o desemprego involuntário ser um dos 
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riscos cobertos pela prevúJencia, a análise em separado dessas despesas se justifica pela existência 
defonte efundo próprios para o seu custeio (parágrafo 88). 
134. Os nlÍmeros dos regimes de previdência foram separados em: (a) Regime Geral de 
Previdência Social (urbano e rural) e (b) Regime Próprio de Previdência Social da União e militares. 
135. Em 2016, o RGPS ocupou cerca de 75% de toda a despesa previdenciária, sendo 58% 
referente à área urballa e 16% à área rural. Já o RPPS da União e militares representaram 
aproximadamente 17% do total das despesas previdenciárias, sendo 11% referentes aos civis e 6% 
referentes aos militares. 
/36. Em relação às outras despesas da seguridade social (saúde e assistência social), não foi 
possível segregar os valores exatos pertencentes a cada área. Essa dificuldade em separar esses 
valores é decon'ente, como já afirmado, da Jalta de formalização e transparência dos conceitos e 
critérios utilizados pelo governo para alocação das despesas. 
137. Apesar desses e1ltraves, foi possível chegar, por exemplo, a valores do Bolsa Família 
(.4.ções 8442 e 8446) e de beneficios da Lei Orgânica da Assistência Social (empenhos da UO -
55901). Essas despesas, apesar de não constituírem o valor integral da assistência social, 
representam a maior parte. 
138. Na área da saúde, o valor foi obtido a partir da execução da despesa na função 
orçamentária 10 - Saúde no órgão 36000 - Ministério da Saúde. Da mesmaforma que a assistência 
social, esse valor também não constitui o valor exato das despesas da seguridade na área de saúde. 
139. A seguir é apresentado quadro com os valores nominais das despesas empenhadas da 
seguridade social nos anos de 2015 e 2016. As despesas referentes aos anos de 2007 a 2016 serão 
apresentadas em anexo desse relatório (Anexo lIl). 

QUe/c;'/) l; De"pl'';tJ\ (>ml)('nht1dl1.~ "cl St.'gUrl./.IJ.· Sfl('fal .. 'f)lj .... '{Ji () (.'!'f1 RS) 

j DESPESAS .. 2015 I % sobre a ! 2016 e;, sobre a 

t ........................ ~ .... _ .................................. -........... _ .....................................................•.. ~.~.~.~.~:: .. ~~.~:.Ij ............................. _._. . .......... ~;~~:~.~ .... _ .. . 
i A. PREVlDENCIA 583.407.968.463,42 ! 73 'Y.. ! 664.937.749.036,05 76% 
,. ................................................... . .... _ ....................... u ............ ; . ........................ u •• n ........................ n •••••••••• hU.UU .... Uuu ........................................ u •• uu _ ,._ ..... _ ....... _ ..... _ ...... . 

! Regime C'Jeral de Previdência Soçial l 430.564.762.434,78 i 54cy. ! 498.456.337.487,10 I 57Yo 
)o.u ................................................................... _ •• _ ................................................................... n .................. un •• u ..... _ ......... .. ............... _ •••••• u ..... un ......... · ' ...... u ...................... . 

UJ.~.~n~ ........................................................................ i .. ~.~.~:.?.!.~:.~!.~:.!. .!.~d.!. .. i ................... ~.?~..l .... ~.~.~!.1.~:.~?..~}~.~!.~~ .................. ~.i~. 
i Rural 1 95.883.113.576,32 ~ /l cy. i 109.5fl7,455.J02,39 /3 % 
,. ... . ...... . ........ h ... n.. • ........... u ................... una_.a ....... + .......................... _ ...• a..u.u ••••••• 4- ............. _ ................................ _ ... uu ... u •• u .... uu •••• _.............. • ............. u ........... .. L Outras ,~e~pesas RG'S ; / .765.814.684,93 1 .~% : 2.540.384.026,23 . Ory. 
~ Regim: Próprio de Previdência Soçial da 104.663.007.901 ,86 ; 13% i /10.777.469.3 11,95 13% 
i União e militares ,! 
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Fonle: Consultas ao Tesouro Gere"cial, conforme Oficio 268/2017/ASSC1IGABINISTNIMF-DF (peça 71) 
140. Em relação à trajetória dos últimos dez anos, conforme pode ser observado no Gráfico 
2, constatou-se que as despesas da seguridade social cresceram acima do INPC e acima das receitas 
da seguridade social. 
141. O crescimento das despesas em percentuais acima daqueles obtidos pela receita, assim 
como das desonerações tributárias concedidas (item 7), contribuíram de forma significativa para o 
desequilíbrio entre receitas e despesas na seguridade social a partir do ano de 2014. No ano de 2016, 
o aumento do percentual da DRU de 20% para 30% também te\'e eJeitos diretos sobre as receitas da 
seguridade. 
142. O gráfico seguinte demonstra a lrajetória das despesas em relação a 2007, comparando 



com o crescimento das receitas (já descontada a DRU) e do INPC, no peliodo dos últimos dez anos. 
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4.3.5 Conclusão 
143. Dentro do escopo definido para o pre.'iiente trabalho, foram analisadas as infonllaçôes 
encaminhadas pela STN e pela SOF no que tange às receitaç e despesa .. vinculadas à seguridade 
social. A partir dos exames realizados, que incluíram a confrontação dos dados enviados com 
aqueles COll!italltes do Siafi e do Tesouro Gerencial e a verificação da compatibilidade com a 
legislação vigente, uma distorção foi encontrada nos dados relativos ao OSS divulgados por meio do 
RREO. que é a não consideração das receitas relativas à compensação das desonerações dafolha 
de pagamento pelo Tesouro. Assim. considera-se que os valores constantes do referido documento 
estão apenas parcialmente compatíveis com as receitas e despesas da seguridade apurados nesse 
trabalho. 
144. Não obstante as limitações relatadas nos parágrafos 93 e 124-129, de acordo os dados 
de receitas e despesas levantados (Anexos Il e llI), constata-se que as despesas da seguridade 
superaram as receitas arrecadadas (após incidência da DRU) em todos os exercícios de 20()7 a 2016. 
Assim, foi necessário o aporte de recursos adicionais pelo Tesouro Nacional. advindos de outra .. 
jontes, para suprir a necessidade definanciamento da seguridade social. 
145. Cabe destacar também que aç anólbies realizadas, na medida do possível. buscaram 
responder aos questionamentos da representação feita pelo Procurador do Millistério Público junto 
ao TCU. Lucas Rocha Furtado, no âmbito do TC 004.384/2017-2. 
/46. Verificou-se. também, que, entre 2007 e 20/6, a participação das de.'ipesas 
prev;d~nciárias (exc/uldas aquelas relativas ao seguro-desemprego e abono salanal) no total da .. 
despesas da seguridade foi de 67% em média, observando-se ligeira tendência de elevação des ... a 
participação no ano de 2016. quando representaram 69,6%. 
147. Quando se analim a participação das despesas dos regimes previdenciários frel/te ao 
total das reuitas da seguridade, constata-se significativo crescimento a partir de 20/4, enquanto as 
despesas das demais áreas somadas (saúde e assistência) mantiveram sua participação 
relativamente constante. como se observa no gráfico a seguir: 
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FonJe. ConsulJas ao Tesouro Gerencial. conforme Oficio 268/201 7/ASSCUGABIN/STN/MF -DF (peça 71) 

4.4 Valores aportados pelo Tesouro para cobrir as necessidades de financiamento do 
OSS 

/48. Segundo os leval/tamentos realizados no presel/te trabalho, as receitas arrecadadas no 
âmhito da seguridade social têm sido menores que o conjunto das despesas nas áreas de previdência 
social, assL'itência e saúde, conforme se depreende dos dados de receitas (após incidência de DRU) 
e despesas que constam dos Anexos Il e IIl. Para cobrir tais inslificiências financeiras, o Tesouro 
Nacional se utiliza de receitas pertencentes ao Orçamento Fiscal (OF), ou seja, utiliza recursos 
originários de outras fontes de arrecadação, que não aquelas pertencentes à seguridade social. O 
gráfico seguinte demonstra essa trajetória de crescimento dessas transferências do OF para o OSSo 
considerando os valores correntes. 
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Fonte . ConsulJas ao Tesouro Gerencidl. c:onforn~ Oficio 268/20/7/ASSCI/GAB/N/STN/MF-DF (peça 71) 
Obs.: Conforme descrito no parágrafo 156. aspectos relacionados à e:cuução orçamentária ruulJamem diferenças 
enJreos valores trallsferidos do UF para o USS e a nece.fsidade de financiamenlo do OSSo 
/49. Pelo gráfico, é possível cone/uir que ao longo dos últimos dez anosforam utilizados cerca 
de R$ 873 bilhões de recursos do OF para custear despesas do OSSO Nesse mesmo período, essas 
transferências de recursos aumentaram cerca de 683%, saindo de R$ 33,8 bilhões em 2008 para 
R$ 264,9 bilhões em 2016, em ,'alores nominais, sendo mais acentuadas a partir de 2013. 
150. Dentre as fontes de recurSOS do DF que mais contribuem para esse financiamento es/ão 



a 00 - Recursos ordinários, a 44 - Títulos de Responsabilidade do Tesollro Nacional (outras 
aplicações), a 88 - Remuneração de disponibilidades do Tesouro Nacional. 
151. A Jonte 00 - Recursos ordinários é cOllstituída por receitas tributárias. contribuições 
desvinculadas por DRU e outras, que não possuem destinação específica, ou seja. possuem livre 
alocação orçamentária. Já aJonte 44, é composta por receitas de emissão de títulos para a cobertura 
de déficits da Jonte 00, conJorme autorização do art. I ~ inciso I. da Lei /0. /79, de 6/2/200/. Porfim, 
a fonte 88 é abastecida pelos rendimentos das disponibilidades do Tesouro Nacional queficam na 
Conta Única no Banco Central. 
152. Em 2015, com a desvinculação de receitas do superávitfinanceiro de 2014, autorizada 
pela Medida Provb;ória 704, de 23/12/2015, além das Jontes já citadas anteriormente. o governo 
também utilizou recursos das Jontes 42 - Compensação financeira pela exploração de petróleo e gás 
natural (R$ 31,4 bi) e 78 - Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel (R$ /3.8 hi). Os 
gráficos seguintes demonstram a composição, por fontes definanciamento, das transJerências do OF 
para o OSS nos anos de 2015 e 2016. No ano de 2016, por não ter havido des\'inculações de receitas 
do superávit financeiro, a Fonte 00 - Recursos ordinários te\'e que suportar um volume maior de 
receitas da seguridade. 
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Fonte: Consullas ao Tesouro Gerencial. conforme Oficio 268120 J 7 /ASSC/IGABlNISTNIMF -DF (peça 7/) 
153. O le\'antamento dos valores de transferências entre o OF e o OSS foi realizado por meio 
de relatório extraído do Tesouro Gerencial (2008 a 2016). o qual demonstra. porJontede recursos, 
os valores empenhados de despe.'ias do osso De posse de.'isa inJormação, Joram identificados três 
tipos de fontes orçamentárias: (a) JOlltes exclusivas do OSS; (b) fontes exclusivas do OF; e (c) fOlltes 
compartilhadas entre o OF e o OSSo 
154. Os valores apresentados acima são reJerentes apenas às Jontes com alocação exclusiva 
no OF. Para segregação dos valores das Jontes compartilhadas. Joi solicitada aj uda da STN e da 
SOF. Em resposta, as duas secretarias encaminharam a mesma segregaçào jáJeita pela equipe de 
auditoria, ou seja, sem a separação dasJontes compartilhadas pelo OI" e o OSSo 
155. Dentre as Jontes que agregam valores de ambos os orçamentos estão: 18 - Contribuição 
sobre concursos de prognóstico: 50 - Recursos não-jillallceiros diretamente arrecadados; 74 -
Taxas/multas pelo poder de polícia; e 80 - Recursos financeiros diretamente arrecadados. Por serem 

Jontes compartilhadas. não é possível saber se o valor relativo a essas Jontes é decorrente de receitas 
da seguridade social ou da transferência de recursos do OF para o OSSo Portanto, o valor acima 
apresentado, apesar de ser bastante próximo, não constitui o valor exato da transJerência do OF 
para o OSSo 
156. Outro ponloa ser ressaltado éqlleas transferências do DF para o OSS se dão, em muitos 
casos, apenas por questõe.'i defalta de dotação orçamentária nasJontes do OSSO Ou seja. apesar de 
as JOlltesdo OSS possuírem recursos financeiros. não possuem dotação orçamentária. Jazendo com 
que despesas do OSS sejam executadas com/ontes do OF, as quais possuem tanto a disponihilidade 
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financeira como a dotação orçamentária. Assim, os valores de transferências de recursos do OF 
para o OSS não coincidirão com o valor da necessidade de financiamento apurada pelo Tesouro 
Nacional e apresentada no RREO. 
/57. Para constatar tal procedimento. basta verificar que ao final de 20/4. por exemplo. a 

fonte 23 - Contribuição para custeio de pensões militares apresentou superávit financeiro de R$ 61,6 
milhões. Tais recursos, apesar de pertencerem ao DSS, não foram utilizados, o que contribuiu ainda 
mais para o aumento das transferências do DF para o OSs. Comojá explicado, isso OC017"e, muitas 
,'ezes, por falta de dotação orçamentária nas fontes do OSs. 
/58. Outra distorção no valor dessas transferências entre os orçamentos fIScaL e da 
seguridade social é a compensação da desoneração da folha de pagamento, a qual é realizada por 
meio de transferências de recursos de fontes do DF. Por utilizarem fontes do Df: esses valores, 
apesar de constituírem receitas da seguridade social, acabam sendo contabilizados como 
transferências do DF para a OSSo De 2012 a 2016, confonnejá demonstrada no tópico 4.3.3, foram 
compensados cerca de R$ 77.8 bilhões. Todo esse valor não consta entre as receitas da seguridade 
social. mas sim como transferências do DF para o OSSo 
159. Por fim, convém destacar que parte desses reCllrsos que são transferidos do OF para o 
oss foram desvinculados da própria seguridade social pela DRU, conforme será destacado no 
capítulo 6 deste relatório. Esses valores estão embutidos nas transferência. .. feitas na fOllte 00 -
Recursos ordinários, já que, no momento da a17"ecadação das receitas, existem mecanismos 
automáticos no Siafipara lançar as desl'inClllações direto nafonte 00. 
5. PREVIDJiNCIA SOCIAL 
160. Considerando que o principal objetivo do presente trabalho é dar transparência aos 
dados relativos à previdência social, de forma a subsidiar o debate em torno da reforma de suas 
regras, esse capítulo trará informações mais detalhadas sobre as caracterL .. ticas de cada regime, 
explicitando as regras atualmente vigentes. bem como destacando as principais alterações ocorridas 
na legislação previdenciária e suas regras de transição. 
161. Além desse aspecto legal. serão compilados dados importantes relacionados à concessão 
dos beneficios, como quantidade de beneficiários, valores de beneficios concedidos em cada 
exercício, e estoque ao 10llgo do tempo. Serão allalisados ainda, de forma comparativa entre os 
diferentes regimes, as faitas de idade em que se concentram as aposentadorias e a razão entre 
ar ivos/inativos/pensionistas. 
162. Em seguida. será feita uma análise dos resultados financeiros do RGPS, RPPS da União 
e Encargos Financeiros da União com os militares e seus pensionistas no periodo de 2007 a 2016. 
163. Relativamente às despesas com previdência no futuro, serão analisadas as projeções 
atuariais dos três regimes para fins de detemlinação da tendência dessas despesas no longo prazo, 
bem como para identificação de eventuais fragilidades nas referidas projeções. 
5.1 Características de cada regime 
5.1.1 Regras vigentes 
164. Desde 1998, os regimes de previdência sob a esferafederal têm sido objeto de diversas 
reformas paramétricas que alteraram as regras para obtenção de seus beneficios. principalmente 110 
RPPS e RGPS. Os quadros abaixo procuram sintetizar as principais regras para obtenção de 
aposentadoria e pensão vigentes atualmente, ou seja, que se aplicam a segurados da iniciativa 
privada, sen'idores civis ou militares que entrem no sistema hoje. 
165. Os principais tipos de aposentadoria no RPPS e RGPS são: 

a) aposentadoria voluntária ou por tempo de contribuição: concedido ao segurado que 
contar com 30/35 anos de contrihuição (mulher/homem), sendo que no RPPS é exigida ainda lima 
idade mínima; 

b) aposentadolia por idade: requer menor tempo de contribuição, mas os proventos são 
calculados ele mal/eira proporcional ao tempo trabalhado: 

c) compulsória: no RPPS. ao atingir determinada idade (em regra, 75 anos). o segurado 
é obrigado a se aposentar, também com proventos proporcionais; 



d) aposentadoria por invalidez. 
166. Além disso, determinadas categorias e profissões como professores, policiais e 
trabalhadores rurais têm direito à aposentadoria antecipada (com menos idade 011 menos tempo de 
contribuição). 
167. Os requisitos elencados no Qlladro 7 se referem à possibilidade de aposentadoria 
voluntária ou por tempo de contribuição, não abrangendo casos de aposentadoria por idade ou 
compuL .. ória. 
168. Ressalte-se que, para os segurados que ingressaram nos regimes antes das atuais regras, 

foram definidas regras de transição que serão brevemente comentadas mais adiante. 
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Fon/e: Constituição Federal, Leis 3.765// 960, 6.680/ /980,8.//2/ /990.8.213/199/, 10.887/2004. 12.6/8/20/2 e 
13.135/10/5 e MP 2.215-10/2001. 
(I) Tempo em anos; Requisitos mulher/homem; 
(2) Regra geral para o segurado empregado, cuja alíquota pmgressiva pode ser 8'%. 9Y.. ou 11%, al;m da alíqunta 
patronal de 20r.. Oulras forma.f de filiação possuem alíquotas dijérenlt!.f, que variam entre 5" e 20%. Afim dis.m, 
trabalhadorC's rurais em economia familiar contribuem com 2" .mbre a produção. 
(3) Regra geral para segurado empregado; 
(4) Para senJidores do JUdiciário. a data; 14/ 10/2013: 
(5) Pensões cujos instituidores il/gressaram no sen'iço público federal antes de 4/2/20/3 podem ser superiores ao tero 
do RGPS, ma.f e.ue excedente sofre uma redllção de 30%. 
169. Observa-se que as regras atualmente aplicáveis ao RGPS e ao RPPS da União 
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servidores civis são semelhantes na malOna dos pontos. Essa convergência foi resultado da 
EC 41/2003. que introduziu o fim da integralidade e da paridade nas aposentadorias do servidor 
civil. que antes correspondiam ao último salário e passaram a ser calculadas pela média das 
contribuições. Além disso. o reajuste do beneFtcio passou a seguir os reajustes do RGPS e não mais 
os reajustes da carreira à qual o servidorpertellcia e, para servidores que entraram a partir de 2013. 
contribuições e beneficios estão limitados ao telo do RGPS, resultado da criação do fundo de pensão 
dos servidores pela Lei 12.61812012. 
170. Permanecem diferenças entre esses dois regimes no que tange à e.rigênc:ia de idade 
mínima para aposentadoria por tempo de contribuição apenas para os servidores públicos civis. 
Além disso, () servidor é obrigado a deixar o cargo para se aposentar, enquanto o segurado do RGPS 
pode acumular os vencimentos da aposentadoria e do emprego que a originou. 
171. As regras aplicáveis aos militares tiveram poucas alterações ao longo dos últimos anos. 
Assim, estão previstos, para aqueles que entram no regime hoje, proventos integrais não limitados 
ao leto do RGPS e paridade com os ativos. No que tange à pensão para cônjuges, a regra é de 
integralidade e vitaliciedade em todos os casos. 
172. As pensões para filhos não apresentam diferenças significativas entre os regimes. 
Geralmente beneficiam os filhos até que estes completem 21 ou 24 anos e suas co/as rever/em aos 
outros pensionistas quando atingem essa idade, não afetando o valor total da pensão. 
5.1.2 Alterações recentes na legislação previdenciária e regras de transição 
173. No R GPS. a última mudança significatú'a da aposentadoria por tempo de serviço 
ocorreu com a Emenda Constitucional 20/1998. Até essa emenda, a aposentadoria era por tempo de 
serviço (o que não necessariamente con'espondia à efetiva contribuição), sendo exigidos 30/35 anos 
(m ulherlhom em}, mas era possível antecipar em cinco anos a aposentadoria, com redução dos 
prol'entos. A EC 20/1998 extinguiu a possibilidade de aposentadoria aos 25 ou 30 anos de serviço 
para mulheres Oll homens, respectivamente, e introduziu o conceito de 'aposentadoria por tempo de 
contribuição '. Além disso, a Lei 9.876/1999 introduziu o Jator previdenciário', um redutor do valor 
do beneficio em função da idade, tempo de contribuição e expectativa de vida do segurado, com o 
obj etivo de postergar a idade de solicitação das aposentadorias. Assim, quanto maior a idade e o 
tempo de colltribuição, menor o redutor aplicado para cálculo do beneficio. 
174. Mais recentemente. a Lei 13.18312015 jlexibilizou a aplicação do fator previdenciário, 
pel7nitilldo que segurudos que atinjam 85 (mulheres) ou 95 (homens) pontos, somando idade e tempo 
de contribuição, possam se aposentar sem a incidência do redutor. A chamada regra '85/95 ' aumenta 
essa exigência progressivamente. até atingir 90/100 a partir de 3///2/2026. 
175. No que tange aos regimes de previdência dos servidores públicos, para uma melhor 
contextualização, vale destacar excerto do relatório que deu origem ao Acórdào 205912012-TCU­
Plenário, de relatoria do Ministro José Múcio Monteiro: 

Uma característica marcante dos regimes de previdência dos servidores públicos no 
Brasil, que os diferenciam de regimes na iniciativa privada, consiste no fato de que por 
UIn longo período, a proUção social foi tratada como extensão da política de pessoal 
(CAMPOS/Marcelo B. L. B., Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos, 2" edição, Editora Jumá: Curitiba, 2008, p . 45). Um dos atributos básicos deste 
modelo era o direilo à aposentadoria que os servidores adquiriam em decorrência de 
terem trabalhado para o Estado, independentemente de lerem contribuldo para tal 
belleficio. Contribuições dos sen'idores, quando existiam, financiavam beneficios para 
os dependentes, como as pensões ou serviços de assistência à saúde, dentre outros. As 
despesas com aposentadoria eram, nesse tipo de modelo, obrigaçõe.v do Tesouro, da 
mesma forma que a remuneração dos servidores ativos (pINHEIROlVinícius c.. Reforma 
da previdência efederalismo: o caso brasileiro, Conjuntura Social. MPAS/ACS: Brasília. 
/999, \'. lO, n. /, p. 7-26). 

176. Como destacado no referido relatório de auditoria, a/é 1993, a contribuição dos 
servidores estatutários foi regida pela Lei n° 6.439/1977, regulamentada pelo Decreto nU 



83.081/1979 e alterada pelo Decreto-lei nO 1.910/1981, quefiwva contribuição equivalente a 6%, 
correndo à conta do Tesouro Nacional o ônus decorrente das aposentadorias. 
177. Essa realidade começou a ser modificada em 1993. diante da crescente preocupação 
com as despesas previdenciárias associadas aos servidores públicos, o que levou a profundas 
reformas no regime de previdência. A partir dessas alterações constitucionais e legais, o regime 
administrativo de beneficios passou a ser substituído por um arcabouço conceitual mais próximo de 
um típico regime previdenciário. 
178. O RPPS dos servidores civis sofreu várias mudanças paramétricas desde 1998, sendo 
que as principais foram promovidas pelas Emendas ConstitucionaLc; 20/ /998 e 41/2003. A principal 
mudança da EC 2011998 foi a adoção de úiade mínima de 55 e 60 anos para aposentadoria 
voluntária de mulheres e homens, respectivamente. Também introduziu o conceito de aposentadoria 
por tempo de contn'buição (em vez de serviço), extinguiu a aposentadoria proporcional e exigiu 
tempo mínimo no serviço público e no cargo. 
179. A EC 4112003, além do fim da integralidade e paridade, ampliou a exigência de tempo 
110 serviço público e no cargo, instituiu um redutor no valor das pensões (de 30% sobre o valor que 
ultrapassasse o teto do RGPS) e uma alíquota de contribuição para aposentados e pensionista.ç (11 % 
sobre o que exceder o leio do RGPS). 
180. Com a criação da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Púhlico Federal 
(Fu1lpresp), por meio da Lei 12.61812012, os servidores do Executivo e Legislativo, que ingressaram 
no serviço público federal a partir de 4/2/20/3, e do Judiciário. a partir de 14/10/2013. passaram a 
ser filiados ao RPPS apenas até o teto do RGPS (R$ 5.531,31 em 1/112017). que limita tanto suas 
contribuições como o valor dos beneficios. Para receber valores superiores a esse leio, o servidor 
precisa se filiar e cOlllrihuir com o Funpresp. 
181. Embora as regras de transição para os servidores que entraram no RPPS antes do 
advento dessas mudanças (e ainda nào cumpriram os requisitos) sejam relativamente complexas, é 
possível sintetizar os principais casos no quadro seguinte: 
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Requisitos mulher/holllenL Tempo em anos. 
(I) EC 20/ /998 ~ EC 47/2005: 
(2) EC 4/ /2003: 
(3) Lei /2.618. de 30/4/20/2; para servidores dojudicicírio. a data é /4/ /0/20/3. quando foi criado o Funpresp --,,,do 
(4) O 'pedágio ' cOl're.fponde à regra 85/95 e permite que o senlidor se aposente antes da idade mínima aigida. abatendo 
cada ano a maLf trabalhado da idade mínima (55 ou 6() anos, confornu! o ("a.m) . 
(5) A média; ca/rrllada com hase nas contribuições para o RPPS e a RGPS. 
182. Como de.'i.tacado no quadro anterior. verifica-se que os servidores abrangidos pelas 
regras de transição que ainda têm direito à integralidade e paridade na aposentadoria têm como 
has~ d~ cálculo d~ suas contrihuiçõ~s s~u .~a/ário total. e não apenas o teto do RGPS. 
183. ()uanlo às regras para i"atividad~ d~ militares, a principal mudança ocorreu em 2001, 
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por meio da MP 2.215-1012001, que impôs limite de idade ao direito àpensão dasfilhas de militares. 
Como regra de transição, o art. 31 da MP 2.215-10/2001 facultou aos militares contribuir com um 
valor adicional de 1,5% para que suas filhas (nascidas a qualquer tempo) mantivessem o direito à 
pensão independentemente de idade, na hipótese de não haver viúva ou companheira. se eles assim 
optassem até 29/12/2000, além de outros direitos previstos na legislação anterior (art. 34). Na 
oportunidade, todos os militares foram incluídos automaticamente como contribuintes da alíquota 
adicional de 1.5%, cabendo aos que não quisessem solicitar a exclusão dessa alíquota até a data 
limiteflXada na norma. 
184. Para os militares que illgressaram após essa data e para os que não fIZeram a opção pela 
contribuição adicional, passaram a valer as novas regras, ou seja, suas filhas têm direito à pensão 
apenas até 21 ou 24 anos de idade, seforem estudantes universitárias. 
185. Além disso, as r~gras de pensão do RGPS e RPPS foram alteradas pela Lei 13.135, de 
17 de junho de 2015, nos casos de concessão para cônjuges ou companheiros. Para esses 
dependentes, o beneficio, que antes era vitalicio, passou ter duração máxima de vinte anos, conforme 
a idade do cônjuge, o tempo de contribuição do segurado. o tempo de casamento ou união estável e 
as circunstâncias do óbito. A pensão permanece vitalícia para cônjuges ou companheiros com 44 
anos ou mai~, ao menos dois anos de casamento ou união estável e que o instituidor tenha pelo menos 
dezoito contribuições. Essa idade limite poderá ser alterada futuramente de acordo com o 
envelhecimento da população. conforme previsto no §3° do art. 222 da Lei 8.1 i 2/90. 
5.2 Perfil atual de beneficiários e beneficios dos diferentes regimes 
186. () presente tópico tem por objetivo trazer dados sobre o perfil atual dos beneficiálios e 
dos beneficios dos di/eremes regimes, a fim de possibilitar uma análise comparativa. Serão 
examinados os seguintes pOli tos: quantidade de beneficiários por espécie de beneficio, quantidades 
de concessões de novas aposentadorias, além de análise de concessões de aposelltadoria por jàixa 
etária. 
187. Primeiramente, cabe estabelecer algumas limitações dessa análise que serão aplicadas 
às informações apresentadas nesse tópico e nos seguintes. 
188. O RGPS tem sua gestão centralizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e 
possui um amplo histórico de dados que remonta informações desde a década de noventa,pemlitindo 
consultas por espécie de benejicio, gênero, quantidade concessões e cessações, valores, entre oulras. 
Seu acesso é público no sítio da previdência social. por meio das publicações do Boletim e do Alluário 
Estatístico da Prel'idência Social (BEPS e AEPS) e da base de dados históricos da previdência social 
(AEPS illfologo). 
189. No caso do RPPS da União, os dados da maior parte do Poder Executivopodem ser 
acessados por meio do Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos (Siape). Alguns 
órgãos do executivo, no entanto, como Banco Central e Agência Brasileira de Inteligência (Abin). 
assim como demais órgãos dos poderes Legislativo e Judiciário. bem como o Ministério Público e o 
TCU Ilão utilizam o Siape (são. portanto, 'extra-Siape'). mas os valores históricos de estoque de 
beneficios podem ser consultados por meio do Boletim Estatístico de Pessoal do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (BEP/MP). Para outras consultas específicas, no ellla1Jlo. 
foram necessárias extrações de dados pela Secretaria de Fiscalização de Pessoal do TCU 
(SefiprrCU), o que limitou tanto a amplitude temporal quanto o grau de segregação das informações. 
190. Quanto aos dados dos militares,foram consultadas as bases de folhas de pagamentos do 
Ministério da Defesa (MD) já disponíveis no TeU. complementadas pelos dados de registros de atos 
de pessoal (sistema SisacrrCU) e, em alguns casos, por informações que compuseram os anexos dos 
PLDO relativos à avaliação atuarial dos militares, conforme o tipo de informação necessária. 
191. Os esforços para obter, junto ao Ministério da Defesa, dados analíticos de seu Banco de 
informações Estratégicas e Gerenciais (B1EG) foramfrustrados pelo prazo necessário para extração 
desses dados e por restrições de ordem técnica relatadas pelos gestores (peça 85). Afim de atender. 
ainda que parcialmente, à solicitação formulada pelo Oficio de Requisição 06-11/2017-
TCU/SecexPrevidência (peça 63), os gestores enviaram alguns dados consolidados sobre os 



exercícios de 2015 e 20/6, confonne acordado após reunião realizada no MD em 5/4120/7 (peça 
101). 
5.2.1 Quantidade de beneficiários por espécie de benefício 
/92. Feitas essas considerações, as quantidades de beneficiários nos principais tipos de 
heneficios, o número de contrihuintes, a despe.'ia e a receita dos três regimes podem ser ohse,vados 
no quadro abaixo. 
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Fontes e observaçõe.f: 
RGPS: quantidades do BEPS /2/20/6 e valores do f1uxo de Caixa do INSS 20 /6. A quantidade de cOlltribuinle.f se refêre 
à média mensal de 2015, informada no BEPS de 02/20/7. 
RPPS: quantidadcs do Boletim Estalí.~lico de Pes.mal (12/20/6) do Mini.~tério do Planejamento e valore,f do RREO 
12/2016, excluída a ruhrica ·nulra,~de.~pe.~a:'previdenriária.~ ·, CDnfárme parágrafos 235 e 2.M dn rf'latório. A quaTltidode 
de pensões info,.mado no Bolelim utiliza o critério de quantidade de instituIdores. não dI' beneficiários (conla uma p ensào 
para cada servidor que originou o beneficio). 
Militares: quantidades de militares da.' Forças Armadas em 10/20/6. conforme Ministério da IHfesa (peça 10 /) e va{on!S 
do RREO /2/20/6. 'Outros heneficios ' são pen.,ões especiais \'inclIladas f' pagas pela Força e ani.fUados militares, 
I Militares ativos das Forças Armadas, conforme art. 3~ §/ ~ alínea 'a', da Lei 6.880//980. 
lOs valores de receita do RGPS e RPPS incluem a contribuiçào patrona~ que não existe no caso dos militares. No RPPS, 
a receita inclui ainda a contrihuição do.~ inativo,~. 

193. Os dados de receitas, despesas e necessidade de financiamento por regime apresentados 
no quadro anterior evidenciam grandes discrepâncias entre os três regimes, Intlo de diferença.. .. 
históricas no desenho da política previdenciária em cada um deles. Entre elas, chama a atenção a 
diferença na necessidade definanciamento percapita de cada regime, que informa quanto, em média, 
o Tesouro precisa aportar por ano para pagamento dos beneficiários. 
194. A proporção entre contribuição e despesa por segurado no RPPS da União é bastante 
semelhante à do RGPS. Em ambos os regimes, a contribuição per capita equivale a 38% da despesa 
per capita. Não obstante, os valores nominai .. de receita e despesa per capita do RPPS da União são 
484% maiores do que do RGPS, impactando o montante a ser aportado pelo Tesouro. ES ... e cenário 
decorre, em grande medida, de aspecto ... históricos na legi .. lação previdenciária relativa ao setor 
público. que, até 1993, era tratada como e.r:tensão da política de pessoal, c(Jnf(Jrme mencio1tado no 
item 5.1.2, lendo, no entanto, sofrido significativas mudanças desde então. 
195. Além diliso. o art. 243 da Lei 8. //2/ /990 permitiu a integração de celetistas ao RIU da 
União. Esse.1i antigos celeti'ltas, além de pas ... arem a ter direito a beneficios integrai .. , não tiveram os 
recursos antelÍomzenle arrecadados por eles para o RGPS transferidos para o regime próplio. o que 
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contribuiu para a elevação do passivo para a União (Contas de Governo 2002, TCU, p . 86, 526, 
586). 
196. Já a criação do Funpresp e seu efetivofimcionamento a partir de 2013, apesar de ter 
reduzido o custo dos novos entrantes, gerou um custo de transição, pois, em um sistema de 
reparlição, como a contribuição do servidor que entrou no regime após 2013 tem como base o telo 
da contribuição do RGPS, menos recursos estão disponíveis para o financiamento do!; inativos. 
197. Assim, ao apurar receita, despesa e resultado do RPPS da União, agmpa-se, em lon 
único demonstrativo. segurados com históricos de contribuição e regras de beneficio muito distintas. 
Enquanto servidores admitidos até 2003 contribuem sobre a totalidade de sua remuneração e. 
satisfeitas as regras de transição, têm direito à aposentadoria com vencimentos integrais do último 
cargo e paridade de reajuste com servidores ativos. servidores admitidos de 2004 afevereiro de 2013 
recebem a média salarial de sua vida contributiva (inclusive eventuais períodos relativos ao RGPS). 
Já aqueles admitidos a partir de 4/2/2013 nos poderes Executivo e Legislativo federal ou 14/10/2013 
no Judiciário, contribuem até o teto do RGPS, que também limita o valor de seus beneficios. 
198. Nesse sentido. principalmente no caso do RPPS da União (.ven,jdores civis). parafins de 
transparência. s~r;a ;mportant~ qu~ houvesse uma s~gregação de massa entre segurados que estão 
submetidos a regras muito díspares de contribuição e cálculo do beneficio, de maneira a identificar 
com maior precisão a causa para os déficits constatados, avaliar o impacto das reformas 
previdenciárias implementadas e, eventualmente, propor medidas mais efetivas para sanear o 
regime. 
199. Situação semelhante se obsen'a quanto aos militares. cujaprevidência ainda se aproxima 
de um regime 'administrativo', sem previsão de contribuição para aposentadoria ou de contribuição 
patronal e que ca"ega dois grupos distintos de segurados. Militares ingressos até 2000 ainda têm 
direito, mediante colltrihuição adicional de J ,5%, de gerar pell.vào para suas filhas maiores de idade 
(nascidas ou a nascer). enquanto militares com ingresso posterior geram apenas pensões análogas 
aos beneficios dos demais regimes. Segundo o Mini..vlério da Defesa (peça 101. p . 11). nafolha de 
pagamento de outubro de 20/6. as pensões parafilhas maiores representavam 59% desses beneficios 
e consumiram 46% dos recursos dispendidos com pensões militares (exceto pensões especiab.). 
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Marinha 27.848 22.635 50,483 123.166.442 162.162.185 ' 285.328.627 
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FOllte: Ministé,.io da Defesa (peça 101 . p. 11). 
200. Ainda em relação às Forças Armadas. dos 369.690 militares ativos contados 110 Quadro 
9. há que se destacar duas situações: os militares dispensados de contribuição e os militares 
temporários. 
201. Segundo a Lei 3.765/1960. art. 1 ~ parágrafo único, aspirantes da Marinha e cadetes do 
Exército e da Aeronáutica, alunos de órgão de formação de oficiais e praças, assim como cabos, 
soldados. marinheiros e taifeiros com menos de dois anos de efetivo serviço, não contn'buem para o 
regime. De acordo com o Ministério da Defesa. estão nessas categorias pelo menos 79.292 militares 
(alunos e serviço militar inicial), não contando militares engajados com menos de dois anos de 



serviço (peça 101, p. 20). Assim, dos 369.690 militares da ativa, há 110 máximo 290.668 contribuintes, 
cuja contribuição média equivale a R$ /0.078,56 ao ano. 
202. Por Olltro lado. Irá um gmpo de militares temporários (aproximadamente /30 mil) que 
COllt ribui, mas que não irá Ilsuf ruir da inat iv idade rem unerada por tempo de serv iço. Eventualmente, 
alguns desses segurados podem originar beneficios, seja em decon'êllcia de invalidez ou de 
falecimento precoce, desde que o fato gerador oco"a dentro do período em que estão prestando o 
serviço militar. Assim. apenas 166.613 segurados (ativos de ca"eira, dos quais 157.806 são 
contribuintes) tem maior possibilidade de gerar uma inatividade remunerada 011 pensão. 
203. Importante destacar ainda que os militares temporários. ao deixarem o serviço militar, 
tendem a ingressar em outro regime de previdência, como por e.xemploo RGPS ou o RPPS da União, 
mas esses regimes, embora considerem o tempo de serviço militar temporário para efeitos de 
cOlltagem de tempo de serviço, não serão compensados financeiramente por esse período 
(Lei 8. //2/1990, art. 100; Lei 8.213/1991, art. 55,/). 
S.2.2 E\'Olução dos estoques de beneficios dos três regimes 
204. O R GPS, além de aposentadorias e pensões, também concede outros beneficios, como 
auxilio-doença. salário maternidade e auxilio redw.ão, que não ('ncontram correspondência no 
RPPS ou no sistema de proteção social dos militares. De 2007 a 2016, a quantidade lolal de 
h~neftcios em estoque aum~ntou 320/", variando de 22 milhões para 29 milhõe.r de heneficios. A 
distribuição entre as principai,f (!,'iplcies, no entanto, permaneceu praticamente inalterada, com 
lima tendência de alimento na proporção das aposentadorias por tempo de serviço e por idade (de 
50% para 54%) e diminuição nas pensões (de 28% para 26%). 
205. Avaliando a evolução da quantidade de beneficios na previdência urbana e rural 
separadamente, verifica-se que, de 2007 a 2016, o crescimento no estoque de beneficios foi maior 
para a clientela urbana (35,7%) do que para a clientela rural (25.6%). 
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Fonte: BEPS /2/20/6. 
206. Para o levantamento das quantidades históricas de beneficios pagos no R PPS da União, 
utilizou-se como fonte de informação o Boletim Estatb.tico de Pessoal do MP (BEPIMP), que 
apresenta dados hi'itóricos sobre o estoque de beneficios. O BEP trabalha com o C01lceito de 
'instituidores de pellséio', ou seja, conta apenas uma pensão por servidor que originou o beneficio, 
mesmo que haja mais de um beneficiário. 
207. No RPPS, a quantidade total de benefIcio,'i aumentou apenas 5% no período de 2007 a 
2016, passando de 652 mil para 683 mil beneficios. Classificando os beneficios apenas em pensões 
e aposentadorias, percebe-se que a quantidade de pensões praticamente não cresceu no período e 

O OO ~) lú 



'SdrRJ op SO!:J,ljíJUaq rop %l9 v.wd %09 íJp lIossvd sV.uopvluasodv ap oljj.JOdo./d v íJnb 



(, I"alli,(' 7 Evolw;,ItJ d·; (st(,que de D.me(h',M do RPPS entre .?OO'7 t? .?O J 6 pl?r,'Uiltlrl/1? 

quall:id,ld~ ,/..: beneflcio\' eTtlituló\ 

4 ~(j, oOCJ 1 ()I'~Of, 

400,000 

3S0,OO(J 

300,000 

l.::'O,(l()(J 

l.()/J,tlOO 

lY.l,OOO 

l00,(l()(J 

:)/'j,OO(j 

'~4,4}$ 
"2$.OAS 90~ 

SOt: 

4ml'a 40% 39% :i9% 39" 39't 39% 3~ .~ 31$ 70'~ 
60~ 

ls157~ 

~ ~1'.'" 6 

253,51" ~o: .. 
4C1'i. 

~'"' 
lO'~ 

10,_ 

O;.; 

'1(>01 2C'(lA 7009 2010 7011 20l:! ).(11 1 2~H4 .~(;1·.' '1011.. 

_" ApO~I'!lt"lriOfl;)\ ~ PC!1SÍ>!!. -A~Y.'ntad')rj.I" -P('n."~C-; 

Fonte: BEP /2/20/6, 

208. No que tange aos militares das Forças Armadas. segundo as avaliações atuanars 
elaboradas pelo Ministério da Defesa para os PLDO 2017 e 2018, a quantidade de inativos e 
pensionistas militares das Forças Annadas cresceu 26% de 2007 a 2016. passando de 275 mil para 
348 mil pessoas. O número de pensionistas cresceu de maneira mais acelerada, aumentando 34,7% 
no periodo, fazendo com que a proporção desses beneficiários aumentasse de 52% para 55%, como 
mostra o gráfico a seguir. 
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Fonte: Anexo.f dos PLDO 20 J 7 e 20 J 8, I Niío é info17Mdo o mis de reforincia dO.f dado.f 
209. Comparando a evolução 110 estoque de beneficiários dos três regimes. percebe-se que o 
RGPS apresentou a maior variação no período (32%). seguido dos militares (26%), ficando o RPPS 
praticamente estável, com aumento de 5%. Ao considerar-se tipos específicos de beneficios, as 
aposentadorias por tempo de sen'iço e por idade, ambas do RGPS. e as pensões militares foram as 
que aumentaram mais intensamente a quantidade de beneficiários no período de 2007 a 20/6. 
evoluindo 45%, 40% e 34%, respectivamente. 
5.2.3 Quantidade de concessões de novas aposentadorias anualmente 
2/0. Para análise da quantidade de concessões de novos heneficios dos militares. seja total 
seja por faixas etárias, foram utilizados dados levantados pela Sefip!rCU com base nas folhas de 
pagamento dos comandos militares de setembro de 2016 complementadas pelos dados de registros 
de aIos de pessoal (sistema SisacrrCU). Os anexos dos PLDOs 20/7 e 20/8 e as informações 
repassadas pelo Ministério da Defesa não continham dados sobre concessões de toda a série 
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histórica a ser analisada (2007 a 2016). 
211. Para o RPPS da União, de forma semelhante, foram utilizados dados das folhas de 
pagamento de setembro de 2016, Siape e extra-Siape. telldo em vista que o BEP do Ministério do 
Planejamento não dispunha de dados de concessão e o Siape só dispõe de parte dos dados do Poder 
Executivo. 
212. Já no RGPS.foram utilizados dados do Boletim e do Anuário Estatístico da Previdência 
Social. 
213. O gráfico a seguir traz a variação percentual na quantidade anual de concessões de 
aposentadorias em relação à quantidade de cOl/cessões no ano de 2007. mostrando a situação dos 
beneficios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade. ambos do RGPS, 
aposentadoria do RPPS (inclusive por invalidez) e inaJividade de mililares. 
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Fontes: RGPS: AEPS E BEPS; RPPS: Aposentadorias. inc:/usive por invalidez - Folha de pagamento de 9/2016 -
SejipffCU; Militares: inatividad~s. inclusive por jn\'alidez - Folha de pagamento de 9/20 J 6 - Sejip/TCU (militares). 
Obs.: Dados de militares e do RPPS de 2016 apenas até setembro. 
214. Ressalte-se que as informações do exercício de 2016 dos militares e do RPPS não 
representam o exercício completo, como no RGPS. mas apenas até setembro de 2016, razão da queda 
na quantidade de concessões em relação a 2015. 
215. No gráfico apresentado. cabe atentar para duas situações: a brusca variação nas 
concessões de aposentadorias por tempo de conlribuição do RGPS de 20/5 para 20/6 e o expressivo 
aumento na quantidade de concessões do RPPS até 2011. 
216. Em relação às aposentadorias por tempo de contribuição (RGPS), a qualltidade de 
concessões aumentou de 320 mil para 432 mi/novos beneficios, uma variação de 35% entre 2015 e 
2016. A provável causa para esse fenômeno se encontra na edição da Lei 13.38512015, que 
relativizou a aplicação do fator previdenciário no cálculo dos valores desses beneficios. 
possibilitando a adoção da chamada regra '85/95'. mais vantajosa para parte dos segurados. 
217. No RPPS da União, a quantidade de concessões anual aumentou quase 90% até 2011, 
passando de 9.417 concessões em 2007 para 17.824 em 2011. Embora não seja possível apontar uma 
única causa para essa variação, o RPPS passou por diversas refonnas, principalmente em 1998 e 
2003, estabelecendo regras de transição. É possível que essa variação esteja relacionada com a 
antecipação de aposentadorias no momento de uma reforma e a posterior postergação para adeqllar­
se às regras de transição estabelecidas. 
218. Apesar desse alimento na quantidade de concessões anuais no RPPS, a relação entre 
novas concessões e estoque pennanece menor que outros regimes: enqual/to as 20.129 cOl/cessões 
de aposentadorias do RPPS da União em 2015 representaram 4,8% de seu estoque naquele aliO, as 
('oncessões de aposentadorias por tempo de serviço e por idade do RGPS representaram 5,9% do ... 
beneficios mantidos e. para os militar~!t'. as concessões de inatú'idade foram 6.5% da quantidade de 
inativos. Em média, as concessões de aposentadoria no RPPS representaram 3,9% de seu estoque 



em cada ano, de 2007 a 2016. No mesmo período, a média das concessões de aposentadorias por 
tempo de serviço e idade do RGPS foi de 6,4% e 7%, respectivamente, enquanto que nos militares 
(inatividade) foi de 6%. 
2/9. Assim. o aumento na quantidade de concessões de aposentadorias do RPPS ainda não 
foi suficiente para aumentar seu estoque de beneficios com a mesma intensidade observada nos 
demais regimes, principalmente o RGPS, como pode ser observado no quadro a seguir. 
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Fonte: RGPS: AEPS E BEPS; RPPS: BEP (estoque) e Folha de pagamento de 9/20/6 - SefiprrCU (concessões); 
Militares: Anuos dos PLDO 2017 e 20/8 (estoque) e Follra de pagafl'H!nto de 9120/6 - SefiplTCU (conceuõe.f) . 
Ob.c I Dado., de concessÕe.f de mi/itare.f e do RPPS de 20/6 apenasaJi seUmbro. 1 Variação de estoque e de co"ussôes 
de 2016 em relação em relação a 2007. J Média dos percentllaLf de concessões em relação ao estoque. 

5.2.4 Quantidade de concessões de aposentadorias e inatividade por faixa etdria 

220. Ao classificar as concessões de aposentadoria (RGPS e RPPS) 011 inatividade (militares) 
por faixas etárias, percebe-se que o RGPS e o RPPS apresentaram di.stribuições semelhantes no 
exercício de 20/6, como pode ser observado no Gráfico 10. 
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221. Cerca de 4~/Ó e 45% das novas aposentadorias do RGPS e RPPS da União, 
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respectivamente.joram concedidas em 2016 para beneficiários com 60 anos ou mais. Apenas 10% e 
6% dos beneficiários, respectivamente, tinham menos que 50 anos de idade. Por outro lado, 61 % dos 
militares ingressaram na inatit'idade com menos de 50 anos e não mais que 2% dos militares 
passaram para a inatividade com 60 anos ou mais. 
222. Nos últimos dez anos, houve poucas mudanças na distribuição das aposentadorias por 
faixa de idade (Ane.xo VI). No RGPS, a proporção de aposentadorias com 60 anos ou mais aumentou 
de 46% para 49%, enquanto nos militares o percentual de inatividades com menos de 50 anos diminui 
de 78% em 2007 para 61% em 2016, elevando o percentual nafaixa de 50 a 59 anos de 18% para 
37% dos casos (a maior parte nafaixa de 50 a 54 anos). 
223. No RPPS da União, o percentual de aposentadorias com 65 anos ou mais apresentava­
se estável com cerca de 25% das concessões até 2016 quando, de maneira brusca, as aposentadorias 
nessa faixa de idade diminuíram para 17% dos casos. Uma possível causa para esse fenômeno é a 
promulgação da Lei Complementar 152, de 3 de dezembro de 2015, que aumentou a idade para 
aposentadoria compulsória no sen'iço público de 70 para 75 anos. Com isso, servidores que estariam 
obrigados a aposentar-se em 2016 pela regra anterior podem ter permanecido em atividade. 
5.3 Re~/.llt(I(A)sfll1a"ceiros dos regimes dI? prevídêncía pública 
2!4. No capítulo 4, foram explicitadas as receitas e despesas relativas à seguridade social 
como um todo. Tal levantamento teve por principal objetivo dar maior transparêl/cia a esses dados, 
ante a controvérsia sobre o tema, como descrito nos parágrafos 64 a 67. 
225. Não obstante, considera-se de fundamental imp011ância para análise do tema 
'previdência socia/', examinar separadamente as r~ceitas e despesas tipicam~nt~ prevíd~nciárias, 
hem como seu resultado financeiro. Isso porque, como destacado anteriormente, a área de 
previdência social, cujo objetivo é atender ev~nto." d~ invalid~z., morte ~ idade avançada, entre 
outros, possui duas características que a diferenciam deforma bastante importante das demais áreas 
da seguridade sodal (saúde e assistência social). 
226. A primeira característica diz respeito à cOlltributividade. Como já mencionado, a 
previdência social não btmeficia a todos os cidadãos indistintamente, como é o caso da saúde, I/em 
apenas àqueles em situação de vulnerabilidade, como a assistência social. São considerados 
segurados do sistema pre\'idenciário apenas aqueles que estão vinculados a um de seus regimes e 
que, via de regra, contribuem individualmente oujuntamentecom os empregadores, para seu custeio. 
227. A segunda característica diz respeito à previsão de equillbrio financeiro e atuarial, 
tambémjá mencionada. Os dispositivos constitucionais e legais vigentes sinalizam, portanto, que a 
área previdenciária deve buscar um equilíbrio entre suas receitas e despesas. Nesse sentido, a 
própria CF/88 rem dispositivo que veda a utilização de receitas das contribuições previdenciárias 
para cobrir despesas de outras áreas (m1. 167, inciso XI; art. 40, § 12). Considerando que cabe à 
União cobrir eventuais insuficiências financeiras nos regimes de previdência púb/icafederal, infere­
se que um dus objetivus desse dispositivo é minimizar (J utilização de recursos que poderiam ser 
vertidos a outras áreas, como saúde e assistência, por exemplo, para pagamento de beneficios 
obrigatórios e de longa duração a um gnlpo limitado de beneficiários. 
228. Sabe-se que os beneficios previdenciários, em especial suas principaiç espécies 
(aposentadoria e pensão), constituem despesa obrigatória que irá onerar o orçamento público por 
um longo perlodo de tempo, bastando para isso que seus segurados cumpram os requisitos de 
elegibilidade. Distinguem -se, assim, de forma geral, das despesas da saúde e da assistência social 
(à exceção do Beneficio de Prestação Continuada), que, em grande medida, ficam sujeitas à 
dLçponibilidade de recursos orçamentários para que sejam mantidas ou ampliadas. 
229. Nesse sentido, tratar a previdência social exclusivamente dentro contexto da seguridade, 
na prática, poderia acentuar a predominância dessa área em relação aos demais, 11m tem/Os de 
destinação de recursos, transferindo recursos arrecadados pelo conjunto da sociedade para 
financiar beneficios para apenas uma parcela dela, sem a devida transparência sobre o tema. O 
expressivo aumento da participação das despesas dos regimes previdenciários nas receitas da 
seguridade social nos anos de 2015 e 2016, como destacado no parágrafo 147, ilustra esse fato. 



.'>.3.1 Receíl as e despesas com beneJTcios do RGPS, RPPS da União, militares íflativos e 
pensionistas 
230. Para fins de apuração do resultadofinanceiro dos regimes de previdência (RGPS, RPPS 
da União e Encargos Financeiros da União com os mi/itares e seus pensionistas) são consideradas 
principalmente as receitas auferidas com contribuições dos segurados e das empresas sobre afollra 
sa/arial. bem como as contribuições previdenciárias de servidores públicos. militares (para pensões) 
e a contrapartida da União. 
231. Como destacado no relatório que acompanhou o Acórdão 2059/20/2-TCU-Plenário 
(re/ator Ministro José Múcio Monteiro). no caso do RGPS. são consideradas tamhém outras receitas 
suhstitutivas de contribuições, a saber: 

a) receitas provenientes da produção 11Jral, de espetáculos esportivos de futebol 
profISsional. do empregador doméstico e da prestação de serviços por cooperativas de trabalho (§ 
8" do art. 195 da CF/88 e arts. 22. 22-A. 22-B e 25 da Lei n fl 8.2/2/1991); 

b) receitas provenientes do 'Simples' (Lei 9.317/1996 e Lei Complementar 123/2006). 
que substituem a contribuição patronal sobre afolha de salários. 
232. Do lado das despesas, são considerados os valores re/afims aos beneficios 
prev idenciários. 
233. A despesa previdenciária na esfera federal con"espondeu a R$ 6/8 bilhões em 20/6. 
confonne dados apurados no fluxo de caixa do INSS e /lO RREO A composição dos valores de 
receita. despesa e resultado por regime, no exercício de 2016. pode ser obsen'ada nos gráficos a 
seguir. 
234. Cabe destacar que os valores do grupo RGPS são apurados pelo Govenzo Federal com 
base no Fluxo de Caixa do FRGPS. enquanto os dados do RPPS e dos militare.1; são oriundos do 
RREO, e que esses relatórios apresentam metodologia.v diferentes de apuração, principalmente 
quanto às despesas. Enquanto do Flruo de Caixa obedece ao regime de cairo, considerando. por 
exemplo. despesas judiciais de competências anteriores. o RREO segue o regime de competência e 
considera despesas empenhadas (liquidadas mais restos a pagar não-processados). Assim. algumas 
das análises do relatório somam valores que possuem metodologias dtferentes. 
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235. Nos gráficos anteriores. os valores estão segregados em RGPS. RPPS, RPPS-outras e 
Militares. sendo que: 

a) o gntpo RPPS abrange, além dos servidores civis da União. os valores relativos à 
previdência dos congressistas (detalhes sobre os valores segregados para esse gntpO 110 Anexo XI); 

b) o g11JpO RPPS-outras refere-se à previdência de policiais civis. militares e integrallte.v 
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e outros casos especiais. 

236. As receitas e despesas do grupo 'RPPS-oulras' passaram a ser apuradas separadamente 
no RREO a partir de 2013. comoJoi ohservado no relatório que acompanhou o Acórdão 23/4/2015-

COOJ_l 



p. de relatoria do Ministro José Múcio Monteiro: 

Essa mudança de comportamento pode ser explicada. em parte, peJa alteração na metodologia 
de apuração do RREO no exercício de 20/4, que tambémfoi aplicada ao exercício de 20/3 
(coluna do ano anterior do RREO do último bimestre de 20/4). A refomrulaçãofoi realizada de 
forma a contemplar os entendimentos e determinações contidos no Acórdão 2059/2012-TCU-
Plenário, entre os quais está a necessidade de segregação das despesas previdenciárias relativas 
ao pagamento de pessoal inativo e pensionistas das polícias civil, militar e corpo de bombeiros 
do DF, do pagamento de precatórios, de pensões decon-entes de legislação especial 011 decisões 
judiciais, bem como de indenizações de anistiadospolilicos. entre outros. Estas despesasforam 
reclassificadas e passaram a ser con/abilizadas na nova rubrica 'Outras despeslL'i 
previdenciárias', não se enquadrando nem como despesa do pessoal civil, nem como despesa 
com pessoal militar, confomle se depreende da memória de cálculo do Demonstrativo das 
Receitas e Despesas do RPPS que COllsta da página da STN na il/temet 
(http ://manualsiafl.tesourofazenda. gov.brl020000102 / 30 /102 I 3031) . 

237. Como já mencionado no item 3.1.4 deste relatório, os policiais Cil'IS, militares e 
integrantes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, por previsão constitucional, 
integram o RPPS da União. No entanto, para fins de análise do resultado previdenciário, suas 
infonnações foram tratadas separadamente, sempre que possível, como 'outras despesas do RPPS' 
ou 'RPPS outras '. 
238. Essa segregação para fins de análise foi feita principalmente porque as contribuições de 
policiais civis, militares e de bombeiros do Distrito Federal não têm sido repassadas à União, 
conJonne consubstanciado no item 9.4 do Acórdão 13 I 6/2009-P, provocando um desequilíbrio nesse 
g11lpo. 
239. No grupo militares, essa análise considera como receita as contribuições dos militares 
para a pensão, que, via de regra, corresponde a 7,5% do soldo dos ativos e inativos e nào tem 
l'ontrapa11ida da União, e as despesas com militares inativos e pensionistas. O resultado é a 
diferença ('ntre essas receitas e despesas, mesmo que não exista previsão de contribuição dos 
militares para sustelltar a inatividade. 
240. A evolução dos componentes do resultado previdencián'o (despesa, receita e ,.esultado) 
pode ser analisada sob três pontos de vistas: em valores correntes; em valores corrigidos pela 
inflação e; sua relação com o Produto Interno Bruto (PIB) de cada ano (valores detalhados nos 
Anexos VII V//I e lX). 
241. O gráfico seguinte ilustra a evolução nominal de receitas, despesas e resultado entre 
2007 e 20/6, considerando todos os regimes: 
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242. Quando i con~iderada a inflação (lNPC). as receitas pre\'idenciárias cresceram 43% e 
as despesas, 47%, no período de 2007 a 2016, enquanto o déficit aumentou 54%. A maior paJ1e desse 



aumento vem do RGPS, cujas despesas aumentaram 55% no período, sem o proporcional 
crescimento de .'iuas receitas, o que elevou sua necessidade definanciamento em 89%. As despesas 
do RPPS Ounto com olllras despesas) e dos militares. por sua vez. cresceram menos (19% e /8%) e 
seus déficits aumentaram 11% e /8%. respectivamente. em ten1los reais. 
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243. Em relação ao PIB, as despesas previdenciárias cresceram cerca de lIm ponto 
percentual entre 2007 e 2016, aumentando de 8,74% para 9,87%. Como o crescimento da receita se 
deu em um ritmo menor (de 5,68% para 6,25%). o déficit te\'e um aumento de 0,56% do P/B, como 
é possível ver no gráfico a seguir. 
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244. Cabe observar que o déficit dos regimes de previdência a cargo da União chegou a ser 
de 2,04% do PIB em 20/2, mas voltou a aumentar nos exercícios seguintes, principalmente em razão 
do crescimento da despesa, que aumentou em 1,58% do PIB de 20/2 a 20/6. A evo/lIção da relação 
entre a despesa de cada regime e o PIB pode ser observada 110 gráfico a seguir. 
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245. Observando o gráfico, percebe-se que o único regime cujas despesas cresceram em 
relação ao PlB no período de 2007 a 20/6 foi o RGPS, que aumentou em /,29% do PIB, passando 
de 6,8/% para 8,/O%. Esse crescimento ocorreu após 20//, quando a despesa do RGPS chegou a 
representar 6,43% do PIE, efoimais expressivo nos exercícios de 2015 e 2016, nos quais aumentou 
em 0,45% e 0,84% do PIE, respectivamente. 
246. As despesas dos demais regimes diminuíram em relação ao PIB no mesmo período, 
prindpalmente os gastos com RPPS, que passaram de 1,28% para 1,11%. Em parte, essa redução 
se deu pela segregação das 'outras despesas do RPPS' a partir de 2013. Porém, mesmo anal;";ando 
as duas rubricas conjuntamente, tais despesas tiveram redução de 0,//% do P/B. 
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247. O sllbstancial crescimento das despesas do RGPS em relação ao PIB pode ser explicado, 
em parte, pelo forte período recessivo observado tiO Brasil nos exercícios de 2015 e 20/6, nOS quais 
a economia do país recuou 7,2% e o desemprego avançou. Diferente dos outros regimes, () RGPS é 
mais sensível às flutuações da economia. que afetam diretamente suas receitas e podem provocar 
aumento na demanda de alguns beneficios previdenciários. 



248. Mesmo assim, ao se analisar a variação real dos componentes do resultado 
previdencián'o, vê-se que a despesa cresceu em velocidade superior aos demais regimes nos dez anos 
observados, como mostra o gráfico a seguir. COlISiderando que mais de 80% da despesa 
previdenciária em 20/6 é oriunda do RGPS, a velocidade de crescimento dessa despesa tem efeitos 
muito expressivos 110 resultado financeiro da previdência. 
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RGPS 
249. Nesse sentido, é importante analisar o RGPS sob o prisma de seus dois principais 
subgrupos, RGPS Urbano e Rural (valores de receitas e despesas no Anexo ÀJ. O RGPS ntral é 
fonnado pelas despesas e receitas oriundas dos segurados filiados como trahalhadores n/rais, 
principalmente os chamados segurados especiais, que são produtores em regime de economia 
familiar, enquanto o RGPS urbano considera valores provenientes dos demais segurados. 
250. Como se observa no gráfico a seguir, a maior parte da despesa do RGPS é caracterizada 
como urhana, embora o ritmo de crescimento relativo tenha sido maior nas despesas do ntral 
(204%), do que /las despesas da clientela urbana (167%), o que le!'ou ao crescimento da participação 
da despesa rural de 19,8% para 22,5% de 2007 a 2015, com leve recuo em 2016. Tal recuo pode ser 
consequêllcia das alterações legais de 20 J 5 que relalivizaram a aplicação do fator previdenciário, 
criando a regra 85/95, o que facilitou a aposentadoria por tempo de contribuição do trabalhador 
urbano. 
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Fonte. Fluxo de caixa do INSS 
251. Quando se compara a variação real das despesas com a variação do PIR no periodo de 
2008 a 2016. apellas em três exercícios pelo menos uma dessas despesas cresceu menos que a 
economia: em 2008 (urbana e rura/), em 20/0 (urbana) eem 20/1 (/um/). Deslacam -seos exercícios 
de 2009, 20/2 e 2016, quando as despesas aumentaram em patamares muitos superiores ao 
crescimento da economia, como pode ser observado no gráfico a seguir. Em cinco exercícios a 
despesa rural cresceu mais rapidamente que a urbana (destaque em 2009) e em outros quatro 
exercícios foi a despesa urbana que variou mais, com destaql/e para 2016, no qual o crescimento da 
despesa urbana foi mais intenso, De maneira geral, ambas as despesas crescem em índices 
superiores à variação do P/B. 
252. Em 2015, as despesas do RGPS tiveram uma leve queda (em valores presentes), 
provavelmeflte /luto do represamento na concessão de beneficios em Junção de greve do INSS 
naquele ano, o que também explicaria o súbito aumento no ano seguinte. 
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253. Finalmente, cabe analisar se existe um componente conjuntural no aumento do déficit do 



RGPS e em que medida essa conjrmtura (recessão de 2015 e 2016) afetou o resllltado desse regime 
previdenciário. 
254. Observando os gráficos a seguir. percebe-se que a receita urbana e seu déficit foram 
fortemente impactados pela recessão. Assim. o expressivo aumento do déficit do RGPS no per/odo 
2014-2016, de R$ 67 bilhões para R$ 149 bilhões, pode ser atribuído, em grande medida, à crise 
ecmrômictl do período. 
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Val(lres atualizados pelo TNPC a preço.' de 11120 16. 
255. Nos exercícios de 2015 e 2016 a despesa urbana cresceu em média 4,6% ao ano e a 
despesa rural cresceu 2,8%, em valores presentes. No lado da receita. enquanto a receita urbana 
caiu. em média. 5.5% ao ano. a receita rural praticamente não sofreu alterações. Assim. a crise 
econômica parece ter afetado mais o RGPS urbano, principalmente suas receitas, que diminuíram 
no petiodo. 
256. A dúninuiçào das receitas urbanas nos anos de 2015 e 20/6. principal impacto da crise 
econômica. parece estar associada ao aumento do desemprego. que variou de 6.5% no último 
trimestre de 2014 para /2% no final de 2016, e continua crescendo no início de 2017 (taxa de 
desocupação - PNAD contínua trimestral). Embora esse aspecto possa ser viçto como conjuntural. 
não existe expectativa de que o emprego recupere os índices anteriores a 2015 no cwto prazo, ou 
seja. os impactos da crise econômica no resultado do RGPS tendem a ser sentidos nos próximos 
exercícios. 
257. Independente da crise econômica e do seu impacto nas receitas urbanas do RGPS, no 
entanto, é fato que as despesas do RGPS têm crescido mais do que a inflação e, lia maior parte das 
vezes. em taxas mais altas do que o P/B. como demonstrado no Gráfico 19 (variação da despesa 
RGPS). Isso implica em aumento da participação dessas despesas nos gastos do governo e na 
nece.çsidade do Estado em prover recursos para fazer frente a elas, seja por meio do aumento da 
carga tributária ou do endividamento. 
5.4 Projeções atuariais dos regimes de previdência pública 
258. A Lei de Responsabilidade Fiscal prevê que os projetos de LDO apresentarão Anexos de 
Metais Fiscais contendo, entre outros, avaliação da situação financeira e atuarial dos regimes gerais 
de previdência social e dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial 
(LC 10112000. art. 4~ §2~ inciso W. 'a' e 'bJ. 
259. O anexo de metasflScais do PLDO 2017 contém as avaliações atuariais do RGPS. do 
RPPS e das pensões militares (peça 113). O Mini.<::tério da Defesa ainda não faz projeções atuariais 
para as despesas com militares inativos. em que pese haver determinaçào nesse sentido no item 9.3.2 
do Acórdão 205912012-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro José Múcio Mollleiro. Sobre esse 
ponto, o MTJ apresentou novos elementos no âmbito do TC 034.660120/4-3, que trata de 
monitoramento do Acórdão 205912012-TeU-Plenário. ainda pendentes de análise. 
260. Os quadros a seguir mostram os valores de receitas. despesas e resultados projetados 
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nos anexos do PLDO 1017 (exceto militares inativos) para os exercícios de 2016,2017,2020, 2030, 
2040, 2050 e 2060 e a relação desses valores com o P/B projetado na avaliação atuarial do RGPS. 
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! 1016 i 363,2 i 496,8 i -133.fi 31 ,7! 100,5 i -6.'(.8 2,9 14,4 -11.5 6.247 ; 
;. ................ + ............................................................ ~ ............... ••• .. · ...... ·········i· ........................................ ............................................................... . 
i 2017 i 394.5 1 562.1 1 -i fj 7,6 33,1 j 108,7 i -75,5 2,9 14.3 -fl.4

j 
6.788 i l· .. 20iõ···~ .... ·5i·7:6··!· .. ···-i3i6·i·_ .. ·· .... i·(~·6:Õ· ;· · .. · .. "3'6:j .. r .... ·/j·i:-J-r .. · ...... · .. 94:"9 ...... · .... i ... 9· ........... j"4:.j .... · .. · .. ·-j·Ti· .·· ...... ··8':7·Ôj··! 

1030 iJ .041,2 : 1.594,3 1 .. 553,/ 45,9 ; 193,61 . J4 ''-i 3,1 13.3 1 - ./0,1 /7.171 1 

1040 i 1.845,81 3.342,6 ; -1 -1 1,16,8 56,2 ~ 275,4 ; -219.2 3,4 12,3 -8,9 30.4391 

, 1050 i 3.071.3 ! 6.9J5,5 i -3.84·1.} 70,1 1 354,7 1 -284,6 3.7 11,9 -8,1 50.649 j 
.~u .......... u.+ ................ ~ ••.•.•. unn ........ + .•• H ................ , ..................................... u .......................... . ................. , ................ .;..u ... u .............. . ..................... n<C: 

i 1060 j 4.871.9 j /J.814. Ji -8.95U 88.5 i 436,4 1 -347,9 3.8 12,4 -11,(0 ' 80.358 1 
\. ................ """ ................. AH ................... """u ................. _ .... . .................... Àh ................ _ •• : ....... u ..... u ........ · ........ u ••• •• • 1 ....... _.u .. n .... . .. n ..................... ' .................. u •••• J 

{!'lad!'(1 13 j'a!t)r<'.~ pr,~l<!wd(·.'" l'Mr<l o Rü P5:. RPrS t' Pj!li.<:ilc's Inllu",', ''>, ,'on/onJlt IUW co ti" 
!'ll X} .lfJi •. ('nJ J'( I.t<yãfl ar> PIH Ill'uii'ladf\ 

RGPS RPPS PelLfÕI!.<; Mililllres PIB 
-. 

Ano Rec~it. l lkspesa Resu/I.tlo Receita lksp~sll . R,sullatl0 J' Reuil. ! lksp~sll ResultllJo PrDjel"tlo ................ , .............. u ... l. .................. uu ........ n.......... ................. ... ...................................... _ ..... u ......... n ...... ]... n .. __ ......... .... ........................ ' ... _u_ .......... _u ........... " 

20/6 5,8%1 8,0% ·2,J% 0,5% 1,6% 1 -J./ "ó i O,05% ! 0,23 % -l1.l8% 6.247 
............... . ................................ h ••• · •••• n .................. u ........................................... " ......................................................................... ', .............................. . 

2017 5,8%! 8.3% ·2.5% 0,5% i,6% 1 -i.J" .. l 0,04% 1 0,21 % -ll,/ 7% 6.788 
............... • ................ ,................... .. .................... • ................ 1 . ................... ,... • ........ , ................... ,._ .... _ ... _ ..... . _ ...... _ ..... _ . .. ............................ . 

1020 6,1%1 8,4% ·2,·,°,; 0, 4~ 1,5% i -1.1%! 0,03% I 0,16% .(},JJI1. 8.701 .................................. ;................. .. ..................................... · ...... · .......... ·t· ........ · .. · ...... ···•· .... · .. · .. ·· .. · .. + ........ · .... · .... ···..... . ......... ' ............................. . 
2nJO 6,I %j 9,3% .3,:::~ 0,3% 1,1 % . ··0,9";, i O,02% ! 0,08" · ~).fW'~ 17.171 . . 
1040 6,1% 1/,0% -.,1,9% 0,2% 0,9% J .(),7% i 0,01 % i 0,04% .(}.03% 30.439 

.. _ .. ~ ..... _ .. ~ 1 

1050 6.1%1 13.7% _7.{,9" 0,1 % 0,7% i -ti. 6% i 0,01 % ; 0,02% "().01"... 50.649 ................ ................... ; ............................................................. ........................................... , ................... I .... · ........ · .. · .... · ...... · ...... ·· .. ·· ............................ .. 
I 1060 6.1 % 1 /7,2% -11.1% 0.1 % 0,5% I ..(),4C'f,! 0,005% 1 0.02% -11,0/% 1 80.358 

................ . .................. .Ã..u ........... hU. u_u ............ u •••• · ................ . ............. u ....... ~ ....... n •• n.n ...... n .. J •••••• u ... n ........ .:.n ................... ' ......................... , ............... . u ................ . 

Fonte: InformaçãeJ baseadllJ nllJ avaliaçõeJ atuariais do PLDO 2017. Data da avaliação RPPS: 31/ 12/2015. lÃua da 
avaliação RGPS: J 113/2016. Data base da ava/ição das pensões militares: 10/2015. 

261. Conforme dados das projeções atuariais que embasaram o projeto de LDO referente ao 
exerdc:io de 2017, o RGPS seria o único dos regimes a apresentar substancial crescimento de suas 
despesas em relação ao P/B projetado alé 2060, quando chegariam a 17,2% do P/B, enquanto as 
despesas com o RPPS diminuiriam para 0.5% e as pensões militares para 0,02% do P/B. 
262. É de se esperar que as projeções efetuadas não sejam exatamente iguais aos valores 
efetivamente apurados, tendo em vista basearem -se em diversas premissas e variáveis que podem ter 
comportamento real distinto do previsto inicialmente. No entanto, para que as projeções atuariais 
constituam efetivo instrumento de planejamento e decisão, elas precisam ser, no maior grau possível, 
aderentes à realidade. A princípio, é razoável imaginar que essa aderência seja maior para os 
primeiros anos projetados, já que se tende a ter elementos mais concretos para a projeção das 
variáveis que influenciam o cálculo. Por esse motivo, analisa-se, a seguir, a aderência das projeções 
constantes no PLDO 2017 aos valores efetivamente apurados para o exercicio de 2016 nos três 
regimes (RGPS, RPPS da União e pensões militares). 
263. Cabe ressaltar que as avaliações atuariais, embora componham o PIDO 2017, que 
tramitou durante 20/6, foram elaborada ... entre o final de 2015 e o início de 2016 e, em geral, com 
dados de 2015, no máximo. Nesse sentido, foram observadas significativas diferenças entre os 
valores projetados para o ano de 20/6 e os valores efetivamente apurados naquele exercício, 
principalmente quanto às despesas do RPPS e das pensões militares, como pode ser observado no 
quadro a seguir. 



{ll/l/t/r,) i4 /)1/0 ('nça entr(' V(I[')I f'S pm/etad(.s ( !lpuraá(.,\' },ar,J (> I~\ ('rc!uo dt .~O I t) 

, 2016 - valoresprojetado, 
1 2016 - valores apurados (1) "tI PLDO 2.17 (I) 

R(!gi",~s Previtle"ci4rios ~ ... _. __ .. -- -,.- .-. --1-.. _-_.1 
. ! 

Valor tlpllrlltln "PIB V.ltlr projet.tlD ! "PIB 
! 

I . 

% Diferellç. 
(apllrlldo/ prnjelado) 

-1,40% ; ! ' Reuila -l --=-- 358,/ 1 5,70"1- 363,2 i 5,80'Ye 

! RGPS ' lHspestl ! 507,91 8,10" ! 496,8 . 8,OOr. 2,20r. . 
, , ........................... j ...................................... , ................................................................................. , .................................................. ! 
i Resulttltlo 1 -/49,7 -2,./0"-' ! -133,15! -2.1 n~" 12, /0% l 
~ .......................................................... ; ...................................... , ....................... , ...................................... , ..................................................................... i 
! Rf'reitfl ! 10,7 0,50" ! 3/.7 ! O.SOr. -3,20r. ! 
: . ............... ~ ....... _ .... nh ... n ... u ... _ .... . .... n .................. u: .... u ........ n .... n.n ......... _ .... ~ ••••••••• u .......... . .................................. _ •••••• u ••• o •• .( 

j RPPS IHspesfI i 69,6 1,10" j 100,5 i 1,60% -30,80% i 
! j.._ •• __ .......... . . • .. __ • ____ .. f. .... _ .................. i.._................................ .' .: .• ..-... _........... _ ... nn ........................................... .c 

i Resultado . -38,9 -O,ófJ~ 1 -68,8 ~ -J,1 0% -43,50% i 
! .......................... _-_ . .... _................ . .......................... ..· .................. ··r .............. · .... · t ........ ·........ .. ................................................ ; 
! Ru~itll 2,9 0,05" . 2,9 : O.OSr. 2.80r. ; 

! P~lfsnl!' h_ ! 171 028" : " 2000"'<::' : M'I' ~SpI!Stl : " . 14,4 ; 0,23 % , " : I I It.rf's .. i-- - .... -- _ .. - - -1 
i Resulttldo I -11.3 -0,13 % i -11.' ~ - f) J,~ ". 14,30'v. i 

'--:":'-- --- -- , ....... .,. -t----- -: 
: PIB Proj~tlltlD . 6.167 100" l 6.247 ! 100" 0,3(}% i 
Fonte; (I) Valores projetad~s p~ra o PLoo 2017. (i j Valores~purados confo~ RREO dI' JeZf'mbro de 2016 (RP?S e' 

militarf's) e Fluxo de Caixa do INSS. Pclra o RPPS. não foram consideradas 'outras despf'sas previdenciárias '. 

264. No RGPS, a receita menor e a despesa levemente superior ao projetado resultaram em 
um déficit apurado 12~ maior do qUI! o prl!Visto para o primeiro ano da avaliação atuarial (mais 
R$ 16 bilhões de déficit). As pensões militares, por sua vez, tiveram de.r;pesas 2()% supen'ores ao 
projetado para 2016, gerando um déficit 24% maior do que o prl!Visto. 
265. A diferença mais importante, no entanto, é constatada na projeção da despesa do RPPS. 
Enquanto a avaliação atuarial previu gastos de R$ 100 bilhões para 2()16. foram apurados 
efetivamente R$ 69,6 bilhões, despesa 30% menor do que a prevista para o plimeiro ano da projeção. 
Em decorrê/lcia disso, o déficit apurado foi 43~ mt!nor do qUI! o projt!lado, demonstralldo que ar; 

premissas utilizadas nessa avaliação podem ser excessivamente conservadoras. 
266. Em que pese o escopo deste trabalho não prever a análise detalhada das projeções 
atuariais, cabe tecer alguns comentários sobre as premissas adotadas nas avaliações atuariais de 
cada regime e algumas das possíveis causas das divergências observadas. Para essa análise foram 
examinadas as avaliações atuariaL" mais recentes, constantes do PLDO 2018. 
5.4.1 Avaliação atuarial do RGPS 
267. Até o PLDO 2017, o RGPS llIilizava um modelo de p,.ojeção de longo prazo que pennitia 
estimativas de receitas e despesas previdencián'as até o último ano da projeção populacional 
divulgada pelo IBGE. Em 2016, técnicos da STN e da Secretaria de Politica Econômica do Mini!i1ério 
da Fazenda (SPEIMF), em conjunto com equipe do 'pea, desenvolveram um modelo atualizado de 
projeção que visa ter melhor aderência à conjuntura e incorporar alterações estabelecidas pelas 
Leis 13.13512015 e 13. 183/2()15 (alterações nas regra,r; de pensão e aposentadoria). 
268. Esse novo modelo passou a ser utilizado para realizar projeções oficiais de receitas e 
despesas previdenciárias a partir do PLDO 2018, bem como simulações dos impactos flScaLr; das 
propostas de emenda como a PEC 287/2016. Esse modelo é explicado de maneira sucinta no Anexo 
IV. 6 do PLDO 2018 da seguinte maneira (peça 111, p. 30): 

Inicialmente, parte-se da projeção das quantidades de beneficios (estoques), a qual se dá 
por meio de estimativas da dinâmica do fluxo de entradas (concessões) e saídas 
(cessações) de beneficios do sistema, as quais, por sua vez, refletem a tran.fição 
demográfica em curso no país. Em seguida, é projetada a evolução dos preços 
fimdamentaispara o comportamento da despesa previdenciária, ou seja, dos rendimentos 
médios de diversos subconjuntos populacionais bem como dos valores e dos reajustes 
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dos beneficios. Por fim , são projetados os valores, referentes ao cômputo das despesas e 
receitas, bem como das massas salariais de subconjuntos populacionais e crescimento 
do PIB. Por fim, nota-se que o modelo é determinístico, ou seja, a partir da fIXação de 
um conjunto de variáveis, o modelo detennina de maneira única seus resultados. 

269. Para a projeção atuarial do PLDO 2018, promoveu-se a unificação do novo modelo de 
proj eção de longo prazo com o modelo anterior de curto prazo (para três ou quatro al10S seguilltes). 
Assim, foram feitas projeções para as seguilltes variáveis, a partir de dados da Grade de Parâmetros 
SPEIMF: 

a) taxa de crescimento da massa salarial dos ocupados (utilizada para estimar a taxa de 
crescimento do PIB a partir de 2021) e dos contribuintes; 

b) a taxa de crescimento real (vegetativa) da despesa (a qual consolida tanto os 
incrementos da despesa em termos reais provenientes da pressão demográfica como do aumento de 
preços em telmos reais); 

c) a taxa de inflação anual - INPC acumulado (índice utilizado para o reajuste dos 
valores dos beneficios previdenciários); 

d) taxa de crescimento real do PiB (a qual é utilizada para a projeção da taxa de reajuste 
do salário mínimo). 
270. Com base nessas vanaveis,joram projetados os valores de receita, despesa. necessidade 
de financiamento (déficit) e PIB para o período de 2018 a 2060 no PLDO de 2018. Em relação ao 
modelo utilizado 110 PLDO 2017. apenas foram acrescentadas as variáveis 'taxa de crescimento da 
massa salarial dos contribuintes' e 'taxa de crescimento da massa salarial dos ocupados' onde antes 
era a variável 'taxa de crescimento da massa salarial '. 
271. Comparando-se as avaliações atuariais dos P LDO 2016, 2017 e 2018, verifICa-se que, 
via de regra, as despesas projetadas cresceram nas projeções mais recentes, enquanto as receitas 
diminuíram no periodo. como pode ser observado no quadro a seguir. Assim, por exemplo, enquanto 
as despesas projetadas para 2060 aumentaram 24% do PLDO 2016 para o PLDO 2018. as receitas 
proj etadas para aquele ano diminuíram 3%. fazendo com que o déficit projetado crescesse em 45%. 

Vuadr,) j). Comparllçõo da ... de::t'fwws c r('l'e/laS pwjt'ldd<1' nos PLJ)(} ~() 16-2u I X rRS !}j!!?í}('l'j 
••• u .............. hu .... . .................................................................. _ .... _ .......... ,_ ................. n • . o .... .................................... , 

Despe.fI" ReCl!it. 
- -

PLDO PLDO PLDO PLDO I PLDO PLDO 
2116 í 2DI7 2011 2116 1 2017 2016 

AliO 

.... '. _ ..... _--....... . ................ ro' ..... -t '.----..... ~.-- ....... + ••• , .... __ .... 

2020 1 674 1 734 7/5 564 528 476 
~ ; -- - + 

2030 ! 1.446 ! 1.594 1.731 1.113 1.041 969 
········i·o-:io·· .. · .. -r .. ·········]':o·14r .. ··j :j·',j·j"·· .. ···· .. "3:'909 ········I:"9·73·· "'''''1~'846' ·· .. ··· .. j·. 765 
........................... ! .................. u .... i .......... ·········· 4· ·· .. ·• .. · .... ·· ............. u ................ · ................... , ....... ········.···· ·i. 

2050 . 6.217 j 6.916 8.130 3.283 3.071 3.027 
.., .... .-.. _.f-. 

1060 11.421 i 13.824 /5.465 5.109 4.873 5.040 ' 

Fo"t~: Projt'çõt'!! atuaria;!! do RGPS COIt!!ttl"ter do PLlXJ 20/6, 20/7 ~ 20/8. 

272. Além da mudança de melodologia mencionada no início desse tópico, é possível que as 
estimativas de curto prazo, influenciadas pela conjuntura no momento da elaboração da avaliação 
atuarial, sejam responsáveis por essas bruscas mudanças nos valores projetados para o longo prazo. 
273. Alterações nas taxas de crescimento das variáveis projetadas. como massa salarial, 
crescimento vegetativo da despesa, inflação e PIB, também podem ser responsáveis por essas 
alrerações importantes nas avaliações. Quanto a esse ponto. chamam a atenção as estimativas 
relativas ao PIB. As mesmas taxas de crescimento do PIB foram utilizadas nos PLDO de 2016 e 2017 
para o período de 2020 a 2060, mas esses Índices sofreram alterações substanciais na avaliação do 
PLDO 2018. Enquanto no PLDO 2016 essa taxa variou de 3.70% em 2022 para 1.07% em 2060, 110 

PLDO 2018 a variaçãofoi de 2,81% para 0,74%. 
274. No período de 2020 a 2060, a taxa média de crescimento utilizada 110 PLDO 2016fo; de 
2,1% ao ano, enquanto no PLDO 2018 essa taxafoi de 1,61% ano. Tal variação, além de impactar 



o volume de receitas projetado e o valor dos beneficios acima do salário mmmw. reflete em 
mudanças importantes na relação entre volume de despesas. déficit e PIB, parâmetros muito 
utilizados para avaliar a sustentabilidade do RGPS. 
275. Comparando essas taxas projetadas com a média de crescimento do PIH brasilejro no 
período de 1996 a 2016 (2,38% ao ano), percebe-se que a média de crescimento da economia 
projetada para o longo prazo é inferior à que foi aferida nos últimos vinte anos. Ressalte-se que essa 
média real de /996 a 2016jáfoi impactada pelo fraco desempenho econômico nos anos de 2014 a 
2016. 

Quad"{1 I b .. 1.1 Y..l média de creS,-'l1ilC!UtI d.) f'TI? r'l ojc!<ld,l \: u~ fü II1t: • .lia a/'ur.l.!.l 

Taxa m;dia de crescimento d~l 
P/B aoonn i Período 

--+- ._---- .. 
Projetado de 2022 Q 2060 (PUXJ ~016) 2.10% i 
p,.oj~tada de 2022 Q 2060 (PWO 20/7) I 2./0~ l 

.......... u ................. • ........................... h ....................... . ...... u ....... f ................................. n ..... uu ............................ ~ 

Projetada de 2022 a 2060 (PUXJ 20/8) ! /.6/ " I 
uu ........................ ua. .... un ........................ u ................................. ~ .... u.u ..... u.u ••• unn ....... u .......... u .................... u~ 

Apurada de /996 a 20/6 I 2.38% l 
Apurada de /996 020/3 

Fonte: PLDO 20/fi, 2017 ~ 20/8; IBGE. 

; 3,16" 

276. As projeções atuariais do PLDO 2018 apenas citam que as l'ariáveis (entre elas. a taxa 
de crescimento real do PIR) foram elaboradas a partir de dados da Grade de Parâmetros SPEIMF 
de /31312017. Não há explicações sobre as diferenças para as projeções an(l'riores ou a pouca 
aderência da taxa projetada de crescimento do PIH aos valores históricos apurados. 
277. Outro ponto que pode impactar os valores projetados é o critério de reajuste dos 
beneficios. Há dois critérios para projetar esse reajuste: 

a) para os beneficios de valor superior ao salário mínimo. o reajuste é igual à variação 
projetada para a inflação; 

b) para os beneficios de valor igual ao salário mínimo, além da variação da inflação. é 
acrescida a variação do P1B de dois anos anteriores ao ano de referência. 
278. A regra de reajuste do salário mínimo atualmente vigente é ,'álida desde 2008 
(Lei 11.70812009) e está prevista para durar até 2019 (Lei 13. /5212015). No entanto, está sendo 
utilizada na projeção atuarial para anos posteriores a 2019. Diante da atual conjuntura econômica, 
das re.strições orçamentárias e da EC 95. que limitou o teto dos gastos público por 20 anos. é 
questionável se será aprovada a manutenção da atual regra de reajuste do salário mínimo para lodo 
o período projetado, até 2060. 
5.4.2 Avaliação atuarial do RPPS da União (servidores civis) 
279. A análise da Avalial,.'ão Atuarial do RPPS dos Servidores Civis da União que compôs o 
PL[)() 2018 (peça / /1. p . 53-82) revelou algumas fragilidades que estão apontadas noS itens a 
seguir: 
Fragilidade do banco de dados 
280. Para realizar a avaliação atuarial do RPPS da União é essencial que a Coordenação 
Geral de Auditoria Atuária Contabilidade e Investimentos (CGACl) tenha acesso aos dados 
individualizados de todos os servidores ativos, inativos e pensionistas custeados por todos os poderes 
da União. A partir dessa infonnação é possível não só calcular os valores gerais de contribuições e 
pagamentos, quefomecem uma visão macro da situação previdenciária. mas também estimar para 
cada indivíduo os valores de contribuição ou beneficios e a expectativa de pemzanência como ativo, 
aposentado ou pensionista. 
281. No entanto, cOllfOlme se verifica na avaliação atuarial analisada. somente os dados 
obtido ... do Executivo foram considerados satisfatórios, não di,'ergilldo consideravelmente das 
iliformações obtidas de outras fontes, como o Siafi. mas ainda assim exigindo correções de I'alores 
incollsl'itentes e ex/rapo/ação para os valores pagos a título de aposentadoria e pensão. Para todos 
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os outros poderes, que são responsáveis pelo envio de seus dados de pessoal à CGACljá que esses 
estão fora do Siape, os dados fornecidos se mostraram insatisfatórios, chegando a haver diferenças 
de 21/% entre o montante total pago aos funcionários ativos do Legislativo apresentado no Siafi e o 
total calculado a partir dos dados enviados pelos órgãos do Poder Legislativo, por exemplo. 
282. Apesar de a CGA Cf adotar as medidas possíveis para minimizar as falhas dos bancos de 
dados, é illevitável que sejam introduzidos erros nas estimativas produzidas, diminuindo a 
confiabilidade dos resultados encontrados. 
Fragilidade de suposições 
283. Entre as suposições admitidas pela CGACI, merecem desloque aquelas apresentadas 110 

Anexo IV. 7 do PLDO 2018 (peça 111, p. 76, notas 4 e 5): 
4 - Riscos Expirados (1): Para os servidores enquadrados nas regras de transição 
considerou-se 3 anos como o tempo máximo de espera pela aposentadoria integral. 
5 - Riscos Expirados (2): Considerou-se que todos os demais servidores classificados 
como riscos expirados (ou seja, quejá cumpriram todos os requisitos para se aposenlar, 
mas ainda não o fIZeram) se aposentarão em 2017 (exercício seguinte ao da aI'aliação 
atuaria/), fazendo com que ofluxofinanceiro, no curto prazo, fique mais conservador. 

284. A suposição da nota 5, que considera que lodos aqueles que cumpriram os requisitos 
para se aposentar (e não estão incluídos na situação da nota 4) se aposentarão no exercício seguinte, 
não reflete a situaçtio observada em diversos órgãos da administração pública. A própria existência 
desse contingente de aposentál'eisjá evidencia que o pedido de aposentadoria não é imediato ao se 
cumprir os requisitos e não há evidências de que este comportamento sofrerá alterações a curto 
prazo. 
285. Apesar de ser preferível adotar uma postura mais conservadora, caso essa se revele 
extremamente conservadora a distorção causada pode trazer mais prejuízos que ganhos às 
estimativas. No caso. a aposentadoria maciça de servidores no primeiro ano de projeção, aquele que 
sofre menos desconto ao ser trazido ao valor presente. tanto causa grande diminuição na 
contribuição como grande aumento nos pagamentos de aposentadoria. 
286. Em relação à nota 4, a escolha de três anos como tempo máximo de espera para o 
recebimento da aposemadoria integral não foi baseada em evidências empíricas, podendo tanlo estar 
subestimando quanto superestimando a idade provável de pedido de aposentadoria. 
287. Cumpre destacar que, com o objetivo de apeifeiçoar as metodologias de cálculo e apurar 
a aderência das premissas utilizadas. foi constituído um grupo de trabalho entre diversas secretarias 
dos Ministérios da Fazenda e Planejamento por meio da Portaria Conjunta I, de 13/4/2017, 
publicada no DOU de 17/412017. 
Fragilidade dos resultados estimados 
288. Quando se comparam os valores projetados de despesa e os efetivamente apurados, é 
observado que em todas as LDO desde 2013 a projeção superestima a despesa já para o ano seguinte. 
Não foi possível determinar se uma ou mais das fragilidades apontadas anteriormente é a 
responsável por esse erro sistêmico de estimação ou se e/e se deve a outro motivo. 



Inadequação da metodologia para fins de avaliação de sustentabilidade 
289. A metodologia de cálculo da avaliação atuarial no PIDO 2018 considera uma população 
fechada contendo todas as pessoas atualmente ativas, aposentada ... ou pel/sionistas e trazendo a valor 
presente todas as contribuições e beneficios pagos até o falecimento do último membro dessa 
população. Seus resultados são apresentados no Anexo IV. 7 - Avaliação Atuarial do Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Civis (peça 111, p. 56) como forma de evide1lciar a situação 
atuarial do RPPS e a existência de déficit atuarial: 

A análise atuarial da situação econômic01inanceira do RPPS da União é realizada 
mediante a elaboração de um balanço atuarial das receitas e despesas futuras, 
descontadas a uma taxa de juros predeterminada, ~id~nciando-se a situação atuarial 
do regime de previdência a partir do confronto entre essas duas variáveL ... (. . .) 
Comoserá apresentado a seguir, o resultado do balanço atuarial demonstra a ai.'ilincia 
de d/fieit atuarial do regime pr~tidmciário da União em 31 de dezembro de 2016, data 
de referência desta al'O/iação. (.. .) (destacamos) 

290. O método de apuração utilizado, no entanto, não se mostra adequado a essa finalidade. 
291. Segundo padrões internacionais, como os divulgados pela Eurostat úJeça 1 J 2), a 
metodologia utilizada é apropriada para reportar as responsabilidades do governo no sistema de 
contas nacionaL'i, e para liSO em análises econômicas e políticas. Entretanto, não é apropriada para 
obter conclusões sobre a sllstentabilidade fiscal do plano de previdência (análise mais detalhada 
quanto a esse ponto consta do Anexo XlV deste relatório). 
292. Entende-se que o déficit apontado na avaliação atuarial do PLDO 2018 não permite 
concluir sohre su."lentahilidade financeira ou equilihrio previdenciário, devendo ser entendido como 
o montante de recursos necessários para fazer frellle às obrigações futuras da União, desde que haja 
segregação de massa, ou seja, novos servidores não sejam admitidos no atual RPPS e os servidores 
e beneficiários atuais sejam mantidos com as mesmas regras até o falecimento . 
5.4.3 Avaliação atuarial das pensões militares 
293. A projeção atuarial do Ministério da Defesa, nomÍlZada como 'Estudo Atuarial das 
Pensões Militares' no PLDO 2018, além dos j1uxosjmanceiros previstos, traz informações sobre as 
bases de dados que a embasaram, as premissas e critérios utilizados na avaliação e as tábuas 
biométricas que foram seguidas. 
294. Em comparação aos documentos com as avaliações do RGPS e RPPS que constam do 
PLDO, a avaliação atuarial das pensões militares mostra-.'.e mais transparente, informando, por 
exemplo: 

a) o j1uxo financeiro previsto com reposição e sem reposição de militares; 
b) análise quantitativa dos dados das bases cadastrais, destacando as divergências e 

possíveis inconsistências nessas bases (dados BJEG e extra-BIEG); 
c) projeção atuarial por força (marinha, exército eforça aérea); 
d) descrição das tábuas biométricas utilizadas na projeção. 

295. No entanto, comojá comentado, as despesas previstas no PU)() 2017 para o exercício 
de 2016 apresentaram diferenças importantes em relação às despesas efetivamente apuradas 
naquele exercício. Enquanto o PLDO 2017 previu gastos de R$ 14,4 bilhões com pe1l.';ões militares 
em 2016, as despesas apuradas no RREO de dezembro de 2()16 representaram R$ 17,3 bilhões, 
diferença de 20% entre previsto e apurado. 
296. O Ministério da Defesa enviou informações sobre quantidade de beneficiários nas quais 
infonna haver 3/.707 'pensões especiaL .. vinculadas e pagas pela Força' em 2016, além 4.095 
beneficios a anistiados. É possível que a diferença entre o previsto e apurado na avaliação atuarial 
esteja relacionada à classificação dessas pensões especiais e sua contabilização como gasto 
previdenciário dos militares. No entanto, a confirnzação dessa hipótese demandaria a realização de 
auditoria especifica nesses valores e informações. 
Ausencia de pro jeções atuariais para militares inativos 
297. A avaliçào atuarial dos militares que acompanha o PLDO ainda é considerada 
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incompleta, já que está restrita às pensões. Por se tratar de despesa de caráter continuado. entende­
se que os valores pagos aos militares inativos também devem ser objeto de projeção atuarial, nos 
termos do al1. 4~ inc. IV, 'b' da LRF. 
298. No entanto, o Ministério da Defesa, até o momento, defende entendimento de que os 
gastos com militares inativos não devem ser considerados despesas previdenciárias e, portanto, não 
haveria obrigatoriedade de realização de avaliação atuarial para esse grupo. Esse ponto está sendo 
analisado no Te 034.660/2014-3. 
299. Cabe destacar que a Secretaria Executiva da Casa Civil da Presidência da República, 
publicou a Portaria Conjunta 55. de 24/2120/7, alterada pela Portaria Conjunta 68, de 3/3/20/7, 
instituindo GIUpO de Trabalho /nterministerial (GTl) com o objetivo de realizar estudo conjunto para 
avaliar as melhores práticas de evidenciação, reconhecimento e mensuração contábil do passivo 
referente às despesas futuras com militares inativos e com pensões militares, observados os marcos 
nonnativos pertinentes. O GT/ é composto por representantes da Casa Civil, dos ministérios da 
Fazenda, do Planejamento e da Defesa e dos Comandos Militares (Exército, Marinha e Força 
Aérea). 
300. A criação do GTl tem por finalidade atender a duas recomendações exaradas no 
Acórdão 2523120J6-TCU-Plenário (Contas de Governo 2015) e sua portaria de criação prevê que 
um relatório de trabalho com proposta de encaminhamentos será submetido à deliberação dos 
secretários executivos dos ministérios envolvidos no prazo de J 20 dias a contar de sua publicação 
(J /3/2017). 
5.4.4 Impactos das mudanças demográficas 
301. Em que pesem as divergências observadas nas avaliações atuariais dos regimes 
previdenciários e a necessidade de apeifeiçoar as premissas adotadas nessas avaliações, é fato que 
a população brasileira está passando por um processo de mudança em sua estrotura etária que pode 
impactar a slIstentabilidade dos regimes p,.e~·idendários, principalmente o RGPS. O TeU tratou 
sobre o assunto /lO relatório que embasou o Parecer Prévio sobre as Contas do Govemo da 
República do exercício de 20/2 (f C 006.6/7/2013 -/), do qual foram reproduzidos, com adaptações, 
os parágrafos seguintes. 
302. As mudanças demográficas constituem um fator que deverá ameaçar o equiliblio 
previdenciário a médio prazo. O envelhecimento da população, decorrente do aumento da 
expectativa de vida do brasileiro. conjugado com a redução na taxa de fecundidade, produzirá um 
aumento no número de aposentados e pensionistas e uma diminuição de contribuintes para sustentar 
as despesas com beneficios. As projeções demográficas indicam que a idade mediana da população, 
aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50%, duplicará entre 1980 e 2035, ao 
passar de 20,2 anos para 39,9 anos, respectivamente, podendo alcançar os 46,2 anos, em 2050 
(IBGE, Estudos e Pesquisas: lnfonnação demográfica e socioeconômica, nO 24). 
303. O gráfico a seguir apresenta a evolução da razão de dependência, que mede a razão 
entre o número de pessoas consideradas inativas (pessoas menores de 15 anos ou com 65 anos ou 
mais de idade) e o de pessoas potencialmente ativas (aquelas com /5 a 64 anos de idade), de 1980 a 
2050. Pode-se observar que a razão de dependência total decresce até 2022, emfunção da redução 
na razão de dependência das crianças. A partir desse ano, a razão de dependência total retoma uma 
trajetória crescente em jimção do aumento da razão de dependência de idosos, o que representa 
relevante fator de risco para o eqllilibrio das contas do RGPS, tendo em vista o decréscimo no 
nlÍmero de contribuintes e aumento dos beneficiários. 
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Fonte: IBGE, Dirt'foria de PesquisQ$, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Projeção da População do 
Brasil por Sexo e Idade para o Pt'riodo dt' /980 Q 2050 - Revisiio 2008. 
304. Ana/içando os dados que embasaram o Gráfico 21, é possÍl'ell'erificar que a proporção 
de idosos (65 anos ou mais) em relação a cada grupo de cem pessoas em idade ativa (/5 a 64 anos) 
subirá de /3,06 em 2020 para 25,97 em 2040 e 35,4/ em 2050. Assim, estima-se que em pouco mais 
de vinte anos, a proporção de idosos em relação à população ativa irá duplicar, o que trará 
con.'iequência.ç negativas para a sustentabilidade dos regimes previdenciários. 
305. Ressalte-se que o percentual de gastos com previdência 110 Brasil em relação ao PIB já 
é considerado e/evado, quando comparado com outros países, tendo em vista o percentual de idosos 
da população. 
306. Essefatofoi demonstrado no Te 015.986120/4-4, que realizou análise comparativa do 
RGPS com regimes previdenciários de outros países. Mesmo considerando apena.v o R GPS, a alta 
proporção de gastos previdenciários em relação ao PIB comparatil'amenteao percentual de idosos 
da população pode ser ilustrada pelo gráfico a seguir, que compara essa relação em vários paLr;es: 
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6. DESVINCL'LAÇÃO DE RECURSOS DA UNIÃO (DRU) 
6.1 Histórico e legislação 

130 15.0 

307. O mecanismo de Desvinculação de Receitas da União (DRU) foi criado em 1994, pela 
Emenda Constitucional de RevLção 1, de 113/1994. /lIicialmelltejoi denominada de Fundo Social de 
Emergência e desvinculava 20% do produto da arrecadação de todos os impostos e contribuições da 
União, inclusive receitas vinculadas ao ensino. 
308. Considerada inicialmente como mn mecanismo transitório, a DRU foi prorrogada pela 
primeira vez pela EC 10 de 1996, passando a vigorar até 30/6/1997. Com essa prorrogação, o 
mecanismo passou a ser chamado de Fundo de Estabilização Fiscal. Já em 1997, o mecanismo de 
desvillculação foi prorrogado peja segul1da vez peJa EC 17, passando a vigorar até 3 1/12/1999. 
309. Em 21/3/2000, foiprorrogada atéofinal de 2003 pela EC 27 e passou a ser denominada 
de Desvinculação de Receitas da União (DRU). Com essa última prorrogação, a DRU passou a não 
incidir sobre os recursos da contribuição social do salário-educação. 
3/ O. No final de 2003, com o fim da autorização dada pela EC 2712000, a DRU foi prorrogada 
pela quarta vez com a EC 42, conhecida como minirreforma tributária, a/é 31/1212007. 
31 J. Depois disso, a DRU foi prorrogada mais três vezes (Emel/das Constitucionais 56/2007, 
68/2011 e 93/20/6). Com a última prorrogação, os impostos deitaram de sofrer desvinculação, mas 
as taxas passaram a serem desvinculadas. Além disso, o percentual que até 2015 era de 200/0 passou 
a ser de 30%. 



Qu"dr') i 7 flltfúrr:. () di: I>R[ 

E",mdll CultstitllciO"QI Ab"",gincill ! "ti. DRU Vigb,cia 

.... .._~_._-_ .. _ ... _ .......... __ ._._.--.-l.--.. _ ......... __ ..... _ ...... _ ...... _ .................. . 
: EC de ReviJiio n" / de j99~ ' Impostos e contribuições da União l 20% jQ94 e 1995 
.. _.nnn ..... ~~~ .. ~~ ............. ~~ ••••• ~.n ... ~ •• _ ••• _ ••• _ •••••• __ •• . ........... _n ....... nn __ ._. __ ............ _uu ........... uu.un .. nn ......... ___ ._ ..... _ ............. uhu •• n .............. , _ •••••• uuu ................................ . 

~.§~.!. .~ .~~J.??~ .............................. . .!".P.f!~~f!.~ .. ~.!:.l!.!!!:.!.~.'!i.f.~.~~1.<!:.y.'!..~~.l!. .......................... l ......... ?~~ ........ .... !.??~.~.~~}(!.:~/!.?.?..!. .. 
i EC /7 de /997 Imposlos c contribuições da União l )()% 1/7/ /997 at~ /999 
). ........... uu ............................... u •••••••••••• n. , . ........................................................................ uu .................. ~ ... + ................... _ .. u. • ••• u ••• u ............................... . 

i Impostos e contribuições sociaiJ da União. 1 
i F:C 27 de 2000 ~xc~tosalá,.io~ducação i 20% 2000 a 2003 .... "' .... """" ~ .. _~ -~ .. 

Impostos e contribuiçõ~s sociais ~de 

i ... f:.ç,.1.?r!.~.?_Qº} .. _ .......................... i .. t.'!.!.!!:Y.!!!.r.q,?.!!.?.. ~?'!!.!!!.~.l!. .!!:!?!?~.~.~~.~ ........................... ! ......... ?.q.~ ......... ~ ..... 20.~~ .. t!: •• ?_~q.!... ...... . 
1 Impostos e contribuições sociais e d~ 1 
i EC 56 de :!0()7 intervenção no domínio econômico I 20% . 20()1I a 201 J 
•• ~ .. __ ...... _.n ..................... _ .. _ ................. nn ......... . _ •. , . ....... .-... _ ...... un.nu .... __ .............. nn ........................ n .......... __ ............. _ 0'0 ................ n ........... •• , _ _ ••• u .......................... _ ....... .. 

1 Impostos e contribuiçõessociaiJede l 
~C 68 de 20/ / !.!!!.!!:!!..'!S/~o no dom!.'!:!.f!...~!:!!.!I.~'!!Jco l_.?o.~ .?º!..2..a .~2J.L _ 
! Contr;bu;çõeHocia;,v. sem prejuízo do 1 

! EC93 de2016 paga~"todasde.fpesasdo Regin~ Geral da j 30% 2016 a 2023 
j Previdência Social, às contribuiçõeJ de j 
L .. _ ..... _ ... _ .......... _ ....... _ .j.'!.!.~rY.~!!.f~?r!.?A?'!!.!!!.!.C?. .~!:!'.'J.~!!.'.~~.C?. .~.g.!.!.C!::~.f!.~ .. J ................... _..... .. .................................... .. 
Fonte: hllp :/1www.planalto.gov.brlccivil_03/const;fljicao/emendas/emd quadro_eme.htm 

6.2 Valores desvinculados da seguridade social 
312. Analisando detalhadamente os valores que compõem a DRU da seguridade social. 
verificou-se que mais de 900,4, das desvinculações realizadas são OIiginárias de três contrihuições 
sociais: Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Contrihuiçào 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição para o PISlPascp. 
3 J 3. O gráfico a seguir evidencia a participação dessas três contribuições sociais lia 
composição do lotai de DRU da seguridade social no ano de 2016. 
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Fonte: Dadouxtraídos do Siaji Gerencial e Te.touro Ge"ncial, conforme Resposta ao Oficio de requi.tição O 1-11/2017-
TeU (peça 7/) , RREO 
3/4. A participação expressiva dessas três contribuições é decol1'rnte, principalmente. da não 
incidência da DRU sobre grande parte das contribuições previdenciárias. No próximo tópico, será 
demonstrada e ana/içada a nào incidência da DRU sobre essas contribuições sociais. 
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6.2.2 Valores desvinculados de contribuições previdenciárias 
6.2.3 Aspectos legais 
315. A DRU, desde a sua instituição em 1994 até ofinal de 1999, estabeleceu como base de 
incidência todas as contribuições arrecadadas pela União, sem qualquer tipo de ressalva. Com a 
EC 27/2000, a norma constitucional passou a prever a incidência da DRU apenas sobre as 
contribuições sociais, deixando defora as contribuições de intervenção no domínio econômico e a 
contribuição para o salário-educação. 
316. A partir de 2003, com a EC 42, a DRU passou a incidir também sobre as contribuições 
de intervenção no domínio econômico e, a partir de 2016, excluiu os impostos e incluiu as taxas. A 
EC 93/2016, apesar de incluir as taxas na base de incidência da DRU, acabou por excluir, deforma 
explícita, as contribuições para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) . 

Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% 
(trinta por cento) da arrecadação da União relativa às contribuições sociais, sem 
prejulzo do pagam~nto das despesas do Regime Geral da Previdência Social, às 
contribuições de intervenção no domínio econômico e às taxas, já instituídas ou que 
vierem a ser criadas até a referida data. 

317. Dessa forma, {(,,,do em vista que as contribuições previdenciárias do RGPS e do RPPS 
constituem espécies de cOlltribuições sociais, a princípio tais receitas estariam, desde a origem da 
DRU em 1994, sl/jeitas li desvinculação, com exceção das contriblúções do RGPS a partir de 2016. 
318. A SOF manifestou seu entendimento sobre o tema por meio das Notas Técnicas 
1569/2016-.MP e 1l29/2017-MP e do Parecer Jurídico 00239/2017/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/ 
CGU/AGU. 
319. Segulldo a Nota Técnica I 569/20 16-MP, de 20/1012016, a SOF, desde 1994, tem o 
entendimento de que as receitas de contribuições previdenciárias de ambos os regimes (RGPS e 
RPPS) não deviam ser desvinculadas. Quanto ao RGPS, a não incidência decorre do incÜ"o XI, art. 
167, da Constituição F~deral (CF/88), que traz v~dação expressa à utilização d~ cOlllribuições 
~'ocia;~' tio r~gim~ g~ral ~m tlesp~sas dif~,entes tio pagam~nto tI~ b~neficios tless~ m~smo ,egim~. 
320. Para o RPPS, o entendimento é de que a norma do art. 167, inciso XI, da CF/1988, 
também é aplicável ao regime próprio, já que o art. 40, § 11, da CF/1988, estabelece que o regime 
próprio dos servidores observará, no que couber, as mesmas regras do regime federal de 
previdência. 
321. Já em 24/1/2017, após a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (pGFN) emitir o 
Parecer PGFN/CAT 3012017, o qual discorda do entendimento inicial da SOF e inclui ambas as 
contribuições (do RGPS e do RPPS) na base de incidência da DRU, a SOF emitiu a Nota 
Técnica 112912017-MP, a qual, além de apresentar argumentos paraforlalecer a lese inicial daquela 
secretaria, solicitou análise e manifestação da Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (Conjur/MP). 
322. Nesta segunda Nota Técnica, a SOF também argumenta que a não incidência da nRU 
sobre as contribuiçijes previdenciárias é reforçada pelo delineamento efetuado pela CF/1988, ao 
determinar que ambos os regimes devem observar critérios que lhes preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial (caput dos arts. 40 e 201 da CF/1988). Assim, para a SOF, considerando que 
tanto o RPPS como RGPS, atualmente, são deficitários e precisam de financiamento governamenta! 
estando comprometido o equilíbrio financeiro, a não incidência da DRU é a melhor interpretação a 
ser adotada. afim de presen'ar os equilíbrios financeiro e atuarial e.rigidos pela CF/1988. 
323. No Parecer Jurídico 00239/2017/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU, a ConjurlMP 
encampou o entendimento da SOF e em decorrência de divergência com a PGFN solicitou 
manifestaçào da Consultoria Geral da Uniào (CGU/AGU). Por se tratar de solicitação recente 
(16/3/2017), a CGU/AGU ainda não se manifestou quanto à divergência. 
324. De fato, tendo em vista a natureza das contribuições previdenciárias e o dispo.vitivo 
constitucional que expressamente vincula as receitas de contribuições previdenciárias ao custeio 
dos respectivos sistemas de previdência, v~dando sua utilização para outros fins, considera-se 



pertinente a interpretação de que a DRU não incida sobre tais contribuições. 
6.2.4 Impacto da DRU sobre o resultado da previdência 
325. Após levantamento dos valores das receitas previdenciárias dos últimos dez anos (2007 
a 20/6), constatou-seque, à exceção das receitas de contribuição para custeio das pensões militares 
e de multas e juros sobre av contribuições patronal e do servidor do regime próprio, nenhuma outra 
receita de contribuição previdenciária sofreu incidência da DRU. 
326. Em decon-ência disso, o encargo da DRU, suportado pela previdência, tomou-se 
inexistente, no caso do RGPS, e mínimo, para o RPps. Na presente análise, para fins de 
simplificação, o termo 'RPPS' está se referindo ao conjunto do RPPS da Ullião para ... ervidores 
civi.fi e dos Encargos Finallc,dro.fi com militares e seus pellsiollistas. 
327. No quadro seguinte são demonstradas as relações entre o valor da DRU e valor tOlal da 
receita a,.recadada de 2013 a 2016. Verifica-se que o impacto médio da des1.'Íllculação nos últimos 
quatro exercícios é inferior a 2% das receitas 017·ecadadas. 
328. llá que se deslocar, todavia. que os valores desvinculados relativamente às pensões 
militares não impactam os resultadosfinanceiros do RPPS apresentados no item 5.3 deste relatório. 
Isso porque aIonte utilizada para apuração foi o RREO, que, ao elencar as receitas previdenciárias 
do RPPS (civis e militares da União), soma o valor desvinculado às receitas de contribuições, 
elimi1lando o efeitofinanceiro da desvinculação. 
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6.3 Impacto da DRU sobre o resultado da senuridade social 
329. A seguir, será demonstrado o impacto da DRU sobre o mOlltante de receitas da OSSo 
inclusive as intraorçamentárias, conforme valores apurado.'i neste Levantamento (Alle.xo.'i 11 e 111). 
330. Em valores correntes, de 2007 a 2016,foram desvinculados em tomo de R$ 541 bilhões 
de receitas da seguridade soda/o 
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331. Naturalmente a DRU contribui negativamentepara o resultado da seguridade, uma vez 
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que parte das receitas que seriam obrigatoriamente destinadas a esse setor são desvinculadas, 
podendo ser aplicadas em áreas diversas da saúde, previdência e assistência social. 
332. A partir dos dados levantados. verifica-se que. na maioria dos exercícios analisados. os 
valores desvinculados da seguridade social foram inferiores à diferença entre as receitas da 
seguridade social e suas despesas. Apenas em três exercidos (2007, 2008 e 2011) a DRU superou o 
valor da necessidade de financiamento do OSS, o que significa dizer que, caso não houvesse 
desvinculação nos referidos anos. as receitas da seguridade superariam suas despesas. dispensando 
aportes do Tesouro. Em todos os demais. ainda que não houvesse a DRU, aportes adicionais seriam 
necessários. 
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6.4 Conclusão 
333. Os dados apresentados demonstram que a DRU possui impacto significativo sobre o 
orçamento da seguridade social, IJotadamentedevido à sua incidência sobre as contribuições sociais 
parafinallciamento da segundade (Cofins), sobre o lucro líquido (CSLL) e sobre o PISlPasep. 
334. No entanto, não há impacto sobre as receitas e:a:/usivas do RGPS e o impacto sobre os 
regimes próprios é pequeno. já que o governo federal tem ressalvado das deSl'inculações as 
contribuições previdenciárias do RPPS e do RGPS, à exceção da contribuição para custeio das 
pensões m ilit ares e de multas e juros sobre as contribuições paI ronal e do serv idor do regim e próprio, 
com base nos arts. 40, caput e §12; 167, inciso Xl; e 201 da CF/1988. Em que pese a desvinculação 
de parte da receita de contribuições de militares para pensões. o resultado financeiro apurado por 
meio do RREO não está sendo afetado,já que os valores desvinculados estão sendo somados como 
receita, como mencionado anterionnente. 
7. DESONERAÇ(jES TRIBUTÁRIAS 
335. De acordo com a terminologia adotada pela RFB, descrita no Demonstrativo de Gastas 
Tributários (DGT), as desonerações tributárias são todas e quaisquer situações que promovam 
presunções creditícias, isenções, anistias, reduções de alíquotas, deduções, abatimentos e 
diferimentos de obrigações de natureza tributária. 
336. Essa ... desoneraçõe .... em sentido amplo. podem servir para diversos fins. dentre os quais 
estão: (a) diminuição dos custos da adminLçtração; (b) promoção da equidade; (c) correção de 



desvios; (d) compensação de gastos realizados pelo contribuinte com serviços não prestados pelo 
governo; (e) compensação de entidades civis que prestam serviços paralelo ... à.'\' funções típica.'\' de 
Estado; (f) promoção da equalização das rendas entre regiões; e (g) incentivo a detenninado setor 
da economia. 
337. Essas quatro últimas finalidades ('d' a 'g ') constituem o que se denomina de 1:0.'1'10 

tributário, ou seja, são ações que, ape.'\'ar de não constituírem gastos direto do governo, como ocorre 
com as despesas previstas na LOA, têm como objetivo a promoção do desenvolvimento econômico 
Oll social, tendo. assim, uma lógica orçamentária associada. 
338. O conceito adotado no presente levantamento é o mesmo peifilhado pela RFB, segundo 
o qual gastos tributários são gastos indiretos do governo (fora da LOA) realizados por intermédio 
do sistema tributário, visando atender objetivos econômicos e sociai'\', podendo ter caráter 
compensatório (quando o govenlO não presta os serviços de fonna suficiente e adequada) ou 
incentivador (para desenvolver determinado setor). 
339. No entanto, apesar de a RFB limitar a!i infonnações do DGT apena.'\' às desonerações 
compreendidas como gastos tributários, o pre.'\'ellte relatório também dará destaque a \'alores de 
desonerações tn·butárias que não sâo demonstrados no DGT, ma..c:: que impactam as receitas da 
seguridade social (item 7.2 deste relatório). 
340. Por fim, cabe esclarecer que existem dois tipos de valores de desonerações apresentados 
no DGT, sendo o primeiro baseado em projeções e o outro baseado em valores efetivos da 
arrecadação, chamado de DG r - Base.'\' efetivas. Isso ocorre porque a disponibilização dos dados 
da alTecadação ocorre em momentos distintos. conforme o período especifico de apuração de cada 
trihuto. Em decon'ência disso, a RFB apura as renúncias com a utilizaçâo da base efetiva de 
arrecadação com um alraso de três anos. 
341 . Assim, os valores de 2007 a 2014 foram retirados dos últimos seis DGT - Base.,; efetivas. 
enquanto que os valores de 20/5 e 20/6foram extraídos do DGT publicado em março de 20/7, mas 
constituem apenas projeções (valores calculados aplicando-se um índice de cOlTeção ao gasto 
tributário calculado com base em dados efetivos do último exercício disponível) . 
7. I Desonerações trihutárias que impactam a seguridade social 
342, Em relação às desonerações tributárias que impactam a seguridade social, os últimos 
seis DGT publicados pela RFB apresentaram gastos tributários relativos às seguintes contribuições 
socia~'i.· contribuição .'\'ocial para o PISlPasep, contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), 
contribuição para o financiamento da seguridade social (Cofins) e as contribuições para a 
previdência social. 
343. Pelas projeções divulgadas para 2016, que não divergem muito daquilo que é divulgado 
posteriormente como efetivo, o total das desonerações de contribuições sacia ir chegou a 20,3% do 
total das receitas da seguridade social. Dentre as contribuições desoneradas que mais contribuíram 
para esse impacto estão a Cofins e as contribuições pre\'idenciárias. 
344. Em termos percentuais, essas duas contribuições ocupam cerca de 84% de toda a 
desoneração da seguridade social, sendo os outros 16% representados pela contribuição social do 
PISlPasep (9%) e pela CSLL (7%). 
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345. No ano de 2016, os itens qu~ mais contribuiram para o valor da desoneração das 
contribu;çõ~s previdenciáriasforam as modificações de aliqllOtas e bases de cálculo sobre a folha 
de pagamento (desoneração da folha de pagamento) e as reduções da base de cá/cu/o e das alíquotas 
de impostos e contribuições para as empresas participantes do Simples Nacional. 
346. Cabe destacar que, conforme afirmado no tópico 4.3.3, as desonerações da folha dt> 
pagamento são compensadas pelo Tesouro Nacional, conforme dispõe o art. 9~ inciso IV, da Lei 
12.546, de 14/12/2011. 
347. Em relação à Cofins, as duas desonerações que mais impactaram a sua arrecadação 
foram as reduções de aliquotas e bases de cálculo do Simples Nacional e a redução a zero da alíquota 
sobre a importação e a venda interna de insumos para a produção agrícola. Nesse último caso, a 
redução a zero da alíquota tem afinalidade de desonerar a cesta básica. 

348. O quadro seguinte demonstra, em valores nominais, o montante das desonerações dos 
últimos dez anos (2007 a 20/6), referentes às contribuições sociais da seguridade social. 

{hadHt /9 Df \'(t11(},,~àe~ da 5<!$;undadt' .,·()('wl d,: 2U(j7 a 20ft> (Í\.$ mzlh;;e-.. ~I 
ÍÃNÓ Pli/PASEP CSLL COFINS COlltrib. 
1 I PrevitleHC. 

-t - - -->- --
i 2007 ~f- 4.550,95 3. 9 05,i ?_ 22.585,82 . U043,71 j 

2008 I 4.915,55 4.332,12 U .640,69 15.557,96 I 

; ~~09 T _ 5. /~!.I?· 5 ·.~!.'!.:L1. 2~:!.59,2J i J7. 0J~, 76 ' 

TOTA.L 

45.065,91 í 

49.446,31 
533J',lJ'J' 
6IJ59-;Õ~ i 2010 6.067,35 6./36,57 31.217,57 17.937.61 ; 

!---_.. . - .; ......... ~ ........ --.~-
i 20lJ 6.817,24 6.687,38 34.909,19 20.438,44 66.652,25 
f i áTi . 8.412,61 8.185,77 42.950,83 30.663,96 9o.i J3,i6 r 2013 1 10.869,68 9.046.47 5'4.767,40 i 44.768,62 j-Ú':45i ] 7 
i .. i'ii/4····· .. ·T·· .. ··· .. ·· j'2:oj·O)''9 .. ·· ...... ·9·:856:·6'7 .. · ...... 6'ii"43'2;'9'il· .. ···· .. · .. ···· .. ·s·7.''9·só} T l· .... 1iif2s·6:or 
j"i OJj· ...... ··r·········· .. jj:'7o{i'f ..... ·'j'0·.'50'7:'3'7" · .... ·6'3:3'64:'80·,· .. ··· .. · ......... ·6'6.''4·86:'9'7 .. 1· ... ·-;:3:·0·6'4;16 ... 
í i ifJ6!' 12.499.95 lif9'7T 49 62.575,58 . 57.736,85 ! .tj89,A·~ 
....... 0. •• 0 ................................................ ,.,· .0 ••••••• 0 •••••• to •••• 'I O" •• •••••••• 00. u ..... nn.u .... u ........... un •••• u ....... u ••••••••• A ................. uu ... n •••••• 

FOnle. DGr - Bases efotivas dos anos de 2012 a 20/7 
(htlps//idg.receitajãzenda.gov.brldados/receilatÚlla/renuncia-jiscal/demonstral ivos-dos-gaslos-tribularios/gaslos­
trihulario.~-2() 13 -hase.N!{eti\'as) 

349. No caso específico das contribu;çõ~s previdenciárias, o quadro seguinte demonstra os 
gastos tributários que compõem as desonerações dessa área da seguridade social, nos últimos quatro 
anos. Os valores foram apresentados considerando o DGT - Base efetivas dos anos de 2012 a 2017. 
O Anexo XII do presente relatório demonstra a composição da desoneração das contribuições 
previdenciárias dos últimos dez anos. 
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tributario.ç-20 13-baSC's-eJeti\'t' .f) 
350. O gráfico a seguir demonstra a trajetória das desonerações da seguridade social, tendo 
por base a desoneração de 2007, e compara com o crescimento acumulado do JNPc. 
35 J. Nos últimos dez anos. os ,'alores de desonerações tributárias da seguridade social mais 
que triplicaram, saindo de R$ 45 bilhões em 2007 e chegando em R$ /43 bilhões em 20/6, incremento 
de 219% no período. Essa trajetória de crescimento foi mais acentuada nos allos de 2012 a 20/5, 
impulsionada pelos aumentos das desonerações da Cofins e das contribuições previdenciárias. Como 
se observa no gráfico seguinte, esses crescimentos nominaisforam, no pedodo examinado. bastante 
superiores à variação do INPC. 
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7.2 Desonerações tributárias da seguridade social que não são informadas 110 DGT 
352. Como afirmado anteriormente, a RFB divulga no DGT apenas as desonerações 
compreendidas como gasto tributário, ou seja, apenas as desonerações tributárias que constituem 
despesas indiretas do governo realizadas por intermédio do sistema tributário. 
353. Dessa fonna, foi solicitado à RFB o montante de desonerações tributárias que 
impaclaram a seguridade social. mas que não constam no DGT. Em resposta, a RFB encaminhou 
tabela com as desonerações e as estimativas de valores da redução da arrecadação para os anos de 
20/3 a 20/9. 
354. No entanto. cabe destacar que as illformações prestadas abrangem os trihutos em geral 
e não foram segregadas por espécie. o que impossibilitou a apresentação do valor exato do impacto 
dessas desonerações sobre a seguridade social. 
355. Segundo a RFB, as informações não foram apresentadas de forma segregada porque há 
bastante dificuldade lia elaboraçâo do impacto financeiro, muitas vezes por conta de emenda.ç 
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legislativas incluídas na fase de discussão da norma ou até mesmo por tais desonerações não serem 
classificadas como gastos tributários e, portanto, ficarem fora do DGT. 
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Fonte: Nota AudillDia~.t 2 / . de /3 /3/20/ 7, encaminhadap~lo Oficio 25120/7 -RFBIAuditIDitlex. de /3/3/20/7 (peça 76). 

7.3 Setores beneficiados pelas desonerações segundo a função orçamentária 
356. A RFB apresenta os montantes das desonerações tanto por tributo desonerado como por 
função orçamentária do gasto, a qual expressa de forma agregada as diversas áreas de atuação 
governamental nas quais os recursos das desonerações são aplicados. 
357. Para demonstrar em quais áreas as desonerações dos tributos da seguridade social são 
aplicadas, foi .wlicilado à RFB os valores dos gastos In'blllários detalhados por tributo e função 
orçamentária. Em alguns casos, as desonerações de contribuições sociaü. beneficiam as próprias 
áreas da seguridade social (saúde, previdência e assistência social). Em 2014, por exemplo, a 
desoneração do PISlPasep beneficiou em cerca de R$ 792 milhões o setor de remédios, enquadrado 
como função saúde. Da mesma forma. o gasto tributário incidente sobre a contribuição 
pre~'idenciária para as entidades filantrópicas nas áreas de saúde e assistência social financia uma 
política pública voltada para esses mesmos setores (R$ 7.004.8 milhões em 2016). 
358. Após selecionar apenas aqueles tributos que pertencem à seguridade social, a equipe de 
auditoria conseguiu chegar aos valores consolidados das desollerações por função orçame"tária dos 
allos de 2013 a 2016. Cabe destacar que a agregação dos gastos tributários em funções 
orçamentárias espec(ficas é realizada pela RFB e não foi objeto de análise por este trabalho de 
levantamento. 
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359. Destaca-se que 13,7% dos gastos tributários relativos aos tributos da seguridade social, 
em 2016, se inserem nas funções orçamentárias de assistência social e saúde. Assim, em que pese a 
perda de arrecadação da seguridade sacia! deco"ente desses beneficios trihutários, ao que parece 
a aplicação dos respectivos valores renunciados se dá em prol da própria seguridade. No entamo, a 
maior p0l1e das desonerações se refere às demais áreas de atuação governamental (86,3%, em 
2016). 
8. INADIMPLtNCIA E SONEGAÇÃO 
360. No Capítulo 4, foram levOIJtados os valores das receitas relativas a trihutos vinculados 
à seguridade social. Este capítulo, por sua vez, tem por objetivo evidenciar as receitas que, emhora 
devidas, deixam de entrar nos cofres da União. Nesse contexto, cabe analisar dois fenômenos: a 
inadimplência e a sonegação. 
361. A inadimplência está relacionada aos valores declarados pelos contribuintes, mas não 
recolhidos aos cofres públicos. A sonegação, por outro lado, se refere a situações que ensejariam 
tributação, mas que sequer foram declaradas à RFB, ou seja, não seriam de conhecimento do Fisco. 
362. Para obter dados que permitissem a análise, foram encaminhados à RFB os Oficios de 
Requisição 08, 11 e 12-1 1/2017 - TCU/SecexPrevidência (peças 79, 92 e 93). As respo.'1tas comiam 
das peçQ!; 90, 97 e 99. 
363. Tendo em vista pedidos de prorrogação formulados pela RFB quanto aos Oficios II e 12 
(peças 96, 76 e 98), não houve tempo hábil para analisar as informações enviadas em resposta aos 
referidos oficios. E.'1se fato, no entanto, não prejudicou o exame da matéria, em que pese haver 
impossibilitado a realização de análise adicionai .. segregadas por tributo. 

8,1 Estimativas de inadimplência 
364. Segllndo estimativas da RFB, a inadimplência relativa às contribuiçõ~s previdenciáriaç 
foi da ordem de R$ 32,78 bilhões no ano de 2016, enquanto para as d~1HQi.~ contribu;çõt'.H;nculadas 
à s~gur;dade social esse montante alcançou R$ 10,6 bilhões (peça 106, p . 2-3). 
365. Com base nos dadosfornecidos pela RFB, apresentam-se, no gráfico a seguir, os débitos 
previdenciários declarados, alio a aliO, no período de 2007 a 2016, segregados em duas categorias: 
(a) valor declarado e não arrecadado e (b) valor arrecadado espontaneamente. 
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Fonte: RFB (resposta ao Oficio de Requisiçtio 08-1 J/2017-TCU, peça 106. p. 1-2). 
366. Observa-se, ao longo do período analisado, que mais de 90% dos valores declarados 
relativos às contribuições previdenciárias foram recolhidos espontaneamente. Por outro lado, 
percebe-se que a inadimplência referente a essas contribuições apresentou tendência de elevação, 
saindo da faixa de 7% para alcançar 10,5% em 2016. Dos R$ 3/3 bilhões declarados em 2016. 
R$ 32,78 bilhões não foram recolhidos. 
367. Analogamente, o gráfico abaixo demonstra a evolução, ano a ano, no período de 2007 a 
2016, das demais contr;bu;çõ~s para a S~uridad~ Social, segredadas nas mesmas categorias: 
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Fonte. RFB (resposta ao Oficio de Requisiçiio 08-11/201 7-TCU.peça 106. p . I t' 3). 
368. lJiferentemente das contribuições previdenciárias, nota-se, ao longo do período em 
referência. que houve uma redução da inadimplência das demais contribuições para a seguridade 
social. Em 2016, do montante declarado (R$ 305,6 bilhões) apenas 3,5% não foram arrecadados 
espontaneamente (R$ 10,6 bilhões), enquanto em 2007 a taxa de inadimplência era de J2,9%. 
369. Os dados apresentados sugerem que os controles relacionado.fi às demais contribu;ç'ões 
sociais destinadas à Seguridade Social podem ser mais efetivos do que aqueles implementados para 
as contribuições previdenciárias, o que estaria levando a uma inadimplência decrescente para 
aquelas contribuições em comparação a estas. 
370. Para o subgrupo relativo aos valores de contribuições previdenciárias declarados e não 
recolhidos espontaneamente (créditos tributários previdenciários), procedeu-se à análise de sua 
situação, a partir de dados obtidos junto à RFB. Ressalta-se que, confonne Nota AuditlDiaex 33-
2017 (peça 90, p. 5), esses dados somente estão disponiveis a partir do ano de 201 I. 
371. Em sintese, os créditos tributários podem ser separados em quatro situações: (a) 



parcelado. (b) devedor, (c) suspenso por processo administrativa, (d) suspenso par processo judicial. 
O gráfico seguinte apresenta essas informações: 
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Fonte: RF8 (elaboração prnpria a partir de respo.fla ao OfiCIO de Requisiçao 08-1//2017-TCU. peça 106. p. 4-5). 
372. Percebe-se que, ao longo da período, houve considerável redl4ção na parcela das 
créditos tributários previdenciários na situação 'devedor', que atingiu /2% do total em 2016 e somou 
R$ 23.55 bilhões. Ao que parece, essa redução deve-se. em grande medida. ao aumento do percentual 
de créditos parcelados. Cumpre ressaltar que apenas os créditos na situação 'devedor' são passíveis 
de serem cohrados, vi'ito que as demai.'i situações representam créditos enquadrados na,'i hipóteses 
de suspensão de exigibilidade. confomle art. 151 do Código Trihutário Nacional (CTN - Lei 
5.172/66). 
373. Chama a atenção o elevado percentual de créditos previdenciárias suspensos 
administrativa e judicialmente, que em nenhum ano somou menos de 50% do total de créditos. 
alcançando o montante de R$ 122,84 bilhões em 2016. Essa situação pode estar associada à 
legi<;lação tributária em vigor, que autoriza o contribuinte a apor diversos recursos na esfera 
admini..'itrativa e ainda ingressar na esfera judicial, se desejar. Também pode ser decorrente da 
morosidade das instâncias de recursos. Para confirmação dessas hipóteses, no entanto, seria 
necessária a realização de trabalho específico sobre o tema, envolvendo procedimentos que fogem 
ao escopo do presente levantamento. 
374. Paralelamente ao cenário anterior, o gráfico seguinte apresenta as demais contribuições 
de.ftinadas à Seguridade Social segregadas nas mesmas situações: 
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Fonte: RF8 (elahoração própria a partir de re,~pO.fla ao Oficio de Requisição 08 -// /20/7-TC(f, peça 106. p , 4 e 6). 
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375. Verifica-se que, 110 período analisado, os créditos tributários das demais contribuições 
da seguridade sodal na situação 'devedor ' apresentaram situação mais estável, perfazendo, em 
média, 12% do lolal, o que representou o montante de R$ 60,79 bilhões em 20/6. 
376. Assim como observado quanto aos créditos tributários previdenciários, observa-se para 
os demais créditos tributários da seguridade social elevado percentual de créditos suspensos 
administrativa e judicialmente, que em nenhum ano somou menos de 75% do lolal desses créditos, 
alcançando o valor de R$ 470,91 bilhões em 2016. 

8.2 Estimativas de sonegação de contribuições previdenciárias 
377. Como menciollado anteriormente, a sonegação diz respeito a valores não declarados 
pelos contribuinles. Segundo a Lei 4.729/1965, constitui crime de sonegação flScal, entre outras 
condutas, a prestação de declaração falsa ou a omissão, total ou parcial, de informação que deva 
ser produzida a agentes públicos com a intenção de eximir-se do pagam enIo de tributos ou quaisquer 
valores devidos por lei. Também considera-se sonegação (l inserção de elementos inexatos em 
documentos ou livros exigidos pelas leis fIScais, com a intenção de exonerar-se do pagamento de 
tributos devidos à Fazenda Pública. 
378. A natureza da sonegação, portanto, envolve a ação deliberada do contribuinte de ocultar 
informações a fim de deixar de recolher tributos, o que tende a tornar a estimativa de seus valores 
mais complexa. 
379. Devido à relevância do tema para o presente trabalho, Questionou-se à RFB sobre a 
existência de estudo a respeito de sonegação fiScal relativo às contribuições previdenciárias (peça 
79, p. 1, item 6). Ressalte-se Que o TCU. no âmbito do Te 022.107/2010-0, havia recomendado a 
realização anual de estudos vara avaliara efetividadeda arrecadação previdenciária, à semelhança 
de estudo realizado pela Secretaria da Receita Previdenciária (SRP) em 2007, anles de sua extinção 
por meio da Lei 11.457/2007. 
380. O estudo realizado pela SRP em 2007 tratava como SOtleKação tanto a evasão não 
declarada como a informalidade. À época. dentre as constatacões do estudo, estimou-se Que a receita 
espontânea de cOl/tribuições previdenciárias sobre a comercialização da produção rural 
cor respondia a 29,88% da receita potencial à época (exercfcio de 2003). 
381. Por meio da Nota AudillDiaex 33-2017. a RFB informou Que não há rCí!.istro de estudo 
sobre soneKação fiscal de contribuições previdenciárias nos moldes do estudo realuado pela SRP. 
Citou. no entanto, que a RFB possui rotinas de detecção de possíveis ilícitos tributários 
previdenciários. sendo os estudos aprofundados regionalmente (peça 90. p. 6-9). 
382. Diante da inexistência de estudo oficial atualizado, especifico e consolidado sobre o tema 
da sonegação relativa às contribuições previdenciárias, a análise desse ponto freou prejudicada no 
âmbito do presente levantamento. 
383. Em que pese haver estudos produzidos por entidades nacionais e internacionais que 
estimam os percentuais de sonegação no Brasil e no exterior, considera-se que sua eventual 
rtlilização para análise do temaprecisaria ser precedida de auditoria dos dados, o quefogeao escopo 
delineado para este trabalho. 
8.3 Conclusão 
384. Os levantamentos realizados indicam que a inadimplência relativa às contribuições 
previdenciárias foi de 10,5% dos valores declarados em 2016, apresenlando tendência de 
crescimento nos últimos dez anos. Esse patamar é significativamente superior ao observado para as 
demais contribuições da seguridade social no mesmo exercício (3,5%), o que pode indicar menor 
eficácia dos controles relativos às contribuições previdenciárias. 
385. Chama a atenção o elevado percentual de créditos tributários previde1lciários (valores 
não recolhidos espontaneamente) suspensos administrativa e judicialmente (45% e 18%, 
respectivamellte 110 ano de 2016, somando R$ 122,84 bilhões), estando apenas 12% na situação 
'devedor', ou seja, passíveis de serem cobrados. Esse cenário também se verifica quando se analisam 
os créditos relalivos às demais contribuições da seguridade (em 2016, 79% estavam com 
exigibilidade suspensa em função de processos administrativos e judiciais). Possíveis causas são a 



possibilidade de interposição de sucessivos recursos e a morosidade em seu exame. 
386. No que tange à sonegação, não foram identificados estudos atualizado.'i que permitam 
estimar seu impacto na seguridade social. 
9. DíVIDA ATIVA 
387. O CTN, em seu art. 201, conceitua dívida ativa tributária como 'a proveniente de crédito 
dessa natureza, regularmente inscrita na repartição admini.'itrativa competente, depois de esgotado 
o prazo fixado para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular '. A dívida 
ativa goza de presunção de certe=a e liquidez e tem efeito de prova pré-constituída, nos tennos do 
art. 204 da mesma lei. Essa presunção, porém, é relaliva e pode ser ilidida por prova inequívoca 
apresentada pelo sujeito passivo ou porlerceiro. 
388. Portanto, a dívida ativa tributária con-esponde aos créditos da Fazenda Pública 
provenientes de obrigações legais relativas a tributos e respectivos adicionais e multas (Lei 4.320/64, 
art. 39, §2"). 
389. Constituem débitos ligados à seguridade social aqueles inscritos em dívida atim 
provenientes das cOlllribuiçõe.'i sodai.'i previ.'itas lias alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. II 
da Lei n° 8.212/1991, que incluem PIS, Cofins, CSLL, contribuição previdenciária patronal e do 
empregado, denlre oulras. Esse grupo, para fins de aná&e, será subdividido em doi.'i outros: 

a) créditos previdenciários, assim considerados aqueles relacionados às contribuições 
tipicamente previdenciárias (alíneas 'a', 'b' e 'c '); e 

b) créditos não previdenciários. assim considerados aqueles relacionados às 
contribuições da seguridade elencadas na alínea 'd', do art. 11, da Lei 8.212/1991. 
9.1 Sistemas de controle dos créditos da seguridade social 
390. Atualmente os créditos de dívida ativa da Seguridade Social são inscritos em dois 
sistemas gerenciais distintos, quais sejam, 'sistema Dívida' e 'Sido " mantidos pela Dataprev e pelo 
Serpro, respectivamente. Já para infonnações consolidadas são IItilizados os sistemas DW SigPGF,V, 
Informar e Dardo. 
391. A diversidade de si.<;temas é decon-ente da criação da Receita Federal do Brasil em 2007, 
quefundiu as estruturas de an"ecadação fazendária e previdenciária. A gestão dos siç/emaç da antiga 
Secretaria da Receita Previdenciária, operacionalizados pela Dataprev,foi repassada para a RFB e 
para a PGFN, sem a completa integração destes com o ambiente Serpro. Os sistemas estão descritos 
brevemente a seguir: 

Quadl"(1 23 Si,·tema ... pllra t~.imil1J..tlraça(, da ./ú·id!l ati!'d 

Si.'ft~lIftl FII"fio Cllrllctul.ã ;clIS 
.".... ._--- - ,. ~. 

Divida Inscrição da dívida ativa pr~vilü"citÍri4. Informações do esloque previden ciário por tipo de situação ! 
i (Dataprev) I' exceto crédllos constituídos por auto de da inscrição (não parcelado l' não ajuizado; não parcelado ~ 
j (herdado da inji·ação após 2013 e aiuizado; paralado não ajUizado; parcelado ajuizado). ~ 
! ~~ . I 
,--_.. . • ....., ---- __ o .... 

~ Sido III.fcrição da dívida 01; \ '0 não Injimnaç()es do estoque por tipo de situação da inscriçiin j 
j (Serpro) prn'Ídendárill e cridilos previdenciários I (em cohrança; em heneficio fiscal; em garantia; suspm.WJ j 

l-... -.......... _ .. _ ... l .. ~;~;.!.f.=:~.~~ .. :~~.~.~:~~~~.~~.~_:~.::ir,.,i ;:;t7:~~~ªt~~~:~.~~:: .. :.~~~Ci~.Ç~~~~~~:~.~~~~::.~:~.~~.~ .. J 
j l"fOnnar Canso/ida dados do estoque da dívida Não propicia a \·i.fão do estoque segregado por trihuto. j 
I (lJataprev) ativa prrvitlr"ciári. in.<~C1ita no .fi.flema i 
i Dívida. ~ 
I Dardo I· ê~~'s~i;da dados da recuperação da E~sr sistema não segrega por tri';~to os va/~--;';;l 
I (Dataprev) divida previde"ci4rill i11.fcrita 110 Dívidn arrecadad(lj. ~ 

1-......... __ ........ _ ... , «:l!.!!.8.~.P..~!:.E!:.~: ....... _ ............. _..... .~ .. ....................... _ ... _ ..... _ .. _ ................. _ ....... __ ................... _ .... _ ................... ! 
i DW Consolida dados de esloque e · E.t.tC .f;.ftema segrega os dados por tributo 011 tipo de 1 
, SigPGFN rl'CIlpcração de crldito., .t1I1f;"i~tratlos parr-c/anwrzlo. Disponh·e/ a parlir de 2009. ~ 
l (Se/pro) peJo S". ~ por .d .'fte", • . 'i tle l 
i p.rcrJIl",rnto. Todo.f O.f valore.f são 1 

L................. ...... ...... J?f!&f!..~.~it3. .. P.!?:.1. ................................................................................................................................................................................. .! 
Fonte: PGI'N (resposta ao Oficio de Requisição 07-11/20/7.peça 89. p. 2-5) 
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392. Nota-se que os sistemas utilizados para controle dos créditos previdenciários possuem 
menos funcionalidades e mais limitações quanto às informações gerenciais disponibilizadas aos 
usuários e tomadores de decisão, qual/do comparados aos sistemas gerenciais de controle de créditos 
não previdenciários. Esse fato foi ressaltado pela própria PGFN que, em resposta ao Oficio de 
Requisição 07-11/20/7, illformou que as limitações do sistema Dívida e a carência de dados 
disponibilizados nos sistemas Dardo e Informar prejudicam o gerenciamento dos créditos 
previdenciálios inscritos (peça 89, p. 6). 
9.2 Visão geral do estoque e da arrecadação 
393. A partir das respostas ao Oficio de Requisição 07-11/2017 (peça 77), analisou-se a 
evolução do estoque e da recuperação (arrecadação) dos créditos tributários inscritos em Dívida 
Ativa da União (DA U) oriundos de contribuições destinadas ao finallciamento da seguridade social. 
394. Os sistemas de controle desses créditos registram valores de estoque em determinada 
data, de fe)fma que, de um ano para outro, não é possível saber o jluxo de entrada e saída de valores. 
Assim, os dados referentes aos montantes de estoque apresentam uma fotografia em determinada 
data como o resultado, naquele momento, de diversas ocorrências ao longo do período. 

395. No gráfico a seguir, é apresentada a composição, ano a ano, do estoque de dívida ativa: 
(a) previdenciária (contribuições patronal e do empregado); (b) demais contribuições sociais da 
seguridade social (pIS, Cofins e CSLL); e (c) fazendária (impostos, taxas e demais contribuições). 

(;,'(íí](';) 32 (Clmpo . .;i,Jw do nu,qut da [;}I'ida A Úi'll dI: {Tmtw ,it' 2008 .1 2M (; 
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I"on/~; PGFN (respostas ao Oficio de Requisição 07-1 1/201 7-TCU/SecexPrevidenda, peças 89 e 107. p . 1-2). 

396. Observa-se que o estoque de créditos inscritos relativos à seguridade social (dividas 
previdenciárias e de demais contribuições sociais) corresponde hi.çtoricamente a pouco mai.ç da 
metade do estoque total de créditos inscritos em dívida ativa da União, com alterações muito 
pequenas nessa participação no período de 2008 a 2016. 
397. Fazendo um comparativo com o P/B do período analisado, o estoque relativo à 
Seguridade equivale, em média, a 13% do PIH a preços de mercado, enquanto o estoque de créditos 
fazendários equivale a, também em média, 12%. O gráfico a seguir apresenta os dados de 2008 a 
2016 dos ~sloques di! dívida ativa em relação ao PIB. 
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Fonte: PGFN (resposta.f ao Oficio de Requisição 07-11120/7-TCU, peças 89 e 107 p. 1-1); IBGE. 

398. Segundo os dados, a relação dívida ativa/PIB, em ambos os ('Q.ms, teve um aumento em 
2015 e 2016 em relação à média, situação ocorrida muito provave/menteem decorrência tanto da 
queda de> PIH qua"to do aume1lto da taxa Se/ic nesses aIlOS, índice utilizado para atualização dos 
créditos inscritos. 
9.3 Contribuições previdenciárias inscritas em dívida ativa 
399. No final do exercído de 2016, o estoque de créditos previdenciários inscritos em dívida 
aliva pela União era da ordem de R$ 427,7 bilhões. Com relação à r~cuperação des,çe.ç créditos, 
verifica-se que são arrecadados anualmente, em média, cerca de 1% do estoque acumulado, 
confomle gráfico a seguir. A avaliação é feita consideraI/do o estoque e a arrecadação em valores 
nominais em cada a110. 
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Fonte: PGf'N (respostas ao Oficio de Requisição 07-/ J/2017-TCU,peças 89 e 107. p. 3-4) . 

400. Do mesmo modo, o gráfico seguinte apresenta os valores de estoque e recuperação dos 
créditos inscritos em divida ativa previdenciária, também em tennos nmninai.· •. 
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FOllte: PGFN (r~spostas ao Oficio de Requisiçào 07· // /10/7-TCU, peças 89 ~ 107, p. 3-4) 

401. Cabe salientar que o estoque de divida ativa da União (DA U) é atualizado mensalmente 
pela taxa Selic, de forma que esse ar;pecto deve ser levado em conta quando da análise de sua 
evolução. No período examinado. verificou-se uma taxa Se/ic acumulada de 227% (dados do Banco 
Central para o período de 31/12/2008 a 31/1212016). enquanto O INPC acumuladofoi de 66.08%. 
Para o mesmo periodo. verifica-se um crescimento do estoque de dívida previdenciária de 237% e 
de nào previdenciária de 249%. 
402. Pode-se concluir, portanto, que, entre 2008 e 2016, as inscrições 'líquidas' (novar; 
inscrições menos débitos inscritos pagos) foram da ordem de 10% e 22% para a dívida aliva 
previdenciá/ia e nào previdenciária. respectivamente. O restante da variação observada refere-se 
aos juros incidentes sobre o estoque da dívida. 
403. Complementarmente, há que se obsen'ar a situação dos créditos tributários. Os créditos 
tributários inscritos em DAU podem estar, basicamente, nas seguintes situações: (a) em cobrança; 
(b) em beneficio fIScal. como parcelamentos de débitos previstos em lei; (c) em garantia. como 
depósitos judiciais; (d) suspenso por decisào judicial; (e) em negociação. Dessa maneira, a análise 
da arrecadação dos créditos em relação ao estoque deve considerar esse aspecto, visto que, créditos 
suspensos por deciscio judicial, por exemplo, não podem ser cobrados até que sobrevenha decisão 
judicial que libere a cobrança. 
404. O gráfico a seguir apreseI/Ia o peifil do estoque de dívida ativa previdenciária pelas 
supramencionadas situações: 

(frtÍ.ílf'u}6 E.Hf)qUi' da (Í!vld(: a/n',: prf'\'ulnl( uinIJ {'(Ir SI{u<y",àfl </<: inw:n, úo (r(l.~iç,1<J ,'m 
!}.:;(lf()) 
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• 1. Sem decisão judicial,larantia 
ou parcelamento. 

• 2. Inscrições Parceladas 

x 3. Inscrições com Garantia 

• 4. Inscrições suspensas por 
Decido judicial 

Fonte: Notas E'Cp/icativas às Demonstrações Contábeis do MF do 4" Trimestre de 2016, p . 49 (peça 107, p . 5 -6). 



405. Constata-se que, do total da divida previdenciária em dezembro de 20/6, 19% 
correspondiam a créditos parcelados, SUspe1l.'WS por decisão j udicial ou com garantia, hipóteses de 
suspensão de exigihilidade do crédito tributário de acordo com o art. J 51 do CTN. Dessa forma, à 
época da elaboração das Notas t.xplicativas, dos R$ 424,8 bilhões de créditos previdenciários 
inscritos em dívida, cerca de R$ 79 bilhões estavam com sua exigibilidade suspensa por lei, restando 
R$ 345,8 bilhões em cobrança. 
406. Convém ressaltar que o valor do estoque constante das demonstrações contábeis do MF 
do r Trimestre de 2016 apresenta pequena divergência (para menor) com relação aos dados 
encaminhados pela PGFN em resposta ao Oficio de Requisição 07-11/20J7-TCU. Segundo 
e..çc/arecimentos prestados pela Procuradoria, o valor que consta das demonstrações contábeis foi 
levantado em 6/1120/7, ante..!i de os dados de 2016 estarem completamente carregados nos SL'itemas 
informatizados. Já o valor illjontrado em resposta ao oficio de requi.'iição foi apurado posterionnente, 
quando as bases já estavam completas, e corresponde aos dados encamillhados à setorial contábil 
em 24/112017 e que subsidiaram a prestação de contas da Presidência da República (peça 120). 
407. Outro ponto a se ressaltar é a idade desses créditos. O gráfico a seguir demonstra a 
composição do estoque de dívida previdenciária por idade da inscrição. 

Grá.fI('ü :4 "! I >iVi./,7 ari;" p' (') irknc'«ín,: !,m idnrir de in". nçdC/ IPOl;i, ri(, ,'n: ().f' ,!fll "'j 
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Fonte: PGFN (rl'sposta a e-maU de 11104/2017, peça J07. p . 7-12) . 
408. Complllsando as injomlações obtidasjul/to à PGFN, observa-se que 36% do estoque tem 
mai.'i de dez anos de inscrição, o que tende a dificultar consideravelmente a recuperação desses 
créditos. Via de regra. quanto maior o tempo decorrido entre a constituição de um crédito e a sua 
execução judicial, me1l0res as possibilidades de recuperá-lo, já que podem haver casos de falência, 
recuperação judicial e até esvaziamento dos bens do devedor nesse intervalo de tempo. 
409. Além disso, esse periodo não considera os estágios allteriores do crédito antes da 
inscrição em dívida, como os contenciosos administrativos na RFB e no Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (CARF). Destaca-se que, de acordo com o artigo 174 do CTN. a ação de cobrança 
do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição d~fillilil'a. com 
a notificação regular do lançamento do devedor. Muitas "'ezes a morosidade da inscrição em dívida 
para execução judicial dos créditos compromete a efetividade da cobrança. 
410. Empreendeu-se, ainda, à análise do quantitativo de d~ed()u ... prnJidenciários 
segregados por faixa de valor dos débitos, a partir defuncionalidade disponível no site da PGFN O 
gráfico a seguir retrata essa situação: 
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4.5" 0.7" 

• Até R$ 20.000 • Entre R$ 20.000,01 e R$ 200.000 
• Entre R$ 200.000,01 e R$ 1.000.000 • Ent re R$ 1.000.000,01 e R$ 10.000.000 
• Aci ma de R$ 10.000.000,01 • .. • 

Fonte: PGFN (lIsta devedores e resposta o e-mail de 11/04/2017, peça 107, p. 7-11 e 13). 

411. O gráfico anterior mostra que 94,8% dos contribuintes possuem dívidas abaixo dafaixa 
de valor até R$ 1 milhão, sendo que 45,2% dos devedores possuem débitos de até R$ 20 mil. Sobre 
o assunto, a Portaria MF 75/2012 (peça 107, p. 25-28) determina que não será ajuizada execução 
fIScal de débitos com a Fazenda Nacional. cujo valor consolidado seja igualou inferior a R$ 20 mil. 
Dessa forma. caso os contribuintes com débitos previdenciários nessa faixa de valor não possuam 
outras dívidas junloà PGFN, não caberá ajuizamenlode execução fIScal para recuperar laLr valores. 
4/2. Por outro lado, segregando-se os contribuintes por montante devido, temos um cenário 
bem distinto, conforme demonstrado no grájico Cl seguir. 

(/r<~/lt" 3tJ .\f(,Htlm!~> .f...·Ytdv j'flJ" {<ll r.1 .!t. hll(lr do .h·bit.> (p{lSi~:iiIJ on 04/::0 í:) 
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• Entre R$ 200.000,01 e R$l.000 .ooo • Entre R$ 1.000.000,01 e R$ 10.000.000 

• Aci ma de R$lO .OOO.OOO,Ol 

Fonte: PGFN (lista de devedores e resposta a e-mail de J J/04/20J7,peça J07, p. 7-11 e 13). 

4/3. Observa-se que 61" do estoque está concentrado em devedores com dil'idas superiores 
a R$ 1 milhão, o que corresponde ao montante de R$ 256,51 bilhões. Já os contribuintes que devem 
até R$ 50 mil são responsáveis por apenas 8% do estoque da dÍl'ida, correspondendo a R$ 31,78 
bilhões. 
414. Com relação ao ajuizamento para execução fiscal de débitos, o gráfico a seguir 
demonstra o perfil de créditos previdenciários ajuizados e não ajuizados. 
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Font~: PGFN (,.~sposta a ~·mail de 11 104120/7, peça /07, p . 7-11 e /4 · /5) 
415. A grande maioria dos créditos previdenciários inscritos foram ajuizados (82% do total). 
Entretanto, por questões normativas e operacionais, cerca de R$ 78 bilhões de créditos não foram 
executadosjudicialmente por terem valor consolidado igualou inferior a R$ 20.000,00 (Portaria MP 
75/2012). Todavia, ressalta-se que, muitas vezes, a PGFN trabalha com outras formas de cobrança 
para esses créditos, como notificações, negociação, protesto, recusa na emissão de certidão 
negativa, dentre outras. 
9.4 Demais contribuições soôais da seguridade soôal inscritas em dfvida ativa 
416. Confomle mencionado anteriormente, em geral, os sistemas para controle dos créditos 
puramente previdenciários, como o 'Dívida: possuem mair; limitações quanto às informações 
disponíveis que os sistemas de controle dos demais tributos e contribuições. Assim as inscrições 
relativas aos créditos de demais contribuições sociais da segunâade social (pIS, CSLL, Cofins), 
mantidas no 'Sida', permitem análises adicionais e o exame de outros aspectos relevantes. 
4/7. O gráfico a seguir apresenta o montante do estoque da dídda das demais contrihuições 
sociais da seguridade social por situação do devedor no exercício de 2016. 

{flafw(, . .!j L\lt}qll~ da divida dnn.ns (outribslt<:.)c.\ .\()(..'itus ,lil 't(t:W id,lde .;ocw! p.,r 5ifl Stl(,'·l.; dtl 
d! \'cd!}r ( In 21) / ó 

S" 1" 

4 ATIVO • BAIXADO " INAPTO • SUSPENSO 

Fonte: PGFN (,.esposta ao Q/ício de Requisição 07· / /12017-TCU/SecI!.XPre~'idência, p('ças 89 e 107, p. 16 . /7). 
418. Nofinal do exercício de 2016, o estoque de créditos das demair; contribuições sociais da 
seguridade social inscrito em dil'ida ativa alcançou R$ 530 bilhões. A partir do Gráfico 41, obsen'a­
se que 76% do volume da dívida pertencem a devedores com registro ativo no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNP.1), estando o restante relacionado a devedores com CNP J haixado, inapto ou 
suspenso. 
419. Quando se analisam os valores de recuperação em 2016, verifica-se que 96% são 
relativos a devedores com CNP J ativo. Dessa forma, é natural vislumbrar que os 24% do estoque 
que dizem respeito a de\'edores com CNPJ baimdo, inapto 011 suspenso (R$ 128 bilhões) têm baixo 
potencial de recuperação. 
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420. Analogamente ao apresentado para os créditos previdenciários, o gráfico a seguir 
demonstra o perfil dos créditos das demai.ç contribuições sociais da seguridade social quanto à idade 
de inscrição em dívida oliva. 
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Ponte: PGFN (resposta ao Ojicio de Requisição 07-11/2017-TCU,peças 89 e J07, p . J 2) 
421 . De acordo com os dados anteriores, verifica-se que 34% do estoque está inscrito há mais 
de dez anos, situação muito semelhante à dos créditos previdenciários. 
9.5 Análise do perfil dos quinhentos maiores devedores da previdência 
422. Confomle a Portaria PGFN 721/2012 (peça 107, p. 31 -32), a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional divulgará periodicamente, em seu sítio na Internet, no endereço www.pgfn.gov.br. 
a relação atualizada das pessoas, fisicas ou jurídicas, que possuírem débitos com a Fazenda 
Nacional inscritos em divida ativa da Uniào. 
423. O art. r dessa Portaria disciplina que a divulgaçào não contemplará as dividas em que 
tenha ocorrido qualquer hipótese de su.\pensão da exigibilidade do crédito, nos termos da lei, bem 
como dívidas em que tenha sido ajuizada ação com o objetivo de discuti,. a natureza da obrigação 
ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei. 
424. Segundo as informações mais recentes fornecidas pela PGFN quanto aos créditos 
previdenciários, em abril de 2017 estava em cobrança o montante de R$ 328 bilhões (peça 107, p . 
18-21). Observa-se uma reduçào no estoque apurado nas flOtas explicativas às demonstrat,:ões 
contábeis do MF de 2016 (parágrafo 405 deste relatório), atribuída, pela PGFN. a um trabalho de 
depuração realizado pela Coordenação-Geral da Dívida Ativa (CDA) (peça 110). 
425. Desse IIni\'erso, com base nos critérios delineados na Portaria PGFN 72 112012, foram 
analisadas as quillhentas empresas com maiores dívidas previdenciárias, responsáveis por R$ 70,35 
bilhões. Os gráfiL'os a seguir demonstram a representatividade dessa amostra em relação ao lolal de 
devedores previdenciários, de acordo com a citada portaria, por percentual do montante do estoque 
e da quantidade lolal de contribuintes. 
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Fonte: PGFN (lista de devedoreu re.çposta a e-mail de 30/3/201 7, peça I07,p. 18-21). 

426. Ver{{ica-se que 0,1% dos devedores, os quinhentos maiores de um total de mais de 
setecelltos mil, conce11tra mais de 20% da dívida em cobrança, ou seja. R$ 70,35 bilhões. 
427. A partir desses dados, e considerando as limitações relativas aos sistemas 
previdenciários anteriormente mencionadas, passou-se a análise dessa carteira de créditos 
tributários. 
428. Para essa análise, imporia verificar a situação da inscrição do devedor no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) (que pode ser aliva, suspensa. inapta, hai"tada ou nllla), bem 
como se está abrangida por algum dos institutos de recuperação judicial ou falê11cia (para melhor 
compreellsão dessas categoria.. .. , ver detalhamento que consta do Anexo XV deste relatório). 
429. Os gráficos a seguir apresentam o percentual do montante devido e do quantitativo de 
contribuintes. segregados por situação cadastral: 
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Fonte: PGFN (resposta ao e-mail de 30/3/2017,peças 89 e J07.p. 22 -23 e 25) 

430. Em que pese apenas /0.6% dos 500 maiores devedores terem inscrições 'não ativas' 
junto à RFB. os débitos dessas empresas constituem 42,6% do montante devido por esse gropo, 
somando R$ 30 bilhões. Em viltude dessa situação cadastral. possivelmente trata-se de créditos de 
mais dificil recuperação, 
431. Adicionalmente, os gráficos abaixo demonstram o percentual do mOlUalltedevido e do 
quantitativo de devedores por situação, enquadrando-os em 'falidos', 'em recuperação judicial ou 
em liquidação • e em 'demais '. A partir desse prisma, verifica-se que 9,2% dos devedores estão em 
situação de recuperação judicial. liquidação oufalincia, e seus débitos correspondem a /4,6% do 
total para o subgrupo dos 500 maiores devedores, o que corresponde a R$ 10,24 bilhões. 
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Ponte: PGFN (resposta ao e-mail de 30/3/2017. peças 89 e I07.p. 24-25). 
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432. Por fim, os contribuintes foram discriminados pelos seus respectivos códigos de 
ClassificOl,:ão Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), com o intuito de demonstrar os setores 
da economia que apresentaram a maior dívida previdenciária no subgrupo analisado (peça 107. p . 
26). Asfiguras abaixo ilustram os setores com maior dívida: 
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433. Ao longo dos últimos anos não tem sido rara a instituição de parcelamentos especiais de 
débitos tributários, os chamados Refis. Há, concomitantemente à realização do presente trabalho, 
Projeto de Lei de COl/versão decorrente da Medida Provisória n° 766, de 4 de janeiro de 2017, que 
instituiu o Programa de Regularização Tributária (PRT), e que propõe alterações no texto original 
dessa MP, com impacto na Dívida Ativa da União. 
434. A comissão mista do Congresso que analisa a medida provisória aprm'ou em 3/5120/7 o 
parecer do relator, com grandes mudanças no texto original. 
435. COllfOlme a Nota PGFN/CDA Il

ll 375/2017 (peça 108), a aprovação da lei conforme 
proposto pelo relator da Comissão Mista levará a concessão de descontos de até 90% sobre j uros e 
multas, 99% sobre o encargo legal, além da possibilidade de compensação de débitos com prejuízo 
fIScal sem qualquer limitação. bônus de adimplência de até 10% sobre as parcelas pagas e o 
parcelamento da divida em até 240 meses. 



436. Segundo a PGFN, a potencial perda de arrecadação estimada pelo modelo divulgado 
chegaria a R$ 160 bilhões, sendo cerca de R$ 124 bilhões referentes a créditos tributários e não 
tributários e R$ 36 bilhões referentes a créditos previdenciários. conforme estimativas baseadas no 
parcelamento especial instituído pela Lei n° 11.94112009. 
437. Na opinião da Procuradoria, a edição sucessiva de parcelamentos especiais com 
possibilidade de redução de juros, multas e demais encargos levou à chamada 'cultura do 
inadimplemento: estimulando um comportamento de deixar de pagar os tributos cOI7'entes na 
esperança de pagar com descontos no Refis seguinte. 
438. Sobre a matéria, O ilem 74 do relatório de Auditoria Financeira referente às 
demonstrações contábeis do Ministério da Fazenda relativas a 2016 (TC 025.77412016-6) c01lsignou 
que as sucessivas reaberturas dos parcelamentos especiais d!ficultam o desenvolvimento dos 
módulos de tecnologia da informação (TI) necessários para operacionalizar o cOlltrole desses 
parcelamentos, além de gerar nos contribuintes a sensação de que é mais vantajoso aguardar a 
abertura de parcelamentos especiais a quitar as obrigações tributárias em dia. 
9.7 Conclusão 
439. Dr dados analisados permitem destacar algumas caracteriçticas da dívida ativa 
previdenciária. 
440. O estoque de créditos relativos à seguridade social inscritos em dívida aliva 
correspondeu, nos riltimos dez anos, a pouco mais de 50% da dívida ativa da União (cerca de 20% 
de díl'ida previdenciária e 30% das demais contribuições da seguridade). representando em média 
cerca de 13% do PIB a preços de mercado. 
441. Nesse mesmo periodo, a recuperação da dívida ativa previdenciáriaficou em média no 
patamarde 1% do estoque acumulado. O estoque da divida previdenciária cresceu 237% em termos 
nominais, em grande medida como resultado da variação da Se/ic, quefoi de 227% de 2008 a 2016. 
Infere-se. portanto, que as inscrições líquidas foram da ordem de lO%. 
442. Em dezembro de 2016.81% do estoque da dívida ativaprevidenciária (R$ 345.8 bilhões) 
estavam em situação de cobrança, e o restante em alguma hipótese de suspensão de exigibilidade. 
Além disso, verificou-se que 36% do estoque tem mais de dez anos de inscrição. 
443. Quanto ao perfil dos devedores das contribuições previd~nciárias. foi constatado que 
6/% do estoque eslá concentrado em devedores com dívidas superiores a R$ 1 milhão. l./ma análise 
dos quinhentos maiores devedores da previdência (O, J% dos devedores) revelou que eles respondem 
por 20% da dívida em cobrança (R$ 70.35 bilhões). Desse grupo. aqueles que têm inscrições não 
ativasjunto à RFB (10.6%) são responsál'eis por 42,6% do débito. 
10. DEFICltNCIAS NA GESTÃO IDENTIFICADAS PELO TeU 
444. Os regimes previdenciários têm como uma de suas principais características a 
transferência direta de recursos por meio de beneficios sociais, tais como aposentadorias, pensões e 
auxilios temporários. 
445. Dessaforma, a análi. .. e da gestão dos regimes abrangidos pelo presente trabalho (RGPS, 
RPPS da União e Encargos Financeiros da União com os militares e seus pensionistas) deve passar 
pelo processo de concessão, manutenção e pagamento de beneficios previdenciários (ótica da 
despesa), pelo processo de arrecadação (ótica da receita) e pelo processo de avaliação fina1lceira e 
atuarial. Também é relevante analisar a questão da transparência das informações, tendo em vista 
que o acesso a informações precisas e detalhadas sobre os regimes são essenciais para sua gestão e 
para a avaliação das medidas necessárias para viabili::ar sua sustentabilidade. 
446. Eventuais deficiências na gestão nos regimes previdenciários (e, por vezes, no desenho 
da política) podem impactar não apenas seu funcionamento no curto prazo, mas também o processo 
de tomadas de decisão e, em decorrência disso, seus resultados financeiro e atuarial. Nesse sentido. 
o Tribunal de Contas da União tem atuado de fomlO sistemática nas áreas de maior risco desses 
regimes. O item ,çeguinte elenca as principais deficiências constatadas por esses trabalhos. 
10.1 Problemas relacionados à arrecadação do RGPS 
447. No âmbito do RGPS, desde o Acórdão 2059/2012-TCU-Plenário, de relatoria do 
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Ministro José Múcio Monteiro, esta Corte vem sinalizando para fragilidades relacionadas à 
clientela rural. 
448. À época do referido acórdão. entre outros pontos.foi destacado que o desenho da política 
previdenciária para esse gntpo fa\ 'oreeia a evasão fIScal, já que modelo de arrecadação por sub­
rogação impossibilitava a individualização da contribuição do segurado especial e dos produ/Ores 
rurais pessoa ]lSica. Além disso, ao não se e.xigir a comprovação da contribuição para a concessão 
do beneficio ,ural, mas apenas de exercício de atividade ntral, ocorreria um desestímulo ao 
recolhimento. Esse foi um dos fatores apontados para a insuficiência das fontes de arrecadação 
legalmente criadas para subsidiar os beneficios da clientela rural. 
449. Na mesma auditoria, foi levantada estimativa de sonegação previdenciária com base em 
estudo realizado pela Secretaria de Receita Previdenciária no ano de 2007. Entre os resultados desse 
estudo, ainda sobre a clientela rural, estimou-se que, naquela oportunidade, a arrecadação sobre a 
comercialização da produção rural cO/respondia a apenas 29,88% da receita potencial. 
450. Como mencionado no item 8.2 deste relatório, não há registro de novos estudos oficiais 
sobre o tema deste então. Assim, a análise do assunto nesta auditoria restou prejudicada. ficando 
restrita aos valores de inadimplência, abordados no item 8.1 deste relatório ('estimati\'as de 
inadimplência J. Considera-se a ausência de estudos sobre sonegação como uma importante 
fragilidade na gestão, já que o estudo do tema é fundamental para a adoção de estratégias eficazes 
para SIta redução. 
451. Ressalte-se que, em que pese não haver estudo atualizado sobre sonegação lias moldes 
realizados pela SRP em 2007, conforme informado pela RFB (peça 90), eventualmente são 
divulgadas estimativas de 'sonegação' pelo governo. Como exemplo, cita-se apresentação do então 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social (MTPS) com resultados do Fórom de Debates sobre 
Políticas de Emprego, Trabalho e Renda e de Previdência Social (peça 114), segundo a qual a 
sonegaçiio seria R$ /1,93 bilhões em 2015. Vale ressaltar que tal valor, no entanto, não corresponde 
a uma 'estimativa de sonegação fIScal', mas apenas aos créditos fIScais constituídos a partir de falas 
geradores não declarados e detectados por meio de ação fIScal. 
452. Cumpre destacar também a constatação de fragilidades nos processos tributários 
relacionados às conlribuiçõesde natureza previdenciáriapelaRFB no âmbito do TC 022.107/2010-
O (Acórdão 24291201 l -TeU-Plenário, de relataria do Ministro Walton A/encar Rodrigues). No 
referido levantamento (de caráter sigiloso), foi destacada a possibilidade de perda de arrecadação 
em virtude da incidência da prescrição de créditos ou da ocorrência de erros e fraudes. A tua/mente 
estão em implementação pela RFB providências para mitigar esses riscos. 
453. No presente /evantamento,foram descritas tambémfragilidades nos sistemas de controle 
dos créditos previdenciários, prejudicando o gerenciamento dos créditos inscritos em dívida ativa 
(item 9. /). 
454. Confonne mencionado, há uma diversidade de sistemas para controle da dívida ativa 
(Quadro 23), fato decorrente da criação da Receita Federal do Brasil em 2007, que fundill as 
estruturas de arrecadação fazendária e previdenciária. A gestão dos sistemas da antiga Secretaria 
da Receita Previdenciária, operacionalizados pela Dataprev, foi repassada para a RFB e para a 
PGFN, sem a completa integração destes com o ambiente Serpro. 
455. Constatou-se que os sistemas utilizados para controle dos créditos previdenciários 
possuem menosfunciollalidades e mais limitações qllantoàs infonnações gerenciais disponibilizadas 
aos usuários e tomadores de decisão, quando comparados aos sistemas gerenciais de controle de 
créditos não previdenciários. 
456. Segundo a PGl-IV, as limitações do sistema Dívida e a carência de dados disponihilizados 
nos sistemas Dardo e Informar prejudicam o gerenciamento dos créditos previdenciários inscritos. 
Além disso, o sistema Dívida também é incompatível com o sistema do protesto, impedindo a 
tttilização dessa ferramenta de cobrança para os créditos previdenciários nele inscritos. A PGFN 
ressaltou ainda que a demanda para inclusão do estoque da dívida previdenciária inscrita no sistema 
Dívida no DIY já foi homologada e aguarda providências da Dataprev. Já a demanda referente à 



inclusão no DW dos dadus da alTecadação da dívida previdenciária paga por GPS está aguardando 
a disponibilização de recursos orramentários (peça 89, p. 6). 
457. Importa mencionar que foi instituído no âmbito do Ministério da Fazenda, por meio da 
Portaria SE/MF 956/20/6, Grupo de Trabalho com o o~ietivo de estabelecer critérios com vistas à 
classificação dos débilos inscritos em dívida ativa da União. Contudo, a PGFN informou que as 
limitações do sistema Díl'ida e a carência de dados gerenciais disponibilizados nos sistemas Dardo 
e lrifonnar impedem a aplicação dos métodos de c/ossificação propostos pelo GT para os créditos 
previdenciário.v (peça 89, p. 6). 
458. As dificuldades operacionais citadas são causa de vários achados apolltados em 
trabalhos realjzados por e.f;te Trihunal no âmbito do TC 030.786/2015-0, que tratou de Auditoria 
Financeira das DemollStrações Contábeic: de 2015 da RFB e PGFN e tamhém do TC 025.774/2016-
6, que tratou de Auditoria Financeira das Demonstrações Contábeis do MF de 2()J6. 
10.2 Fragilidade de contabilização dos recursos do RGPS 
459. O art. 68 da LRF, comfundamentono art. 250 da CF/88, determinou a criação do Fundo 
do Regime Geral de Previdência Social (FRGPS), vinculado ao MinLc:tério da Previdência e 
Assistência Social, com afinalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do RGPS. 
o qual motivou, dentre outras ações, a previsão de unidade orçamentária especifica para o fundo . 
460. A criação desse fundo teve por objetivo, dentre outros, segregar os recursos destinados 
ao pagamento de beneficios previdenciários de outras despesas governamentais, de fonna a 
aumentara transparência de suas contas e possibilitar a avaliação do equilíbrio financeiro e atuarial 
do regime. 
461. Apesar de a Lei de Responsabilidade Fic:cal (LRF) determinar a criação do FRGPS em 
2000, a .c:ua implementação ocorreu efetivamellteem 2014. Consequentemente, atéelltão, a apuração 
do resultado. a variação patrimonial, as compensações para outros regimes não detinham o nível de 
transparência necessários. Assim, tendo em vi.vla o alto nível de materialidade das receitas e 
despesas do RGPS, a ocorrência de erros ou alterações nos procedimentos de apuração podem 
produzir significativos impactos no orçamento da seguridade. 
462. A partir da criação do FRGPS, o Tribunal iniciou a realização de auditorias financeiras 
nesse fundo . No primeiro ciclo de auditorias financeiras no FRGPS (TC 031 .23512015-8, Acórdão 
1749/2016-TCU-Plenáno. de relatoria do Ministro Vital do Rego), identificaram-se como ressalvas 
às b~fonnações constantes dos demonstrativosfillanceiros do Fundo os segllinte..'fj itens: 

a) subavaliação do ativo do Fundo em razão da ausência de registros dos créditos 
tributários a receber e da dívida ativa tributária; 

b) .mperavaliação do ativo do Fundo em razão da ausência da constituição de ajuste 
para perdas referente à conta créditos por danos ao patrimônio; 

c) não divulgação dos critérios de ajuste para perdas que representa 96% da dívida ativa 
não tributária do Fundo: 

d) inexatidão na c/assificação contábil dos imó,'eis do Fundo; 
e) ausência de divulgação de Notas Explicativas às demonstraçõe.'iflnanceiras do Fundo; 
j) aU,f;ência de divulgação das demonstrações finallceiras individuaic: do Fundo; 

restrições contáheis; 
g) falta de evidenciação da situação atuarial do RGPS. 

10.3 Falta de unidade gestora única do RPPS da União 
463. As contribuições previdenciárias para o regime de previdência dos servidores púhlicos 
civL.f; estão previc:tas no art. 40, caput, da Constituição Federal e regulamentadas pelos arts. 4" a 6° 
c 8" da Lei n" 10.88712004. No entanto, no Acórdào 2059/2012-TCU-Plellário, de relatoria do 
Ministro José Múôo Monteiro, foram detectadas fragilidades nos procedimentos de apropriação 
dessas contribuições para o RPPS. especialmente nos tribunais eleitorais e do trabalho. 
464. Ressaltou-se. à época, que. em decorrência das/ragi/idades encontradas, poderia haver 
distorções na apuração dos valores OP7'ecadados para o RPPS, com impactos nos va/ore ... das receitas 
previdenciárias publicadas no RREo. Esse/ato, decorre, em parte. da inexistência de uma unidade 
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gestora única do RPPS da União. prevista no § 20 da CF/88. 
465. A não existência da unidade gestora do RPPS da Uniãofoi apontada no Parecer Prévio 
das Contas do Governo do exercício de 2013. quando o TCU recomendou à Casa Civil da 
Presidência da República que: 

XVI. à Casa Civil da Presidência da República que: 
a) defina o órgão competente para efetuar a contabilização das provisões matemáticas 
previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social da União. enquanto não 
houver unidade gestora do regime. e também tome outras providências necessárias para 
o fiel cumprimento da Lei 9.717/1998 e das respectivas normas regulamentares editadas 
pelo Ministério da Previdência Social. em especial quanto à estruturação da referida 
unidad~ gestora, permitindo assim a transparincia, Il prestação de contas e a 
responsllbiliZllção adequllda pela gestão e contabilização do RPPS dll Uniiío 
(destacamos) 

466. Essa recome"dação que foi ate"dida. confornle Parecer Prévio das Contas do Governo 
do exercício de 2014. por meio do registro das provisões matemáticas atuariais do RPPS da União 
(pela Secretaria do Tesouro Nacional). ainda restando como não implemt'ntada a criação da unidade 
gestora (competência do Congresso Nacional). 
467. Ressalte-se que a ausência de um órgão gestor único faz com que os recolhimentos sejam 
realizados no âmbito de cada 11m dos órgãos que possuem sistema próprio de pagamefllo de pessoal. 
como ocorre nos diversos tribunais, assim como o pagamento dos beneficios previdenciários. Esse 
processamento descentralizado aumenta a possibilidade de erros e dificulta a fiscalização dos 
recolhimentos e pagamentos de beneficios, podendo impactar o resultado. 
468. Durante os trabalhos deste levantamento, por exemplo. o levantamento do estoque de 
beneficios discriminado por tipo de benejIcio e da quantidade de concessões de aposentadorias 
sofreu limitações quando esses beneficios encontravam -se fora do Siape, fazendo necessárias 
análises de bases de dados de diversos órgãos diferentes. 
10.4 Deficiência na concessão, manutenção e pagamento de beneJTcios 
469. As deficiências na concessão, manutenção e pagamento impactam o resultado dos 
regimes via beneficios irregulares. por isso. têm sido objeto de controle pelo Tribunal de Contas da 
União, especialmente quanto aos regimes RGPS e RPPS. Por isso. o combate a fraudes e a erros 
administrativos nos processos de cOl/cessão. manutenção e pagamento de beneficios tem sido 
prioridade no âmbito da Secretaria especializada em previdência no Teu. 
10.4.1 RGPS 
470. No RGPS. desde 2005. os colllroles internos do fNSS têm sido objeto de auditorias de 
controles internos e auditorias de análise dados, conforme relatado nos Acórdãos 235012006 (relator 
Marcos Vinicius Vil 'Iça). 22/112009 (relator Aroldo Cedraz). 2812/2009 (relator Augusto Nardes) e 
456/2010 (relator José MlÍcio Monteiro). todos do Plenário do TCU. 
471 . Destes trabalhos, destaca-se a auditoria de controles internos julgada pelo Acórdão 
456/20JO-TCU-Plenário. de relatoria de José Múcio Monteiro, que identificou relevantes riscos do 
processo de conussão de beneficios previdenciários. tais como (a) o risco da utilização de períodos 
empregatícios que não são do segurado; (b) de se inserir ou manter dados cadastrais inidôneos nos 
sistemas; ou (c) a aplicação indevida de critérios de concessão. 
472. Mais recentemente, as auditorias de dados julgadas pelos Acórdãos 715/20J2-TCU­
Plenário (relator AugltSto Nardes), 666/2013-TCU-Plenário e 1857/20J4-TCU-Plenário (ambos 
relatados por BenjamüI ZymlelJ tiveram como escopos os beneficios rurais. pensões por morte e 
aposentadorias por idade e por tempo de contribuição. o que pernli/iu a fiscalização de beneficios 
de alto risco ou alta materialidade. A revisão e eventual cessação dos beneficios com indícios de 
irregularidade, identificados nessas três auditorias e na al/ditoria de controles internos (Acórdão 
45612010). equivale a uma economia potencial estimada em aproximadamente R$ 146 milhões ao 
ano. 
473. Em 2013. em Levantamento de Auditoria (TC 024.813/2013-3, Acórdão 1241/20J4-TCU-



Plenário, de relatoria do .Ministro Aroldo Cedraz), também/oram identificados riscos na concessão 
de beneficios previdenciários. O relatório e acórdão resultantes são de caráter sigiloso, mas os 
principais riscos encontrados foram de vulnerabilidade do Si.'itema Empresa de Recolhimellto do 
FGTS e Informações à Previdência Social (Seflp). responsável pela operacionalização da 
a"ecadação previdenciária por meio da Gflp, e o entendimento da RFB acerca da prescrição e 
decadência de créditos tributários. 
474. Já nos anos de 2015 a 2017, o TeU implementou metodologia de 'jiscalizaçcio contínua' 
para avaliar a aderência da concessão, manutenção e pagamento de beneficios sociais às normas. 
475. A titulo de exemplo, no trahalho mais recente da fiscalização continua, ainda não 
apreciado pelo Plenário do TCU, identificaram-se 120.635 beneficios previdenciários com indícios 
de Í17'egularidade (possíveis pagamentos indevidos por deficiências na concessão, manutençào ou 
pagamento de beneficios do RGPS), projetando-se uma economia potencial aos cofres do FRGPS de 
R$ 433 milhões por ano. Como esses beneficios i"egulares continuariam sendo recebidos em todo o 
período de sobrevida do beneficiário caso não detectadas as fa lhas, pode-se afinnarque a economia 
efetiva com as ações citadas será bem superior ao valor anual. 
476. Também podem ter impactos na gestão dos beneficios do RGPS a política d~ pessoal do 
INSS. Nesse sentido, o Acórdão 179512014-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, 
avaliou a lotação de pessoal do INSS e identificou que, à época dajiscalização, a autarquia deti1lha 
39.392 servidores. entre ativos e cedidos, com 1.500 agências da Previdência Social (APS). com /06 
gerências executivas e era responsável pela concessão de mais de cinco milhões de beneficios. 
477. Nesse trabalho, constatou-se que cerca de 26% dos servidores possuíam condições de se 
aposentar à época, chegando a 46% em 2017, constituindo um liçco à regular continuidade das 
atividades na hipótese de um grande número de solicitações de aposentadoria simultaneamente, o 
que teria impactos lia rJici.ência da análise e concessão de beneficios do Regime Geral. 
10.4.2 RPPS e militares 
478. A Secretaria de Fiscalização de Pessoal do TCU (SefipffCU), ao analisar os atos de 
registro de aposentadorias e pensões, também tem identificado lima série de i"egularidades nos 
beneficios do RPPS da União e de militares, dentre as quais destacam-se: 

a) averbaçào de tempo de serviço considerado i"egular pelo TeU para fins de 
aposentadoria; 

b) inclusão de vantagem indevida na estrntura de proventos de aposentadoria OLl pensão; 
c) não observância do teto constitucional remuneratório /lO pagamento do benefício 011 

110 somatório dos beneficios acumulados: 
d) concessão de aposentadoria, reforma, pensão com suporte em decisão judicial que 

nào está em harmonia com ajurisprudência do TeU; 
e) concessão de aposentadoria, reforma 011 pensão sem que haja o implemento dos 

requisitos para deferimento do beneficio; 
f) pensionista que não preenche os requisitos para perceber o beneficio (tais como filho 

inválido sem comprovar a invalidez anterior ao óbito do instituidor, pensào para cÔlyuge e 
companheira concomitante, sem suporte em decisão judicial, entre outros); 

g) pagamelJto dos proventos de aposentadoria com proporcionalidade superior ao 
devido; 

h) deferimento de pensão sem obsen'ância das regras que trata do redutor constitucional 
dos proventos; 

i) deferimento de aposentadoria com base lia integralidade e paridade cujo fundamento 
não permite essa regra, mas sim média das remunerações e atualizações segundo o RGPS; 

j) atualização do beneficio de aposentadoria ou pel/são (calculado sem integralidade e 
paridade) defomza inco"ela. segundo norma do RGPS. 
10.5 Baixo nível de transparência dos gastos dos militares com inatividade 
479. Como abordado no item 5.4 do relatório (projeções atuariais dos regimes de previdência 
pública), o Ministério da Defesa há muito defende nào estar obrigado, por lei, a fazer projeções 
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atuariais para as despesas com militares inativos, por entender que essas despesas não teriam 
caráter previdenciário. Esse ponto encontra-se em exame no âmbito do Te 034.66012014-3, que trata 
de monitoramento do Acórdão 2059/20/2-TCU-Plenário. 
480. O entendimento do Ministério da Defesa está corroborado pelo Parecer nU 
16/20/5/ASSE/CGU/AGU (peça 113, p. 209-223), segundo o qual a exigência de avaliação da 
situação financeira e atuarial (art. 4~ § 2~ IV da LRF) não se aplicaria aos beneficios (proventos) 
dos militares inativos, que não possuiriam fonte de custeio específica, nos moldes de um Regime 
Próprio de Previdência (art. 10 da Lei nU 9.717/98). 
481 . Com base no referido entendimento, as despesas com militares inativos deixaram de ser 
evidenciadas no Orçamento da Seguridade Social a partir da LOA de 1016, passando a constar do 
Orçamento Fiscal. Em/unção da Nola Técnica n° 267/2015, da Coordenadoria-Geral de Despesas 
com Pessoal e Sentenças, da Secretaria do Orçamento Federal, foi criada a Ação Orçamentária 
2I4H - Inativos Militares das Forças Annadas para registro dessas despesas. 
482. Entende-se que a falIa de projeções atuariais das despesas com a inatividade dos 
militares, bem como as mudanças recentes promovidas no registro das despesas dos militares 
inativos compromdem 11 transparência no que tange aos regimes previdenciários. 
483. Como demonstrado no Capítulo 3 deste relatório, em especial no subi/em 3.1.3, o 
·si.'itema de proteção social dos militares' visa à cobertura dos mesmos riscos cobertos pelo RGPS e 
pelo RPPS da União, havendo inter-relacionamento com esses regimes, especialmente no que diz 
respeito à contagem recíproca de tempo de sen'iço. Diante disso, independentemente de como sejam 
custeadas, não há como contestar sua natureza previdenciária, o que exige seu registro no 
Orçamento da Seguridade Social. 
4M. Ademais, as despesas de illatividade dos milita,.es constituem despesas obrigatórias de 
longo prazo e, portallto, nos temlOS do art. 4~ inc. iV, 'b' da LRF, exigem projeções atuariais de 
forma a subsidiar o planejamento governamental. 
1/. CO~fPARATlJ 'O INTER."'4CI0NALDOREGlMEDOSM1LITARES 

11 .1 Controvérsia sobre a natureza dos gastos com inatividade dos militares 
485. Do ponto de vista histórico, como mencionado no Capítulo 5, até 1993 prevaleceú o 
'regime administrativo' tanto para a aposelltadoria dos servidores civis quanto para a inatividade 
dos militares, sem e.r:igéncia de contribuição para aposentadoria. Posteriormente, foram 
introduzidas modificações nas regras previdenciárias, a grande maioria das quais direcionadas aos 
sen1idores civis, sem alterações substanciais no que tange às regras relativas aos militares. A 
Emenda Constitucional 18/1998 excluiu os membros das Forças Annadas do conjunto de servidores 
públicos da União, e, em decorrência disso, as alterações introduzidas pela EC 20/1998 nào os 
alcançaram. Com a EC 4112003, os militaresforam explicitamente excluídos do regime próprio dos 
servidores civis (§ 20 do art. 40). Assim, apesar de originados de 'regimes' administrativos 
semelhantes, ao longo do tempo as reformas previdenciárias produziram regras bastante diferentes 
para servidores civis e militares. 
486. A questão da natureza do pagamellto de proventos a militares na inatividade tem sido 
objeto de discussão 110 âmbito deste Tribunal, destacando -se, nesse sentido, o TC 015.529/2010-0, 
que deu origem ao Acórdão 2059/2012-TCU-Plenário, e os respectivos processos de monitoramento. 
Isso porque tJ!1 militares entendem que os valores recebidos na reserva remunerada e na refonna 
constituem uma prestação pecuniária de obrigação da União. em virtude das peculiaridades da 
carreira militar, como risco de vida permanente, sujeição a preceitos rígidos de disciplina e 
hierarquia, dedicação exclusiva, disponibilidade permanente, exigência de vigor físico, entre outros. 
Além di.'iso, deslacam sua natureza não contributiva, uma vez que a contribuição previdenciária é 
destinada apenas ao financiamento das pensões. Portanto, em sua visão, a remuneração dos 
militares na inatividade não constitui beneficio de natureza previdenciária, mas um r~gime de 
Iprt1teção ,voeial'. Em virtude disso, como relatado no parágrafo 481, as despesas com militares 
inativos deixaram de ser evidenciadas no Orçamento da Segurulade Social a partir da LOA de 2016, 
passando a constar do Orçamento Fiscal. 



487. Em que pese o entendimento dos militares, até o momento, os acórdàos já exarados pelo 
TeU (em especial os Acórdãos 2059/20/2 e 2.468120/3, ambos do Plenário) são no sentido de que, 
para maior transparência da gestão pública. é necessário refletir adequadamente o montante de 
recursos despendidos pelo Tesouro Nacional para pagamento dessas despesas. Essa questão ainda 
será objeto de análise 110 Te 034.660/20/4-3, que trata de m01liloramento do Acórdào 205912012-
TCU-Plenálio, tendo em vista despacho do Ministro Relator daquele processo. José Múcio Monteiro 
(peça 104 do TC 034.660/2014-3). que determinou o exame de novos elementos sobre o tema 
encaminhados pelo Afinistério da Defesa, assim como parecer emitido pelo titular da Secretaria de 
Recursos (Serur) deste Tribunal. 
488. No que tange ao enquadramento dessas despesa.ç como 'previdenciárias' ou não, como 
destacado no Capítulo 3 deste trabalho, entende-se que. independentemente daforma como se dá o 
financiamento desses gastos (aspecto definido politicamente pelos poderes competentes, utilizando 
os meios legais próprios), os riscos cobertos no 'sistema de proteção' militar têm a mesma natureza 
daqueles cobertos para os demaifi regimes. além de hal'er, como já destacado, a possibilidade de 
contagem recíproca de tempo de contribuição/serviço. evitando assim prejuízos ao segurado que 
mude de regime durante sua vida laboral. 
11.2 Comparativo internacional 
11.2.1 Introdução 
489. Nesse capítulo será (eito um comparativo entre os dispêndios com benefícios 
previdenciários de mililares no Brasil (incluindo gastos com resen'istas. refomzadas. bem como 
pensionistas) e em alguns paÚies selecionados. 
490. Inicialmente será feita a descrição geral do sÍ'ij[ema brasileiro de seguridade para 
militares. Posteriormel1le serão descritos os sistemas estadlmidense e britânico. Serão discutidas 
somente as estroturas atualmente vigentes em cada um dos sifitemas, desconsiderando as diversas 
regras de transiçào existentes. 
49 I . Por fim. será feita uma comparação dos três sistemas. apontando as p,incipais diferenças 
nas políticas de beneficios previdenciários a inativos advindos das Forças Armadas. 
492. Ressalte-se que, para realização do comparativo internacional relativo aos militares, 
foram solicitadas informações às Entidades de Fiscalização Superior (EFS) de vinte países. 
conforme detalhamento que consta da peça /02. Todavia as respostas solicitadas não foram 
encaminhadas durante a execução do presente trabalho. Por esse motivo, a análise se restringiu às 
informações dos dois países já mencionados. para os quais foram identificadas fontes confiávei.<i de 
infonnação em sítios da internet. 
11.2.2 Gastos com inatividade e pensães de militares no Brasil 
493. No Brasil, as regras relativas à remuneraçào e beneficios previdenciários de militares 
estão distribuídas em diversos normativos, criando um sistema complexo. com regras minuciosas e 
diversas exceções espalhadas em leis e regulamentos especificas. 
494. Os principaifi dispositivos constitucionais sobre o assunto estão 110 art. 142. caput. §3 ~ 

11. /11. VIII e X, que definem os objetivos e as diretrizes gerais das Forças Annadas além defonnas 
de ingresso, limites de idade. estabilidade, condições para transferência para inatividade, entre 
outros. 

495. Em termos infraconstitucionais. os normativos vigentesfundamentais para os objetivos 
desse trabalho são: Lei 3.765. de 4/5/ /960. que trata das pensões militares; Lei 6.880, de 9/ /2/1980, 
que di<ipõe sobre () Estatuto dos Militares e a Medida Provisória 2.2/5- /0. de 3//812001 
(originalmente Medida Provisória 2. /31/2000). que trata da reestroturação da remuneração dos 
militares das Forças Armadas. Devem ser ressaltados também o Decreto 49.096, de 10/ /0/1960, 
sohre pensões militare.'I. o Decreto 4.307. de 1817/2002, que regulamenta a MP 2.215-10, além da 
Portaria lnterministerial 2.826. de 17/8//994. que estabelece normas para concessão e revisão dos 
valores das pensões militares. 

496. No âmbito deste trabalho. serão discutidas as normas gerais \'igentes atualmente para 
quem ingressa na carreira, sem maiores detalhamentos sobre regras de transição que possam ainda 
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afetar detenninados gnlpos de militares mais antigos. Serão enfocados os beneficios continuados 
pagos aos militares reservistas e reformados, bem como aos pensionistas deste.'i, sem avaliar os 
demais beneficios previdenciários existentes pagos em caso de doença, acidente, gravidez ou prisão, 
nem os casos especificos como ex-combatentes e magistrados do Superior Tribunal Militar. 
497. Devido à sua importância nesse trabalho e à complexidade do assunto, cabe esclarecer, 
preliminarmente, os significados dados ao termo reservista. No Brasil, os rfi~rvi.'itu... nüo 
remunerados são formados através do serviço militar obrigatório, que prepara tanto 
os pralr'as como os oficiais que farão parte dessa força . Os oficiais da reserva são formados em 
unidades especiais, os Centros e Núcleos de Preparação de Oficiais da Reserva (epOR e NPOR). 
São também reservas militares os efetivos dos Tiros de Guerra, Policias Militares e COIpOS de 
Bombeiros Militares do Brasil, bem como os oficiais e sargentos técnicos temporários que, após 
certo tempo de serviço, passam para a reserva. Os integrantes da Marinha Mercante são 
considerados como reserva da Marinha do Brasil, e os pilotos civis, como reserva da Força Aérea 
Brasileira. 
498. Tambémfazemparteda reserva, os militares de carreira que passaram à inatividade (em 
tennos militares, diz-se queforam transferidos para a reserva r~munerada) até que atinjam a idade 
limite para reforma. Nesse momenlo, eles deixam de integrar a reserva e são reformados, isto é, não 
podem mais ser cOllvocados, mesmo em caso de guerra. 
499. Tendo em vista o escopo do presente levantamento, usaremos o termo reservista somente 
nesse segundo senlido, Oll seja, aqueles militares de ca"eira que passam à inatividade e vão para a 
reserva remunerada. 
500. Assim, a inatividade dos militares brasileiros inc/ui a reserva e a reforma, conforme 
estabelece o art. j ~ §1 ~ alínea 'b' da Lei 6.880/1980 (Estatuto dos Militares): 

Art. j O Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação constitucional, 
formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são denominados militares. 
§ 1tJ 

- Os militares encontram -se em lima das seguintes situações: 
a) na ativa ( .. ) 
b) na inatividade: 
l-os da reserva remunerada, quando peltençam à reserva das Forças Armadas e 
percebam remuneração da União, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço na ativa, 
mediante convocação OLl mobilização; e 
li - os reformados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores estejam 
dispensados, definitivamente, da prestação de serviço na ativa. mas continuem a 
perceber remuneração da União. 
111 - os da resrrva remunerada, e, excepcionalmente, os reformados, executando tarefil 
por tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Armada. (Redação dada pela 
Lei 9.442. de J 4.3. J 997) 

501 . De acardo com a definição lega/, os militares da reserva remunerada são aqueles que 
estão na inatividade, percebendo remuneração da União, mas que podem ainda ser convocados para 
prestar serviços na ativa, enquanto os militares reformados estão na inatividade deforma definitiva 
(embora possam excepcionalmente prestar serviços às Forças Annadas, nos dizeres do inc. III 
transcrito). 
502. Assim, os militares. de uma forma geral, passam primeiramente para a reserva e, 
completada a idade definida em lei, vão para a inatividade definitiva, que é a reforma. 
503. As regras para a passagem para a inatividade e a remuneração respectiva estão 
estabelecidas no art. 50 do Estatuto dos Militares: 

Art. 50. São direitos dos militares: (..) 
11 - o provento calculado com base 110 soldo integral do posto ou graduação que possuía 
quando da tramferência para a inatividade remunerada. se contar com mais de trinta 
anos de serviço,' (Redação dada pela MP 2.215-10, de 31 .8.2001) 
III - o prol'ento calcu/ado com base 110 soMo integral do posto ou graduação quando, 



não contando trinta anos de serviço. for transferido para a reserva remunerada. et" 

officio, por ler atingido a idade limite de permanência em ath'idade no posto ou na 
graduação, ou ter sido abrangido pela quota compulsória; e (Redação dada pela MP 
2.2/5-/0, de 3/ .8.2001) 
IV - nas condições ou lias limitações impostas lia legi.'.lação e regulame1ltação 
espec(ficas. (destacamos) 

504. Assim. os militares inativos, tanto reservistas quanto refonnados. recebem a 
remuneração integral do último cargo exercido, após 30 anos de serviço 011 quando atingem a idade 
limite. 
505. A idade para transferência ex offlcio para a reserva remunerada, mencionada no inc. 1I1 
do art. 50, está estahelecida no art. 96 da mesma Lei e varia de 44 anos para marinheiro, soldado e 
soldado de pn·meira classe, até 66 anos, para os cargos de almirante de esquadra, general de exército 
e tenente brigadeiro. 
506. Já a passagem para a reforma é regulada pelo art. 106 da Lei 6.880/1980, que estabelece 
as condições para a traruferência, bem como as idades limite para permanência lia resen'a, que 
variam de 56 anos (para praças) a 68 anos (para oficial general). 
507. Além dos beneficios para os próprios militares, sào também beneficios previdenciários 
as pensões dei'(adas aos familiare.<i ou dependentes do militar em caso de sua morte. 
508. No caso brasileiro, as pensões são regulamentadas principalmente pela Lei 3.765/1960, 
com redação da Medida Provisória 2.215-10/200/, que estabelece asprioridades no recebimento do 
heneficio. 
509. O art. 15 da mencionada lei tamhém define o valor do benefICio, IlOS seguintes lermos: 
'a pensào militar será igual ao valor da remuneração ou dos proventos do militar '. Ou seja, o valor 
da pensão dei'Cada aos familiares é vinculado à remuneração do militar, sendo paga integralmente 
aos beneficiários do falecido . 
510. Deve-se destacar, em relação às pensões c/os militares, que, quando do falecimento de 
11111 pensionista, os valores pagos não são illterrompidos, mas sim, redistribuídos aos demab; 
beneficiálios. Nos dizeres da lei: 

Art 24. A morte do belleficiário que estÍl'er no gôzo da pellsão, hem como a cessação do 
seu db'eito à mesma, em qualquer dos casos do artigo anterior importará lia 
transferência do direito aos demais beneficiários da mesma ordem, sem que isto implique 
em reversão: não os havendo. pensão reverterá para os beneficiários da ordem seguillle. 

5//. Dessa fonlla , a mO/te de um beneficiáriO de pensão nem sempre tem à intemlpção dos 
gastos govel7lamenlai<;,já que os valores correspondentes se transformam em aumento da renda dos 
demai<; beneficiários. 
5/2. No que se refere ao financiamento do sistema, não há previsão legal para contribuição 
individual com o objetivo de financiar a previdência dos militares, tampouco de contribuição da 
União. !lá, no entanto. contribuições direcionadas ao financiamento das pensões, ou seja. para 
pagamento de beneficios em caso de morte do militar. São contribuintes obrigatórios todos os 
militares das Forças Armadas, exceto aqueles elellcados no art. I ~ parágrafo lÍnico da Lei 
3.765/1960 (aspirante da Marinha, cadete do Exército e da Aerolláutica, alunos das escolas 
preparatórias, entre outras, além dos cabos, soldados, marinheiros e taifeiros com menos de dois 
anos de efetivo serviço). 
5/3. A principal contribuição está estabelecida na I.ei 3.765/1960: 

Art. 3"A - A contrihuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que compõem 
os proventos na inatividade. (Incluído pela MP 2.215-10/2(01) 
Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pen.vão militar é de sete e meio por 
cento. (Incluído pela MP 2.215- /0/2001) 

514. Há também outra contribuição, no valor de /,5% da remuneração. destinada a garantir 
a pensão vitalícia às filhas de militares (não havendo viúva 011 companheira), para aqueles que 
optaram pela manutenção desse direito até 29/12/2000 (art . 31 da Medida Provisória 2.131/2000). 
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5/5. Para os militares que ingressaram após essa data e para os que não fizeram a opção pela 
contribuição adicional, passaram a valer as novas regras, ou seja, suas filhas têm direito à pensão 
apenas até 21 aI/os de idade ou até 24 anos de idade, seforem estudal/tes unú'ersilárias. 
5 J 6. Em relação ao peljil dos beneficiários do sistema previdenciário dos militares, vale 
deslacar, que, cOl/forme discutido no item 5.2. I deste Relatório, as Forças Armadas têm atualmente 
369.690 militares /la ativa e 154.144 inativos, além de 188.924 pensionistas (dados de 2016). Assim, 
nos três comandos, o nlÍmero de pessoas que recebem beneficios previdenciários soma 343.068 
(excluídas 35.802 pensões especiais e beneficios a anistiados militares). Com relação à idade, os 
dados indicam que a passagem para a inatividade ocorre, em média, por volta dos 50 anos. Além 
disso, 94,1 % dos militares vão para inatividade com menos de 54 anos. Essas informações são 
importantes para as comparações que serão realizadas adiante. 
517. A análise dos gastos com os beneficios previdellciários de umaforma gera/foi/eita 110 
Capítulo 5 deste Levantamento. Entretanto, para efeito das comparações a serem realizadas neste 
capitulo, \'ale destacar os dados relativos aos militares, apresentados no quadro e gráfico a seguir: 

~ luâdr,;~'; R.C''- (IlÚ.' I' dl\pnulil)<: (ottl l'7,:flviJ,{tl.: e pen ,ôe~' l1ú!it<lrt's, JiO pt:riodo dt' 'l{1[J/ tI ~fll tí 
rl~" 'I;>/1I;;e.'. t'm \ ai. II'r d( dt :;:':U 1 f;. C,)! ri~ld(l.<i fJl'I,) /\ Pc) 

Exercício 1007 1008 1009 1010 1011 1011 1013 i 1014 1 1015 1016 .. .... .............. .. ............. __ ......... . . .................... t.... ... 1....................................... -......... . 
Receitas 2 306.37 1512.62 2.6111.'n 2./100.31 I 2.116 0. 72 ! 2.661.52 ; 2.734.89 ! 2.779.09 . 11114.16 1919,50 
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Despesas 3/.1Z7. /0 J3. 111,30 15.599. // 12.056,78 I 3/.014.51 T 3/. 0/6,85 ! 36.401,49 ! 17. 77J.39 : 37,469.90 : 36.996.90 : 

Resuitado ·18.')1,1, ;'] -JlUD8,64 -.11.'JI':,1tJ -Z9.1SG.4/! -l.f ./ roJ.NO - l &.J H, JJ ·j -.U M, ',6 J ,-J4. 9~~i/I ; -H .• .J.~, ~f •. u. Pf. y,./o: 
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Fonte: Teu, com base nos dados do RREO dos exercícios indicados; IBGE. 
518. Observa-se no quadro anterior que os gastos com inatividade e pensões dos militares têm 
crescido em tel1110S reais no período analisado (cerca de 18%). Por outro lado, apesar de as receitas 
de contribuições terem crescido em ritmo maior (aproximadamente 27%), ainda são irrelevantes, se 
comparadas com os gastos (menos de 10% dos valores dispendidos em todos os exercícios, sendo 
apenas 7,9% em 2016). 
519. O Gráfico 46 mostra os dados de receitas e despesas em reJaçiio ao PIB do país. A 
relação despesalPIB apresentou queda no período entre 2009 e 2012, mas mostra crescimento no 
período de 2012 a 2016, como reflexo do aumento das despesas e PIBfraco. 
520. Com a crise econômica, e a consequente estagnação ou redução do PlB, a relação 



despesas de beneficios militareslPlB tende aficar ainda mais desfavorável. 
11.2.3 O sistema de beneficios de inatividade e pensões de militares nos Estados Unidos 
521. O programa de suporte à inatividade dos militares dos Estado.1i Unidos é um sistema de 
beneficios definidos. financiado pelo governo estadullidellse. O modelo adotado ati o final de 2017 
i não contributivo, totQlm~ntejinQnciQdo pelo /:overno. mas a partir de 201 H pa.li.mrá a ser exigida 
a contribuição dos beneficiários. como se di .. cutirá adiante. 
522. O presente trabalho baseou-se no artigo Militmy Retirement: Background and Recent 
Developments, de auton'a de Kri.lity N. Kamarck. de 27/2/2017 (peça 103). bem como na Lei de 
Autorização da Defesa Militar para 2016 (National Defense Aulhorization Acl - NDAA/FY2016). 
(peça 104). O programa de beneficios de aposentadoria de militares dos Estados Unidos inclui 
remunerações mensai~ para aposentados, ben~ficios de invalidez para aqueles que são considerados 
inaptos para servire um programa de pensões para osfami/iares de militaresfalecidos. Os militares 
aposentados também têm direito a beneficios não monetários, incluindo assistência médica e acesso 
a programas de bem-estar e recreação. 
523. A tualmente, os militares ativos ou da reserva são elegíveis para reforma após completar 
20 anos de serviço e podem, com base no tempo de serviço e na situação financeira individual, 
escolher entre duas opções de remuneração: os sistemas denominados High -Tllree (remuneração 
com base na média dos três últimos anos de salários) ou Career Status Bonw.lRedux (depósito de 
2,5% por ano de serviço mais compensação em dinheiro de US$ 30 mil). Nos casos em que o 
indivíduo tomar-se inapto ao trabalho. não há exigência de tempo de sen'iço (o equivalente à nossa 
aposentadoria por im·aUdez). 
524. Um a!;pecto a se destacar quanto à estrotura das Forças Armadas dos Estados L'nidos é 
que o conceito de reserva remunerada é diferente do 1I0SS0. 

525. No Brasil. o militar da ativa passa para a reserva remunerada com determinada idade e 
cumpridos detemzillados requisitos. Embora possa ser convocado a retomar à ativa. geralmente fica 
na inatividade até a refonna, quando a situação de inatividade loma-se defini/h'a. 
526. Nos Estados Unidos, os membros da ativa dedicam-se em tempo integral ao serviço 
militar, vivendo muitas vezes em uma base militar. e estão disponíveis para prestar serviço às Forças 
Annadas a qualquer momento. Já os membros da Resen'a (e também da Guarda Nacional) formam 
outra categoria de militares, os quais não exercem atividades militares em tempo integral, podendo 
exercer outras funções civisfora das Forças Amtadas. 
527. No caso estadunidense. cada ramo das Forças Armadas tem um componente de reserva. 
a qual está sob o comando de seu respectivo ramo militar (por exemplo. a Reserva do Exército está 
sob o comando do Exército). O propósito da reserva éfomecer e manter unidades treinadas e pessoas 
qualificadas para estarem diliponiveis para o serviço ativo nas Forças Amtadas quando necessário . 
Isto pode se dar em tempos de gllen'a, em uma emergência nacional. quando houver ameaças à 
segurança nacional, ou por qualquer motivo que provoque a necessidade de aumento de contingente 
militar atil'O. 
528. Os reservL'itas estadunidenses, escolhidos a partir de processos seletivos que co1l.'iideram 
as necessidades de cada ramo militar, participam de exercícios de treinamentos um fim de semana 
por mês e duas semanas por ano (totalizando um mínimo de 39 dias de serviço militar por al1o). Em 
troca. recebem salários regulares (por cada treinamel1to realizado) e outros be1leficios, inclusive 
assistência médica e bolsas de estudo. /lá ainda a possibilidade de atividade .. ; extras. com 
pagamentos especiais. dependendo das necessidades de cada ramo militar. Caso seja colocado em 
serviço ativo, o membro da reselva passará a te,. uma eslnltura de pagamento mensal como os 
demais militares de serviço ativo. 
529. As ... im, considerando essas diferenças entre militares da ativa e da reserva, os requisitos 
para obtenção dos benejlcios previdenciários são diferentes, como se verá adiante. Já a forma de 
cálculo e os valores finais destes são os mesmos. 
530. A tualmente os militares estadunidenses. no momento da aposentadoria. são enquadrados 
nas regra.1i de transição do High -Three ou do Career Status Bonus/Redux, sL'itemas estes que estarão 
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vigentes até o final de 2017. Nesse trabalho, entretanto, vamos tratar somente das regras mais 
recentes, aprovadas em 2015 pelo congresso estadunidense e que passarão a valer para aqueles que 
ingressarem no serviço militar a partir de 2018, o chamado Blended Retirement System (Sistema 
Combinado de Aposentadoria, numa tradução livre). 
531. Esse sistema fo i introduzido com a aprovação da Lei de Autorização da Defesa Militar 
para 20J6 e será obrigatório para todos aqueles que entrarem para as Forças Armadas a partir de 
1/1/2018 e facultativo para aqueles com até 12 anos de serviço em 31/1212017. 
532. O nome 'combinado', dado a esse complexo de regras, vem do fato de que, no novo 
sistema, em vez de somente receber um beneficio de valor fLXo fmanciado pelo governo como 
anteriormente, o mfliJar aposentado passará a contar com um beneficio combinado, composto de 
duas partes: lima com valor [LXO (que conlinua a ser financiado exclusivamente pelo governo) e outra 
parte baseada na contribuição pessoal (semelhante à nossa previdência complementar). 
533. Nesse novo sistema, a base de cálculo para o valor ji'CO do beneficio (parte financiada 
pelo Estado) será a média das 36 maiores remunerações. Sobre essa base aplica-se o multiplicador 
de 2,0% para cada ano trabalhado. Ou seja, o \'alor fLXo a .'ler pago lia inatividade será a média das 
36 maiores remunerações multiplicada por 2,0% para cada ano de serviço. Consequentemente, um 
militar que se aposentar após 20 anos de serviço receberá 400/0 de sua remuneração base, enquanto 
um aposentado com 30 anos de serviço receberá 60%. 
534. A ol/tra parte da renumeração, chamada 'elemento de contribuição definida'. é 
semelhante. no caso brasileiro, à previdência complementar, lima vez que é baseada contribuição do 
futuro beneficiário. Entretanto, no caso dos militares estadunidenses, a elltrada no sistema 
contributivo é obngalória, ainda que seja possível a e.~colha do percentual de contrihuição. 
535. O elemento de contribuição definida foi criado para a compensar as perdas incorridas 
com a diminuição do multiplicador (que antes era 2.5% por ano de serviço, passando a 2.0%). 
536. No sistema combinado, os militares que entrarem após 1° de janeiro de 2018 serão 
automaticamente inscritos no Plano de Poupança (Thrift Savings Plan - TSP). com a contn'buição 
individual de 3% de seu salário básico mensal. iniciando o primeiro período de pagamento após o 
60° dia de serviço. 
537. Como contrapartida, cada ramo militar iniciará o depósito automático de contrihuições 
mensais de 1% do pagamento básico para a conta TSP do militai: Além disso, no período 
compreendido entre o segundo até o 26° ano de serviço. o Departamento de Defesa dos Estados 
Unidos (Departmel/t of DefenselDOD) fará contribuições correspondentes a até 4% do salário 
básico do militar. 
538. Essas contribuições. no entanto. podem variar. de acordo com a opção de cada militar, 
feita a cada início do ano fIScal. O quadro a seguir mostra as opções de contribuições e suas 
respectivas contrapartidas. 

Qu,:tÍ"O 25 . (~:lÇU<:S d(' crmtn!>Hi •• :i'in no )i.!u·ma ('om/mlado .1(. 4.p.,.~·(,ntad()na 
f-t õiil rlblliçltl COlflrU;ülçio ~o Co Itlrib1I1çlo POTCImlllg~1ff T()IIlJ ~ 
i IlItli vldlUl i R,spectivo CUllUllfilo Go",rlUJlff,ntal (DOD) lkposilo.tlll 1141 COlftll TSP 
1- o ,~ oi J % 0 '-' l Y. 

1 '}; 1 í " 1 Y. 3 Y. 
~.-- _._~--

1 2'}; 1 1 % ! 2 % 5 Y. 
~ . __ ~._ ... __ ....... _. __ ... __ .... ~_~.~ - ___ 'O. 

i 3 % i J % i 3 % i 7 " 
--~-"-i 

t ..... - • __ . . .~.---~ .... _~--+ - .... ~ .~. 

; 4 % 1 I % : 3.5 % ! 8,5 % 
t- - .... -.... .... _ .... - .. 

t 5 % I Yn _J 4 " i 10 '" 
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539. Assim. conforme mostra o quadro anterior, o militar que não contribuir com nada terá 
depositado na sua conta TSP J% do seu salário base. Já seflZer contribuições indi\'idllat:~ de 5%, 
receberá a contrapartida de 5% do go\'erno (/% das Forças Annadas e 4% do Departamento de 
Defesa). 



540. Diferentemente do sistema de aposentadoria financiada pelo governo, no elemento de 
contribuição definida, () valor depositado na conta TSP pelo militar e os lucros gerados por ele são 
sempre do titular da conta, independentemente do tempo de serviço. A partir do segundo ano de 
serviço, o militar contribuinte estará apto também para se apossar dos recursos repassados pelo 
governo na confa TSP. Os ativos investidos nessa conta são portáveis, o que significa que, ao deixa,. 
as Forças Armadas, o beneficiário pode transferi-la para uma outra conta de impostos diferidos 
(como de previdência privada, por exemplo). Pode também sacar os recursos, mas nesse caso deverá 
pagar os impostos correspondentes. 
541. Vale destacar aqui que existem muitas semelhanças entre os sistemas de aposentadoria 
para militares da ativa e da reserva. Primeiro, os membros do componente de reserva também devem 
completar 20 anos de serviço 'qualificado' para se tornarem elegívebi para o hen~(icio de 
aposentadoria definido (financiado pelo governo). Em segundo lugar, para reservistas que entrarem 
após r dejaneiro de 2018 ou que optarem pelo sistema combinado, também haverá lima conta TSP 
com acumulação a uma taxa de 2,0% da remuneração recebida, por ano cada ano de sen'iço 
'qualificado '. As diferenças primárias entre os dois grupos são o sistema de ponto ... aplicado ... aos 
reservistas, utilizado para ca/cular os 'anos de serviço qualificado', hem como a idade em que os 
pagamentos da aposentadoria começam. 
542. Para fins de aposentadoria, um ano de serviço 'qualificado ' é um ano em que um membro 
da reserva ganha pelo menos 50 pontos de aposentadoria. Tais pontos são concedidos para uma 
variedade de atividades de reserva, como treinamento e cursos. Quanto à idade, um resen'isla tem 
direito a se aposentar após completar 20 anos de sen'iço de qualificado. No entanto, a não ser nos 
casos de invalidez, não se torna elegível para o pagamento de aposentadoria até completar 60 anos 
de idade, momento em que passará também a ler direito à assistência médica militar e outros 
heneficios sociai.'i. 
543. rale acrescentar que, para os reservistas estadunidenses pode existir um periodo em que 
o indivíduo tem, com base no tempo de serviço, direito a se aposentar, mas não tem a idade mínima 
exigida (60 anos). De acordo com as regras do Sistema Combinado de Aposel/tadoria (RBS 2018) 
esse período conta para a aposentadoria, com depósitos de 2%. Por exemplo, um tenente-coronel 
que trabalha 20 aI/os e é transferido para a reserva aos 45 a1l0S, ficará sem beneficios até co mplelar 
a idade mínima. Aos 60 anos, entretanto, terá seu pagamento de aposentadoria calculado sobre o 
salário há.,,;co de 11m tenente-coronel com mais /5 anos de longevidade. 
544. O Sistema Combinado de Aposentadoria também permite que o beneficiário receba lima 
porção de seu.'i pagamelltosfuturos em um montalllejlXo (Iump su",) lia época da aposentadoria. 
Um militar com direito ao pagamento de aposentadoria pode optar por receber um pagamento fIXO 
do valor presente descontado no momento da aposentadoria, con'espondellte a 25% ou 50% do valor 
que receberia até completar a idade de 67 anos. Nesses casos, haverá redução dos pagamentos 
mensais futuros, até que seja alcançada a mencionada idade, quando voltaria a receber o valor 
integral do beneficio da Previdência Social. A figura a seguir ilustra esse cálculo: 
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545. Outra característica do sb,tema de aposentadoria militar dos Estados Unidos é a 
existência de um plano de benejIcios para os familiares do militar aposentado quando de sua morte 
(Survivor Benefit Plan/SBP). O SBP é uma espécie de seguro de vida, com prêmios mensais e 
coberturas definidas, mantido com as contribuições individuais e subsidiado pelo governo. 
546. () objetivo do Plano é fornecer renda vitalícia, incluindo reajustes de acordo com o 
aumento do custo de vida, para os cônjuges dos aposentados falecidos. É possivel contratar ainda 
cobertura para crianças menores e para aqueles com deficiência lzsica ou mental. Por fim . não 
havendo cônjuge ou filhos. pode-se fazer a indicação de um beneficiário, como um irmão ou um 
sócio. 
547. A contratação do SBP é facultativa e deve ser feita no momento da aposentadoria. Caso 
opte pelo Plano, o militar aposentado deve escolher uma das opções disponiveis: 'somente cônj uge '. 
'cônjuge efilhos menores' ou 'somentefilhos'. 
548. Ao optar em contratar o plano, um prêmio mensal passa a ser descontado do beneficio 
da aposentadoria. Esse montante a ser descontado é de valor minimo de US$ 300.00, podendo ser 
maior, dependendo do valor final que se deseja que os beneficiários do seguro recebam. 
Basicamente, o plallo funciona da seguinte forma: o aposentado define o mOl/tante-base (que pode 
ser a aposentadoria completa. por exemplo ou um valor menor). O valor a ser descontado da 
aposentadoria, respeitando o limite mínimo de US$ 300,00, éde 6,5% desse montantepara o caso 
de 'somente cônjuge ' (para filhos, há um acréscimo dependendo do número e idade destes) . E o valor 
do benejlcio deiwdo ao cônjuge é 55% do mOlltante-base. 
549. Há outras opções e combinaçcies e várias regras para os beneficiários se manterem 
elegil'eis (como por exemplo a proibição de novo casamento do cônjuge sobrevivo). mas tais regras 
não serão detalhadas nesse trabalho. 



550. Quanto aos gastos para custear os beneficios, no ano FIScal de 2015, US$ 56 bilhões 
foram pagos a aproximadamente 2,3 milhõe.'i de aposentado.fi e pensionista.'i militares. Os quadros 
26 e 27 mostram os valores dispendidos em relação ao número de beneficiários do Programa de 
sup0l1e à inatividade dos militares nos Estados Unidos, no período de 2005 a 20/5. 
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551. Como mostrado nM Quadros 26 e 27, o número de militares com heneficios 
previdenciários aumentaram na última década (cerca de /0%), mas os ga.çlos aumentaram em 
proporção muito maior (aproximadamente 45%), o que tem gerado grandes preocupações por parte 
do governo e de vários st'tores da sociedade estadullidense. 
552. Muitos críticos do Programa apontam que o sistema de aposentaria dos militares é 
excessivamente generoso em relação aos sistemas de aposentadoria do setor civil. Ohservam esses 
críticos que os militares da ativa se aposentam numa idade relativamente jovem. A média de 
aposentadoria de para um soldado em serviço ativo não-incapacitado é de 42 anos, com 22 anos de 
sen'iço, enquanto o oficial médio tem 45 anos, com quase 24 anos de sen,iço no momento da 
aposentadoria. 
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553. Por Ol/tro lado, há argumentos de que tal sistema seria justo, dadas as exigências IÍnicas 
do serviço militar, como o ritmo operacional elevado e turnos de sen'iço repetitivos em áreas de 
combate no exterior que os militares estadunidenses vêm enfrentando nos últimos 15 anos. Além 
disso, alguns argumentam que as modificações passadas no sistema. destinadas a reduzir gastos. 
tiveram um efeito prejudicial sobre o recrutamento e a retenção militares, particularmente em épocas 
deforte desempenho econômico. 
554. Embora as mudanças no sistema de aposentadoria dos militares dos Estados Unidos 
tenham sido raras. as possíveis mudanças futuras são monitorada.f de perto pelos atuais militares. 
pelos aposentados. pelos pensionistas e pelas organizações de serviços de veteranos que os apoiamo 
Além disso. existem cerca de 6 a 8 milhões de familiares, que, combinados com os aposentados e 
pensionistas, formam um gntpO de pressào ar/iculado, bem -educado e muito forte dentro do 
Congresso Estadunidense. 
11.2.4 O sistema de beneficios de inatividade e pensões de militares no Reino Unido 
555. No Reino Unido, o conjunto de regras atualmente vigentes para os beneficios 
previdenciários dos militares é o chamado The Armed Forces Pension Scheme 2015/AFPS 15 
(Sistema de Beneficios Previdenciários das Forças Armadas de 2015, em traduçào livre) e envolve 
pagamentos continuados de inatividade (reserva e reforma), de aposentadorias por invalidez, bem 
como pensões para os familiares dos militares em caso de morte. É um s;!J"It!ma não c.'ontribut;l'lJ, 
que pode ser associado à previdência privada, deforma facultativa. 
556. Este trabalho baseou-se no documento 'Armed Forces Pension Scheme 2015 - Your 
Pension Scheme Explained'. produzido pelo MinL(õtério da Defesa do Reillo Unido. bem como nos 
regulamentos do sistema (peça 105). Esse conjunto de regras foi aprovado em 2013 pelo Parlamento 
Britânico e foi concebido para proporcionar uma renda digna para os militares aposentados e seus 
dependel/tes e promover a retenção de membros das Forças Armadas. As reformas promovidas em 
2013 tiveram como objetivo 'garantir que o regime de beneficios previdenciário seja mais acessível 
e sustentável. bem como justo tanto para os membros do regime quanto para os contribuintes '. 
557. O Armed Forces Pensioll Scheme 20/5 é aplicável para aqueles que entraram no serviço 
militar após 1/4/2015. Para aqueles que já eram militares antes dessa data é possível a opção pelo 
novo sistema ou pela adoção de regras de transição específicas. É também exigido 11m período 
mínimo de dois anos de serviços efetivo para a entrada no sistema. 
558. Quanto aos componentes de reserva, cabe ressaltar que no Reino Unido há duas 
modalidades de reserva militar: a reserva regular e a reserva de voluntários. 
559. A rt!serva regular é o compol/ente da reserva militar das Forças Armadas Britânicas 
cujos membros serviram anteriomlenle nasforças 'regulares ' (militares da ativa). A reserva regular 
é composta majoritan"amente por ex -militares regulares que completaram 11m período mínimo de 
serviço e que mantêm a obrigação de se apresentarem caso sejam convocados para o serviço militar 
ativo ·em caso de perigo nacional iminente ou grande emergência'. Há também em um número menor 
de ex-regulares que servem sob um contrato de reserva de pra~o }IXO e são responsáveis por 
relatórios e treinamento em operações militares. 
560. Ao contrário da reserva regular, as reservas de voluntários não são formadas por ex-
militares regulares que permanecem sujeitos a serem chamados para o serviço ativo. Em vez disso, 
esse compol/ente da reserva militar é formado por voluntários civis que rotineiramente se submetem 
a treinamento e operações militares ao lado dos militares da ativa. Os reservistas voluntários servem 
sob um contrato de reserva de prazo JlXo,fornecendo pessoal militar altamente treinado e integrado 
com os militares regulares, em operações tanto internas como no exterior. Nos últimos anos, quase 
lodas as grandes operações militares têm sido realizadas com reservistas do exército, lado a lado 
com os membros do Exército Regular Britânico. 
561. Cada modalidade de reservista tem um regime de beneficios próprios. O regime de regras 
analisado nesse trabalho (o AFPS /5) só se aplica a algumas caleg017as de resen'istas britânicos, 
ainda assim somente 110 que se refere às aposentadorias e pensões. 
562. Os cálculos do beneficio de aposentadoria são feitos da seguinte forma: todos os anos, o 



Ministério da Defesa do Reino Unido (MOD) deposita um valor igual a 1/47 da remuneração anual 
do militar (da ativa ou re.'icrvista) numa conta específica do futuro beneficiário. O valor depositado 
é sempre esse percentual sobre a remuneração. Se a remuneração sobe, o valor depositado também 
subirá na mesma proporção. O montante depositado é corrigido monetariamente para proteger 
contra a inflação. Or depósitos continuam sendo feitos ano após ano até a saída do militar das 
Forças Amladas. 
563. Além do beneficio de aposentadoria. há também outro beneficio denominado Early 
Departure PaymentlEDP (Beneficio de Saída Precoce). O EDP é um beneficio previdenciário 
diferen! e da aposelll adoria In ilitar, e tem por ob) etivo manter o pessoal da ativa nas Forças A 1'11/ adas 
até pelo menos 40 anos e compensar o fato de que uma carreira militar até a idade de 60 anos não 
é acessível para a maioria. Somente militares da ativa podem receber o EDP, não sendo os 
resen'istas, de nenhuma modalidade, elegíveis para este beneficio. 
564. Para ter direito ao EDP. o militar deve servir na ativa por 20 anos ou mais e atingir pelo 
menos 40 anos de idade. blo é conhecido como o ponto EDP 20/40. Se houver uma pausa no sen,iço 
de mais de 5 anos e regresso às Forças Armada .... o militar não poderá contar os doi.., periodos de 
serviço juntos, e haverá a necessidade de servir por pelo menos mais 20 anos para .. e qualificar para 
umEDP. 
565. Assim, ao sair das Forças Armadas qual/do atingir o ponto EDP 20/40, ou 
posteriormente. o militar receberá uma quantia fixa isenta de impostos equivalente a 2,25 vezes a 
remuneração anual. 
566. Além desse montante .rI.Xo. o EDP comtempla uma renda mensal de 34% do \'alor do 
beneficiO da aposentadoria. Para cada ano iI,leiro servido para além do ponlo 20/40 EDP, o 
beneficio do EDP tem acréscimo de 0,85% do valor da aposentadoria. A partir dos 55 allos. passa a 
haver a cOlTeção monetária anual do beneficio pelo COllSumer Price fndex/CPf (Índice de Preços 
ao Consumidor Britânico), que será retroativa ao momento inicial de recebimento do EDP. 
567. O beneficiário pode. ainda. optar por não receber o montante.rlXo do EDP. caso em que 
seu beneficio mensal será aumentado proporcionalmente. 
568. Ao atingir 60 anos (idade normal de aposentadoria) ou, em alguns casos espec{ficos, a 
idade especial de aposentadoria. o militar nào receherá mais o EDP, passando a receber o beneficio 
de aposentadoria integral. 

569. A figura a seguir mostra como se dá esse processo: 
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570. Há que se observar, em relaç(lo aos reservistas, que estes não estão qualificados a 
receber o EDP, mas têm o direito ao beneficio de aposentadoria sob as regras do The Armed Forces 
Pension Scheme 2015/AFPS 15. A aposentadoria, "esse caso, será proporcional à remuneração 
anual recebida e ao tempo de serviço prestado. Também têm direito aos beneficios de pensão por 
mOrle e demais van/agells previstas no A FPS. 
571. No que cOllcerne aos bmeficios pagos em caso de morte, os dependentes elegíveis 
receberão um monlanteflXo isento de impostos (em algumas circunstâncias) e uma pensc"'io tributável 
,'itaNcia. Para poder deixar uma pensão o militar deve, obrigatoriamente, ter completado dois ou 
mais anos de serviço qualificado em qualquer das Forças Armadas, exceto no caso de morte em 
serviço, quando nenhum requisito temporal é exigido. 
572. Os beneficiários dessa pensão por mor/e podem ser familiares ou mesmo pessoas 
indicadas em vidape/o militar. Quanto ao montallleflXo, o beneficiário será aquele indicado em vida 
pelo jàlecido, podelldo ser um ou mais indivíduos, empresas, organizações de caridade ou clube 
social, ou mesmo lima combinação de um ou mais indivíduos e pessoas jurídicas. O militar pode 
especificar como os pagamentos devem ser divididos entre os beneficiários. 
573. Se não houver uma indicação válida, o montante fIXO será normalmente pago aos 
seguintes familiares: 

a) ao cônjuge ou equivalente. Nesse caso, equivale ao cônjuge, ora) companheiro(a) 
(aquele que vivia em união estável com o falecido, registrada ou não) 011 ainda ora) parceiro(a) civil 
(para uniões de mesmo sexo). 

b) osfillws elegíveis. São elegíveis. osfilllOs menores de 18 anos, os estudantes em tempo 
integral até 23 anos, ou aquele com qualquer idade, desde que incapaz. 
574. Se não houver lIenhum desses familiares, o mon/anle fIXO será incluído nos bens do 
inventário, para posterior distribuição entre os herdeiros legais. 
575. Não é possível a ;ndicaçllo de alguém para receber a pensão vitalícia, o qual irá 
necessariamente para osfamiliares definidos em normativo próprio (cõnjuge ou equivalente e filhos 
menores). 
576. Há restrições importantes em relação aos possíveis beneficiários. Em caso de ter havido 
casamento ou parcen"a civil dentro de seis meses allles da morte, a pensão do cônjuge ou parceiro 
civil não será deferida automaticamente. As circunstâncias específicas desses casos serão 
examinadas pelo administrador do fundo de aposentadoria, de forma a assegurar que o casamento 
ou a parceria civil não foi celebrado exclusivamente com fins lucrativos. 
577. Se o cônjuge ou parceiro civil sobrevivente for mais de 12 anos mais novo do que o 
falecido, a pensão será reduzida, de acordo com critérios definidos em normativos próprios, levando­
se em conta o fato de que a pensão poderá ser paga durante um período mais longo. 
578. Os tipos e valores de beneficios a serem pagos dependerão de quando ocorre o 
falecimento do militar. 
579. No caso de morte em serviço, por qualquer que seja o motivo e independentemente do 
tempo de serviço, o nomeado, cônjuge ou equivalellte oufilhos dependentes receberão lima quantia 
fIXa isenta de imposto, correspondente a quatro vezes o valor da remuneração definal de can'eira. 
Se não houver nenhuma pessoa elegível, o montanteflXo será inserido entre os bens do illventário. 
580. Além do »lontantejuo, o cônjuge e filhos passarão a receber uma pellsão imediata por 
toda a vida. Essa pensão por morte em serviço é calculada multiplicando a pensão média do militar 
pelo número de anos de sen'iço mais um fator de aprimoramento. O valor final será ajustado para 
que alcance a remuneração baseada numa carreira com no mínimo 25 alfos de serviço. 
581. O cônjllge ou equivalente receherá 62,5% deste valor, enquanto os filhos menores 
dividiréio os restalltes 37,5%, sujeitos a um máximo de 25% por filho . Não havendo cônjuge Oll 

equivalellte, os filhos irão partilhar 100% da pensão, slljeito a um máximo de 33,3% por filho, 
582. Del'e-se observar que essas porcentagens são flXas e o ,'alor total calculado nem sempre 
será o valor pago. Por exemplo, se só houvercôlljllge, semfiJJws, ele ou ela receberá somente 62.5% 
do valor tOlal. Por outro lado, se nào houver cônjuge, mas existindo um só filho menor, e/t' receberá 



33,3% do valor calculado para o beneficio. 
583. Nos demais casos de falecimento, seja quando o militar já estava aposentado, seja nos 
casos de 'aposentadoria diferida' (quando o militar tem direito a uma aposentadoria futura, mas 
falece antes de atingir a idade para recebê-la), o cônJuge ou equivalente receherá uma pensão 
equivalente a 62,5% da apos('lltadoria pelo resto da vida. Os filhos partilharão os 37,5% restantes, 
sujeitos a um máximo de 25% por filho. Se não houver cônjuge, todos os filhos irão partilhar J 00% 
da pensão, sujeito a um máximo de 33,3% por filho. 
584. No caso de 'aposentadoria diferida', o cônjuge e filhos dependentes receberão ainda um 
montantefuo de três vezes o valor da aposentadoria dtferida ' e de cinco vezes da aposentadoria, no 
falecimento de militar aposentado. 
585. Além dos beneficios previdenciários pagos pelo Estado, há ainda possibilidades de 
contratação de previdência privada, com beneficios fiscais. Além dos planos de previdência privados 
administrados por instituições financeiras, o membro do AFPS 15 pode contratar com o próprio 
administrador desse fundo militar. Nesse caso, o militar contrata um beneficio adicional, pagando 
contribuições pessoai.'i que irão aumentar seus beneficios de aposentadoria e/ou de pensão para 
dependentes. A contribuição pode se dar por valor fzxo ou pagamentos mensais durante doze meses. 
Será necessário fazer um novo contrato para cada ano. 
586. O novo regime de beneficios previdenciários das Forças Annadas do Reillo Unido foi 
objeto de intenso debate antes de sua implementaç{io em 20/5. As discussões começaram em 20/0, 
dentro de um projeto de refonna ampla de todo o sistema previdenciário britânico. O ohjetivo era 
diminuir os grandes custos dos sistemas anteriores. tornando-os maisjustos para os contribuintes e, 
ao mesmo tempo, atender às necessidades de recrutamento e retenção de pessoal das Forças 
Armadas. 
587. Foram cogitadas, à época, grandes alterações no sistema anterior aplicado às Forças 
Annadas, mas prevaleceu o projeto de um regime de prestaçõe..'i definidas, que manteria Uni nível 
garantido de pensão, calculado como uma fração do salário de uma pessoa de sen'iço, bem como a 
manutenção de outros beneficios, como auxílio-doença e pensões por morte. 
588. Os militares hritânicos em geral aprovaram o novo regime. A Sociedade de Pensões das 
Forças AmlOdas (Force Pells;on Society), associação de veteranos sem fins lucrativos que atua em 
prol dos direitos dos militares, defendeu a proposta na época de sua aprovação. No sítio eletrônico, 
a entidade registra que a proposta e..'icolhida foi a melhor opção entre todos os regimes do setor 
público. 
11.2.5 Comparativo entre os sistemas brasileiro, estadunidense e britânico 
589. Após a descrição geral dos si'itema.'i de heneficios previdenciários para militares no 
Brasil, Estados Unidos e Reino Unido, nesse item serão feitas análises comparativas entre os 
sistemas, com base nos dados disponíveis. 
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(I) Inclui a aposentadoria e beneficios concedidos na inatividade, como o beneficIO concedido a reservistas 
brasileiros e o EDP (Early Departure Pension) britânico. 
(2) Modificações no Estatuto dos Milltaresjõramfoitas ao longo do tempo, mas n a essência a lei conlinua ~'igorando 

desde /980. Alleraíõe.~feita.t p,da MP 2.215-/0. de 3J .8 .200 I (origina/mente MP 2.13 //20(0) e que modificaram. 
entre oul/'os pontos, as pensões dasfi/has de militares, liveram vigência a pa/tir de 28/12/ 2000. 
(3) De acordo com o arl. 98, a transforência para a reserva remunerada , e.'( officio. será aplicada ao militar que a 
atingir as seguintes idades-limite: para os OfiCiaiS dos Corpos, Quadros, Amllls e Serviços. de 48 a 66 anos. 
dependl!1ldo do posto; para Praç/u, de 44 a 54 anos, dependendo da gl'adulU,'ào. Há oulras situações reguladas no 
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artigo qu~ geram Q transferincia a officio. 
(4) No sist~ma bra.fileiro. emhora não ha;a previsão de contribuição para o custeio da previdência, há contrihuição 
compulsória para o financiamento das pensões por mort~. /lá o acrêscimo de / .5% de contribuição para manutent;iío 
de pensão parafilha.f maiores de 21 (In os. em determinada.~ condições. 
(5) Para a aposentadoria é ai/{ido dos reservistas e.~tadun;denses um mínimo de 20 anos de serviço e 60 anos de 
idade. Esse período em qlle o indivíduo completou o tempo de serviço. mas não che/{ou à idade mínima, é contado 
parafin.f de aposentadoria com acrbcimo de 2r. por ano. 
(6) De aco/'do com o art. J 06. a reforma a ojJicío será aplicada ao milita r que a atingir as .~eguilltes idades-limite 
de permanência na reun'a: para Qticial-Gellera/, 68 alias; para Oficial Superior, inclusive membros do Magistério 
Militar. 6-1 anos; para Capitão-Tenente, Capitão e oficial subalterno, 60 anos; e para Praças. 56 alias. 
(7) Â morte do aposentado não gera automaticamente beneficios para os jâmiliares. Há a opção da contratação de 
um tipo de uguro de vida, sub.tidiado pelo governo, com contribuição mínima de USS 300,00 e heneficio.f variávei.f. 
(8) Esse valor será reduzido se a diforença de idade entre o falecido e o cônjuge sobreviventeJor maior que 11 anos. 

591. Entre as semelhanças observadas nos três sistemas, talvez a principal diga respeito ao 
financiamento e.'t:clusivo pelo governo de pelo menos uma parcela do bt!1leflcio. 
592. Depreende-se do quadro anterior, no entanto. que há significativas dtferem;as entre 0.<: 

si<;temas brasileiro, estadunidense e britânico. 
593. Um aspecto a ser deslacado é que os beneficios previdenciários pagos pelos governar; 
dos Estados Unidos c do Reino Unido não são integrais como no Brasil (exceto em caso de mOlte em 
serviço ou aposentadoria por invalidez, cujos cálculos são complexos, mas tentam manter a mesma 
remuneração da ativa). /lá redução significativa dos beneficios dos inativos em relação ao valor 
pago na ativa. especialmente no caso do EDP (Early Departure Payment) britânico. que equivale ao 
beneficio pago aos militares da reserva remunerada no Brasil. 
594. Verifica-se também que, nos sistemas estadunidense e britânico, a política de beneficios 
pagos aos familiares do militar em caso de falecimento destes é de redução do valor do beneficiO 
ongina/, além de haver maiores restrições ao pagamento destes beneficios (como corte do beneficio 
em raso de novo casamento do cônjuge sobrevivo. ou reduções maiores no beneficio para cônjuges 
sobrevivos muito jovens) . 
595. Vale ressaltar também que os sistemas previdenciários governamentais para militares 
dos Estados Unidos e Reino Unido tenlam compensar a queda nos valores dos heneficios de 
inatividade com incentivos a SL'itemas complementares de previdência, que exigem, entretanto, a 
contn'buição individual do futuro beneficiário. 
596. No que concerne aos gastos com a previdência dos militares. o quadro a seguir apresenta 
um comparativo entre os sistema.<; brasileiro e estadtmidellse. Nào foi possível obter estes dados em 
relação ao Reino Unido. 

QuatÍf'(, 29 - Compr:ratll'O l'IIU t' (~'i ga. .. u· > dos ~i,'r( ')10 ~ de }.( 1I~'f;do., para 11 iJUl' 'l,idllde (Í< 

mili!llI f,\ IV) Bra.,d. I-.~l!uin., (;'1Ir/f) {. Reil/n !.'nidn 
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Inativos (r~sen'i.tlas e reformado.f) : I Apo.ten tados da afim J.4 74. I 115 1 

/54.144 Apos~ntadosda reserva 395 808 1 
Número de heneficiários Pensionistas J 88.924 Aposentados por invalidez I 12.260 i 

Outros beneficios 35.802 Pensionista.f 325.889 i 
Total: 378.870 (5) Total 2.308.073 j 

Porcentagem de pension ista.f 49.86% 14.12% 
i .... 

Porce1ltagemde inativo.çe i 
pt!1lsionistasem relação à 92.8% /8/ .75%( /} l 
ativa 1 
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J,'J d 'd ' d ' . d d 50 anos 42 a1los (soldada) i 
ua e me la (' maln'/ a e (94 I ~ , ' 54 ) 45 ( fi . I) ; 

Ga.ftos com belleficio.~ 

previde1lciário.f 

Gastos em rela~'ão ao PIB 

. • a e anos ano.ç o Iria 1 
-~ 

___ .__ RS 36.99 hi/lrÕt'.f ---~cl~-~ R$ 220,57 hilhõe.t(l) .. _j 
0.59% 0.3/%,01 [ L ._ ... ~ .. _._... _ ~ _ _._ . ..J 

COOJ SO 



...................................................................................................................... ················· .... ············1······················ ............................................................ ; 
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( 1) Dados do Departamento de Drfosa dos Estados Unidos registram as Forças Armadas daquele País possuíam. 
no final de 2016, 1.296.900 militares na ativo. Devt'-se obsen'ar que. nos EUA. há outras categorias nas Forças 
Armadas que não f!.ftão in cluída.f no cálculo coma a Guarda Nacional (447.500) t' a Reserva Selecionada (363 .500). 
(2) Valor do dólar utilizado igual R$ 3.9045, que é a média de compra e venda do dia 31//2120/5. 
(3) O P/B dos EstaJns Unidosem 2015 foi USS /7,95 trilhões 
(4) No Brasil o p eríodo ana/isadofoi de 2007 a 20/6, enquanto nos EUA foi de 2005 a 20/5. 
(5) Quantidades de inativos e pensionistas em J 0120/6. conJõrme Minist~r;o da lJefosa (peça / 01) 

597. A partir dos dados do Quadro 29, destacam-se alguns pontos. No Brasil, a porcentagem 
de pensionistas sobre o total de beneficiários é muito maior que nos Estados Unidos. Isso é resultado 
de uma política de concessão de pensões por morte mais generosa no nosso país que nos EUA, onde 
há l'árias restrições a esse tipo de beneficio. 
598. Também observa-se uma porcentagem mais elevada do gasto se comparado com o P/H 
de cada país, sendo os valores de 0,59% para o Brasil e 0,31% nos EUA. 
599. A análise do gasto por beneficiário, indica que no Brasil os inativos e pensionistas 
militares recebem praticamente o mesmo valor que nos Estados Unidos, em que pesem as diferenças 
de renda per capita e custo de vida entre os dois países. 
11.2.6 Conclusão 
600. A análise dos dados dos sistemas de beneficios previdenciários dos militares do Brasil, 
dos Estados Unidos e do Reino Unido permitiu uma comparação interessante sobre aJorma que cada 
11m desses países vem lidando com os crescentes gastos com os beneficios previdenciários dessa 
categoria profissional. 
60 I . De uma Jonna geral, observa-se que, nos três países analisados, os beneficios 
previdenciários dos militares consomem valores expressivos de recursos públicos (sendo parcela 
importante financiada exclusivamente pelo governo), tanto que os Estados Unidos e o Reino Unido 
promoveram recentemente extensas modificações nos seus regimes de previdência para militares. 
602. Quanto aos dados apresentados, destaca-se primeiramente o fato de que, exceto em caso 
de morte em serviço ou aposentadoria por invalidez, os beneficios previdenciários pagos pelos 
governos dos Estados Unidos e do Reino Unido não são integrais como no Brasil, hal'endo naqueles 
países significativa redução dos valores pagos aos inativos em relação àqueles da ativa. 
603. Outro ponto importante é que, nos sistemas estadunidense e britânico, a politica de 
beneficios pagos aos familiares do militar em caso de falecimento destes é de redução significativa 
do valor do beneficio original, além de haver severas restrições à elegibilidade dos beneficiários. 
604. Ressalte-se ainda que os sistemas previdencián'os governamentais para militares dos 
Estados Unidos e Reino Unido tentam compensar a queda nos valores dos beneficios de inatividade 
com incentivos a sistemas complementares de previdência, que exigem, entretanto, a contribuição 
individual do futuro beneficiário. 
605. Em relação aos gastos com a previdência dos militares, 110 Brasil a porcentagem de 
pensionistas sobre o total de beneficiários é muito maior que nos Estados Unidos. Essa diferença 
possivelmente é resultado de lima política de concessão de pensões por IIlDlte mais generosa no nosso 
país que nos EUA, onde há várias restrições a esse tipo de beneficio. 
606. Também se observa uma porcentagem mais elevada do gasto se comparado com o P/B 
de cada país, sendo os valores de 0,59% para o Brasil e 0,31% nos EUA, cabendo destacar que, em 
valores absolutos, os números sào muito díspares. 
607. A análise do gasto por beneficiário, indica que 110 Brasil os inativos e pensiollistas 
militares recebem praticamente o mesmo valor que nos Estados Unidos, em que pesem as diferenças 
de renda per capita e custo de vida entre os dois países. 
12. POSSíVEIS AÇÕES DE CONTROLE 
608. Tendo em vista que o objelivodeste trahalho é dar transparência aos dados relacionados 



à previdência sacia/' será proposto o levantamento do sigilo de seu relatório. Por esse motivo, as 
possíveis ações de controle estão relatadas em separado, na peça sigilosa 124. 
13. CONCLUSÕES 
609. A discussão da PEC 287/20/6, que propõe alterações em dispositivos reladonados à 
seguridade social, é cercada de controvérsias quanto à real situação da previdência social. diante 
da apresentação de dados divergentes ou incompletos por diferentes fontes. Esse falo motivou a 
realização deste levantamento, que tem por principal objetivo dar maior transparência aos dados da 
previdência social, de fonna a contribuir para os debates sobre o tema. 
610. Grande parte da controvérsia sobre o tema está relacionada à existência ou não de déficit 
na previdência social. Enquanto os númerm: oficiais indicam a existência de déficit, há correntes que 
contestam essa conclusão, sob o argumento de que a previdência não deve ser analisada 
isoladamente, mas /lO contexto da segun"dade social, e que esta não seria deficitária. 
611. Diante desse contexto, o escopo do trabalho abrangeu a avaliação da previdência e da 
seguridade social no âmbito da União. Além da definição dos tennos 'seguridade soda/' e 
'previdência social' e da apuração de suas receitas e despesas ao longo dos últimos dez anos,foram 
ahordados aspectos regulamlente trazidos à tona nas discussões sobre o assunto, como os efeitos da 
desvinculação das receitas da União (DRU) sobre a seguridade social e, mais especificamente, sobre 
a previdência, além de dados acerca de desonerações fiscais, inadimplência e dívida ativa 
previdenciária. Análises específicas foram/eitas também sobre as deficiências de gestão obse,,'adas 
em trabalhos anteriores deste Tribunal e sobre o sistema de proteção social dos militares. 
6/2. Para avaliar a situação da previdência social no Brasil e dirimir as dúvidas sohre slIa 
real situação, é necessário primeiramente entender a diferença entre os termos ím.'vidência social' 
e 'seguridade social'. 
613. A previdêncill é um direito social assegurado na CF/88 que tem natureza semelhante à 
de um seguro, visando proteger àqueles vinculados a um de seus regimes dos r~'iCOS relacionados à 
impossibilidade de prover seu sustento e o de sua família . Já a seguridade .~ociQI ellvo/\'e, além da 
previdência, as áreas de saúde e assistência social. que têm características próprias e hem distintas 
da primeira. A saúde é de acesso unil'ersal e a assi'itência social será prestada àqueles em situação 
de vulnerabilidade. Ambas, portanto, estão desvinculadas de qualqlll'r caráter contributivo ou de 
exigências de equilíbrio financeiro e atuarial, ao contrário do que ocorre, via de regra, com a 
previdência (itens 3.2.1 e 3.2.2). 
614. Convém lembrar que o art. 167, inciso Xl, da CF/88 veda expressamente a utilização de 
receitas decorrentes das contribuições tipicamente previdenciárias para pagamento de despesas 
distintas dos beneficios do RGPS (dispositivo tamhém aplicável ao RPPS nos lennos do art. 40, § 12, 
da CF/I 988). Assim, azilda que a previdência social fosse slIperavitária em algum exercício, suas 
receitas nlio poderiam ser utilizadas para cobrir despesas de outras áreas, o que, em caso de 
superávit, prejudicaria o cômputo do resultado da seguridade defonna agregada. Nesse sentido, em 
alguns caSO.fi, Iratar receitas e despesas das três áreas conjuntamente apenas sob a ótica da 
seguridade social pode trazer limitações à análise. 
6/5. Emende-se, ainda, que o conceito de seguridade 110 âmbito da União deve ahranger, 
quando se trata de previdência social, nào apenas o RGPS, mas também o regime próprio de 
pre\"idência dos servidores civis da Uniào e o sistema de proteção social dos militares. Em que pese 
os dispositivos constitucionais sobre os diferentes regimes não estarem todos no capítulo da CF/8R 
que trata especificamente da seguridade social, considera-se que, para fins de definição do que é 
previdência social e, por conseguinte, do que compõe a seguridade social, devem ser consideradas 
as característica... intrínsecas a cada um dos regimes (cohertura dos mesmos riscos e 
complementariedade entre os regimes), em uma i11lerpretação sistemática da CF/li/i. 
616. Feitas essas considerações preliminares, passa-se à apresentação dos dados colelados 
neste trabalho. 
617. As f()ntes de financiamento da ... eguridade social estão prevista.'i na CF/88 e na,~ leis que 
regulam cada uma de suas áreas (previdência, saúde e assi.(ttência social), destacando -se o art. 195 
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que elenca: contribuições previdenciárias, PlSlPasep, Cofins, CSLL e contribuição sobre receita de 
concursos de prognósticos. Receitas de multas e juros relacionadas a essas contribuições, bem como 
receitas de serviços, patrimoniais, industriais e financeiras das entidades e órgãos vinculados à 
seguridade também constituem, dentre outras, receitas do OSS (item 4.1. I). 
618. Vale ressaltar que a própria CF/88 ~stah~/~ce vinculações esp~cíficas de algumas 
contribuições a determinadas áreas da seguridade. Destacam-se, para fins do presente trabalho, o 
art. 167, inciso XI, que veda a utilização dos recursos das contribuições previdenciárias de 
empregados e empregadores para realização de despesas distintas do pagamento dos beneficios do 
RGPS, e o 011. 40, §/2, que dispõe que aplica-se ao RPPS, no que couber, os requisitos e critérios 
fIXados para o RGPS. 
619. Por outro lado, nos últimos anos foram editadas sucessivas ~mendas constitllciofUlis 
promovendo a desvincu.lação de parcela das receitas próprias de seguridade social de forma a 
permitir sua realocaçlio para outras áreas. 
620. Diante disso, a apuração dos valores de receitas e despesas da seguridade social foi 
realizada considerando o arcabouço legal vigente, não fazendo parl~ do ~scopo deste trabal"lJ 
emitir opinião acerca do mérito das destillações definidas na legislação. 
621 . De acordo com os dados levantados, as despesas da seguridade !weial superaram as 
r~ceilas arrecadadas (após incidência da DR(1) ~m todos os ex~rcicios examinados (2007 a 2016), 
exigindo aportes de recursos adicionais do Tesouro Nacional. HOllve 11m agravamento desse 
descompasso entre receitas e despesas da seguridade a partir do ano de 2014. No ano de 2016, a 
diferença entre receitas e despesas da seguridade social (previdência. saúde e assistêllcia) foi de 
cerca de R$ 240 bilhões (Capitulo 4). 
622. Entre as três áreas da seguridade, a previdência social é a que mais tem conlribuido para 
o desequilíbrio observado. Assim, considerando que não há exigência d(' equilíbrio para o orçamc'lIlo 
da seguridade social, é importante analisar separadamente as receitas e despesas tipicamente 
prel'idenciárias, lendo em vista a característica de contributil'idade e a diretriz de equilíbrio 
financeiro e atuarial da previdência social, aspectos que a diferenciam substancialmente da saúde e 
da assistência. Além diçso, os principaLç beneficios previdenciários (aposentadoria e pensão) 
constituem despesa obrigatória de longo prazo, distinguindo-se das despesas de saúde e assistência 
(à exceção do BPC) que, em grande medida, jicam sujeitas à disponibilidade de recursos 
orçamentários para que sejam mantidas ou ampliadas. 
623. No que tange ao sistema de pre,,'idência pública 110 Brasil, a CF/1988 não estabeleceu 
um único conjunto de regras previdenciárias para toda a população. Os beneficios de natureza 
previdenciária 110 âmbito do Orçam~"to da U"ião englobam três diferentes regimes: o Regime Geral 
de Previdêllcia Social (RGPS), o Regime Próprio de Previdência dos Servidore.v Públicos da União 
(RPPS) e os Encargos Financeiros da União com os militares e seus pensionistas (item 3.1). 
624. COlJsiderados os três regimes em conjunto, o levantamento dos valores de receitas e 
despesas tipicamente previdenciárias demonstraram a existência de necessidade de financiamento 
em lodo o período examinado (2007 a 2016). Analisando os valores corrigidos pelo INPC, verificou­
se que as receitas previdenciárias cresceram 43% e as despesas, 47%, enquanto a necessidade de 
financiamento aumentou 54%, alcançando a cifra de R$ 227 bilhões, em 2016. Desse mOIl/a1l!e, 
R$ 149,7 bilhões referem-se ao RGPS, R$ 43,09 bilhões ao RPPS de servidores civis da União e 
R$ 34,07 bilhões ao sistema de proteção social dos militares (item 5.3 e Anexo VIJ). 
625. O agravamento do desequilibrio entre receitas e despesas decorreu, em grande medida. 
do RGPS, cujas despesas aumentaram 55% no período, sem o proporcional crescimento de suas 
receitas, o que elevou sua necessidade definanciamelllo em 89%, entre 2007 e 2016. As despesas do 
RPPS da União e dos militares, por sua vez, cresceram menos (19% e 18%) e suas necessidades de 
financiamento alimentaram 1 J% e 18%, respectivamente, em termos reais. 
626. Também foi o RGPS o único regime cujas despesas cresceram em relação ao PIB no 
período de 2007 a 2016, passando de 6,81% para 8,JO%. Esse cre.'Icimento ocorreu após 2011, 
quando a despesa do RGPS chegou a representar 6,43% do PIB, efoi mais expressivo nos exercicios 



de 2015 e 2016, nos quais aumentou em 0.45% e 0.84% do PIB. respectivamente. Esse sl/bstancial 
crescimento pode ser explicado. em parte, pelo forte pelÍodo recessivo observado no Bra.fi! nos 
exercícios de 2015 e 2016. nos quais a economia do paLç recuou 7.2% e o desemprego avançO/I.. 
Diferente dos outros regimes. o RGPS é mais sensível às flutuações da economia (especialmente 110 

que tange à clientela urhana), que afetam diretamente suas receitas e podem provocar aumento na 
demanda de alguns beneficios previdenciários. 
627. Mesmo assim. ao se analisar a variação real dos componentes do resultado 
previdenciário. vê-se que a despesa do RGPS cresceu em velocidade superior aos demais regimes 
nos dez anos observados. bem como mais do que a inflação e, na maior parte dos exercícios, em 
taxas mais altas que o PIB. Considerando que mais de 80% da despesa previdenciária em 2016 é 
oriunda do RGPS, a velocidade de crescimento dessa despesa tem efeitos significativos no resultado 
financeiro da previdência (item 5.3.1). 
628. Contribuiu para esse cenário o aumento de 32% do total de beneficios em estoque no 
RGPS entre 2007 e 2016, enquanto no RPPS da União, o estoque aumentou 5% (item 5.2.2). 
629. No RGP8, embora a maior parte da despesa seja caracterizada como urbana. chama a 
atenção o crescimento da participação da despesa rural de 19,8% para 22,5% de 2007 a 2015. com 
leve recuo em 2016, sobretudo considerando que as receitas dessa clientela são ba.ftanle reduzidas. 
Enquanto a clientela urbana apre.fentou superávit em sete dos dez alias analisados. a clientela 11Iral 
apresentou ex.pressivos déficits em todo o pelÍodo, cabendo a menção que essas distinções entre o 
segmento rural e o urbano são para fins gerenciai.f e de transparência. e que o resultado do regime 
éfeito deforma agregada (Anexo X). 
630. O déficit do RPPS da União e a necessidade definallciamento da inatividade e pensões 
militares, embora expressivos em termos absolutos (R$ 43 bilhões e R$ 34 bilhões, respectivamente, 
em 2016), mantiveram-se relatú'amente estáveis quando comparados ao PIB (Grájlco /6). Esse 
cenário pode estar relacionado às mudanças introduzidas pelas refonnas previdenciárias ocon7das 
nos últimos anos (entre elas a criação do Funpresp, a definição de idade mínima de aposenlação, a 
perda da paridade para novos servidores, e a cobrança de contribuição social dos inativos) (item 
5.1.2). 
631. Não obstante, 110 que tange ao RPPS da União, chama atenção a elevada ncces.'iidade 
de financiamento per capita quando comparada ao RGPS (item 5.2.1). Talfato deco"e, em grande 
medida, de aspectos históricos na legislação previdenciária relativa ao setor público que, até 1993, 
era tratada como extem.ão da política de pe.'isoal. Como resultado. ao se apurar receita. despesa e 
resultado do RPPS da União. agrupa-se, em um único demonstrativo. segurados com hi.ftóricos de 
contribuição e regras de beneficia muito distintas, incluindo aqueles admitidos até 2003 que, 
safi.~reitas as regras de transição atualmente em vigor, têm direito à aposentadoria com vencimentos 
integrais do último cargo e paridade de reajuste com servidores ativos. bem como os que ingressaram 
após 2013 e estão sujeitos ao teto do RGPS. 
632. Nesse ponto. cabem ainda duas obsen.ações sobre o RPPS da União: (a) a criação do 
Fltnpresp, e seu efelivofuncionamento a pariir de 20 J 3, apesar de ter reduzido o ('usto dos nOVll'i 
entrantes, gerou um custo de transição, pois, em um siftema de repartição, como a contrihuição do 
sel1:idor que entrou no regime após 2013 tem como base o leto da contribuição do RGPS, menos 
recursos estão disponíveis para o financiamento dos inativos; (h) o art. 243 da Lei 8.112/1990 
pennitiu a integração de celeti.'itas ao RIU da União. Esses antigos celetistas, além de passarem a 
ter direito a benefícios integrais, não til'eram os recursos anterionnente arrecadados por eles para 
o RGPS transferidos para o regime próprio, o que contrihuiu para a elevação do passivo da União 
(Contas de Governo 2002, Teu, p. 86, 526. 586). 
633. Nesse sentido, para fins de transparência, uma segregação de massa entre segurados que 
estão submetidos a regras muito dispares de contribuição e cálculo do benejicio, pennitiria 
identificar com maior precisão a causa para os déficits constatados, avaliar o impacto das refonnas 
previdenciárias implementadas e, eventualmente, propor medidas mai.'i efetivas para sanear o 
regime. 
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634. Situação semelhante no que diz respeito à elevada necessidade de financiamento se 
observa quanto aos militares, cuja previdência ainda se aproxima de um regime 'administrativo', 
sem previsão de contribuição para aposentadoria ou de contribuição patronal e que carrega 
segurados sujeitos a regras diferentes dependendo da data de ingresso nas Forças Amladas. 
635. Convém deslacar que a parlicipação das despesas dos três regimes previdenciários no 
tOlal de despesas da seguridade social se manteve relativamente estável nos últimos dez anos (67% 
em média). No entanto, ao compará-las com as receitas da seguridade, verificou-se que a partir de 
20/4, essa participação sofreu significativo aumento, enquanto as despesas das demais áreas 
somadas (saúde e assistência) mantiveram sua participação relativamente constante. Esse cenário 
exigiu apOltes crescentes do Tesouro a partir de 2014 (itens 4.3.5 e 4.4). 
636. Quando se traIa de regimes previdenciários, a análise dos resultados financeiros deve 
ser acompal/hada por análises de longo prazo, que permitam avaliar a tendência dos gastos e a 
sustentabilidade dos regimes. Por esse motivo, a LRF determina a realização de avaliações atuariais, 
que devem acompanhar os projetos de LDo. 
637. A análise das avaliações atuariais mais recentes do RGPS, do RPPS da União e das 
pensões militares indicam um substancial crescimento das despesas do RGPS em relação ao P18, e 
uma redução dessa relação para o RPPS e para as pensões militares (item 5.4). 
638. É de se esperar que as projeções efetuadas não sejam exatamente iguais aos valores 
efetivamente apurados, tendo em vista basearem-se em diversas premissas e variáveis que podem ter 
comportamento real distinto do previsto inicialmente. No entanto, para que as projeções atuariais 
constituam efetivo inslntmellto de planej amento e decLção, elas precisam ser, no maior grau possível, 
aderentes à realidade. Nesse sentido, causa preocupação, as diferenças entre os valores realizados 
e previstos para os primeiros allos das projeções, principalmente para o RPPS da UlIião. Enquanto 
a avaliação atuarial do PLDO 2017 previu gastos de R$ 100 bilhões para 2016, foram apurados 
efetivamente R$ 69,6 bilhões, despesa 30% menor do que a prevista para o primeiro ano da projeção. 
Em decorrência disso, o déficit apurado foi 43% menor do que o projetado, demonstrando que as 
premissas utilizadas nessa avaliação podem ser excessivamente conservadoras (i/em 5.4). 
639. Em que pesem as fragilidades observadas nas avaliações atuariaiv dos regimes 
previdenciários e a necessidade de apeifeiçoar as premissas adotadas nessas avaliações, é fato que 
a população brasileira está passando por um processo de mudança em sua estmtllra etária que pode 
impactar a sus/entabilidade dos regimes previdenciários, principalmente o RGPS. O envelhecimento 
da população, decorrente do aumento da expectativa de \"ida do brasileiro, conjugado com a redução 
na Taxa de fecundidade, produzirá um aumento 110 número de aposelltados e pensionistas e uma 
diminuição de contribuiJ1les para sustentar as despesas com beneficios. Ressalte-se que o percentual 
de gastos com previdêllcia no Brasil em relação ao PIB já é considerado e/(7Vado, quando comparado 
com outros países, tendo em vista o percentual de idosos atual da população. 
640. Traçado esse cenário relativo à seguridade social e, mais especificamente, à previdência, 
o levantamento analisuu aspec:tos especificos e inter-relacionados com o tema: DRU, desonerações 
tributárias, inadimplência e sonegação, e dívida aliva previdenciária. 
641. Por meio de sucessivas eme"das co"st;tudonai.t~, desde 1994 foi illSlituído mecanismo 
de desvillculação de rec.:eitas da União, à época denominado Fundo Social de Emergência, tendo 
sido desvinculados R$ 541 bilhões de receitas da seguridade social entre 2007 e 2016 (valores 
nominais), em sua maion'a relativos à Cofins, à CSLL e ao PISlPasep. Natllralmente, essa 
desvinculação contribuiu para o descompasso entre as receitas e despesas da seguridade, uma vez 
que parte das receitas que seriam obrigatoriamente destinadas a esse setor podem ser utilizadas em 
outras áreas. Segundo o gráfico 25, nos allos de 2007,2008 e 201 1 o volume desvinculado pela DRU 
foi superior à necessidade definanciamento da seguridade social. 
642. No entanto, não há impacto sobre as receitas das contribuições do RGPS e o impacto 
sobre os regimes próprios é pequeno, já que a DRU não tem incidido sobre as cOnlribltições 
previdenciárias do RPPS e do RGPS, à exceçào da contribuição para custeio das pensões militares 
e de multas ejuros sobre as contribuições patronal e do servidor do regime próprio, com base nos 



arts. 40, capllt e §12; 167, inciso XI; e 201 da CF/ I 988. Em que pese a desvinculação de parte da 
receita de contribuições de militares para pensões, o resultado financeiro apurado por meio do 
RRFXJ não está sendo afetado, já que os valores desvinculados estão sendo somados como receita 
naquele demonstrativo. 
643. Outro fato que produz impactos sobre as receitas da seguridade social sào as 
desonerações tributárias. Trata-se de gastos indiretos do governo realizados por intennédio do 
sistema tributário, visando atender objetivos econôm icos e sociais. Nào é parte do escopo do presente 
trabalho a análise do mérito ou dos resultados dessas políticas. 
644. Segundo projeções divulgadas para 20/6, o total das desonerações de contribuições 
sociais apuradas no Demon.'Itrativo de Gastos Tributários chegou a 20,3% do total das receitas da 
.'Ieguridade social. Dentre as contribuições desoneradas que mais contribuíram para esse impacto 
estão a Cofins e as contribuições previdenciárias. Nos últimos dez arlOS, os valores de desonerações 
tributárias da seguridade social mais que triplicaram, saindo de R$ 45 bilhões em 2007 e chegando 
em R$ /43 bilhões em 2016, incremento de 219% no período. bastante superior à variação do lNPC 
(que foi de aproximadamente 77%). Essa trajetória de crescimento foi mais acentuada 1I0S OIIOS de 
2012 a 2015, impul'lionada pelos aumentos das desonerações da Cofins e das contribuições 
previdenciárias. Em temlOS percentuais, essas duas contribuições ocuparam cerca de 84% de toda 
a desoneração da seguridade social, sendo os outro.'I 16% representados pela C011tribuição social do 
PlSlPasep (9%) e pela CSLL (7%). 
645. No caso espec(fico das contribuições previdenciárias. os gastos tributários 
(desonerações) foram da ordem de R$ 57,74 bilhões em 20/6. sendo 40% relativos ao 'Simples' e 
2rr/o relativos a 'entidades filantrópicas' (Capítulo 7). 
646. Os fenômenos da i nadi mpl ênci a e da sonegação tom bém têm efeitos sobre a arrecadação 
das receitas da seguridade (Capítulo 8). 
647. Os levantamentos realizados indicam que a inadimplência relativa às contribuições 
previdenciárias foi de 10.5% dos valores declarados em 2016, apresentando tendência de 
crescimento nos últimos dez anos. Esse patamar é significativamente superior ao observado para as 
demais contribuições da seguridade social no mesmo exercício (3,5%). o que pode indicar menor 
eficácia dos controles relativos às contribuições previdenciárias. 
648. Chama a atenção o elevado percentual de créditos tributários previdenciários (valores 
não recolhidos espontaneamente) suspensos administrativa e judicialmente (45% e 18%, 
respectivamente 110 a"o de 2016. somando R$ /22,84 bilhões). estando apenas /2% 1Ia situação 
'devpdor', ou seja. passíveis de serem cobrados. Esse cenário também se \'erifica quando se analisam 
os créditos relativos às demai'l contrihuições da seguridade (em 2016, 79% estavam com 
exigibilidade suspensa em função de processos adminiftrativos e judiciais). Posséveif causas são a 
possibilidade de interposição de sucessivos recursos e a morosidade em seu exame. 
649. No que tange à sonegação, não foram identificados estudos atualizados que permitam 
estimar seu impacto na seguridade social. 
650. Analimu-se. aillda, o comportamento da dívida ativa previdenciária (Capítulo 9). 
651. O estoque de créditos relativos à !;(!!:uridaáe social inscritos em dívida ativa 
correspondcu, nos últimos dez anos, a pouco maLç de 50% da díl'ida ativa da União (cerca de 20% 
de dívida previdenciária e 30% das demais contribuições da seguridade). representando em média 
cerca de 13% do P/B a preços de mercado. 
652. Nesse mesmo período. a recuperação da divida ativa prt!videnciáriaficou em média no 
patamarde 1% do estoque acumulado. O estoque da dívida previdenciária cresceu 237% em termos 
nominais, em grande medida como resultado da variação da Selic, quefoi de 227% de 2008 a 2016. 
Infere-se, portanto, que as inscriçõe.f líquidas foram da ordem de 10%. 
653. Em dezembro de 2016,81% do estoque da divida ativaprel'idenciária (R$ 345,8 bilhões) 
estavam em situação de cobrança, e o restante em alguma hipótese de suspensão de exigibilidade. 
Além disso. verificou-se que 36% do estoque tem maif de dez anos de inscrição. 
654. Quanto ao perfil dos devedores das contribuições prt!videnciária.t, foi constatado que 
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61% do estoque está concentrado em devedores com dívidas superiores a R$ 1 milhão. Uma análise 
dos quinhentos maiores devedores da previdência (O, J% dos devedores) revelou que eles respondem 
por 20% da dívida em cobrança (R$ 70,35 bilhões). Desse grupo, aqueles que têm inscrições não 
ativas j unto à RFB (/0,6%) são responsáveis por 42,6% do débito. 
655. Destaque-se que há, concomitantemente à realização do presente trabalho, Projelo de 
Lei de Conversão deco"ente da Medida Provisória n D 766, de 4 de janeiro de 2017, que instituiu o 
Programa de Regularização Tributária (PRT), e que poderá conceder significativas reduções nas 
dívidas tributárias em geral. Sobre o tema, o relatório de Auditoria Financeira referente às 
demonstrações contábeis do Ministério da Fazenda relativas a 20/6 (Te 025. 774/20/6-6) consignou 
que as sucessivas reaberturas dos parcelamentos especiais dificultam o desenvolvimento dos 
módulos de tecnologia da informação (T1) necessários para operacionalizar o controle desses 
parcelamentos, além de gerar II0S contribuintes a sensação de que é mais vantajoso aguardar a 
abertura de parcelamentos especiais a quitar as obrigações tributárias em dia. 
656. Especificamente sobre a questão do 'si.~tema de proteção social dos ",ilitares', haja ~'ista 
restrições de informações, foi feita análise comparativa das regras brasileiras com as regras de 
apenas dois países EUA e Reino Unido. 
657. De lima forma geral, observa-se que, nos três países analisados, os benefICios 
previdenciários dos militares consomem valores expressivos de recursos públicos, com parte 
importante financiada exclusivamente pelo Tesouro (parcela de caráter não contributivo). 
658, No que tange ao valor dos beneficios na inatividade, nota-se que os beneficios 
previdenciários pagos pelos governos dos Estados Unidos e do Reino Unido, via de regra, não são 
integrais como no Brasil. A política de beneficios a familiares em caso de falecimento do militar 
também é de redução significativa do valor original e de restrições à elegibilidade dos beneficiários. 
Nesses sistemas, tenta-se compensar a queda nos valores dos beneficios de inatividade com 
incentivos a sistemas complementares de previdência, que exigem, entretanto, a contn'bllição 
individual do futuro beneficiário. 
659. Observou-se que, no Brasil, a porcentagem de pensionistas sobre o total de beneficiários 
é muito maior que nos Estados Unidos. Tamhém se observa uma porcentagem mais elevada do gasto 
com inativos se comparado com o PIB de cada país, sendo os valores de 0.59% para o Brasil e de 
0,31% 1I0S EUA, apesar dos números em valores absolutos serem muito diferentes, A allálise do gasto 
por beneficiário, indica que no Brasil os inativos e pensionistas militares recebem praticamente o 
mesmo valor que nos Estados Unidos, em que pesem as diferenças de renda per capita e CllSto de 
vida entre os dois países. 
660. De todo o exposto, depreende-se que o equacionamento dos problemas previdenciários 
constitui tema complexo e está associado a diversos fatores, entre os quais se destacam as mudanças 
demográficas, o desenho da política de previdência que, em alguns aspectos, favorece o desequilíbrio 
entre receitas e despesas, além de impactos da conjuntura econõmica. Não se pode deixar de 
mencionar, ainda, a existência de deficiências na gestão, que podem comprometera arrecadaçào t' 
gestão dos recursos previdenciários, bem como prejudicar a confiança e a credibilidade do sistema, 
levando a população a questionar a urgência e a necessidade real de alterações nas regras da 
previdência. 
661 . Relativamente às deficiências de gestão identificadas pelo TeU em trabalhos anteriores 
e no processo em tela, destacam-se fragilidades nos sistemas de arrecadação dos créditos 
previdencián'os (crescimento da inadimplência), inexistência de estudos atualizados sobre o nível de 
sonegação, bai:'CO nlvel de recuperação da dívida ativa previdenciária (cerca de 1% do estoque é 
arrecadado anualmente), deficiências de contabilização do RGPS (.çubavaliação de receitas no 
FRGPS) , irregulan'dades na concessão e manutenção de beneficios nos regimes previdenciários, 
falta de unidade gestora única no RPPS da União e pouca transparência dos gastos dos militares 
com inatividade. 
14. PROPOSTA DE ENCAMI,VHAMENTO 
662, Diante do exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo: 



a) levantar o sigilo deste relatório, dos seus anexos e peças (exceto aquelas classificadas 
individualmente como sigilosas): 

b) encaminhar cópia deste relatório, do voto e do acórdão que vier a ser adotado à 
Câmara dos /)eputados e ao Senado Federal. à Casa Ciril da Presidência da República, ao 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ao Mi"istério do Desenvolvimento Social e 
Agrário e ao Instituto Nacional do Seguro Social, ao Ministério do Trabalho, ao Ministério da 
Defesa, ao Ministério da Fazenda, ao Ministélio da Saúde, à Comissão de Seguridade Social e 
Família da Câmara de Deputados, à Comissão de Seguridade Social do Senado e à Comissão 
Parlamentar de Inquérito da Previdência Social do Senado Federal; 

c) em face dos requerimentos que constam das peças 7 e 88 deste processo, enviar aos 
Deputados FederaL" Amaldo fària de Sá e Domingos Sávio cópia da deliheração que vier a ser 
adotada pelo Tribunal; 

d) arquivar os presentes autos. com fulcro no art. J 69, inciso V. do Regimento {ntemo do 
TCU. 

IS. A :VEXOS 

Anexo 1 - Tipos de Sistemas Previdenciários 

Os sistemas previdenciários podem ser classificados considerando o regime de 
financiamento ou o arranjo financeiro-atuarial. 

Com.iderando o regime de filfalfciamento (que diz respeito a como são arrecadados os 
recursos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas pelos sistemas previdenciários), as 
principais modalidades são: 

a) Repartição - o pagamento dos beneficios é feito em cada exercício com base na 
an'ecadação daquele e.urcício. Ne ... se caso, os segurados ativosfinanciam os beneficios dos inat ivos. 
Prevalece a lógica da solidariedade intergeracional (pacto de gerações). 

Assim, beneficios a serem recehidos por um indivíduo não estão necessariamente ligados 
aos valores recolhidos por esse mesmo beneficiário ao longo de sua vida laborativa. 

Esse regime não exclui a possibilidade da fomzação de resen'as financeiras ((lindos de 
reserva) para fazerface aos períodos de crise ou inSl(ficiéncia de recursos. 

b) Capitalização - cada geração constitui as reservas para suportar seus próprios 
beneficios. A capitalização pode se dar em contas individuais ou coletivas. Não há solidariedade ou 
pacto entre gerações. Dada sua caracteliçtica, o acúmulo de recursos suficientes para fazer face ao 
pagamento de beneficios no futuro depende, em grande medida, da eficiência na gestão dos recursos. 

Considerando o Q"anjo filfanceiro-atuarial, os planos previdenciários podem ser: 

a) Beneficio definido (BD) - o valor do beneficio no futuro é previsível, sendo calculado 
a partir de uma fómlu[a pré-estabelecida que leva em consideração o tempo de contribuição ou 
trabalho e o valor dos salários do indivíduo. O patrocinador do plano é quem assume todos os riscos 
biométricos (longevidade, morte, iflvalidez, entre outros) efinanceiros. (Ex .: RGPS) 

b) Contribuição definida (CD) - o valor da contribuição é definido e os ativos 
financeiros acumulados ao longo da vida laboral financiarão a apmientadoria do indivíduo. O valor 
efetivo do beneficio a ser recebido só será conhecido no momento da aposentadoria e dependerá dos 
valores acumulados. O segurado assume todos os riscos, tanto biométricos (longevidade, morte, 
invalidez, entre outros) quanto financeiros. (Ex .: Previdência complementar do Funpresp) 

c) Modelos híbridos - combinam características do BD e CD, sendo mais aplicáveis à 
previdência complementar. Na fase contributiva, apresentam características de contribuição 
definida, já que o valor da contribuição é definido. Nafase de aposentadoria. assume características 
de beneficio definido, pois, uma vez calculado o beneficio, ele se mantém. Os segurados assumem os 
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riscos financeiros e os patrocinadores assumem os riscos biométricos (longevidade, morte, invalidez, 
entre outros). 

No sistema de previdência pública no Brasil predominam as regras de repartição simples 
e os p/anos com beneficios defmidos. 
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Anexo Jl - Rl!ceitas da Seguridade SOCÍal 

(A) - RECEITA BRUTA 

CONTRIBUições SOCIAIS 

Contribuições do RGPS 

Cofins 

CSU 

Pis/Pasep 

Contribuições do RPPS 

Pensões m~itares 

Concursos de prognóstico 

Outras rec. de contribuições sociais 

Compensações da desoneração da fo lha 

RECEITAS DE SERViÇOS 

Rendimento FAT (40% BNDES) 

Outras rec. de seNços 

RECEITAS PATRIMONIAIS 
Remuneração de depósitos especiais (FAT) 

Remuneração de depósitos bancários (FAT) 

Remuneração de saldos n:io desembolsados (FAT) 

Outras rec. patrimoniais 

OUTRAS RECEITAS 

TOTAL DAS RECEITAS (ANTES DA DRU' 
ORU DAS RECEITAS DA SEGURIDADE 
TOTAL DAS RECEITAS (APÓS INOotNCIA DA ORU) 

2007 2008 

335.484. 297. 105,OS 359. 241.643. U6,04 

137.373.938.926,27 157.266.400.938,32 

100.555.551.479,61 118.431.049.041,62 

33.183.230.078,55 41.663. n3.879,97 

17.529.878.418,14 20.622.340.822,36 

13.912.094.921,41 16.068.455.826,14 

1.304.282.636,57 1. 5U. 856.653,04 

1.087.480.456,30 1.178.491.468,85 

30.537.840.188,20 ~ 2.498.324.495,74 

4.375.292.490,37 4. 942.140.905,85 

3.961.689.753,25 4.466.403.493,84 

413.602.737,12 475.737.412,01 

5.659.132.447,69 5.357.964.577,61 

3.873.872.677,14 2.967.086.838,12 

1.695.646.233,98 2. 269.3n. 168,85 

70.561.370,43 109.179.842,74 

19.052.166,14 12.325. n7,90 

1.164.509.168,36 • 9.410.869.034,73 

352.683.231.211,41 318.952.611.644,23 

39.051.353.122,07 39.616.131.203,36 

313.631.878.089,40 339.336.486.440,87 

ZOO9 2010 2011 

379.581.187 .248,65 447.279.402.887,45 511.045.419.563,47 

1n.422.009.427,73 209.477.628.437,47 241.148.094.047,91 

114.723.933.553,84 138.636.003.940,68 158.166.764.462,88 

42.808.500.946,62 45.199.711. 747, 17 56.964.222.468,75 

20.698.597.839,13 27.205.130.930,47 25.768.588.750,10 

18.510.842.510,38 20.823.893.415,08 22.609.918.654,42 

1.681.260.718,44 1.869.020.969,10 2.025.44UXl6, n 

1.441.278.740,03 1.815.642.739,16 1.729.602.317,76 

2.294.763.5U,48 2.252.370.708,32 2.632.787.854,93 

5.226.901.720,67 5.630.213.620,89 6.295.722.165,10 

5.107.537.864,17 5.536.326.759,07 6.114.375.410,02 

119.363.856,50 93.886.861,82 181.346.755,08 

5.254.698.562,62 4.805.561,(181,57 5.590.486.506, n 
3.0CXl.579.616,74 2.383.753.379, U 2.073.0CXl.579,76 

2.094.807.894,41 2.274.036.219,14 3.190.043.576,30 

136.742.151,62 133.740.916,31 162.238.206,28 

22.568.899,85 14.030.567,00 165.204.144,38 

9.895.658.882,81 8.698. 786.810,31 11.033.302.544,11 

399.958.446..414. 75 466.413.964.400,28 533.964.930.779,40 

39.191.896.826,87 46.302.670.314,32 SO.460.236.622,U 

360.160.549.587,88 420.UL294.(XIS,96 483.504.694.157,28 



(A) - RECEITA BRUTA 20U 2Ol3 2014 2015 2016 

CONTRIBUIÇOES SOCIAIS 559.254.976.631,74 618.979.040.014,40 6S5.675.9U.ll1,Z9 6n. 739.001.350,93 692.647.066.415,52 

Contribuições do RGPS 267.782.262.268,73 291.360.870.687,23 311.288.011.562,58 317.958.152.840,55 339.673.017 .262,82 

Cofins 174.625.997.427,32 193.124.826.233,55 193.552.408.749,18 199.344.702.156,80 202.644.579.465,27 

CSLL 55.608.089.956,94 59. nS.673.457,SO 61.886.982.415,79 58.696.026.286,71 67.281.388.501,76 

Pis/Pasep 27.811.358.358,38 29.834.797.571,57 30.678.992.489,05 31.465.319.431,65 31.906.697.523,30 

Contribuições do RPPS 22.978.396.068,U 24. 573. 34l.CJ04, 70 26.929. 550. 116,n 29.484.317.762,29 30.676.621.547,31 

Pensões mlltares 2.001.211.420,36 2.170.713.949,75 2.343.239.613,42 2.649.782.581,20 2.905.519.546,55 

Concursos de prognóstico 1. n4. 103. 122,52 1.882.715.169,48 2.230.197.525,60 2. 523.208. 542, 7S 2.113.065.035,30 

Outras me. de contribuiçOes sociais 2.970.948.009,37 3.971.801.940,32 4.659.229.638,90 5.418.431. 748,98 899.557.533,21 

Compensações da desoneração da folha 3.702. 610.(xx),00 12.284.300.000,00 22.107.300.000,00 25.199.060.000,00 14.546.620.000,00 

RECEITAS DE SERViÇOS 7.267.719.424,43 7.104.537.171,55 7.819.784.802,38 9.186.748.105,75 12.489.492.042, 78 
Rendimento FAT (40% BNDES) 7.002.231.147,70 6.803.798.075,78 7.481.495.100,98 8.741.460.614,46 10.705.139.907,20 

Outras me. de se~ços 265.488.276,73 300.739.095, n 338.289.701,40 445.287.491,29 1.784.352.135,58 

RECEITAS PATRIMONIAIS 7.966.U6.359,88 1.915.093.789,47 5. n1. 736.235,27 5.879.519.862,71 10.256.710. 9JJ7,25 

Remunera~o de depósitos especiais (FAT) 1.819.391.491,16 1.455.971.870,84 1.508.818.729,39 1.404.769.956,22 1.496.613.943,44 

Remuneração de depósitos bancários (FAT) 5.695.945.911,53 92.225.581,24 3.742. 795.805,54 3.630.096.885,82 7.388.644.747,84 

Remuneração de saldos n~o desembolsados (FAT) 133.556.975,96 U2.311.802,99 169.494.504,48 384.292. 715, 78 557.131.223,53 

Outras rec. patrimoniais 317.231.981,23 244.584.534,40 300.629.645,86 460.360.304,89 814.320.992,44 

OUTRAS RECEITAS 22.450.807.241,56 29.957.194.474,00 17.688.255.953,67 18.607.038.944,22 8.774.852.610,39 

TOTAL DAS RECEITAS (ANTES DA DRU) 596.939.629.657,61 657.955.865.449,42 686.905.689.102,61 706.412.308.263,61 124.16&.121.975,94 
DRU DAS RECEITAS DA SEGURIDADE 54.809.379.067,7B 60.128.079.319,75 59.879.918.097,14 60.620.376.927,85 91.923.751.656,00 

TOTAL DAS RECEITAS {APÓS INClotNCIA DA CRU) 542.130.250. 589,83 597.827 .786.129,67 627.025.771.005,47 645. 791.931.335, 76 632.244.370.319,94 

Fonte. Consultas ao Tt!Souro Gerencial, confo~ Oficio 26812017IASSCUGABIN/STNIMF -DF (peça 71) 
J. Mais detalhes sobre a compensação da desoneraçâo da/olha de pagamento pelo Tesouro Nacional constam do item 4.3.1.2 deste relatório. 
2. A análise t!Specifica sobre o impacto da DRU nas receitas da seguridade consta do Capítulo 6 deste relatório. 



Anexo 1lI - Despesas da St?grmdade Sodal 

B.DESPESAS 
B.1. PREVID~NCIA 

B.1.1. Re,lme Geral de Previdênda Social (RGPS) 

Urbano 
Rura l 
Outras despesas RGPS 
B.1.2. Regime Próprio de prevldênda SocIal (RPPS) 

Civis 
Mili tares 
B.1.3. Seguro Desemprego e Abono Salarial (FAT}' 
B.2. ASSISrtNCIA SOCIAL E SAÚDE 

Benefídos assistenciais (LOAS/RMV)2 
Bolsa Famnla] 

Ministério da Saúde (Fun~o 10) 

Outras 
TOTAL DAS DESPESAS 

o 
O 
O 
(:. 
(,J~ 

--l 

2fX11 2D08 
245.473.291.937,81 274.785.832.508,14 

1n. 971. 230.000,67 195.439.948.010,27 

52. 591.876.692, 14 58.652.060.875,95 

33.271.763.286,81 38.512.436.071,54 

19.320.113.405,33 20.139.624.804,41 

14.910.185.245,00 20.693.823.621,92 

92.289.942.344,05 97.316.710.311,20 

11.570.693.901,00 16.925.753.604,87 

7.638.053.493,00 10.804.872.064,40 

44.421.470.179,64 44.391. 342.462,49 

28.659.724.770,41 25.194.742.239,44 

337.763.234.281,86 372.102.542.879,34 

2009 2010 2011 
314.240.967.514,15 350.598.496.931,85 388.533.906.886,13 

219.906.483.191,43 247.471. 707.721, 7S 275.213.992.944,65 

67.206.996.830,33 73.922.473.243,10 79.146.465.530,04 

46.396.355.471,57 52.347.561.026,31 57.188.418.490,45 

20.810.641.358,76 21. 574. 912.216, 79 21.958.047.039,59 

27.121.487.492.39 29.204.315.961,00 34.113.448.411.44 

114.302.088.662,52 126.509.239.940,49 145.390.365.993,80 

20.081.500.289,06 24.137.570.962,71 27.056.041.268,39 

12.076.200.484,41 13. 765.300.000,00 16.969.135.123,49 

51.270.123.580,83 55.182.981.100,23 65.858.528.586,59 

3O.874. 264.~,23 33.423.387.8n,55 35.506.661.015,33 

428.543.056.176,67 4n.107.736.872.34 533.924.272.879,93 



a.DeSPESAS 2012 2013 2014 

8.1. PREVID~NCIA 434.043.643.661,38 486.871.426.378,62 540.968.755.951,47 

B.l.l. Re,ime Geral de Previdênó .. Social (RGPS) 311.547.450.167,07 350.873.176.384,98 392.913. 544.666,08 

Urbano 239.964.388.369,38 269.201.419.152,96 303.124. m.455,44 

Rural 70.042.042.411,13 79.650.812.232,02 87.610.975.678,23 

Outras despesas RGPS 1.541.019.386,56 2.020.945.CXXJ,OO 2.1n. 791.532,41 

8.L2. Re,ime Próprio de Previdência Social (RPPS) 82.545.939.464,17 89.437.498.027,41 96.226.529.685,19 

Civis 57.592.672.301,57 66.115.889.401,82 64.3n. 733.167,43 

Mil itares 24.953.267.162,60 23.321.608.625,59 31.848.796.517,76 

8.L3. Seguro Desempreio e Abono Salarial (FAT)1 39.950.254.030,14 46.560.751.966,23 51.828.68L600,20 

8.2. ASSISltNCIA SOCIAL E SAÚDE 166.907.027.044,39 182.335.570.zn,86 199. 73L 193.443,27 

Beneficios assistenciais (LOAS{ RMV)2 32.921.399.112,53 37.002.704.623,55 41.141.024.751,92 

Bolsa Famn ia) 21.048.613. 739,30 24.536.367.193,93 26.685.025.100,19 

Ministério da Saúde (Função 10) 73.432.163.117,68 78.368.937.874,52 87.230.325.616,83 

Outras 39.504.851.074,88 42.427.560.585,86 44.674.817.974,32 

TOTAL DAS DESPESAS 600.950.670.705,77 669.206.996.656,48 740.699.949.394,74 

I O Seguro Des~mprego ~ o Abono Salarial (F A 1) comprund~m as d~sp~sas empenhadas na natur~za de despesa 339010. 
2 Os Beneficios Assistenciais (LOAS 'RMV) comprundem as despesas ~mpenhadas na Unidade Orçamentária 55901. 
J Despesa emp~nhada lias açõesorçamentárias8U2 e 8446. 

2015 2016 
583.407.968.463,42 664.937.749.036,05 

430.564.762.434,78 498.456.337.487,10 

332.915.834.173,53 386.348.498.358,48 

95.883.113. 576,32 109.567.455.102,39 

1.765.814.684,93 2.540.384.026,23 

104.663.007.901,86 110. m .469.311,95 

69.506.444.251,28 73. n8. 658.094,27 

35.156.563.650,58 36.998.811.217,68 

48.180.198.126,78 55.703.942.237,00 

213. In. D23.367, 25 209. 76S.3n. 796,50 
45.081.443.106,43 51.586.358.472,30 

27.450.890.000,00 27.946.590.000,00 

96.424.085.261,03 102.(l84.589. 973, 23 

44.215.604.999,79 28.147.839.350,97 

796.579.991.830,67 874.103.126.832,55 

Obs.: Nãojói pCJssívdfozer o detalhamento da despesa do RGPS nos anos de 2007 a 2011,pois a classificação da despesa sú pa ssou a ser separada em urbano e rural a partir 
de 2012. No Anexo X deste r~/atório constam as despe.fa.f do RGPS s~grrgadaum urbano e rural, conforrM dados do Fluxo de Caixa do INSS. 



Anexo IV - Hstoque de bcnef'frios por regime 

... ·.· .. · ..... ··T .... ·.·.·.· .... · ..... ··· .... ·... . .............. li:~.~!!.g..'!:.f! ·t!.c:.~~·~!.!·l!fl.~!.f!·~·1..f!.·!3.ºf..~·····~····I·················· ....... . 
... 1 Apose"tadori4( Apo,w·lfttldtlria.<i Apose"tadori4<i n _ i EL. 
/I "O i ,.. I ~lfSIlt!S ; ulltrns i por t~",po por ,tI.tlr por ,,,va/,df'Z l j 

u .................. l ............... u.uu .. uu ......... ! Uh .... UU ........................ ' •••••••• u ........................ ~.h ••••••• un ..................... : .. . .................... uu .. 

2007 1 3.943.339 I 7. /82.325 2.90/.784 ! 6.2/9.256 ; / .8/9.559 

2008 . 4.//7.972 7.500.092 2.988.651 ~ 6.402.661 i 1.766.829 
................ . ,........................ ... . I···· .. ···· .. ··· .................. ··· .. · ................ · .......... · .. · ... · ...... ·· ...... ·· .. · .. ········t· ................ ·· .. ····· 

2009 , 4.316.779 7.856.9/6 3.061.366 j 6.584.586 j / .713.850 , .......... _ .. +............ .... ... . . ......... _ ........................................ , ......................................................... .. 
20/0 j 4.486.698 8.161.733 3.114.172 1 6.756.455 l 1.897.824 

. ................ __ ....... . -.--.................... , .................. __ ............... u ••••• _ ............... _ ••• n ••••••••• u ... + ........... _.~ ...... n __ ............. • ............ _ ..... 

101/ ! 4.672.643 8.457.025 3. /83.394 i 6.921.134 ! 1.942. /27 

1fJll i 4.861.1/5 8.798.10/ 1.147.2/0 7.098.594 l 2.026.7.U 

2013 . . 5.064.342 9.165.014 3.3/ / .535 7.279.848 1 2.188.272 

2014 ' 5.254.9/1 9.508.695 3.372.974 7.435 .077 j 2.247.3/6 

20/5 

2016 

5.434 915 

5.725.845 
---~'--~-

9.763 .130 

/0.100.813 

3.407.214 

3.44/.741 
Fonlf! : BEPS 121201 6. Po.~içào ~/11 dezembro de cada ano. 

. 7.528.504 j 2.142.584 .t...- __ _+ __ _ 

1 7.676.595 i 2.238.389 
-"-

Tottll RGPS 

21.Of6JO 

11. 776.1IJ5 

23.534.497 

2-1 • .126.112 

15.176.12J 

26. 0.J1. 655 

27.0119.011 

27.118.973 i 
18.276J.f'7l 

29.183383] 

Estoque de hellefícios do RPPS e dos militares das Forças Armadas - 2007 a 20/6 
f i RPPS ti. ['"ilo l ""-ili/aTf'r i 

._ ........ r·· .. ·~;;:=·: ...... ·l·~~:.:::~~·~=·: ·, pe'I.(tJe.~· .. ·T .... R·TOp .. ~p.·~'Si.. "';=:~;;::~""1" ;:~:~~:'~;~'~~'·~"'!"'~'~~I':i~i"""1 
, 1 1 /Q,.,t.res i 

.... iÕO·7 .. ·T·-65'9:·Ú6 .... · ''''''394~''4'75'''''' .. · .. i5 :;:5·79 .. · .. , 652. 054 .... i·ji538 .... j· .. ·--i4i·364 ...... r 175.902 1 
" ., i I 

2003 . 670.849 392.686_ . 26~. 947 653.633 /36.624 L 149.079 ~ 185.703 ! 

2009 i 707.074 400.721 256.812 657.5.33 140.031 i 155.971 l 296.002 

1010 11 731.509 404.858 259.395 ' 664.253 142.031 ' /60.569 ~ I j(}2.600 .............................................. ,........................................................... .. ...................... l................................ J 
201/ l 741.511 I 407.997 . 2(\/.672 : 669.669 /401.238 i /65.340 i 30'l.J7R j ................... 1........................... .......................................................... . ......................... , ................................... -~._-~ 
20/2 ! 736.327 413.199 261.342 . 614.541 146.759 i 170.568 i .317.327 1 

......... ··• .. · ••• + ............. u.u.u ....... . Uhhu .. U .... h ........... . .......................... ~ , ............................................... h ••••••• ~_~ 

20/3 j 751.243 4/4.785 262.23/ l 677.0'6 149./97 j 175. /92 I 314.389 1 ..................................... ~ ......... -.......................... .................. ., .... . ................................................. _ ...... ;.-, ---~ 

2014 . 7115.183 418.049 263.180 i 681.229 147.906 i IlIO.U5 i 328.15/ 
1 . ' t 

20/5 1 785.602 42/ .264 161.93/ ' 683.195 152.927 j 18R.158 l 341.085 
·2õi6 .... t .. · .. 7'9·i3ii .. · -! ...... ·425 ... õ45 ...... " .. ·258~515 .. · .. ! 683.560 .... j·s6·i2S .... j· .... · .. j·9/·.-8·/'9 ....... t 348.147 i 
1 ........... _l.... ......... _ ....... _ .... ~ •....• _ ..................... 1 .............. - .......... '---. • ....................... L ........................ _ ..... ""'"'":""'_~:--' 

Fontf!: Bolf!Um Estatístico de Pessoal do Minislério do P/an~jQmento - BEP /212016. Em regra, mb dr reforhrcia é 
dn.emhro. f!xceto 20/6. qur é novrmhro. 1 Anexos dos PLlXJ 20/7 f! 20/8. considerando qu~a.f il/fonnaçõesdo MD 
(peça /01) não tinham a série temporal completa. mas apena.' 20/5 e 20/6. Nào é infomwdo o n/es de reforincia. 

000058 



Anexo V -I.juantidade de conces~ões lJo r regime 

Quantidade de concessões ao ano - RGPS 
... ~ ......... · Ap~~~-;;i;J~r/;i;;·TAp-;;S~"i'iiJii-;;;;S·IAI;~;;;';JÕ·riã·' ·p···········~·····T·····o············ : ····r····i~/al ······ · ·Apose;'"i;',;;;iiü' 
ri'''' : . ti : . I ti ~IIS(I~S . utrOl . GP. I 

.................... J!.!~.!.~~.? ...... l ...... !!..?.~.~.~~ .... ': ...... .L.!..~.~.~~~~ .. !. .. ~.~ ..................... _ .•....................... L ... ~ ....... ~..... . ...... t'!'~··_··· .. ··_·1 
2007 246.550 l 519.218 i 139.706 360.621 . 2.580.119 i 3.846.114 905.474 

u ••••••••••••••••••• • n •• • ••••• n ....... n ..... I .•. un ................................................................. ' . ....... n ..... _ .... : ...... u ................. :........................... . .•••••• • .._ ........... _ ...... . 

200& 268.921 l 551 .878 l 203.290 368.822 ; 2.690.216 : 4.083.137 1.024.089 ............................................... + ...................................................................................... ......................... ,........................ --............. _ .............. . 
1009 289.299 l 602.721 ~ 187.961 380.892 2.647.351 ~ 4.108.214 1.079.981 

. , . ·.1 ,. 
1010 276.84/ 565.277 i /93 .939 387.042 ' 2.837.984 j 4.261.083 ' / .036.057 

~ 
1011 297.707 580.716 194.409 397.029 ' 2.953.755 ' 4.423.616 

2012 298.091 l 621 .515 l 194.251 399.909 ! 3.115.502 \· 4.619.261 
.............. , .. _ ............................... , .................................. t ···· .. ·· .. ··· .. ···· .. ·· .. ·· ...... · .................. + ............................... - ........ . 
20/3 314.260 i 654.523 l 205.217 . 415.172 ! 3.262.382 i 4.851.554 · ...... · ...... ·, .. ··· .. ·--.............. · ...... r· .... · .. · ...... ·· .... ··· .. · .... ···, ................................... , ................... +...... . ................................ . 
20U 315.542 j 645.687 ! 100.528 409.657 13.195.320 14.&66.734 

.............. , .. · ...... · ...... · .... · ............. ·-··· .. · .... ···· .. -· ............ l· .... · ........................ · .. · .. · .......... t .. · .... · ...... · .. · .... ·t .... _· .. · .. ·· .... · ·• 
1015 320.460 i 575.84/ l 170.632 365.630 i 2.632.927 i 4.065.490 

.... -.. - .... ··-.... · .. · .. · .......... -· .. ·· .. t··· .......... · .... · .... · .. · .. · .... ; .. · ........ · ........ - ....... _ . ........... ·t .. · .... - ............ ·t· .. ·.. .- .... .. 
1016 432.033 1 662.166 i 178.795 410.926 i 3.100.187 ! 4.784.307 

~H··· .... u .... ' ..... n ...... . .. . ........ . ...... u ... :._ ......................... H ........... l .... u, .............................. , • ••••• _ .......... u .............. u ............... _ ....... t ..................... _._ 

Fonte: AEPS e BEPS. 

1.072.832 

1.113.857 

1.174.000 

1.161.757 

/ .066.933 

1.273.194 

Quantidade de concessões de aposentadoria (RPPS) e inatividade de militares das Forças Annadas 
ao ano - 2007 a 2016 

................. · ·Ap;~~-;;i;·d;;~T ........ · .. : .. ·: .... ····· .. · 
A RP"S ~ ! lnallllltlatle 

no "D r,.II : ti MT 
(',,;io l ~ I Ita"s 

.......... uu ..... · .u ................................ ................... n ............... . 

1007 9.4/7 l 8.073 
._ .......... _ .... , ........ . ...................................................... un ..... u ........ . 

1008 /J . 1 26 l 8.542 
•• h .. •• ........... , ............ u ............... h ............ u ............. . ...... u. 

2009 15.1/3 l 8.333 
.... 2''O'i''Õ· .. · ·· .. ······j·Ó:Õ·OÓ· .... ·····r ........ s:5J·7· .. · .. · .. 

101 J 17.824 8.953 

2012 

2013 

18.4/4 

/9.409 

10.07ó 

8.794 

2014 /8.369 i 8.261 
................. • ........ _ ..................... j ............................ .. 

1015 20.129 ~957 

2016J 15.235 1 6.719 
, ..................... , ..................... u ...... n ............................. ·.u ........... . 

Fonte: I Apountadoria.f, incJlI.ril'e pnr inl'a/idez - Folha d~ pagammto de 9/201 ó - Sejip/TCu. ) Inatividade.f. inclusive 
por invalidez - Folha d~ pagamenlod~ 9/2016 - Sejip/TCU (militares) . JDados de militares e do RPPS de 2016 apenas 
ai; set~mbro. 



Anexo VI - Quantidades de concessôes de aposentado ria por faixas etárias por regime 

Quantidade de concessões de aposentadoria por faixas etárias ao ano - RGPS 
_~.n" .. '''''._''.''_ •.• ''._ .. ''h -.' ~ •• _._ ••• ''_ .", ...................... . · ...... ..-.. · .............. r ... · .... · .... ··· .. ····T·u······ ............... r... . ...... un.r ......... n ......... r ......... u........... 

Fila. EIIÍli" 2007 1001 ' 200' 2911 i 2011 ! 2011 I 2013 I 20U ! 1015 2016 -l-' . t • 

Ali 39AJ:"0,... 17.817 26.259 ... ~ .. 24'706 t· 24.38/ i 23,956 i Úõ96-.. t U 040 j-ii792-+-2099/1 2/1.946 
---..... ' ~ i 1- " 

-IO",uA"os J1U77 27.997 25.539 U812 UJ82 1 23.048 1 23.832 : 22.495 21142 24051 .. .: : 

-15" -19 A"o.' 66. /J0 8/.266 79507 70.006 I 76,025 1 U 637 i 75. 100 ! 71.531 l 67.8311 79.910 
.................................... ' ...... u.u •••••• • ~ .................... , . .................... . .................... ~ .................... i .... ·· ... ··.· ..... u.~ .................... ~ .................... i.· .............................. u ...... . 

..... ~~ .. ~.~~.~.~~~ ....... .. ~.~::~.~~ .. , .... ~.~~ .. ~~.~ .. ~ ... ~:~:.~:.~ ... j ... ~.~~::.:.~ ... 1 ... !.:::.~~~ .. 1 ... ~.:~:.~~~ ... 1. .. ~!~:~.~~ .. J..~=:.:.~~~ ... l ... ~.~?:.:.~~ ... .... !.~.~:::.~ .. . 
5~ .. ~ .. ~~.~.~~~._ . 256,181 27~:~~: .... , ... :~::.?!.~ ...... ~~~:~.~? .. .L:~.~·.~!.~ ... L~?.!:.~!.: ... L~.:.~.:~.~!...l ... !.?~!.~ ... L~~~.~~!. ... _!.!.~:~~ .. 
60.UA"Ds 288.548 318.385 333.134 327,423 : 334.599 1 362.391 l 382.~.!~(J.299 1 354.614 428.655 

65 UII ",.is I 128.665 UI.{}(1(} 163,547 140.581 . J51.J5X . /(12.939 I 17fd42 ! 176.759 : 163.834 197,2"7 
.......•... _ ...... u.u...... ' ......... u ........ u... __ ........... _ .•.. ; .... _ ......... n .................. u ...... ! ..... U •••• h •• U ••••• : ................ u .......... u.... ..! __ .................... _ ............... ... 

T"tIÚ 900.979 1.016.250 107l.0·n 1.025.796 ! 1.061.714 1 1.102.424 1 1. 161.345 : 1,150880 1 1.0M,9JJ I 173,194 .... . . . 
Fonte: BEPS e A EPS. 

Quantidade de concessões de apose,!!adoria por faixas etárias ao ano - RPPS da U"ião 
• I 

F.in Eúri. 1007 2008 2009 ! 1010 j 201 I I 1011 i 2013 2014 2015 lfJI6 

Ali 3M'flo,.." . 73 i 58 -16 - ! 62 1- -19 1 55 i 66 72 86 82 
..................................... : ..................................................................... : ................................... : ... u ............ , ................. . ................ . , •••••• _ ......... , 

40. U AflOS ! 175 ! 134 91 i /21 1 95 i /06 j 135 /J3 UI 88 
" '-"45~ 49'Ã';;;-"r"'jôj'-l "483 .. ! .. ·"3'9Õ .... l-·4J2·· .. r .. 389·· .. l .. ·48Ó· .. ·r·· .. S4T .. T .... S·59· 700 686 ,j 

............ 1' ................ , ................. , ............. _.. !······ .. · .. ······,·· .. ······ .. ·····t··· .. ·········· .. · ............. - , 
50. 54A"os i 1.493 1.780 2.383 2.629 i 2.916 ! 2.979 i 3.049 2.772 3.219 2.63. 

55 " 59 AII#I,' 

60. 64 AflOS 

2.M'i 

2. 185 

3.247 4.735 5.2M 

2.799 3,649 4.018 

fllM 

077 

fdfS5 

019 

6. /88 

4.981 

5.476 5.892 

4.723 5.065 

4.930 

4,277 

'5 011 "",; s r.,., 
2.343 1 2615 3.819 ! 1.499 t 3.837 4.094 4.-149 4.634 5.026 1.540 

9.417 /1.126 15.113 ; 16.006 i 17.814 18.4J.1 19.409 18.369 20,129 15.235 

Fonte: Base Siape e extra-Siape 9/2016 - SefiplTrU ConceSS(je.f 01;' .relembro de 2016. Todeu aposentadoria.r. inclusive 
por invalidez. 

Quantidade de concessões de inatividade por faixas etárias ao ano - Militares das Forças Armadas 
P.ix" EMri" 2007 2001 200' 2010 . 2011 : 2012 .' 1D1~1 101-1 20lJ 1016 ] 

Ali 39Ag"oN"" 675 647 i 618 506 i 49/ : 427 i 595 ! 458 522 234 
. : -...... " .. ._!-- _ .. _-

41.44 A"os 851 651 : 583 662 1 608 1 2./112 1 588 i 284 5/12 196 
............ u .......................... _ ..... nu ....... ...................... ~ ................. .......... n·······i···· ........ ····· .. ·· ... ·· .. ·········i······ .. · ........ i ......... ·....... ................ .. ............... . 

45" 4' AfiO.' 4.742 5 .. MJ i 5299 J .U9 i 5.474 ! 5.08/ ! 4,824 ! 4.749 J 48~ H84 
- --; -~.~ t _ i--__ ....... _ .......... _ .. __ 

Sh 54 A"os 1.261 /.541 i U99 : 1.829 l 2.098 1 2.238 i 2.436 ! 2.406 2959 2.202 
.............. u.u ................. , ................... u .............. + ........ _ ........ ~ .. u ............. + ................. ~ ............................................... 40 ................................... . 

55. n A"os 108 160 l 235 285 i 117 j 253 1 175 1 263 347 312 
.......... __ .-............. _ •• _.. . .................. • .......... _ ......... _ ........... l ................................. : ........................................................................... n~nnn ...... . 

'". ft.I AfiM 49 59 i 54 76 i 44 i 45 i 43 35 53 35 
....... ~~huu ................... n . ................. , u •• u .... n ..... ! ..... ~ ............ .. u ............. ~ ................. + ................. i .......... h ....... . .......... h ........................ u ............. . 

U 011 M./.' 286 19 i 45 30 1 21 1 20 1 31 : 66 89 56 
..................... _ ............ ................. . ,...... ,··1······· __ .. · , .. • .. ··•····· .... 1 .. ·· .. ·· .. ·· .. ··t .. ·· .. ······ .... ·j· .... ·· .. ···· .. ···j·· .... _········· ................................ . 

Tollll 8.073 8.542 i 8333 8.537 1 8.9H i //1.071'1 1 8.794 : IJ2M 9957 fi. 7/9 
• •• •• ... •• ....................... u. ................... • ........... u~;. ....................................... l ................................ n ... À ................. ;,. ............................................... .. 

Fonte: Folha de pagamento dos comandos militares 09/2016 - SejiplTCU Concessõ~s até ,fetemhro de 20 J 6. Toda.f as 
inalividades. inclusive por invalidez. 
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Anexo VlI - Receitas, despesas e resultados financeiros dos regimes de previdência entre 
:;007 e 2016 - valores correnl"es (R$ bilhôes) 

fA llo 2007 '" 2008 2009 lõTo fôi j:-:iõfi-r"iÕI3 iô)i-r-:ioi5 -'2f}} 6 i . . ~ 
i RGPS i r··· ···· ................ u .......... u .. ··r··· .. ······· .... T' ............. .................................... , ................. " ••••• u·· ....... ·r· .... ·········· .. ··..,· .. · .. ·· .. · ........ .. ... u ................. · ........... h ••• u·i 

: Arrecadação ! ' I 
Líquida ! 140,41 163,36 182,01 2JJ,97 245,89 ' 275,76 ' 307,15 337,50 350,27 358,14 J 

[ Beneficios do • ! i . 
i RGPS if85,29199.56 1224,88 254.86 28/,44 i 316.59 l 357,00 394,20 i 436,09 507,87 1 .................................... u .. u................. .. ........................................... , ................ + ................ ~ ... n ........ un .... ................... ........... n ......... ................ _aa. 

i Resultado i -44,88 -36,2/ -42,87 -42,89 -35.55 ! -40.82 1 -49.86 -56. 70 i -85,82 -149,73 i 
t'" ~ ~ ._-- ..... -~,. - • " ~ 

1 RPIW civil 1 . t· ............... _ .................. ·t·· .. ···· .. · .... "0 ... _ ......... _ ............................. • .... • .. • ...... ··r .... · ...... · .. , .... ·· .. ·_ .. _.... .......... .. ...... ·· .. ··· .. ·· ...... ····1 
~: i i t 

! Receita civil ! 12,90 16,01 18,51 20,81 22,61 ; 22,98 1 24,57 26,93 19,49 30,69 f : . : - " " .. ,-- ---·i ". 1 i 

t.~SR.~!f!..E.~~!.! ............ L..H!.~! .... J~:.~~ ...... ~1A.?. ..}?:.~!.. ... ?!. .. L~.L~p.:.~.?.I. ....... E!.~!. ~ ....... ~.{.~.U.L .... ~5, 6/ .. , ....... ~?:.?§.J 
i Resultadoc/VI/ ! -22,03 -22,58 -26,38 -31,72 -34,57 i -36,24 : -32,95 : -34,24 ! -36,11 -38,89 i 
~ _ ...... _. ---+-..... .. . ~ _.... ~ 

i RPPS ",ilitare.( i i 
: •• u ..... n •• na .......................... n .. '.uu_ ......... , ................ . ' .................... .. .... u.un ... · •········· .. ·;· .. · ...... ···· .. v··· .... · .. · .... ·· .. ···· · .................. "1._ .......................................... : 

~J:l~!:e(~~!!.l.i!ifar ; 1,30 1,51 1,68 1,87 2,031 2,00 ~ 2!!L .L.!iL-1,65 2,93 ! 
L!2=Tesamilitar i /7.66 20,00 22,32 21,40 .. 21,97 1. 23,32 1 28,89 , 3/,85 1 35,16 .•. 37,oo l 

1 Resu/tadomi/itar I -/6,35 -/8,49 -20,63 -19,53 -/9,94 i -21.32 1 -26,72 -29.5/ i -32,51 -34,07 1 
!. ilpps·~."üt;;;............ .. ................ . ............... ................................ ................................... A .................... . .......................................... .................... ! 

L~!:E~~!.~. {~.~.~~~:!i. ...... 1.................. ............... ...... ....... ............... . ............... L ........................ g!.q.q, .... º.~º.Q ............ º:.Qf!. .......... q:.~f!..~ 
}.p.!:.~P..~!:f1 ... (f!.I!!.~!.!.~J. .... .i. ............................... ................. .. _ ............................. l ........... .. ~ ...... _}!.ºL ....... J.?Qt ...... }!?.Q ........... 1.!!Q .. l 
, 1 I !; ' i ! 
l. ~.I!:!!fI~ad~ .. (!>_u~':"a:2..L..._ I . 1. -3,Ol _ .2.:?O I -3 .. 90 _.~.?fLj 
i Agregado 1 i 
~--~-------+----~----~----~-----r-----r----~------~----~------~----~ 

\. iL;~0;:~"- .- ·· .......... H·j{~·~ .~~~.~~. ~~{t~i· ji~~j~· ·j~~:jiH·~~~7~ t .. ··~~~{~· · .. ~i~:~j+··{~t;~· .... ~·7~:·~;·i ......... l!. ............... ............................................................................................... + ........................................................ , ....................................... . 
1 Resultado ~ -83,27 -77,28 -89,88 -94,14 -90,05 i -98,39 ! -112,54 -123,65 ' -158,33 -226,89 ! , ........................................................................................................................................... .l ....................................... J. ....................................... ; 

Fonte: RREO e fluxo de caixa do INSS. 



Anexo VJII - Receitas, despesas e resu/tadosfilluncelros dos regimes dt! previdência entre 
2007 e 2016 - valores corrigidos pelo INPC (R$ bilhões) 

' Alto _ ... _--" 2007 2008 2009 ; 20/f) : 20Ú12fJl2 2011 i(1U i 20/5 20J6 
~ ............................................................ ......... _ ......................... Io. •••• _ ....... ...... ;. •••••••••••••••• L.~ ............ 4................... . ................... : ................. .•.•................ 
: RGPS (INPC) 
Arrecadação 

Lld.q!.~!!!.~ ...................... . 
LBellt'/icios do RGPS 
i Re.fUltado .. . 
I RPPS eMI (INPC) 

~.1.§'~}'.! 
327,68 

-79,37 

I • 
:. i ; 

271,10 290,35 1 317,59 1347.30 366,76 i 386,98 400,29 j 373,32 358./4 
··j"Ú:43· ··:úa:·73·r .. j81:8'j·T397.5i···42·;:õ'j·l .... 44·'9:·:;9 .. · .... '4·ó·i;'5jT464:·78 "''j''0':;:8''7' 

I . .. , 

-60.13 -68,38 1 -64,26 ,·50,2/ -54.30 : -62,8/ -67.25 1-9/.46 -/ 49,73 .-...- - . _.......... . ...... .... a..- ..... _.............. . .............. . 

........................ •.. . • .......... _ . ·•••• .... ·-· .. ··1 .. •• .... - .. ••• .... •••••••••·•• .. ••· .................. - ••....•.•• ---...... • ..... -........................... .-._ ......... .. 
Receitacillil 22,81 26,69 ' 29,53 ' 3/,18 ! 3/,94 30,57 ! 30,96 11 , 94 ~ 11,44 30,69 

,Despesa civil 61,78 64.19 71,61 1 78,70 ' 80,76 78,77 1 72,48 72,55 : 69,92 69:58 
. Re.ful;~do civil -38,96 -37,50 -42,nS r -47,52 ! -48,82 -4!UO 1 -4/.52 -40,fíJ r:3'HÃ9 -38,89 
1~ ............ ~u_6 •••• uu.a ......... u.u • • • u ............. .... uu ....... h.. • ••••••••••• u ............... u ..... z .................. .................. t ........... uu .. n. _ . ................ hA ••••••• u •••• U ........... u'"u •• 

I RPPS ",ilitares 
i (IlVPC) 
!-'----

~.~~!:.~!!E .. ~!.!!.!!!. ... _ ... , 
! Despesa militar 
r" i Resultado civil 
i militar ,.- ........ .............................. .. 
i RPPS outras 

--~~_........... .. '''ji:ii- ...... J1~.~~. · ... jj~~·~·t ...... "ji~~·~·L~lJ.i .... · jt~i·t·"""ji:~·~:· .... · .. ji:·ii·l· .. 3 },.~j. "'-"3~~~~" 
i i ~ ~ . 

-28,92 -30,71 -32,92 ! -29.26 i -28,16 -l8, .U, ! -33.67 -34,99 ; -34,65 ' -34,07 
•• ~U •• ~U_ · .... u............... • .......................... u .. _ •.... J.u•............ . ............... n.U ... _~u._.~o .. _. o ~ ••• O ••••• h ............................... _ ............. . 

~r!..NPC) _ j .-.... ~, , r--' . 

Ht;~;;~(;~~;~;i ........ · ............................... ~ ... · .... · ...... t ........ · .... , .. · .. l ...... · ........ ~ .. · ............ t .... · .... j:~·~ ........ {~~·I· .... ·~·j·~ i .. ~~.~~ , 

t , -~ ~(:... .: ~ __ o ..... _ ... _~u~ 

v~~!.~.u~f!.~ . .<~~.~r.~:v. .... ~ ............... .................. . ............ ..l ................... L ............... , ................. L ..... :2 ... ??. ......... ::?!.~g .. L. .. ~!. !. .~ ... ....... d!.?Q. 
! Agr~g.1I0 (INPC) 
,......~... . . 

. ReceiJa.~ . 273 1 .MO 1 323 ; 352 ! 3ft2 400 : 41/ 435 ' 408 

~~ppas m -! -421- 429 466; 493 -i 509 5J.l..t 562 582 ,_576 6/9 

L~~su/ ta..t!.!!.._ ....... __ ...... _:!.i?.. .. . -, 2 8 :l.~.~.l... ...... :y .. !..~ ...... :/.?? •. ..... :.!!!.L ....... :.~1l.. . ......... :!..~?.L ... : /6 9 ......... :??.!. 

392 

Fonte: RREO e fluxo de caixa do INSS; IBGE. 
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Anexo lX - Receitas, despesas e resultados fInanceiros dos regimes de prevldêncía entre 
2007 e 2016 em relaçc10 ao PIB 

fA lto 
1.--
! RGPS i 

1007 i'D8 2009 iÔlo 20/1 

). .... _ ....................... _ ................. _ .... _ .. u ... _.uu •• I ..... u ................. ..... .,. . • .-•• u .......... ' ...... u .. _ ...... .................. _ ....... .. 

iôTi 2013 2ÕÜ '! 20'15 . iõi"6 

............ _-.... .,. ........ _ ... -
! i Arrecadação i i . 

~y.q~.~~a ! 5,?~i- 5,25" , 5.4_t!7- 5,45% 

_.1" .. _._.... - · .... ·· __ .. -t 
5,61% 5,73" 1 5,76% ! , 

. Beneficios do i 
I RGPS 6,81U, i 6,41~ 6,75% 6,56% , 6,43% 6,58% 6,70~ ' 

5,84% ! 5,84% I 5, 7J ~ 1 
6,82~ ' 7,27~ 8, /0% 

t- i 
! : i -
i Resullado i -1,65% 1 -1,16% 1,29% -1,10% -0,81% . 
rRpps·;i~ii·············_·!··· · ···· .. ···_··· ...... ·· .. ··· .............. .................. ................... ..................... . 

i ReceÍla ('I vil i 0,47% 1 0,51% 0,56% 0,54% 0,51% - . ..... 
V~:~p..~~~ .. !:!.~!!... ......... I" .. .J.'.?~~.t ....... !.:.?.1.~. J.' ~.~~ ...... ./:!..?.~ ... _ ... !.:!..L~ 
i Resultado civil i -0,8/% i -0,73% 0,79% -0,82% . -0,79% 
i RPPS ",mltlres . 
.............. . ................... u ...................... _.1:" ........... un ....... uu .................. u .......... · .................. . 

1 Receita militar i 0,05% ; 0,05% 0,05% 0,05% 0,05% 

LP.!~P..~!.~ .. !!!!{!!.~!.. .. _L .. g:§.~.~ .i._ .... !!A.t.7.! .... º!.~!.'i! . .... A~!.~ ...... º!.~.l!J.! 
i Re.~u/ladociv" j! -
! milllal' i -0.60% ; -0,59% 0,61% -0,50% -0,46% 
:_ ... ~~ -1-_ .... 

1 RPPS outras 1 

----
-! i 1· -

o, 85.!!.L .. ::º:.?~~.L.:!?:p.§.!.:!. ..l.:!~!! ..... 3,}?~.1 
. .. 

O,-I8y' 0,46% 0,-17% 0,49% O,49r. 1 

1,23% : 1,08% ; /,06% . 1,09% J.1 1% 1 ......................... _ .. _ ... ~ ........ _._._+_ ... _.-... l ......... __ ... 
-! ! I -: i . 

0,75% I -0,62% 1 -0,59% 0,60% ..f),62% 

i 
............... n.'If' .. uuuu ........... :uu ••• n . ~ •• ••• _u ...... ~- ...... uu·· ... • .. •• .... 1 
0,0-1% ' O,O-lY.J 0,0-1% i O,04Y.J 0,05% 

0,-18% ; O,54% T 0,55% t 059% 0,59% i .. _ ............ t ... _. __ ... .................. +_.;l .. ~..... . .. ............ . 
- i 1-

0,44% -0,50% i -0,51% I 0,54% -1),54"-' i 

l-- ; - .~ -- - ~ - -- . , 

I··~;;!:::}~;·~;~j'···j············ .. ······t············· ........ ! ················1····················.1······· t·········! ....... ~~·~~· ; · .... ~:*~~ .. ~:~~~ ...... ~:~~.~. 
! Resultado í - 1 --r- 1" ;! f -
: (oulra.f) l ~_l _--L.. __ L_ , ~ -0.!06~ i -O,OÓY. . O,06'Y. -IJ,fJ7y' 

Agregallo : 

! Receitas 1 5,68% i 5,81% 6,07% 6,04% · 6,/8% 6,25~ . 6,16% ! 6,35~ i 6,37% . 6,25% I ) .... _ .. -._-_ ....... _. + .. _ ..... _._ .... , .... _............. . ... _ ... -.... ............... .. ...... _ ....... _ ... _ ........ .. _ ........... ::1 ........... _ ...... + ...... - .. _ ... _ ... . 

t·~~R.~:!~~·· ................ + .... ~:·!.~·~·I ...... ·~~~·~~· .... ~:.!..~~ ....... ~!.1.§.:!. ....... §.'.?.1.~ .. .. §!·??~·t ...... ~:!·?·~t-· .. ·~:·~~~+·~:·~·!·~· · ... ~:.~!.~.; 
i./!.f!.~.I!.!.~~.~.~ ........... __ .. .L .. ::!.!.º§.~.l._.:~d.§.~ .. ~.l~7!! .. _ .. :~:!?!'! ..... ::.M!.~~. .?!!?1.~ .. L ... :?!.!..!.~.L.::?\!.1J.!.1 .. ~!.~t7!! .. _.:?,§?.~_ 
Fonte: RREO e fluxo de caixa do INSS; IBGE. 



Anexo X - ReceU-as, despesas e resultados financeiros do RGPS segregadt)s em "urbano" e 
"rural" entre 2007 e 2016 - valores currentes (R$ bilhões) 

# ................... .. uu ............... n .... _...... .. .._ ................ . ... _._ •••••• _ . ..h ... _ ..... u ............... , ..................... · ................. _.v.u .... uu .............. . 

I Alio 1007 lDtJ6 I 1009 1010 1011 1011 1011 I 1014 ! 2015 2016 
t ~ t : 

• ~~!:.'!.!!.l1.!!.':É~~.t? ...... _ ......... ... .!.~.~.?. , ._ ... !J.§.I.!.~ ... _ .. !.Z.?!.1. .. ... ,.;J!.?/.~.+ ..... ..?.1.!!/.~ .. ;J!.º .. !!J ..... ~º!.,g.L .. .}.l..qt§.1..~.1.!!.? . .... J~g!.?. 
; Despesa Ilrha7lo , 148.7 159.7 175.8 198.8 1 220.0 ! 145.5 1 276.6 i 305.5 ! 338.0 396.6 
t--- - '...... .. -" T • 

! Resultado "rbano _ -11,5 -1,3 1,6 6,41 20,S : U!~W.!~:4--~~~.~_!,.1 -46,3 
i J!:.~ç,~.~~g, .':!l.r.~L .................... t ........ i·.? .... _ ........ ?. ... º ... ............ 1.t~ .. .. ........ :!.t .~.I ............. ?~1..L ...... ~!.~.L ........ J!? .. l.. .......... A!..L .. ..!.!.(. .. ......... !.!?.. 
; .. 0!.~I!.~~'!. .. ~:.~! ............. _ .... ~ ....... ~~:.~ ............ !.?:?. ............ ~?. .. ~ ........ ~~!Li .......... ~.!. :.~.L .. !..!.:.!..L ..... ~Q:~.j .......... ~~zL.~.~:.~ ...... !.!.!.!! . 
. • I • • . I 
t·!!:·~·~·'!.!.~~~l!.·~·~!· .. ·_·· .... ··· . ..:!.!.!!. .. ..... :!.:!.!.? .......... -!..~!.~. · .. ··:!..!.!.!.·+ .. ······:~~~!. .. i .. ·~!..~~··l· .. · .. ·:!.~!·~·~ .... · .... ~!!!!.~· .. :~·!·:~t .. ·:!..~!.!.t 
i ReceitaRGPS 1 140,4 163,4 11/2,a 212,3 1 245.9 j 275.8 1 30 7,2 1 337.5 j 350.3 3511,1 

[ 

.. _................................ .............. • __ .. _....... .................. • .............. + ................... -: ....................................................... ,.............. . ................ . 

. ~yP..~.~.f!.!.g'!.~ ............ _ J I.~.~:! . .... _!.?9.6 224.8 2~.~:.~1 2~!:.~ .. L~.!..~~~ .. L. ... ~~.?:.~.L. 39.~:~.L~!_6. 1 ... ..?,q?:?. 
i R~sulla"o RGPS - ! 1 i i i 
I : : I : : 

Ifllal -44,6 -36,2 -42,9 -42.9 : -35,6 1 -40,9 : -49,9 ! -56, 7! ~5.R .. 149,7 ..... ~ ... -•• ~_ ... .....l __ .. _ ................ ~ ......... ...a..--.~a..-.. _.-..... _ .. ____ ..... 

Fonte: Fluxo de caixa do INSS. 

c O O ~16.t 



flll<?1W XI - Previdencia dos COllgresMstas 

Como relatado no item 3.1.4 do presente relatório, a Lei 9.506/1997 extinguiu o Instituto 
de Previdência dos Congressistas (/PC) e instituiu o Plano de Seguridade Social dos CongressL'Uas 
(PSSC), dispondo sobre as regras e condições para elegibilidade aos beneficios. Ela prevê os 
beneficios de aposentadoria (por invalidez e por tempo de contribuição) e de pensão, conforme arts. 
2" e 3 ~ a serem custeados com contribuições dos segurados e da Câmara dos Deputados e do Senado, 
co~fonne o caso. 

A União é definida como Sllcessora do extinto IPC em todos os direitos e obrigações. (Lei 
9.506/1997, art. I). 

As Q1lálises df> receitas, despesas e resultado do RPPS da União (servidores civis) 
realizadas no âmhito desse relatório ti\'eram por base os valores constantes do RREO. em especial 
do "Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos 
Sen'idores " e do quadro "Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Prel'idência 
dos Servidores Públicos Civis ". 

Ressalte-se que referidos quadros nào segregam as receitas e despesas relativas aos 
congressistas, que estão classificadas juntamente com as receitas e despesas dos servidores civis. 
Por esse motivo, os dados relativos ao resultado financeiro do RPPS da Uniào apresentados no item 
5.3.1 abrangem não apenas os sen'idores civis propriamente ditos, mas também os deputados 
federais e senadores. tanto aqueles vinculados ao antigo IPC. quanto os vinculados ao PSSC 
(segundo consulta à memória de cálculo do Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias 
do Regime Próprio de Previdência dos Servidores consultada no endereço 
http://manualsiafi.tesourofazenda.gov.br/020000/02130 1/021303 em 11/5/2017). 

Os valores relativos ao antigo IPC constam das leis or~'amentár;as na ação 0397 -
Aposentadorias e Pensões do Extinto Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC". 

Não há, no entanto, açào especifica para os valores relativos ao PSSC. que sào 
registrados juntamente com os sen'idores civis na ação 018/ - Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Civis desde 2012. De 2007 a 2011 eram registradas. também deformaconjllnta, na ação 
0396 - Pagamento de Aposentadorias e Pensões. Já as receitas relativas à contribuição patronal 
estão registradas na ação 091 m - Contribuição da União. suas autarquias e fundações para custeio 
do Regime de Previdellcia dos Servidores Públicos Federais. 

A Secretaria de Orçamento Federal (SOFIMP) esclareceu não ser possível extrair, por 
meio das classificaçoes orçamentárias, os valores previstos e executados especificamente para o 
PSSC, por nào haver ação orçamentária especifica para ele (peça 70). 

Diante disso, solicitou-se à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal o envio de 
informações sobre o PSSC. dentre elas os valores pre\,istos nos orçamentos dos allos de 2007 a 2017. 
bem como os valores de receitas realizadas e despesas empenhadas (peças /15- /16) . 

A Câmara dos Deputados encaminhou as informações que constam da peça 115. Não 
obtivemos resposta do Senado Federal (peça 116). 

A seguir apresentados os dados relatl\'os ao IPC no período de 2007 a 2017 para a 
Câmara dos Deputados e para o Senado Federal. além dos valores relativos ao PSSC na Câmara 
dos Deputados. 

Dados relativos à ~xecução orçam~ntária do [PC (Câmara do.fi Deputados e Smado) 

O quadro seguinte traz os valores de despesa nominal com o extinto Instituto de 
Previdência dos Congressistas (IPC) entre 2008 e 2016. segundo dados levantados no Siga Brasil: 



Execução Orçamentária da ação 0397 - Aposentadorias e Pensõ~ do extinto Instituto de Prel'idéncia dos 
Congressistas (RS milhões) 

órrao 2'(18 1009 20/0 20/1 2012 21/J 2014 2(1/5 2016 
Câmara dos 72,00 68,36 65,60 99,87 101,36 98.19 96.09 116.12 116.14 
lkpulados 
Senado 

/5,90 15,50 /6,On 21,61 21,88 2(, 14 18,94 23,46 23,30 Federal 

Total fi) 87,90 83,86 81,60 111,48 123,25 119,33 115,03 139,58 139,45 
FOllte: SigaBI·a.fil 
(/) Despesa Liquidada 

A equipe de auditoria não identificou, dentro da execução orçamentária da União, outras 
fontes de receita do próprio IPC, além do próprio Tesouro, ou seja, as despesas do extinto IPC, no 
âmbito do Orçamento da União são paga.fi exclusivamente com recursos do Tesouro. 

Quando comparadas com os valores do RPPS da União (sen'idores civis), as despesas 
do IPC (Câmara dos Deputados e Senado Federal) representaram, em média, de 2008 a 20 J 6, 0,200/0 
das despesas do RPPS, conforme detalhado no quadro a seguir: 

Participação das despesas do IPC no RPPS da União (servidores civis) (R$ bilhões) 

/H!ip~S(U (J)io/PC 2006 100fJ 2010 201/ 2012 20lJ 1014 1015 1016 

Câmara dos Deputados (a) 0.071 0.068 0,066 0.100 0,/0/ 0.098 0.096 

Senado Federa/(b) 0.0/6 0.0/6 0.0/6 0.021 0,022 0.021 0,0 / 9 

Tota/(e) 0.088 0,084 0.0820./2/ 0,/230.J19 0.115 

Despesas do RPPS (p~sso(ll civil) no 
38.65 44.89 52.53 57./8 59,22 57.53 61./7 RREO(d) 

(a)/(d) 0,/9" O, /5% 0,/2% 0,1 7% 0,/7% 0,/ 7% 0, /6% 

0.1/6 

0,023 

0,140 

65,6/ 

O,/8YO 

0. /16 

0.023 

0. /39 

69.58 

0,/7% 

(b)/(d) O,04Yt. 0.03% 0,03% 0,04% 0.04% 0.04% 0,03% 0.04% 0,03% 

(c)/(d) 0,23% 0,19% 0,16% 0,21% 0,2/ % 0,21 '::' 0,19% 0,21 % 0,10% 
Fonte: SigaBrasi/ e RREo. 
(I) lJe.~p~.~a Liqllidada 

Dadmi relativos à execução orçamentária do PSSC na Câmara dos Deputados (CD) 

Os dados encaminhados pela Câmara dos Deputados revelam que, entre 2007 e 20/6, as 
receitas dp contribuições superaram as despesas com beneficios no âmbito do Plano de Seguridade 
dos Co"gressistas naquela Casa. 

Receitas, despesas e resultado do PSSC na Câmara dos Deputados (R$ milhões) 

Ali" 1007 20DI 2009 2010 2011 20/2 2013 1014 1fJ15 10/6 
Rec~;las 

Contribuição 
Prl!l'idl!nciária do 
Segurado PSSC (J) 7,99 5.20 5,nO 5.6/ 14.96 /0.84 11.10 12.86 23.34 17,05 
Contribllição 
Pr~l'id~nciária Patronal 
PSSC(l) 7,8/ 5.00 4.80 5,4/ 14.38 /0,2/ 10,51 /2,19 22,/0 /5,83 

Total das receitas 15.80 /0.20 9,80 11,02 29,34 2/.04 21.6/ 25.05 45.44 32,88 
lH.''ipe.~/u 

Aposentadorias f! 
p~nsões (J) 3.68 3,80 4,13 4.45 9,31 /0.45 /0.22 1/ ,75 /9.70 20,52 

Total dasdespnas 3,68 3,80 4,23 4,45 9,31 10.45 /0.22 11,75 /9.70 20,52 
Re.fultad" 11,12 6,4IJ 5,56 6,57 20,03 10,59 11,39 11.31 25,74 12,36 

OOOU6 L 



Fonte: Câma,.a do.' Deputado., (dadosencaminlzado.' conforlM e-mails Imviado.~ ~m 29/3/20/7 ~ /9/4/1017 -peça 115). 
( I ) Valores recolhidos pelos segurados: par/amel/tares olivas, aposentados e pensionistas 
(2) "alores da contribuição pal/'onal relativa aos parlamelllares atÍl'os 
(3) Ikspesa empenhada liquidada do PSsc. 

Quando comparados com os valores do RPPS da União (servidores civis), as receitas do 
PSSC na Câmara dos Deputados representaram, em média, no periodo analisado, 0,10% das receitas 
do RPPS e 0,02% das despesas, conforme detalhado no quadro a seguir: 

Participação das receitas e despesas do PSSC da Câmara dos Deputados no RPPS da União 
(servidores civis) (R$ bilhões) 

AlIO 2007 2008 2009 2010 20/l 2012 2013 2014 2015 2016 : 

Receitas do pssr na 
; 

eD(a) 0,02 0,0/ 0,0/ 0,01 0,03 0,02 0,02 0,03 0,05 0.03 . 
Rec~itas do RPPS 
(pessoal civil) no 
RREO (b) 12.9 /6.07 /8.51 20,8/ 22,61 22,98 24,57 26,93 29,49 ~C!, 69 . 

((/ )/ (bJ 0.12% 0,06% 0,05% O,05~1. 0,13" 0,09% 0,09% 0,09% 0.15% O,lJ % ; 

Despesas do PSSC 
na CD (c) (J.0(J4 (J,004 O.0()4 O,OfU 0,009 0,010 O,OJO 0,012 0,020 0,02/ j 

De.fpe.fa.f do RPPS 
~ 

(pe:uoal ciwl) no 
RREO (d) 34,93 38,65 44,89 52,53 57,18 59,22 57,53 61.17 65,6/ 69,58 

(e) / (d) 0,01 % O,O/ Yo O,Ol Yo 0,01 % 0.02% 0,02% 0,02% 0,02% 0,03% 0,03 % 

Fonte: Câmara dos Deputados (dados encaminhados conforme e-maUs env;adoum 29/3/201 7 e 19/4120/ 7 - peça J 15) 
eRREo. 

Em que pese tl pouca representatividade das despesas dos beneficios previdenciários dos 
congressistas frentes as despesas do RPPS da União, é desejável, para fins de transparência. que o 
registro de suas despesas e receitas permita a segregação desse grupo nos demonstrativos que 
apuram o resultado do RPPS da União, tendo em vista a existência de regras diferenciadas para 
seus beneficios de natureza previdenciária. 
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Anexo XIl- Desonerações (gastos tributários) das contribuições prevldenClGrluS de 2007 a 2016 

GASTO TRI BUTÁRIO 
OOT -MAR/2012 OOT -MAR/2013 OOT -MAR/2014 OOT -MAR/2015 OOT -MAR/2016 

2007 200i 2009 2010 2011 
Simples 6.880.293.235,00 7.965.304.867,00 8.723.339.271,00 8.809.477.478,00 9.737.357.987,00 

Entidades Filantrópicas 4.409.846.722,00 4.983.540.254,00 5.703.302.199,00 6.368.266.410,00 7.109.094.748,00 

Exportação da Produção Rural 2.225.558.098,00 2.577.792.781,00 2.557.335.237,00 2.685.167.657,00 3.286.688.211,00 

Redução da alíquota da CPMF 528.013.826,00 - - - -
Tecnologia da Informação e Comunicação - 31.321.952,00 31.786.178,00 74.697.591,00 99.991.512,00 

Dona de Casa - - - - 5.503.468,00 

MEl - Microempreendedor Individual - - - - 1.99.807.518,00 

Copa do Mundo - - - - -
Desoneração da Folha de Pagamento - - - - -
Olimpiada - - - - -
TOTAL 14.043.711.881,00 15.557.959.854,00 17.015.762.886,00 17.937.609.135,00 20.438.443.445,00 

GASTO TRIBUTÁRIO 
OOT - MAR/1017 PROJEÇÃO 

2012 2013 2014 2015 2016 

Simples 14.441.200.759,00 18.266.527.414,00 19.535.008.504,00 22.494.619.979,00 23.282.239.356,00 

Entidades Filantrópicas 8.098.901.034,00 8.719.968.725,00 10.428.160.736,00 11.170.450.047,00 11.561.568.586, DO 

Exportação da Produção Rural 3.882.147.761,00 4.483.892.916,00 4.638.485.086,00 5.940.684.285,00 6.040.053.208,00 

Redução da alíquota da CPMF - - - - -
Tecnologia da Informação e Comunicação - - - - -
Dona de Casa 125.072.921,00 203.414.998,00 224.717.824,00 217.378.150,00 224.989.359,00 

MEl - Microempreendedor Individua l 500.536.450,00 786.447.999,00 990.865.868,00 1.404.147.845,00 1.676. 101. 120, DO 

Copa do Mundo 403.148,00 1.495.199,00 2. 937. 279, DO 985.109,00 -
Desoneração da Folha de Pagamento 3.615.693.932,00 12.284.295.089,00 22.107.296.500,00 25.199.063.594,00 14.621.055.372, DO 

Olimpíada - 22.S77.406,DO 28.737.138,00 59.644.605,00 330.847.249,00 

TOTAL 30.663.956.004,00 44.768.619.747,00 57.956.208.935,00 66.486.973.614,00 57.736.854.250,00 
--

Fonte: DGT - Bases efetivas dos anos de 1012 a 1017 (https://idg.receita.fazenda.gov.br'dadoslreceitadattJ 'renuncla:tiscal/demonstrativos-dos-gastos-tributarioslgastos­
tributarios-20 J 3-brJses~fetivas) 



Ant"xo XIIJ - l)t?sont"foções [gastos tributários) Ja Seguridade SOCIal de 2007 a :;016 

GASTOS TRIBUTÁRIOS 

TRIBUTO 
OOT -MAR/Z01Z DGT -MAR/ZOU ooT -MAR/2014 DGT -MAR/2OlS ooT -MAR/Z016 

2007 ZOO8 2009 Z010 Z011 

PIS/PASEP 4.550.952.231,00 4.915.547.203,00 5.121.818.480,00 6.067.345.568,00 6.817.236.563,00 

CSlL 3.905.422.836,00 4.332.118.784,00 5.038.143.007,00 6.136.570.432,00 6.687.384.660,00 

COFINS 22.585.820.510,00 24.640.689.093,00 26.359.211.310,00 31.217.565.481,00 34.909.186.932,00 

Contribuição previdenciária 14.043.711.881,00 15.557.959.854,00 17.015.762.886,00 17.937.609.135,00 20.438.443.445,00 

Gastos Tributários 45.085.907.458,00 49.446.314.934,00 53.534.935.683,00 61.359.090.616,00 68.85Z.251.600,00 

GASTOS TRIBUTÁRIOS 

TRIBUTO 
DGT - MAR/2017 PROJEÇAo 

2012 2013 2014 2015 2016 

PIS/PASEP 8.412.609.956,00 10.869.679.549,00 12.010.185.791,00 12.705.118.327,00 12.499.954. no, 00 

CSlL 8.185. no. 785,00 9.046.465.496,00 9.856.669.379,00 10.507.374.584,00 10.9n.485.53O,00 

COFINS 42.950.826.503,00 54.767.403.740,00 60.432.944.210,00 63.364.796.330,00 62.575.580.938,00 

Contribuição previdenciária 30.663.956.004,00 44.768.619.747,00 57.956.208.935,00 66.486.973.614,00 57.736.854.250,00 

Gastos Tributários 9O.Z13.163.248,00 119.452.168.532,00 140.256.008.315,00 153.064.262.855,00 143.789.875.488,00 

Fonte: DGT - Bases efetivas dos anos de 2012 a 2017 

(https ://idg.receitajázenda .go'V.br/dados/receitada ta/ren uncia .fiscal/demonstraI ivos-dos-gastos-tribu larios/gaslos-tributarios-20 1 3 -base.s~foli\ias) 



Téà TRIBUNAL DE CONTAS DA UHllo Te 001.04012017"() 

Anexo X/V -lnadeqlJação da metodologia adotada na avo/íaçclo atuarial do UPPS dH União 
(!.iervído1"l~s cívís) no PLDO ZOI I.l paro fins de ava!iaç{io de stJsf't>ntohilidode 

A metodologia de cálculo da a\'aliação atuarial no PLDO 20/8 considera uma população 
fechada contendo todas as pessoas atualmente ativas, aposentadas ou pensiollL<;tas e trazendo a valor 
presente todas as contribuições e beneficios pagos até o falecimento do último membro dessa população. 
Es.çe recorte da população é corroborado por padrões internacionais sugeridos por diversas 
organizações (ONU, 2009,' FMI, 2014; Eurostat, 2011 - peça 112), mas antes de analisar as 
melodologias propostas por essas organizações será feito um detalhamento do cálculo presente no 
PLDO. 

Com o ohjetivo defadUlar a análLçe, e seguindo aproximadamente o método de cálculo da 
Coordenação Geral de Auditoria Atuária Contabilidade e Investimentos (CGACI), pode-se dividir o 
montante calculado a valor presente em três partes: 

a) MI, o valor presente de todas as aposentadorias e pensões que serão paga.f no futuro 
a(JS já b~"~ficiários, considerando o valor líquido, já descontados os //% de contribuição sobre o que 
excede o teto do RGPS. A população deste recorte inclui desde aqueles que acabaram de se tomar 
beneficiários (nesse caso lodos os beneficios que eles receberem fará parte dessa coma). até aqueles 
qur já sào beneficiários há anos e falecerão no mês seguinte (nesse caso somente um beneficio fará 
parte da coma). Obviamente, esse montante será negativo, representando uma dívida a ser paga pela 
União. 

b) Ml, o valor presen te de todas as contribuições a serem realizada,f pelos servidores oti vos, 
acrescidas das contrapartida,f da União. A população deste recorte inclui desde aqueles que araharam 
de se tomar servidores (nesse caso todas as contribuições até sua aposentadoria farão parte dessa 
conta), até aqueles que já são servidores há altos e se aposentarão no mês segu;'lte (nesse caso somente 
uma contribuição fará parte da conta). Obviamente, esse montante será positivo, representando um 
direito da União. 

c) MJ. o valor presente de todas as aposentadorias e pensões que urão paga,f "0 futuro 
aos que ainda não são ben~ficiários, descontada sua contribuição. Nesse caso. como todos ainda se 
tornarão beneficiários no futuro, esse montante considera todas os heneficios que serão pagos, da 
primeira à última parcela. Obl';amente, esse montante será negativo, representando lima dívida a ser 
paga pela União. 

Observe que J..f2 e M3 são compostos praticamentepe/a mesmapoplllação. que chamaremos 
de população de servidores, exceto por alguns poucos servidores que falecerem antes de se aposentar 
e sem gerar pensão. Nesse recorte fechado da população de servidores, seria ideal que o valor presente 
de todas as contribuições realizadas fosse igual ao valor presente de todos os beneficios a serem pagos, 
indicando que o plano consegue ser custeado sem aportes adicionais. 

No entanto, mesmo que essa situação ideal seja verdade, necessariamente M2 + M3 .~erá 

negativo. Isso porque, enquanto M3 representa todos os beneficios que serào pagos a população de 
servidores, M2 considera somente uma parte das contribuições dessa mesma população de servidores, 
ignorando contrihuições passadas, pois em um regime de repartição simples estas jáforam utilizadas 
para pagar benefícios passados. 

Se M2 + M3 já apresenta valor negativo. menor ainda será o valor encontrado pela soma 
dos três montantes. Não poderia ser diferente, afinal não se poderia esperar que parte da .... contribuições 
da população de sen'idores (M2) fosse suficiente para financiar todos os seus próprios brneficio.ç (M3) 
e mais os beneficios da população de beneficiários (MI). 

Assim. em que pese o cálculo realizado pela CGACI estar aderente às boas práticas 
internacionais, há que se apontar a inevitabilidade de que o valor presente das contribuiçõe.ç e 
beneficios futuro.ç seja negativo. 
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Nesse sentido, passa-se à análise dos conceitos de obrigações previdenciárias, confO/me 
apresentados pelo ElIrostal (Eltrostat, 201]; peça 112, p. 1]95-1335): 

a) Responsabilidades acumuladas até a data (accrued-to-date Iiabilities - ADL): nesse 
método de cálculo são considerados para o valor presente da dívida o valor lolal de todas as 
aposentadorias e pensões a serem pagas aos que já são beneficiários e o valor proporcional ao tempo 
de contribuição até a data atual das aposentadorias e pensões daqueles que ainda não se tomaram 
benejiciários. 

Sugere-se esse método de cálculo para subsidiar discussões sobre o término do p/ano de 
previdência em que os atuais beneficiários serão mantidos até o fim da vida, os atuais contribuintes 
serão migrados para um novo plano, mas recebendo direitos proporcionais ao tempo de contribuição 
no plano antigo e novos contribui/ltes não poderão mais ingressar no plano. 

b) Responsabilidades de trabalhadores e beneficiários atuais (Current K'orkers' and 
pens;oners' liabilities - CWL): esse é o método de cálculo utilizado pela CGACI, considerando o valor 
presente dos beneficios e contribuições futuros dos atuais beneficiários e contribuintes. 

Sugere-se esse método de cálculo para subsidiar discussões sobre o término do plano de 
previdência t'm que os atuais beneficiários e contribuintes serão mantidos até o fim da vida, sendo 
vedado o ingresso de novos contribuintes. 

O Eurostat sugere que o método ADL é o apropriado para reporiar as responsabilidades 
do governo no sistema de contas nacionai. ... ressaltando o seu uso para análises econômicas e políticas. 
No entanto, ressalva que nenhum dos dois métodos é apropriado para obter conc/usi'jes sobre a 
suslenlabi/idade fiscal do plano de previdência. 

PortalUo, a crítica não é ao método de cálculo adotado (ainda que este não seja 
precisamente o mais recomendado), mas à maneira como ele é apresentado no Anexo IV. 7 - Avaliação 
Atuarial do Regime Próprio de Pre\'idência Social dos Servidores Civis (peça 111, p. 56): 

A análise atuarial da situação econômico-financeira do RPPS da União é realizada 
mediante a elaboração de um balanço atuarial das receitas e despesas futuras, descontadas 
a uma taxa de juros predeterminada, evidenciando-se a situação atuarial do regime de 
previdência a partir do confronto entre essas ditas variáveis. (. . .) 
Como será apresentado LI seguir, o resultado do balanço atuarial demonstra a existência 
déficit atuarial do regime previdenciário da União em 31 de dezembro de 2016. data de 
referência desta avaliação. (..) (destacamos) 

Como exposto, os cálcuJos apresentados não permitem concluir pela existência de um déficit 
alllarial a ser equacionado. No entanto, caso esse déficit seja constatado pelos métodos mais indicados 
e a solução encontrada para a solução deste déficit seja a segregação de massa, o cálculo apresentado 
pela CGACI estimaria a dívida da União frente ao grupo de beneficiários admitidos antes da data de 
segregação. 

Ressalva-se que independentemente da situação atuarial do RPPS, a criação da Unidade 
Gestora Única é importante para um melhor acompanhamento e controle dos gastos com a previdência, 
sendo indicada mesmo que não se constate déficit. 

Com o apresellt ado, o déficit apontado na avaliação atuarial que do P LDO 2018 não penn it e 
cone/uir sobre sllstentabilidade financeira ou equilíbrio previdenciário, devendo ser entendido como o 
montante de recursos necessários para fazer frente às obrigações futuras da União, desde que novos 
servidores não sejam admitidos no atual RPPS e os servidores e beneficiários atuais sejam mantidos 
com as mesmas regras até o jalecimento. Assim, esse déjicit seria lima dívida a ser quitada pelos 
próximos 60 anos, aproximadamente, até ofalecimellto do último beneficiário. 
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o Eurostat. logo após ressalvar o liSO dos métodos apresentados para conclusões sobre o 
equilíbrio financeiro, apresenta como solução um método de cálculo específico para esse objetivo: 
open-system netliabilities - OSNL (peça 112, p. 1195-1335). 

No método "Responsabilidades líquida.'i em sistema aberto (opell-system nef liabilities -
OSNL) .. são considerados para o valor presente da dívida todos os beneficios que serão pagos no futwv 
para atuais e futuros beneficiários, teoricamente por um periodo infinito, na prática um periodo de 
duzentos anos já garante uma aproximação adequada. Calcula-se também o valor presente das 
contribuições dos atuais e futuros participantes, também pelos próximos duzentos anos. O resultado 
representa os bens que precisam ser alocados para garantir a sustentabilidade '10 longo prazo do 
sistema previdenciário no seu status atual. 

O método OSNL é mai'i apropriado para suhsidiar as discussões sohre a sustentahilidade 
da previdência. além de pernziti,. comparar os efeitos causados pelas alterações planejadas nas regras 
previdenciárias. O Eurostat aponta como exemplo do lISO deste método sua aplicação na avaliação da 
previdência alemã (Müller el aI, 20/0; peça 1/2, p. /336-1597). 
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Anexo XV - Possíveis siwaçõe.ç da Inscnção no Cadastro Nacional de Pe.çsoas Jurídicas 
(CNPJ) e caracterização dos imtitutos da recuperação iudlcial e da falênria 

A situação de uma inscrição no Cadastro Nacional d~ Pessoas Jurídicas (CNPJ) segue os 
ditames estabelecidos na Instnição Nomlativa RFB 1.634/2016. Nesse sentido. resumidamente, a 
inscrição no CNPJ pode estar: 

a) A tiva: é enquadrada na situação cadastral ativa a entidade que não se enquadrar em 
nenhuma outra situação cadastral. 

b) Suspensa: quando a entidade solicitar baixa da inscrição no CNP J. enquanto a 
solicitação estiver em análise oufor indeferida; quando a entidade tiver a suspensão detenninada por 
ordem j udicial,' quando a entidade possuir inconsistência em seus dados cadastrais; quando a entidade 
apresentar indício de interposição fralldulenta, nas situações previstas na legislação. 

c) Inapta: quando a entidade for omissa de declarações e demonstrativos, conforme a 
legislação; quando a entidade for não localizada; quando a entidade estiver com irregularidade em 
operações de comércio exterior, conforme a legislação. 

d) Baixada: enquadra-se nessa situação a entidade que solicitou a baixa do CNP J por 
oC011'ência de sua extinção, por exemplo, por encerramento da liquidação voluntária, judicial ou 
extrajudicial; por incorporação; por encerramento do processo de falência . A inscrição também pode 
ser baixada de oficio em virtude, por exemplo, de a entidade ser considerada omissa cOlltumaz, nos 
termos da norma; de a entidade ser considerada inexistente: de a entidade estar com registro cancelado, 
O/i seja. estar extinta. cancelada ou baixada no respectivo órgão de registro. 

e) Nula: quando for declarada a nulidade do alo de inscrição da entidade. 

Quanto aos institutos da recuperação judicial e da falência, esses estão regulados pela Lei 
11 . 101/2005. 

De acordo com o art. 47 a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-jinanceira do devedor, afim de permitir a manutenção dafonte produtora. 
do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim. a preservação da 
empresa, sua/unção social e o estímulo à atividade econômica. 

Já o art. 50 da referida lei elenca os meios de recuperação jIIdiciaI, dentre os quais estão a 
concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas Oll vincendas, a 
dação em pagamento 011 novação de dívidas do passivo. com ou sem garantia própria ou de terceiros e 
a venda parcial dos bens da empresa. 

O juiz pode decretar a falência duranle o processo de recuperação judicial nos casos 
previstos 110 art. 73 da Lei 11.101/2005. Por outro lado, o art. 105 dessa lei dispõe que o devedor em 
crise econômico-jinanceira quejulgue não atender aos requisitos para pleitear sua recuperação jlldicial 
deverá requerer ao juÍZo sua falência, expondo as razões da impossibilidade de prosseguimento da 
atil'idade empresarial. acompanhadas dos documentos pertinentes. 

O arl. 94, determina, ainda, que será decretadafalência do devedor que, entre outros: 

a) sem relevante razão de direito, não paga, no vencime1lto, obrigação líquida materializada 
em título ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapas.çe o equivalente a 40 (quarenta) salários 
mínimos na data do pedido defalência; 

b) executado por qualquer quantia líquida. não paga. não deposita e não nomeia à penhora 
bens suficientes del/lro do prazo legal; 

c) pratica atos com intuito de retardar pagamentos ollfraudar credores. " 

É o relatório. 
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VOTO 

Trago ao conhecimento de rrcus pares trabalho da rraior relevância dcscnvolvKio pck> 
corpo técnico desta Corte de Contas. A presente fiscalização teve por objetivo levantar infOnnações 
destinadas a qua~ficar o debate acerca do financiatrentn da previdência, em especial o Rcgirrc Geral 
da Previdência Social - RGPS, o Rcgim; Previdenciário Próprio de Previdência Social da União -
RPPS e eocargos da União com militares e seus pensioni<itas. Poocas fiscalizações desenvoMias pei> 
TCU nos últitms aros assurnira.m. tannnho destaque na agenda nacional Não é exch.lsivklade 
brasileira a die;cussão sobre o sisterm previ:Jenciáril, seu alcance, sua sustcntabilidade c critérios para 
concessão de bcneficVJs. O a~nto da expectativa de vida oconilo nas úhimas décadas, associado à 
ctiminuição da taxa de natalidade, ~actam diretaJ"ocnte o eqrnlíbrio financeiro e atuarial da 
previ:Jêocia, demandando especial atenção dos governantes. Não por outra razão, diversos paíscs do 
mmdo desenvolvido introduziram rrodificações em seus respectivos sisten~. O terra está em foco, 
neste tromento, 00 Brasil em ra7'ào da proposta de errenda consttocional para reforrm previdenciária 
enviada pelo governo ao Congresso Nacional 
2. Trata-se de matéria que tem reflexos <tiretos sobre a vida de milhões de brasikiros, e até de 
mútos mmicipios. De acordo com o jornal Valor Econômico (rmtéria publicada na edição de 
11 /1/2017), para 75% dos entes mmicipais, em 2015, o volurre de recursos relativos aos beneficios 
previdenciários dos rmradores do local fui superior aos repasses do FlUldo de Participação dos 
MlDlÍCllk:Js. Em 500 cidades, os beneficios representavam 25% da economia local sendo que em 
alguns deles ultrapassava 60%. São dados quc rmstram, inclu."ivc, que algurms commidades não têm 
condições econômicas mínirms de possuírem autonomia. Mas isso já é outra história. 
3. Voltando ao tema em discussão, é natural que a iminência da introdurão de ITIJdmyas nas 
regras previdenciárias provoque debates que, se por um lado, são saooáveis e meSITkl il1>rescindíveis, 
por outro podem ser infrutíferos, porquanto baseados em dados diversos, dependentes do ponto de 
vista e dos critérios utilizados, ou rrestro da confiabilidadc da fonte. Daí a irq>ortâocia deste trabalho, 
diante da divulgação de ~ros preocupantes, por veres rebatidos por infOnmçõcs conflitantes, qoc 
negam quaqucr desequilíbrio. 
4. Nesse cenáOO, o trabalho produzido pela equipe de auditoria do TCU asswre papel de 
re1evo, diante da qualidade técnica e da isenção desta Corte de Contas, ciosa de seu papel institocional 
5. Nada obstarúe, o levantamento da real situação fmanceira da previdência social depende, 
evidentemente, da assunção de detcminados critérios c premissas. 

11 
6. Um ponto a ser enfrentado é a poctm:a "seguridade social Vf'f'SWI previdência sociar'. 
7. CI"cub entre nós a tese de que inexiste déficit a ser equacionado, visto que a previdência 
social negra a superavitária segurXiade social 
8. É verdade que a previdência social tàz parte do que a Constituição Federal denomina de 
Seguridade Socia~ prevista no Título VIII - Da Ordem Socia~ mais especificamente no art. 194: 

"Art. 194. A seJlUridade social comoreende um conjunto inte)!rado de ações de iniciativa 
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, 
à previdência e à assistência social. " 

9. Segurdo alguns, o resultado financero da prevKtêocia não pode ser torrado isoladamente, 
poie; ela intcgra a sCg\uidadc socia~ ao lado das açõc..~ relativa~ à saúde e à assi~tência social Ademais, 
as despcsas previdenciárias dos servnorcs públicos e encargos dos nn1itares, não são cOfl1llltadas para 
efeito do resultado da seguridade, por não integrar o capítulo da seguridade. 
10. A conckJsão não se sustenta. É que eada vertente da seguridadc tcm suas earactcmtcas 
próprias. Duas delas. em especiaL distinguem a previdência da saúde e da assistência social Refiro-me 
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à contdmtiviladc c à prewão de equili>m financeIo e atuarial, presentes naquela, rms ncxistentes 
nas duas outras. É o que preveem os arts. 40 e 201 da Constitução Federal 

'·Art. 40. Aos sen'idores titulares de calXos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluidas suas autarQuias e fundações, é asseJ!:Urado re$!ime de 
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
Plíblico, dos sen'idores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíb,io financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. " 

"Art. 201. A previdência social será or$!anizada sob a forma de re$!itne $!eral, de caráter 
contributil'o e de filiação obri~atória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuan'al, e atenderá, nos termos da lei, a:" 

1 J. Já a assistêrx;ia social e a saúde independem de contri'Juição dos beneficiáOOs e são 
dirigiias, no p~iro caso, às pessoas em situação de wlnerabilidade, como kIosos e pobres, e no 
segundo caso, a todos os que dela recessÍlam 
12. É imortantc destacar ainda o disposto 00 art. 167. XI, da Carta Magna, Que veda a 
"utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de Que trata o art. 195, 1, a, e lI, para 
a realização de despesas distintas do /Ja$!amenlo de beneficios do re$!ime $!eral de previdência social 
de que trata o art. 201." Não é pennitida. portanto. a utilização de receitas prevkienciárias no 
paganrnto de quakluer outra despesa que não ~ia da própria prevkiêocia social Fm trabalho antemr 
(TC 015.52912010-0, Acórdão 2.05912012 - P1enám), a matéria foi abordada com percuciência no 
relatório da aud~oria, em trecho que reprodU'lV a seguir: 

"Para alguns especialistas (posição constitucionalista), na apuração do resultado do 
RGPS, devem ser computadas todas as despesas e receitas destinadas à seguridade social, 
incluindo as despesas com saúde e assistência social e todas as receitas enumeradas no 
art. 195 da CF/88. Contra essa visão pesa ofatode que não há exigência constitucional de 
equilíbrio financeiro ou atuarial para a saúde e para a assistência social, apenas para a 
previdência social. 
A Constituição Federal, ainda, parece não deixar dúvidas sobre quais seriam as receitas 
tipicamente previdenciárias, que serviriam de contrapartida para o pagamento dos 
beneficios e com as quais seria possível verificar o equilíbrio do RGPS, ao vedar sua 
utilizarão para outras despesas, conforme art. 167, inciso XI. 
(. .. ) 
Ainda nesse sentido, a Lei "ti 8.212/1991, no parágrafo único do art. 16, expressa que a 
cOlllribuição da União para a seguridade social 'é constituída de recursos adicionais do 
Orçamento Fiscal', sendo responsável por insuficiêllcias financeiras da segll ridade social 
'quando decorrentes do pagamento de beneficios de prestação continuada da Previdência 
Social '. 
Assbn, é possível entender que os recursos repassados pela União para custeio dos 
beneficios previdenciários são recursos adicionais que servem para cobrir il1"uficiências 
financeiras, ou seja, déficits do RGPS, não cobertos pelas contribuições dos segurados e 
dos empregadores (sobre a folha de salários). Portanto, as receitas tipicamente 
previdenciárias sen'am aquelas provenientes dos empregadores sobre afolha de salários e 
dos trabalhadores e demais segurados do RGPS, conforme disposto no art. 195, inciso 1, 
alinea 'a ' e inciso 11. ou as suas substitutas (e.g., cOlltn'buição sobre produção roral, sobre 
receita dos espetáculos esportivos de futebol proFzssional, do empregador doméstico e 
sobre prestação de serviços por cooperativas de trabalho). Qualquer intelpretaçào que 
procure apurar o resultado do RGPS incluindo, do lado das receitas, a al,.ecadação 
oriunda de todas as contribuições destinadas à seguridade social, ou as demais 
transferências da União. carece de previsão constitucional e legal. Da mesma forma, a 
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inclusão de despesas da saúde e da assistência social l1a formação de um 'resultado da 
seguridade social' não serve para apuração do equilíbrio financeiro da previdência 
estipulado no art. 20/ da CF/88. 
Cabe ohservar, ainda, que a proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário, um dos o~ietivos da previdência social previsto no illcL'iO /lI do art. 20/ da 
CF/88, possui fonte própria de recursos, estahelecida pelo art. 239 da CF/88. Dessa 
fomla, essas despesas e as respectivas receitas não devem compor o resultado 
prev idenciário. 
No nosso ordenamento jurídico, a seguridade social, como todas as demais ações de 
governo, deve aprpsentar spmpre equilihrio orçamentário, pois não pode ha\'er execução 
de despesas sem a especificação da.."1 receitas para cobri-Ia.."I. No caso de haver 
arrecadação me"or do que havia sido previsto, por exemplo, algumas ações poderão ser 
contillgenciadas com o objetivo de reduzir as despesas inicialmente previstas. Esse tipo de 
equilíbrio não pode ser confundido com a exigência de equilíbrio financeiro e atuarial 
imposta à previdência social pela CF/88. Como mencionado anterionnente, no item 2.3, o 
equilíbrio financeiro requer que as receitas previdenciárias arrecadada.."1 durante um ano 
cuhram as despesas previdenciárias executadas no mesmo periodo, enquanto o equilihrio 
atuarial requer que as contribuições prpvidenciárias futuras, trazidas a valor presente, 
sejam suficientes para financiar as de..o;;pesas futllras com beneficios, tamhém trazidas a 
valor presente. " 

13. Destaca-se, então, as diferenças entre a,~ áreas da segurXtade social especiakoonte a 
nccessidade do equilíbrio financeiro e atuarial no sistcrm previdenciário, '1s a vis seu caráter 
contrimtivo, o que não ocorre na saúde e na a,c;sic;tência social Além dic;so, em haverxio superávit no 
regirre geral estes recursos não poderiam ser utitZIdos para financiar as despesas da saúde e da 
assic;tência. 
14. Não há sentdo, portanto, no argumento de que as três áreas devem ser remidas para efeito 
do cák;ulo do resultado f1lWlCeiro . 
15. Mas ainda que se considere a seguridade social como um todo, o trabalho idcntiocou que 
suas receitas próprias vêm se mostrando insuficientes, como demonstrarei adiante. 

UI 
16. Outro ponto a ser considerado é a influência da desvinculação das receitas da União 
(DRU), que poderia, em tese, introduzir deseqwlíbrio fmanceiro na prevXlência. 
17. O mecanismo vem sendo utili"lado desde 1994, com a prorrulgação da r~nda 

Constitucional de Revi. .. ão n° I, que criou o Fundo Social de Errcrgência, e rmntido desde então, com 
algtnms variações. A úhima crrenda (EC 93/2016) desvinculou 30% da arrecadação da União relativa 
às contnbuições sociaic;, contrimições de intervenção no dorrúnio econômico e taxas. 
18. Em urm primeira aproxirmção, a ORU poderia reduzir o voh.une de receitas destinadas ao 
pagamento de beneficios prevXlenciários, na medida em não estariam maic; vi1culadas a tais despesas. 
19. Ocorre que o entendincnlo do governo, ex.ternado pela Secretaria de Orçarocnto Federal é 
que, desde 1994, com a criação do Fundo Social de Erocrgência, as receitas previdenciárias não sofrem 
a incidêncil da desvinculação, ainda que apenas a partir da Emenda Constitucional 9312016 a exclu.c;ão 
tenha ficado explicitada. 
20. Em consequência, o Ít'1>acto da DRU sobre o resuhado da previdência é nulo, no caso do 
Regime Geral e rnüto pequeno no RPPS. Isso porque a desvi1culação atingiu as receitas de 
contrinlição para custeio das peflSÕCs militares e as m.dtas c j\.ros sobre as contrhuições patronal e do 
servXior no regi're proprio. De acordo com os dados levantados pela ScccxPrevidência, o ~acto da 
DRU na.<; receitas previdcnciária,<; do RPPS se situaram abaixo de 2% entre 2013 e 2016. 

IV 
21. Feias essas considerações irOCia5. vamos aos IllÍIreros. Na verdade, apenas alguns deles 
bastam para traçar um quadro preocupante. 
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22. E inicKJ por ur referência ao resuhado prevXienciáID agregado, q~, em 2016, foi de 
irq>ressionantes RS 226,9 bilhões de déflCt. 
23. O desequiliJrio nos niuneros da previdência é o princ~al responsável pela insuficiência 
financeira da seguridade socia~ que ili de RS 242,5 bilhões em 2016. A previdência, portanto, foi 
responsável por 93,6% do total Por oportuno, clJIlllre registrar q~ a seguridade seria de&itária ainda 
que nâo houvesse a incidência da DRU, que se stuou, no m!srm ano, no patarmr de R$ 91,9 bilhões, 
errbom tenha havido anos em que o volnnc desvinculado superou o déti:i (2007,2008 e 2011). 
24. Voltando aos números da previdência socia~ o relatório apresenta. para o período 2007-
2016, os valores corrigidos pelo INPC, por regine previdenciário. 
25. Em valores agregados, o déficit: cresceu 54% entre 2007 e 2016. Interessante notar que o 
resultado do RPPS ficou prati;a.m::nte estável 00 m!srm pemdo, elXluanto o déficit do RGPS sofreu 
elevação de 78,7%. Especial destaque deve ser dado para a nítXIa aceleração do resuhado negativo do 
RGPS nos úhirros dois anos, resultado, em grande parte, da queda nas receitas, em razão da forte 
recessão. 
26. As despesas tani>ém cresceram no perXxto quando tomadas em relação ao Prodtno JlÚemo 
Bruto, saindo de 8,74% em 2007 para 9,87% do PIR em 2016, enquanto o resultado negativo 
aurrentou de 3,06% para 3,62%. Se separarm:>s os regirres, veritrarms que, não obstante o RPPS 
ta.rrbém apresentar desequilibro, o RGPS representa o mak>r desafu: as despesas cresceram de 6,81 % 
para 8,10% do PID. No que diz respeito ao RPPS, a despesa sofreu redução, de 1,28%, em 2007, para 
1,11 % em 2016. É verdade que oouve, a partir de 2013, segregação da despesa do RPPS -outras 
(previdência de policiais civis, rniliares c iúegranles do Corpo de Romeiros Militar do Distrito 
Federal e outros casos cspecia~). Mas mesrro se consideranros as duas rubricas (RPPS e RPPS­
outras), a despesa em relação ao PIB apresentou redução de 0,11 %. 
27. A situação é rrnis temerária se olharrms para as avaliações atuariai<;. De acordo com as 
projeções contXlas no PLDO 2017, em 2060 as despesas do RGPS ocarão em 17,2% do PIB, contra 
receitas da ordem de 6,1 %, resuhando em um défx;it de 11,1 %. Quanto ao RPPS e pensões militares. o 
peso em relação ao Produto Interno Bruto dininuirá. 
28. Não obstante as fragilidades apontadas pela SecexPrevidência na avaliação atuarial 
(notadamente a m!todobgia util.i:zada a parti" do PLOO 2018), os IUÍmeros IDJstram uma trajetória 
.1.'iustentáve~ onde as despesas com a premência social se aproxinmão do espantoso patamar de 20% 
do Produto Interno Bruto em 2060. 
29. É irportanle destacar a diferença de resuhados, no RGPS, entre a previdência urbana e a 
rural rntuanlo a prirn:ira llDstrou certo equilbrio entre receitas e despesas nos úhirros anos (à 
exceção de 2016, devido, ao que parece, à recessão econômica), a previdência rural apresentou 
I1lÍIreros negativos em todo o perXxto examnado, chegando a um défuit de 1 01,3 bi100cs de reais em 
2016. 
30. Com relação às desonerações tri>utárias que atilb"'em a seguridade socia~ a unXiade técni;a 
~V'.mtou que, em 2016, o voi.ure total que deixou de entrar para os cofres púb1i:os atingiu RS 143,8 
biÜ1Õcs. No que diz respeito à previ1ência social o valor se sitwu em RS 57,7 bilOOes. 
31 . If1l>Ortante notar que as desoneraçõcs da folha de pagamento são cOf11Jensadas pelo 
Tesouro NacDna~ conforrre di<;põe o art. 9°, inciso IV, da Lei 12.546, de 14/1212011. Portanto, diante 
dos llÍIIlrros apresentados, é fàcil concluR- que as renúncias de receitas não se situam em patamar que 
possa aherar o quadro deficitário da premência social 
32. Além disso, cabe destacar que os paires desenvolvidos buscam o~ntar sua política 
premcnciária com base, entre outros critérios, no percentual de gasto previdenciário em relação ao 
Pffi. Nesse sentido, é possível vcr11X:ar que a proporção de idosos (65 anos ou mais) em relação a cada 
grupo de cem pessoas em idade ativa (15 a 64 anos), algo em torno de 13% atuaim=nte, já é 
considerado elevado, quando cOll1'arado com outros países; isto é, o Brasil já gasta na previdência 
percenlual similar ao PIB de países com população com rrnis idosos. 
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33. Por fim, destaco os nÚlocros relativos à dívrla prcvXicnciária, que já SOIm 

aproximdamente R$ 427,7 bilhões (valor do estoque inscrito em dívda ativa). A unXiade técnica fez 
wm análise acerca da estrutura da dívXla, levando em consideração seu perfil, situação do débito, 
tctll>O de inscrição, entre outros. É interessante destacar alguns pontos. O p~iro é a "idade" das 
inscrições: 39% delas tem 15 anos ou müs, o que indica possível dificuklade na recuperação desses 
créditos. Segundo, a "vcloáiade" de recuperação: de acordo com a Procuradoria-Geral da Fa2Cnda 
Naciona~ em média apenas 1 % do cstoque é recuperado a cada ano. Terceiru. a qualidade dos créditos. 
InfOnmções obtidas de estudos desenvolviJos peJa PGFN. indicam que apenas 42%, em vok.ure de 
recursos. apresenta reeuperabilidade alia ou média. Por ú1tirro, cabe assinalar que a recuperação 
itrediata do total da dívda (supondo que iciso fosse fuctívcl) resolveria o problema por tOCtlOS de doici 
anos, Wito q~ o déficit previdenciário anua~ corro já m=ncionci linhas acima, é de R$ 226,9 bilhões. 

V 

34. Em resurro, são essas as prilc"aici conclusões desse acurado e proficuo trabalOO 
desenvolvido pela equipe téc~a deste Trimnal A rique711 de detab:s làz deste relatório in1Jortante 
contrnuição para o debate acerca da sustentabilidade da previdência sociaL Os rcsultados apresentados 
peJa SecexPrevidência afàstam conc~õcs equivocadas e nlÍrreros levantados a partir de fOntes não 
confiáveis. Cabe registrar que a eq~ técnica se valcu de tontes prinárias, sCflllrc itdicando de onde 
cxtrau as i1fOnmçõcs c fàzcndo a dcvna circularização, conx> é tradição c pré-requisito nos trabaBlos 
desenvolvidos no ânDito desta Corte de Contas. 

35. Assi'lalo que, durante os debates em sessão, acolhi proposta do Ministro Benjamin Zymler 
de recorrendar ao Milistérn da fa:zx::nda que prorrova esíOOos com vic;tas a verificar a viabilidade de 
contabilizar, corro despesa do RPPS, os gastos relativos aos afusta.rrentos para tratarrento de saúde, 
auxilio-natalidade, licença nntcrnidadc, auxílio-reclusão e outros de natureza prcvXienciária prcvi'itos 
na Lei 8.11211990 e na ~gis \ação reativa aos nnlitares. 

36. Igualmente, corx:ordei com as sugestões apresentadas no senlido de que este Tribunal 
realize outras nscalÍ7ações sobre o tema previdenciário. Os Ministros Vital do Rêgo e Augusto 
Shcnmn Cavalcanti propuseram auditoria sobre as aposentadorias ruraici, elI1uanto o Ministro André 
Luís de Carvalho ressahou a ~rtância de se continuar acoflllanhando hianualrrentc a evollção dos 
números da previdênc ia e de se auditar a govemança do setor. 

Diante do exposto, de acordo com a proposta da unidade técnCa, voto por que o TribWlaI adote 
o acórdão que subrreto ao Plenário. 

2017. 
Teu, Sala das Sessôcs Milistro Luciano Brandão Alves de Souza, em 21 de jtmho de 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
Relator 
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